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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Hf 16.244 DE 28 DE DEZEMBRO DE 10 94

Aprova o Regimento Interno das Admi-

nistrações Regionais do(e) Lago Nor-

te, Lago Sul e Candangolãndia.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal,_em conformidade com as

Leis nos 641,de 10 de janeiro de 1994, 643,de 10 de já

neiro de 1994 e 658, de 27 de janeiro de 1994 que rees-

truraram as Administrações Regionais do(e) Lago Norte,

Lago Sul e Candangolãndia, respectivamente.

D F C R E T A :

«Art. l» - Fica aprovado o Regimento Interno das Admi-

ministrações Regional do (e) Lago Norte, Lago Sul e Candangolândia que,

assinado pelo Secretário de Governo do Distrito Federal, a este acoipanha.

Art. 20 - A implantação do Regimento aprovado por este

Decreto é de responsabilidade dos Administradores Regionais do(e) Lago

Norte, Lago Sul e Candangolândia, sob orientação,quando necessário, da

Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais - SUCAR,da Se-

cretaria de Governo do Distrito Federal.

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu

blicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de 'dezembro de 1994.

1060 da República e 35o dfi_ljrasília

JOAQOÍM DOMINGOS RORIZ

REBIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO

TITULO I

DAS COnPETENCIAS LESAIS DA ESTRUTURA ORGÂNICA

CAPITULO I

DAS COMPETENCIAS LESAIS

Art. IS - ft Administraçao Regional do Riacho Fundo,
órgão da Administração Direta Regionalizada, supervisionada pela
Secretaria de Governo e coordenada pela Subsecretar ia de
Coordenação das Administrações Regionais, de acordo com a Lei
4-O8, de 13 de Janeiro de 1993, tem por competência representar o
Governo do Distrito Federal no âmbito da Região Administrativa do
Riacho Fundo, coordenar e executar atividades e serviços de
interesse público em sua jurisdição.

Art. 5S - As competemcias de que trata o artigo
anterior cumpri)—se-ao através do planejamento, da supervisão, da
coordenação, da Fiscalização especifica e da execução direta das
atividades delas decorrentes.

CAPITULO II

DA ESTRUTURA ORGÂNICA

Art. 3S - F'ara o cumprimento dais competência*
legais e execução das atividades especifiças, a Administração
Regional do Riacho Fundo, compoe-se da seguinte estrutura;

GABINETE DO ADMINISTRADOR - OAB

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO - GEPLAN

Núcleo de Ordenamento Territorial - NOT

Seçao dei" Cadastro •••- SEC

- DRFOP

DE I::OMINJ:CWHO SDCJIOL - ASCQM

AS8ESOR4A TÉCNICA - «sre:c

JUNTA REGIONAL DO SERVIÇO MILITAR - .3RSM

DIVI3M DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - DAG

Seçao de Orçamento e Finances - SOF

Seçao de Pessoal •- SF.P

Beçao de Material e Patr imonio - SMP

Seçao de Serviços Gerais - SESG

DIVISÃO REGIONAL DE DESPORTO, LAZER E TURISMO - DDLT

DIVISÃO REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

Serviço de Fiscalização de Obras - SFO

Serviço de Fiscalização de Posturas - SFP

Serviço de Fiscalização de Zona Rural - SFZR

DIVISÃO REGIONAL DE CULTURA - DRC

DIVISÃO REGIONAL DE OBRAS - DRO

Seçao de Obras e Reparos - SOP

Seçao de Conservação de Logradouros Públicos
-- SCLF

DIVISÃO REGIONAL DE EXAME, APROVAÇÃO E ELABORAÇÃO DE
PRO.JETOS - DREAEP

Serviço de Exame e Aprovação de Projetos
SEAP

Serviço de Elaboração
Desenho Técnico - SEPDT

de Projetos

Serviço de Cálculo - SEC

Serviço de Topografia - SET

Seçao de Arquivo Técnico - SAT

DIVISÃO REGIONAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - DRSP

Serviço de Administração de Feiras - SftF

Seçao de Bancas de Jornais e Revistas - SBJR

Seçao de Administração de Terminais
Rodoviários - SATR

Seçao de Adminsitraçao de Parques - SAP

DIVISflO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - DRDS

DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO - DRL

Serviço de Licenciamento de Obras - SLO

Serviço, de Licenciamento de Atividades
Económicas - SLAE

DIVISÃO REGIONAL DE AGRICULTURA

Parágrafo Único - A Administração Regional do Riacho
Fundo vincula-se a Secretaria de Governo e é coordenada pela
Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, sem
prejuízo da orientação normativa e controle técnicos dos órgãos
centrais competentes de cada Secretária com atividades
regionalizadas, e da auditoria financeira a cargo da Secretaria
de Fazenda e Planejamento.

TITULO II

DAS COnPETENCIAS ORGÂNICAS

CAPITULO I

DA EXECUÇÃO DAS COnPETENCIAS DAS UNIDADES ORGÂNICAS DA
ADMINISTRAÇÃO

Art. 4a - Ao Gabinete do Administrador Regional,
unidade orgânica de assessoramento, diretamente subordinada ao
Administrador Regional, compete basicamente:

I - receber e orientar as pessoas que se dirijam
ao Administrador;

II - marcar audiência;

Ill - origan i ;*ar e controlar
Administrador;

agenda

- coordenar as visitas oficiais do Administrador
e suas entrevistas com os órg&os de
divulgação;

~ representar o Administrador Regional quando
de<i;:i gnado J
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VI — r ece?l>?r ~ , AOJMptArtlv.
<a 3t?t t^-ni ^r-SAíi
Axlmimst» adot :

VII - colaborar c.om o Admiti ,-tr - K=* iio dt-.-&eiiip*»i»lio

At t . 53 r> f J* -i É t
rgânica de assessor amento,

* jroim vtr ador Regional ciíWL^ty :

I - articular -se
p l an*? ia»»*1 : rto

l J

ÍII

j j d*? PM AV
-J J í r?t.»i»ev>t*?

» mm* -I-.Í--0,

s cent, ai
pr A or i ;za r

,«.iL»ji di-.:-*».la^ ••- -PI -'is f>í '.po\>

fio-. !•"•*) i» i . :* í -M.. íM» H« b*r.m.i \>tr.=*. t iv-..i;

elaborar a r«t~oví amaçíto 01 ç
coi i junto com a L- j. -..-1 ̂ ato de A-Joi i n i
v i sa> t>.Jo a compat i *:• i l i .Ta ç&c c* >m
de f i n i das no pia ne .1 amen to;

Cent r i t i

ClR: Geral,
.In e ti i~:es

- promovei , cuordt?o,>í e or ientar a elaboração ue
estultos, p>rof_iost-.As, plano-s, pró je tos
v eftri entes ao planejamento regional e
funcional, bem como de prog» ama- e projetos
especiais A serem ini;.>l>;?iiii_?ntado-3 na Região
Administrativa;

- participar e acompanhar a realização >le
p J ano-j, pró j e tos e a *, t*e>i go ver nai»ífntaAS
voltados ao plane .jamenlo regioval iia
respectiva Rey i&o Aclminit»\;v at.t v-s ;

- av t i. eu l ar -se com c- S i s tenta de I n for »ia ctHíí»
Ten i (;ori --AÍ-B e Urbanas do distrito Federal
SI )U8'H nos a-ásunh-os dt» sua Área dt- atuacaio;

VII - vistoriar a Jiitplaiít^çaio de pi o jeto-3 e
interesse da G^rêricia -Je t-'larie janvento;

-Jt-

VIII — di agnost i car , «t t r aves de l evari tamentos " i n
loco", pi ob lenias inerentes a Gerência <:le
Planejamento, -de 'Forma a fundamentar parecerem
técnicos *obre matéria relativa a sua área de
a tua cato ;

IX - or ientar implantação da política, territorial
uti l izando in-b tr ijmentos adequados e
estabelecidos em lei ;

X - promover, orientar e coordenar a
do cadastro flsi-.ro territorial;

XI - atuar como Secretaria Executiva do Conselho
Local de Planejamento;

XII - prestar apoio adiniinstrativo «o Conselho Local
de Planejamento;

XIII - receber dos órgãos ivvfcernor. da Administração
Regional as i n -í o v mações sobre a execução das
obr as , a coes , pr o je fcos , p-r ogr amaçi e a t i v i da dês
para fins de atualizaçao do banco de dadas;

XIV — manter atual izado o banco >Je dados da Kt-giSo
Administrativa e da Administração Regional;

XV — coo» " den av e ot~ i entar a execu çSio das a t JL v i dades
relativas > modernização e estruturação
a-Jnn vi isl i •:• l, i V--A ;

XVI - coordenar e orientar â execução de pró ietos
relativos dtc desenvol v imenco de recursos
humanos ;

XVI I - pr omover o iupr imanto d'? e- vjip̂ .men tos er«
software e em qual^jer tipo de apoio
necessArio ao atendimento do usuário;

XVIII- assessorar o Admimistra-jor em sua àrt-a -:ie
a tua caro .

ftrt. 62 - Ao W..M l.e-; dí.- O» >Jeri(tnM*nto Territorial,
unidade orgânica de direçao setori;rada, dj - et^mt*nte subordinado á
Ger &ncia de Planejamento. cv*mpt?te :

I - promover estudos, plan»»s, progi amas e projetos
voltados ao desenvolvimento terri torial;

II - realizar e propor estudos para alteração de
i tor -nas de edi 4 i caçâio, gabar i to, de
parcelamento, uso e ocupação do solo de açor-do
com as necessidades locais;

III - articular-se com o Instituto de Planejamento
Urbano e Territorial do Distrito Federal
IPDF, para desenvolvimento integrado do
Planejamento Regional;

IV - Subsidiar e opinar junto ao IPDF na definição
das prior ida. lês para elaboração de projetos,
planos e programas de interesse regional;

V — parti cipar e acompanhar o cumpr imento das
diretrxzes e a implementação de? p«lanos,
programas e projetos relacionados ao
desenvolvimento territorial;

UI ~ emitir parecei es técnicos com vistas aos
trabalhos de<->empenhadus pelo Cnm.f lho Local de
Planejamento;

VII - manter atua l irados o catjastr o + i^i cu-
ter ri tor ial, as irifor maçtoev. e dados
urbaviisticas de sua Região Administra ti vá;

V t l l - vi Gloriar a implantação de projetos e açOes de
inírere^^e da Ger&ncia de Planejamento;

IX — diagnosticai , através de levantamentos "in
loco", problemas inerentes a Gerência de
Planejamento de forma a fundamentar pareceres
técnicos sobre- matéria relativa a sua Área de
atuaçSio.

Art, ys - A Seção de Cadastra. unidade orgânica
e; ecútiva, diretamente subordinada *o N»jcl^ío de Ordenamento
Tt-r r i tor i a l, compete;

at' M i i^av"3io do tadastro do Núcleo de
Oi Jt?ti ..t.aKMi to í t«r r i tor i ai ;

II - pr ofeover levantíuaeiitos e análises dos
i. a».1a :.-tr o-j ^J*? iiitet esst? -Já Administração

— providenciar o supr imento per manente de tudas
a^ informações técnicas que devem constar no
cadastro, coletadas nos órgãos de origem;

- manter ai -.fJi vr, de todas as informaçtses
técnicãs recebidas com o objetivo de dirimir
even tua i s d«j v i das f utur as;

- controlar o manuseio, anotações e crorreçoes
das fichas técnicas visando evitar extravio,
adulteração ou supressão de informações
existentes.

Art, Q^ — Ao Núcleo de flodemizaçao e Informática,
unidade orgânica *̂ e direçSto setori^ada, diretamente subordinado a
tier eíneia de F'latM? jamento, compete:

I - ccw:;rdt*rtar e orientar a execução de projetus de
moder n i sã cato e de r eestr utur aç£to
organizacional da Administração» Regional;

II — coordenar t? orientar a execução de projetos e
pi ogr amas para a integração e o
desenvolvimento dos recursos humanos da
(•i>: tin i nistraçãco Regional ;

l J I — coordenar
,:• i,u-i J i .-;' >,
Regional ;

e acompanhar a implantação e a
do banco de dados da Administração

IV ~ propor cursos, treinamentos, seminários e
outros instrumentos que possibilitem a
ot imitação dos serviços realizados na
Administração Regional .

Art. 92 - A Assessoria de Comunicação Social unidade
orgânica de assessor amento, diretamente subordinada ao
Administrador Regional compete ;

I - acompanhar noticiários a respeito da
Administração Regional, estabelecendo um
sistema de analise das notícias diárias e
quando se fizer necessArio, providenciar o
pronto esclarecimento sobre os fatos
noticiados em consonância com a Secretaria de
Comunicação Social do Governo do Distrito
Federal ;

II - publicar ou promover publicações técnicas e de
divulgação;

III - redigir e selecionar noticias, reportagens e
artigos para publicação em jornais, boletins e
demais periódicos, e proceder a sua divulgação
em • emissoras de rádio e televisão em
consonância com a Secretaria de Comunicação
Social;

IV - coletar, da mídia, informações de interesse da
Administração Regional e proceder internamente
sua divulgação;

V - assessorar e assistir ao Administrador
Regional nos assuntos relacionados com a sua
área de atuação;

VI - coordenar as atividades do Administrador
os órgãos de divulgação;

VII - articular-se com os órgãos de imprensa para
divulgação de assuntos de interesse da
Administração Regional em consonância com a
Secretaria de Comunicação Social.

Art. IO - A Assessoria Técnica, unidade orgânica de
assessoramento, diretamente subordinada ao Administrador
Regional, compete:

I - emitir pronunciamentos
11 ritatór ios;

sobre

- manifestar-se sobre matérias relacionadas
suas atividades;

III

IV

- prestar orientação jurídica
Regional;

a Administração

promover estudos jurídicos,
i nf or ma çOes a sec^m
Administração Regional;

visando subsidiar
prestadas pel*

VI

arti cular-se com a Procuradoria Geral do
Distrito Federal, visando o fornecimento de
subsídios para o esclarecimento das demandas
qu*? recaem sobre atos da Administração
Regional;

obter junto a Procuradoria Geral do Distrito
Federal, informações sobre o nnrl-i»*nv*-ri .-t**
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Regional, i.|i.n-> ••:•>•>t<•> jam pendentes «..U-» dec:i.--::.<ío
naquele CírgSo e no l::vdí:>r 'UM l c.i.Ar ;t.o, |.." -v
intermédio da Subseci etai .1 -j de UuordevMcao -"Ia••:,
Administrações Regionais SI JCí-lK ;

- ar ti eu l ar •-•[,•£ com a Subject' t-» ta f t. a de
Coov den A çí*o da =• i:;idm i n i H, ti a çOiv»H KI-.-XJ i < ma .1. ̂,
v j sando o r :L t? t vt;a CÍAO na e.!. ai. «o r a cão H ap J i. c: a ç'«o
do normasj pv uced i-iiiei il;o-:;i e rot i. iias quau f:o .-AOS
& e u ft aspe c U:>v- l eg* i.<;,, v e l- w r evite*:» as sequi n t es
ar eas de atuaçao :

a) servi i,, i.)--» públ :i cos de bancas de ;joi na .1.1» e
r e v i st .AÍ!» , -l e i. v as l L w e*:» e-; pi M mai lentes,
ter ni :i. via .i. s v udov i Ar i os, ne c: v 6po l í?1 y,
imp l anta ç'ao e consev vá ç.ao de p l. a cãs de
endereçamento, ividi cativas, educai-i vás, de
pub l i c: ã. d i* 'lit e s i m i i ave s ;

b) ocupação de pvõpv ios, Areas e logradouro*-»
pub l i. cos i

c.) expedição de f Vivar A de* F" '..inc. i aviamento e de
Alvará de Construção e Carta de Habí te-se;

d> processos de? Ce v ti dato de Re*gu lar idade «Je
Imóvel e invasão de Area pub li t; A ;

e) desempenho do
administrativa;

poder polícia

•f) obras, posturas e atividades economicia-.»;

g) poder a dm i n i st r at i vo d i s c ip j. i nar ;

h) demais assuntos legais inerentes a função
admi ni str at i vo--v eg iona l;

- acompanha) e or ientav a apl i cac'ao peias demais
unidades orga'nicas da Admiviistaçso Regional,
quanto aos aspectos jurídicos, das decisões
oriundas da Procuradoria Oeral do D i st r i to
Federal;

- manter aceírvo técnico de legislação e
publicações jurídicas de interesse da
Administraç&o Regional.

Art. 11 - ft Junta Regional do Serviço íli li tar,
unidade orgânica executiva, diretatnente subor dinada ao
Adm i ns i tr a do r Reg i ana1 compete;

I - coupierar no preparo e execução dos trabalhos
de mob i 11 ;;•:«* ciso de pés soa l, de a co r do com a :;
normas baixadas pela U i.r cunscv L ciso do Sei viço
nilitar - CSfl;

II - receber do» Cai -tõv .i.os e;Mstentei:.- na sua
jurisdição em manter arquivo, as relações d*?
ób i to dos t., a. dadao*-» -f a lec i. dos r>a -f a i xá et. Ar i a
de 18 a 43 ai »os, de aço v do com as normas em
vigor;

III - efetuar o ai istamento mi l. itar dos br as i lê i r os
residentes no município e, excepcionalmente em
outros, procedendo de acordo com as normas e
instruções existentes;

IV - alertar o alistado de que, tio caso de mudança
de r es idÉínc i a, de? ver A comun i car a mesma a .JRSfl
de dês 11no, ]ogo após a sua chegada;

V - solicitar, através da Delegacia do Serviço
n i l i tar - De l Sn, cóp i a da F i chá de
Alistamento fUlitar - FArt do alistado que
tenha transferido residência para o seu
município;

VI - encaminhar, ao Cartório de Registro Civil mais
pr óí í i mo, os bi as i l e i t os que a i nda i «ato t i ver em
sido registrados civiImente ou que ignorem
onde e guando o foram, alistando -os somente
com a apresentação da Certidão de Nascimento;

VII - remeter, A CSH, através da Del Sn. at; Fichas
de Alistamento Hi l itar do Computador (FAtICO) e
as IQs e 3Ss v i as C se for o caso > das F'AH,
catalogadas por classe e em ordem alfabética,
nos prazos estabelecidos pela CSfl;

VIII - restituir ao interessado os documento*
apresentados para fins de Alistamento Militar,
depois de extraídos os dados necessários;

IX - organizar e manter em dia, o fichário dos
alistados pela JRSfl com as Fflfl catalogadas por
classe e em ordem alfabética, incinerando as
dos cidadãos cuja classe atingir a idade de 4-0
anos;

X — organizar um f i char io separado das FAfl dos
c idadaos que se tor na r am r eser v i stas, por-
classe e em ordem alfabética;

XI - entregar a 8S e outras vias dos Certi ficados
flilitav es requeridos, após o pagamento da
multa ou da apresentação do comprovante* de sua
dispensa j

XII - proceder retificaçOes nas FAfl respectivas,
após despacho favorável da CSfl;

XIII - receber as listagens do Processamento
Automát i ro de Dados - PAD referentes À
Distribuição, informando aos conscritos os
seus diferentes destinos e averbando os CAfl e
FAfl respectivos;

XIV - receber a apresentação dos conscritos e dar~
lhes o destino conveniente, de acordo com o
previsto nas listagens do PAD:

XMil

comua i car , | x:1 i Q me i o ma i. r> r Ap :i. do , A De i. í-.it1 ,
toda t v «\m» i ev &n c i a de r es i dtfn c i a dos
convo cado -i , qu^r l â tenha ou vi»o s ido
-.;>ul:imeti.do A Selec'ao, e o resultado d^ me-inia
(quando '(''-> v o OÂ f.) ' ;

receber e encaminhai A CSH, ati aves da Del Gfl,
com as de v i. das i n i c»v ma •, C)ê  , os documentos
vel;ei enfces A s i .buat^o mill bar dos càrdad&os e
ais, c'.;^ e tiiutras vias dos Certificados
H. i l i "t-ai (v.-:-; ;

- regularizar a si tvi.ia-,:Ho militar dos município^
ijj t e t.^meiv! e, ou (..oucovrev oar a a mesma, se .ia
«••• L r aves >.[o ai. tst-unervfco, pi-.-J.a prestação de
i vi i- o v ma coe-:.» oi..i pé Io en cam .1. vihamento evos ó i gStos

XVI 1 1 ..... faiser enl:r«qa dos Certi f içados de fUistamerito
Hi l itar ~ Clífl, Certificados de Dispensa de
Incorporação ••• CDJ e Certificados de Isenção

Cl mediai i l;e i ec ibo passado nos respectivos
Livros ou Relações de Fornecimento;

XIX - or gari i sar os pr o cessos de ar r imo , de ad i amerito
de incorporac'ao -..: os de solicitação de CDI e
C I e dos que p i atendam ex i ni i r --se do Ser v i ço
fl i l itar , encam i, vihavido'U'ii A CSH, através d«» Del
8TJJ

XX •• revalidar o«» Ctlfl, de acordo com as normas e
instruções existentes;

XX I -- r e ceber os Ke l a tór i os de Cr í t i ca do F'AD e
ef etuar as cor r ecoes ;

XXII - receber e confer ir o Indi cê Par ciai do
Cadastro, informando A Del SH as falhas
encontr adas ;

XXIII™ ef etuar , no CAfl, as anotações referentes a
situação militar do alistado;

XXIV determinar o pagamento da Taxa nil itar e das
multas quando for o caso ;

XXV - informar o público, utilizando os meios de
comunicação de maior eficiência do município,
a lem da co l abo r a çfeo que possa ser pr estada
pelos líderes da comunidade, a respeito da :

necessidade de alistar -se dentro do prazo
prevista;
- época e local da Seleção;
- situação de insubmisso e de refratario e das
pena l idades a ser em ap l i cadas j
- s i tua cSio de ar r imo ;
•- obtenção do adiamento de incorporação;
~ necessidade da apresentação dos r esev vistas
e dos dispensados do Serviço flilitar Inicial
c l ass i f i cados em " S i tua çao Elspe ciai", nos
exer cicios de apt esentaçâto de r eser vistas
Exei cicio de Apr esentaçaio da Reserva - CXAR;

XXVI - participar A CSH através da Del SÍ1, as
infraçOes graves À I...SH e seu Regulamento;

XXVI l- 01 ganizar e realizar as cerimonias relativas À
entrega ide CDI ;

XXVIII alertar os cidadãos que tenham recebido o CDI,
sobre a possibilidade de haver a Chamada
Complementar ;

XXIX - organizar e executar os trabalhos de Relações
Públicas e Publicidade do Serviço flilitar no
ter vitorio de seu município;

XXX -- cooper ar na f isca J. i aia ciso da Lei do Ser vi ço
Hi l itar - l ;.-1, par t i eu lar men te no que se
referve à& prescrições do seu Art;. V4-;

XXXI - ver i f içar a sã. tuaçíao mi l itav dos cidadãos que
desejam obter passaporte e, caso estejam "em
dia" com suas obrigações militares de posse do
seu documento militar original e da respectiva
fotocópia;

XXX 1 1 - or i entar os candidatos ao Centr o de Pr epar acato
de Oficiais da Reserva ou Núcleo de Preparação
de Oficiais da Reserva e ÀS DP especiais a
respeito de seu procedimento na Seleçao;

XXXI I I-providenciar o embarque dos convocados que
tenham que se deslocar para outro muni. c í pio
par a ser em i near por ados ;

XXXI V-- cump.r ir as presentes Instruções, no que lhe
competir, bem como as prescr i çtses técnicas
ba i xadas pé i a CSH cor r eispondertte, i nc lusi vê as
de mofoi l. izaçao ;

XXXV •- elaborar a programação anual de t r aba lho da
JRSH para f s.n-ss de planejamento global da
Administração Regional ;

XXXV l- providenciar o supr imentci de» pessoal,
equipamentos e materiais adequados e
necessávios ao funcionamento da JRHfl em tempo
l iab 1 1 no sent i do vie ev i tar so l u çao de
continuidade em seu trabalho;

XXXVIl promover levantamento e análise*
informações sobre alistamento militar.

das

Art. IS - A Divisão de Administração Geral» unidade
orgânica de direçao setorizada, diretamente subordinada ao
Administrador Regional, compete:
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elaborar i>i opon, ta or ..amenta; i.t
administração em con ji nil.» ..om ;r

1 I pr o cede i :i ap l i ca c'ao d<v-ii ;.:•*•? 1 1, >. J i • J<v- • :l'..v_> i.ai| :.o'.i> l;a
a servidores da Adminis tt at,,*1 •> Keg tonal ;

III - proceder a concessão de v.Mi';agenr:. autorizad
e pi «vistas *>m lei ;

I V - f i s ca '.1. i z AT o* pr ocr-?diim*rvtos •::!(.-
mater 1-A.Lsi e i.oitti ata....ao de servi

i 's i ç

íli t; . 13 — fi !:>(•.•• ÇÍRÍ * d*.-.-* (!h ':;.ani**vtt,o t? t i na t . >a?íi, un idade
01 u,an:i. ca executiva, diretamente si 'hor o x n «da Ã l>ivi ;=>íso de
H- Im .1. i » i '-• tr açfco Ge r ai. < :ontpt? t e :

I - preparar a propôs t-* uv c,.ameni..ar ia e o or cimento
anal í. t i t.: o da Adm i n t --itracSo Ivtyjional ;

II •• • curnpr i r a ;=, 1 ior ma •:• or came* i L; â v i a , f i nan cê» ;L r a e
coi rl,á l::« i l !::•<•». i xad -AS p^ L - is . jr gftos cei itv a :i. s
competentes ;

,vo i A l :i. se •' U* s
-finanças de

III - pr omove r i ) l r? van i.;anu:M v^o
j 11 + ov maçtJfcí-iii íiobv e - >\ CAment
i ntev e ::;se • Já :*.> Im i vi i. s l;v a <.:iio ;

IV - provide, te i ar pedidos
suplementai e-:>;

V — regi s 1 1 ar e controlai' a e;-u»n.ic<*o 01 (,ann-i't t Ai
e f :t. i ia n i:.*:» :i r a • ia :Adnt .1 MA -i t r a •. :~v - :

V T - em:i.i-:i r iHt ta -de emr».í!tho. pi omover e regjsto :a
Qi..t*Aiíd*'j n(.-.- cês -tu-*' v KJ , iiiij-:*. amjJ acíxo
r «.-••í;. t. -f- i. i:.-í<.;íío ;

'••-' i l • <r> l et- U a J t. ,a-.- ck- -pe :> *:;;

Vil l - c J avis.i. i i i.:.ar despesas tí infoi i>iai a
dispori:i.bi l .í. d a •::!•--? -.iw ,al >:io t.jr ç-.:UtteuLAr .1.0 e

IX - co.let>.u e r w;:) i sti ar dados esiatj stico-í om <5ua
área de a t;ua ciso;

X - covitr olar a v t*al ilação das ••!espcjsas A conta.
dos t'*mptoínl'io-fii glob«u s o<: por estimativa;

XI - promover recolhimento de impostos e encargos
sociais.

ftr b . 14 fi Seçao de r>'s-Àoal . unidade* orgânica
executiva, diretamente subordi nada A Divisão de AiJministi acSíO
Geral , compete :

I - rega str ar *-> manter atuali^ada a +i chá
funcional dos sev vidoí es da Administração

II — analisar e emi ti i pa> ecer administrativo e
técnico sob t e ass<p-.to de pessoal;

III - promover levantamentos e analises das
i vi f or ma ewe?*» sobr e-> pessoa l de í v>ter esi>e da
fldministi a cão ;

IV - registrar e controlar a lotação setorial dos
servidores da Administração Regional;

V - elaborar, controlar e registrar a ettcala de
férias dos sei v i dor es;

VI - apurar e registrar a frequência dos servidores
da Administração Regional ;

VII - elaborar a folha de pagamento e averbar
descontos;

VIII - instruir processos de aposentadoria* concess&o
de vantagens, benefícios, averbações e outros,;

IX emu tii idwntif ícaçiso e declarações funcionais .

Art . 13 - A Seçao de Material e Património, unidade
orgânica executiva! diretantente subordinada À Divisão de
Administração Geral, compete:

I - elaborar a previsão para aquisição de
ma ter i a l e equ i pamen to , ser v i cos e cr onogr ama
de aquisição no exercício financeiro;

II

III

VI

- promover pesquisa de preços e q», ta l idade de
matei ia l e equipamento junto aos fornecedores;

•- emitir pedidos de aquisição de matev ial e
equipamento no interesse -Já Administv aç%o <?
atestar recebimento;

- fixar o nível máximo o mínimo do estoque por
material para fins de orientar o supri mento
adequado em tempo hábil;

- inventariar materiais *?stocados <-.%m
alMoxar ifado e preparar relatórios, l>a lanços e
balancetes;

- cuntr olat o acesso Â Área .-u* ai mazetmmento;

- receber , atestar recebim
ar ma.renar ns matei :i.a is
adquiridos;

coda. ficar e
equipamentos

VIII - procedei e controla» o r emane j amen to de
matei i a i => e *?• yj i pimentos * r i n c. a l i z»r o

- sol i (..i ta r , quando VíE-cessAr it», v*x-*roe técnico de
niat^ír ia is i-í t-?qui pamentos por órgíio
especua Libado pai a ti ns de ai.e j te;

••- pi o'li'.vei tombai!.*-1 nto e controlar a movimentação
dô . bens móv JA-ÍS da Hi::lm:i. n i ̂ traçíso;

•• • i::oi'i (. í i, J a v a. pi • o tt* çíso, ma t luttM'i çfto e r ec< jpev a cão
•. l' >•-> l.:•»-.?vis move j. s e :i tiiõve is da Adm j. ni ítt r a ciso;

•• inventar iar

- i dent i + .1. car ô  bens ociosos, obsoletos ou
i i iser v :L vf* j. s e s< .njer i r sua r ed istr ibu i çao,
a J .1. e i ia cão ou outr a dês t i na ç&o qije se tor rmr
ade-^uada ;

— manter atua11£ada as fi chás de estoque e
mov i menta ciso de ma ter i ais;

- manter cadastro dos fornectídores de materiais
t> prestação 'Je serviço.

Art 16 - A Secao de Serviços Gerais, unidade
orgânica executiva/ diretamente subordinada a Divisão de
Administração Geral, compete:

I - dirigir e controlai- a execução dar. at i v idades
do posto de abastecimento, lavagem,
l ubr i f i ca cfeo e? bor r a char i a;

I1 •• d i str ibuir veículos na administração de acordo
com as i le cess idades e or i evita çSo super i or ;

11L - elaborar e controlar a escala de motor istas;

J. V ••- r equi s i t ar combust í vê is, lubr i f i cantes, pneus,
peças, acessói i os t? «serviços para os veículos
da Adm i vi istr açíso R(*q iona l j

M - e l abor ar boi et i ris e mapa de consumo de
combustível, lubri fi cantes e pneus por veículo
e mAquina;

VI - f i s ca l i zar a u t i l iza ç'ao adequada do* veí eu l os
e máquinas da Administração Regional;

VII - cumpv ir o calendar io de manutenção per iódica
dos vê í eu l os e maciu i nas, e l abor ado pé l o ór g*o
central;

VIII -• promover diligencias administrativas e?
v €?gii-itrar ocorrências relativas a acidentes de
tv â" ws i to que envolvam veículos da
Ai: Im :t. n i s t r a caio Reg :i.oria l;

IX - providenciar a recuperação dos veículos sob
sua r esponsabil idade executa vido diretamente os
SÉ?v viços de pequeno porte;

X - controlar e fiscalizar a movimentação e o
recolhimento dos veículos da Administração
Regional;

XI - receber, conferir, protocolizar e distribuir
processos e documentos na Administração
Regional;

XII - pv omover a aqui s i çfco de per i ódi cos, li vr os e
outras publicações de interesse da
administração, bem como a assinatura de
pub liça çCes de ór gaos de d i vu l ga cato;

XIII - classificar, r egistrar, catalogar e arquivar
atos oficiais, documentos e publ i ca coes;

XIV

XV

XVI

manter acervo documental e bibliográfico de
interesse da Administração Regional;

— em i t i r cer t i does de despa chos e exped ir «
cor respondem: ia oficial de toda a
Administração Regional;

- informar
control e;

andamento de processos sob seu

XVII - registrar e encaminhar para publicação os atos
oficiais da Administração sujeitos a
divulgação.

XVIII- conferir, identificar e dar recibo dos bent
apreendidos entregues A sua guarda de
conformidade com o auto de apreensfto;

XIX - registrar a entrada e saída do* ben»
apreendidos, identificando propriedade,
quantidade e estado de conservação;

XX - providenciar a destinaçaio das mercadorias de
fácil deterioração apreendidas, quando njto
providenciada a liberação no prazo de £4
horas;

- promover
obset vado

XXI

XXII - covrtrolar

leiloes de ben« apreendido*
os prazos regulamentares e as

previstas em dispositivos legais;

e fiscalizar o acesso de público e
funcionários às dependências dos Próprios sob
a responsabilidade da Administração Regional,
durante e após o horário de expediente;

XXI II-- promover e fiscalizar o* serviços de
segurança, limpeza, reparos e conservação dos
Próprios sob controle da Administração;

XXIV - executar as tarefas de copa da Administração
Regional;
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XXV - executar a mar»' itevu, .fro da;;i xtr-.ta l. ",r^-..-<:, c:
equipamentos (•'*'.(.(•> ti i. co>.:>, 1;*-? L*fonJ cos t hi.dro
sani tAr ios j

XXVI ..... (• iscai :t.zar
elétricos.
comum caço

o dês i. .i gamei) to dos equ:i.p *m
hxdrAul x c^s, «:?:i.etronxcos t?

XXVI t •- a testa v e (ou) promove» v o atestado das í atui f> -
de AI:.JU:AJ luz e to l w f one dos Pr õpr i.o-1- d,-.v
Adm i ni «traçam;

XXVI 1 1 f iscalizai a entrad,:- e said«í d--: maler ia is d. -s
F-1 v ópr :i. oj:i .:!•.•* l-idni :i. i » :i. :vt r a i,.í\o r«v->..i :i. oria '.l. ;

X X I X •••• promover o l u.. s to -..-uiieiiLo t.-: o recolhi mento da i
bandwi.v -as n -u.:;), o n ai e- do Instr í. tu F: wrier AÍ n*.
se- J e da M-. Im j n i. st r a cí*o l \eg i ona l .

ilv t . 17 -• H Di.vií/3u:i Kt'qi'Ttal de desporto, Lazer e
í i.jv .1. ::>mo, '. n 1 1 dade 01 gani. ca > lê d i.) eçíso setoi xzada , diretamente
subov ' i li nada ao Administrador Ki:v.;i:u.m.! .1 compete r

I

1 1

- e I abor ar p .*v e ré r t ti1 cri :i. ro
eventos comuni bar xos j

-, &< »pe x to dos

•- í» laborar p t og: \-:r,...:< c^o (Anual de trabalho
r e í K?r ente a sua are-A de a tua c*-::;, ur!;e?gt ada *U>
denta i •:•> I> i v i sttws da Hdni ir, i s t r .* cão Reg i ona I , aos
órgísos locais e entidades part leu í av es
atuantes;

1 1 1 - e l abor ar o ca i. en< -J Ar i o de ut 1. 1 i. -rã cí*o das
unidad.,-;; desportivas, de l azei e turismo, de
t:on for m :i. dade com a pr ogi ' ama çí* o ;

IV - cooi d e n «t r sob o aspe r. t o promocional a
real izaciaa de eventos ;

V ~- o l et ecer sub. a L d x os para a Assessor i. a dt>
Comuri i c: a ciso ' •> < > < " i a l -.Já Pldm x n :i str a ç ao Re-.j x ona l
sobre as at;xvt.dades de:;ipov t i.v.,..s .ie lazer t?
turismo pá v a prontovev a d:i vulgaçao ;

pi opor c::oni:il:r'.it,:'Tio « ^xc-cu^ao i;le <:)l::ira-;=
r es e c:r iaç'*̂ o de novas instalações

esportivas e i:le lazer ;

VII - promover estudos par ;> maximizar a ut:i. l :i z a ç: ar o
de uni'Ja<:les -:1es|:;'(jrt;i.vas, espaços l ivres e
Ar eas de í a;-r.er de f a c. i !I. a cesso e ba i xo c.usto ;

VIII - pr omover , or gavi i •g.&.r e e;-;e eu ta v at x v i dades
r e c r ea t i v a s , d e s p o r t i v a s e d e» l a z e? r n a
r espe c t i vá r eg i íso adm x n i st r at i vá ;

IX - manter dados es t at í. s t: i. cos sobre

XII

••- promover a d i fu\*íso de t&í.:v>:i.».. as de lazer ,
despor to e r e cr ea çíno i

••- for ne c: e r subs i d i os <> D :i vi s'«o , par a o
es tabe l e c x mento de cr :i. t év i os r e f er entes A
ocupação e uso das unidades e instalaçCjes pat a
f i vis despor t i vos , de l a:-*er e de tur i smo j

- promover a manutenção, conservac'&o e limpeza
das unidades e instalaçties ;

XIII - fiscalizar e zelar pela segurança das
i nstaIa coes das uni dades desporti vás e de
lazer j

XIV - responsabilizar-se pelo apoio logístico As
at i v idades desportivas, de lazer e i.le turismo.

Art. 18 - A Divisão Regional de Fiscalização de Obras
e Posturas, unidade orgânica de direçao setorizada, diretamente
subordinada ao Administrador Regional, compete:

I - vistoriar e encaminhar para a Divisão de
L i cenci amento, os laudos sobre a r egular i dade
das obras, para fins de expedição de Cartas de
Habite-se;

II - vistoriar & efetuar laudos técnicos e
levantamentos, para atender as necessidades
jud i c: i a i s ou adm i n i str <vt i vai»;

III .- arbitrar multas em de cot i Éhicia de Autos de
Inf v açíso l avrados pé i a f iscai izaçSto;

IV - promover o encaminhamento de devedores
inad i mp lentes par A i ns cr i çSo em dí v ida at :L vá;

V - •xped i r not i f i ca çtn?s aos j. nter essados sobre a«
decisões de primeira instância, relativas a
julgamento e arbitramento de multas;

~ promover lavraturas de termos aditivos;

•- manter fichário de infr atores, para f i ris de*
contr o l e de pagamento e gi • ada ciso de mu I tas,
bem como expedi caio de Nada Consta;

VIII - proceder a inscrxci*o em divida a li vá .:V
infrato)ws faltosos;

IX - proceder repr esentacíso de i ni r a tor es junto ao
CRt!A ,

flrt. 19 - rto Ser viço de f: iscai x s a ç ao >::le Obras,
unidade LM gani ca executiva, ditetamente subordi nada a Divisão de
fiscal ilação de Obi as e Postuv as, compete:

VI

VII

I - l :i. •-» i., a .1. x ...f... i a e; íe eu çso de toda & qua l quer obr a
ex x •.; ten te na At 'ea dt-í sua j ur x sd i ciso v i sando o
perfeito cumprimento de normas e procedimentos
•f a xados pelo Código de Obras e Edificações da
K'eq i íto Adm l n i str a t i. vá;

I1 proceder v i s tor xás, levantamentos e a execuçiio
de cr oqu x s e .1. u c x da t i vos;

I11 - apr e c. í ar ou r? l abor ar , par a on cam i nhamento e
apr ova ciso pé Io D i r etov da D i v i s».o, os 1-audos
de vistorias inobrc» a' regularidade das obras,
para fins de expedi eixo de Cartas de Habite-se
pé J. a í>i v a. siso de L. i cen c i amento;

IV vistoriar e efetuar para encaminhamento ao
D ir etov da D J. v í siso, os l audos de v i stor i as
técnicas e levantamentos para atender As
ne-»cess idades judiciais ou administrativas;

V "- autuar os a nf ratoi f?s do Código de Obras e
Ed i f i caçoes da Reg iíso Adm i n i str at i vá, bem como
derna i s not mas af i ns;

VI - for mal i z.-u e intruir processos rei At i vos a
autos de infração lavrados para fins de
julgamento e arbitramento do multas;

VII - instruir processos referentes a recursos pata
fins de encaminhamento A instância superior;

VIII ™ preparar guias para recolhi imento de multas.

Art. L>O - Ao Serviço de Fiscalização de Posturas,
unidade orgânica executiva, diretamente subordinada a Divisão de
F i s cal i za ciso de Obr as, compete :

J- "" fiscalizar toda e qualquer ocupação de área ou
edi i i ca ciso, públ iça ou pr ivada, visando o
perfeito cumprimento das normas de posturas em
sua Area de atuaçãoj

.1 l - proceder vistor ias, levantamentos e execução
de croquis e í u c i da t i vos;

I11 vis tor iar e efetuar, para encaminhamento ao
Diretor da Divisão, levantamentos para atendei-
as necessidades judiciais ou administrativas;

IV - autuai infr atores das nor mas de posturas em
sua área de atuaçfto,

V - formalizar processos relativos a autos de
i n f v a caio l a vr ados, par a f i ns de j u l gamento e
arb i tr amento de mu11as;

VI •- instruir processeis referentes a recursos para
fins de encaminhamento á instância superior;

VII - preparar guias para recolhimento de multas.

Art. «21 - Ao Serviço de Fiscalização de Zona Rural,
unidade orgânica executiva, diretamente subordinada A Divisão de
F i s cal i za çao de Obr as e Postur as compete:

I - fiscalizar a execução de toda e qualquer obra
í?x i -.;; ten te nas Zonais Rur ais - ZUR, Zonas de
fc.xpa.ns'ao Urbana - ZEU e Zonas de Interesse
Ambiental - ZIA;

11 .- fiscaliza

ZlAj

I11 - fisca Iizar todo e qualquer par celamento em
Área pública ou privada localizado nas Zonas
Rur ais - ZUR, Zonas de £xpans&a Ur bana - ZED e
Zonas de Interesse Ambiental ~ ZIA;

IV - pr• ocedev v i stor ia, levantamentos e execução^de
c r óquis elucidati vos;

V - autuar os infratores das normas de postura»,
edificações e parcelamentos em sua área de
a tua caio;

VI ~ apreciar ou elaborar para encaminhamento e
aprovação pelo Diretor da DívisSo, os laudos
de vi s t orias sobre a regularidade das obras,
para fi ns de expediçSio de Cartas de Habite-se
pç1 Ia D i v i. são de L i cenc i amento; '

VII - vistoriar e efetuar para encaminhamento ao
Diretor da Divis'ao bs laudos de vistoria
técnica e levantamentos para atender a
necessidades judiciais e administrativas;

VIII - for malizar e instruir processos relativos a
autos de i n Fr a caio l avr ados, par a f i ns
de julgamento e arb i tr amento de multas.

IX • instruir processos referentes a recursos para
f i ris de encaminhamento A instância superior;

preparar
multas.

guias para recolhimento de

Art. aí? - A D i vi siso Regional de Cultura, unidade
orgânica de di recaio setorizada, diretamente subordinada ao
Administrador Regional, compete:

I - dirigir, coor denar e contr olar a execução das
A t i v i dades setor i a i s de Cultur a;

II - coordenar e orientar a atualizaçao do acervo
cultural na Área de sua Região Administrativaj
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- pi oiiKJver t.-.1 ). r i ' en l 1 - 1 . vai a.v> at .1 vida
:.*i ti»t4.fcos -culturais;

- coorden -11 a t':i.sc:a.l :i. ,-v a i,.'<*'••> '^ ' " i < : > ' . »
de pt;i,as e e-Mpac/os cul U n a:i s;

-• coot deviai levanL'amei ito de dados
memòv :i.a públ ica;

- cooi denai ns ser v i ço.> de i vi-f or machio
r e f er evite a sua Ar e.3 dt • a tua cão j

•••• promover o iviter <.a'mbio com as
promotor as de cultura na Regido;

atinentes

ent idades

J. X -•• a f't i. eu í.-u- '•.-:» xceií-.-v.» LOU; a beo t-.'i.;ar j. •'.>. de í;i i l tuv a
e l-- . !(101 l >-<•••> >\J '.ít'*i...i i-''.a' "ia >. .! '> M..n :i-. :;!iiM.. f -um Ia ciso
L u.l t".n •-} I . , I. n >ti ;. ' . i ' . ,<: Hi as 1.11-.--1. '••:.) > lê P a t v inion.i o
Cu J. tui a l e ( . > i . < > . . • ..'•::! 01 >.:j..vvu, ^HK..)^ c.oin a I - I V . K - i--».' lei:-
,:it i i r--. • n í , inibi ' - ( .> '.:io G.' "/e, no do Dis l i i, to
Fedei aí ;

X •- pi epav ai sub-;.,:!.-..' i •-<•;.. para. a elaboração de
p v O'.jr amas l o L •->. .i. is d c» u t 11l ..•:.'* •;,,-'*< > df-í mo t lUiwevitos e
espaço^ (-:u-'- t-ur •'* ' - : i para api esetrtav&o d>:-'
eventos',

XI - p v epav a r ;ãubs í d i os que •: )b .1 e b i v a m a e -f i r:, i e'n •.:: i a
da d i vi jlqaçso '.lias p v orno ç dês rui turai i».:

XI 'í. •- coordenar a manutenção -via estrutur a pava
real ilação '.:le a t i v idades a v t; í «51; iço-culturais»;

X I I I - organizar e mavitev cadastro das instai .ai, .-ftps,
espaços c? aqt?vittíí:i de s t n. nado^ii As at;:i.vi<Ja'..les
c:ultui ais;

XIV ••- e J. abor ar ri • i ter í ov: v e -í e r entes A ocupa c&o e uso
dos equ.i.pam£»ntos, espaços t? ivistalaçt»es para
fins culturais;

XV •- or i e vítai e acompanhar a extscucSo íle pró .jetov)
eu I t'.jrais j

XVI - jsv 'ocedev o ci..im|;:>v i monto do i pia» tos e programas
ti acados, (:'*v * a l-'0'* l:-'re':>'1' -c^° i::'í:) -> 1iil-' v J '•Oí'
eu J. ti. ir ais.:

XVII — promover programas para uso & api ovt.vi tamt?nto
de espaços cultura is,

flrt. S3 - H Divisfeo Regional de Ol:.-i as, uvuda-Je
orgânica de direcao setor i;:ada, dj.retamente subov dinada ao
ftdm i n i s tr ador Regi onal, compete;

I - fornecer dados necessAr ios A elaboração de
prójetos de obras públicas^ A atuali^ac'ao do
banco de dadoiã e ao desenvolvimentc) dn Plano
D i r etor de Ocupa Cão . Ter r i tor i a I da Reg 3. Sto
fidm i n i s tr a t i vá j

II - acompanhar a execuc'ao das obras públicas de
diferentes órgãos do GDF executadas na Regièro
Administrativa de que i'AZ parte, apresentando
sugestties ou comunicando eventual
irregular idade observada, visando o interesse
público e/ou administrativo;

III - acompanhar j fiscalizar, eíetuar vistoria e
r eceber as obr as púb l i c.as e ser v i cos de
engenharia executados pov contratos ou
conv&n i os fir mados com a ttdm i ni stvacao
Regional, sejam de edif ic:açao, urbaniza cor o ou
viar ia;

IV - desenvolver es tudos e pr o jetos de obra de
interesse da Administração Regional;

V -- coordenar a programação de obras públicas de
interesse d* índnnnistraçao Regional;

VI - emitir atestados de execução de obras públicas
e sei" v i cos de engenharia contratados pela
Adm i n i s t r a c&o Reg i on<* l;

VII - acompanhar' a execução de convénios e
contratos firmados com outi os órgãos públicos
ou f i l mas partiruíav es na Área de sua
competência;

VIII - coor denar, coritr o l ai" e f i s ca l i :-:ar a exe cuçao
do programa de conservação e recuperação de
edif í cios pi.ibl i cos. Ar e as urbAni^ada*:;,
equipamento-» ccmKJVixtAv i os e» de la;:er ;

IX - pv (jcedev o levantamento de cuv» tos de otn- AÍ-; ti»?
interesse da Kegj.ao Adi» i n i st v ati.va;

X - manter regi-atros de obras públicas e;;eculr-ada^
diretamente ou contratadas pela administrarão
Regional;

XI - fiscal izav a cobra vi ca das t.a;;ais relativas aos
serviços |:>res t a dos pi-'Ia Divisão .

Art. íí4 -- A Seçíso de? Cotisei vacao de Logradouros
Púb l i cos, unidade orgânica executiva, div etamevite subordinada A
D i v i s»o Reg ionaI de Obr as, compete:

I - el abor a r o pr ogr ama de conser vá ciso ' e
recuperação de ar eas urbanizadas da Região
Admi n i s tr a 11vá;

VI

VII

VIII

IX

XI

01 i evi ta i e f i s ca l i ̂ .ar a ap l u ca ç Ao de
s i i a t , ! - - , :i. :•. i S iii.--'i.:.i:->-..,-::iai i os A e;-;ecuçiso de obras e
::*ei v .1 çi.i :;í ' Ji.v! fc1 vige nl 'iai • .1. a i.ie i vi t er esstí da
Hdin 1.111 í* t r a >,. Só Keg i ovia l;

- e j-* . - L . i . i t; a i o-:» s <-.-•> vi covt de conser vaçso de vias
! n. M i ! i cãs t a.t. s como tapa-bi jr aço. recapeamei i to
asfA Iti' o, tei i i*.|..'len-!'-'.'.:(em e eiH;a*i>caJ.hamento;

exet::utav us ser viços de desmatamento,
ri i vê .1. ame nto c-.> !!. j. mpeza cie Ar e ais púb 11 cãs
urbanizada i.-, e n'ao urbanizadas;

executar os serviços necessários ao combate A
eros'ao de áreas púb J. iças;

- manter cadastr o dos logradouros públi cos e
áreas MIbanizadas para f ins de conservação e

- ov .tentar e controlar a execução dos serviços
r ea l j. zad<«s por máqu i nas t? equ i pamentos
motome (:.•..'. n ciados;

- manLev w controlar equjpamentos e ferramentas
necesiitAr los As at ividades inerentes aos
serviços de interesse da Divisão Regional de
Obras;

- executar ou acompanhar a execução de quebra--
mo l f»s da ai ea urbana da keg Uno Adm i n i str at i vá,
apôs autor i;-:ac^o do órgão competente;

••• promover a manutenc'ao dos serviços de limpeza
de boca de? lobo e desobstrução de redes de
Aguas pluv ia i s;

- acompanhar a execução de cortes em vias
pavimentadas.

Art. í?li A Seçiso de Obras e Reparos, unidade
organic* executiva, diretament*? subordinada a Divisão Regional de
Obrasj compete:

• - e l abor ar o pr ogr ama de coviser vá CEIO e
r ecuper a çao de ed i f á c i os públ i cos,
equipamentos comunitários e de lazer;

I1 i i s ca l i zar a ap l i c a ç'ao de ma ter ia is
necessários e adequados A execução de obras e
serviços de engenhar ia _de interesse da
f :idm i vii s tr a c&o Reg i on«* l;

I11 apl i car e acompanhar a aplicação das normas
r éter evites A sua Av ea de atuaçfeo;

IV •• executar as ol..iras e serviços de engenharia sob
a r espovtsab 11 idade d i r eta da Admi nstr açao
Regional, tais como: passeios, meios-fios e
equipamentos comum.tAr :i os;

V •• executar os serviços de manutenção e
r ec:upei açsto de passe i os e me i os-f i os t

VI - confeccionar elementos pré~moldados;

VII acompanhar e fiscalizar a execução das obras •
ser v i cos de engenhar i a contr atados pela
Administração Regional j

VIII - executar AS obras e serviços de recuperação e
conservação dos próprios da Administração
Regional, tais como: terminais rodoviários,
quadv as de esportes, ginásios e prédios em
geral e outros;

IX - executar os serviços de carpintaria,
marcenaria, pintura, serralhevia e reparos em
insta Ia cises elétr iças, hidro-sanitár ias e
outros serviços de obras civis.

Art. eó - A Divisão Regional de £xame, Aprovação
e Elaboração de Projetos, unidade orgânica de direçfco
setorizada, diretamente subordinada ao Administrador Regional,
compete:

I - examinar e aprovar projetos de arquitetura
atendida a legislação vigente;

II -- encaminhar consultas e alterações em relaçtto
as normas de gabarito vigentes;

III -- elaborar estudos, projetos arquitetSnicos e
urbanísticos de interesse da Administração
Regional;

IV - colaborar na elaboração de gabaritos para a
Regido Administrativa;

V - fiscalizar a cobrança das taxas relativas aos
ser viços prestados pela Divisão.

Ar t. cí7 - Ao Servi ço de Exame e Aprovação de
Pr o jutas» unidade orgânica executiva, diretamente subordinada a
Divisão Regional de Exame, Aprovação e Elaboração de Projeto»
compete:

I - atender e orientar o público no tocante as
normas para aprovação de projetos
arquitetonicos;

II analisar projetos de arquitetura à nível de
consulta previa;
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l í t exam i via v & propor =* aprovai; Ao '.lê p v o.! e to s - l ê
av • "(u x tett n a, .xtend i d<Ait , .-*•:•> nut iw<* ! i - do Oódi go -"U..-
Edif i caçoes;

c.uov detu* r w (••>.[ .*!:«.»» at A H f eu m .--> l;;:i"
de p» o.i* tos;

• I-:-.1 apt o v

-'U (,<.:- \\ t: 'l ' " i l l p. l .-' M t-::»- > d'. ' p V l ' .1 (">!,< 'S <ApV OV.->.dO'-> l

t*v.í J. .i .d - :ir i. i o • ( ' • ? U:i--:> ,*pi iiiVíVVi :;, -.-m Í:OIV.»IJÍ. '
roni *•». 1 e>:.( i.*».l. !* >, •'•..) v .I.-:I('MI 1. >:•.•? ;

V .I. I - manter atua l i zada CO Uri-.-* i i f-- . de
e-,pl- í . i. - K . i *. a à -í. p i uv-»t...So de
ar •: I M A tet,ur -A .

Av t. Ktt - Ao í>-i viço dt- El«bor»*ca» de Pró jeitos H»
Desenho T •:-'?(:: vi iço, un t. dê* de or '"jam >. .-->. "''XKÍÍ ..u t A. vá, di v etanMiint1»1

subor diitadi* -a L)ivisíu:i t «leg A or ia i. d*-:-1 ILÍ-attie. Apr o vá ciso e ti. i-J boi <a í/ao
• !-:•' ! TO j e to-.,, compete :

T. - t» J. abor av <?» espe r. i f .'. c. -o p>- o j e'.. o ™ rio? ai ' :ju j. -l.M-.ituv ̂
t? u v ban ilação .*':•: i:?L:«» as públ ÍC<AÍ :Í ;

11 — e l abor ar , í?:.>pec't í i t: a-" í? H or nt.--t..er pró iet( v.;,
»? conbm Á cos dw r i/-»-> i . |í *n L. i. a par a popu l a c, JT» í dt1

baiíí-A reírida;

1 1. \ -•• ii J. abov av •.:: ader vi

l iar e reojpev a v

edi f :i. caçtj
Kegional ;

de e.ico.i gos ti

.antas de pró letos «.iei

ise :-.1a AdíiiiriJ sti açíSi-

- Eílabor av I'jv íficoíii , tabfrlasj c i oqt.iis, lay -o'-it;,
cai " t,a *rt»í» , *j í o>:;j ÍAVI-:» , p l a c -'vs i n» J J c.at; i vás ,
loqotipo^r) t* oiji.i o«t ;

- promovei- con ^u l ta^i v;.. co^u;-e:i't^ i.onAr j.-1*.*:! .

4» Ar t , B*)' - tto i:ifer v i t, o <3«? Ca l *::u3. •.>
executiva d ir etamente subordinada a li j.v:i.>:iíso
rtpr ova <,So e E labor açíto de Pr o je to?» , compete :

uni dadw o» ga'n i. t;<rt
jioiia.L d« E;: am**,

I

II

III

— CA l eu lar Area^ e ver i f ic:ar colas de pró .iet

- calcular aíi, ai eas e coe f icievvte"»
aprove i tamevtto previstos nas Woi ma-s
Gabar ito;

de
de

•- ver i f icav os A f astamevfCos obr :i «gatór i.oíi, cotas
de coroamento, cune-i de visibilidade e de
ventilav5*0 previstos no C '.dicto de Edificações,
Normas de Gabai i to e outro*» per t i rientes A
edificação;

~ analisar vio«s pro jetos a ocupação d«- Ai t*a
públ iça em subsolo e espaço aéreo .

Or t: , 3O - flo Ser v i ço de* ropoçjr «nf i a , un i dade ov gSn i i .a
executiva, díretamemte subordinada a Divisão Regional de K;;ame
«provação e Elaboração de Projetos, compete :

I - verificar alinhamento e cotais de soleira;

II - desenhar per f is e pro jet os de gabar itos
verticais;

III - efetuar levantamentos
planialtimétricos;

plavtimétr icos

VI

- proceder .locações e nivelamentos;

- efetuar cálculos de poligonal por coordenadas
retangulares, polares e de Áreas analíticas;

- desenhar perfis, projetos de greide e expedir
anotações;

VII — manter ar qu i vos de pró jetos e levantamentos
topogr A f i cos ;

VIII - demarcar Áreas e expedir atestados referentes
As cotas de só leira e ali nhaniento ;

IX - efetuar levantamentos para atualizaçao das
plantas do cadas ter o topoqv A f iço;

— fornecer ci oquis d«* locação
verticais das construções;

cotas

XI - pi ocetáer os levantamentos das vias
pav intentadas, me ios- f i os, estac ionaiutíi itos,
calçadas e obr as públicas executadas;

XII — demarcar e expedir, direta ou indiretament*;»,
certificados de demarcação de lotes.:

XIII — conferir taxas de demar cação de lotes.

Art. 31 fl íieçao do Arquivo Técnico, unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada a Divisiio Regional cie
Exame «provação e Elaboração de Projetos compete:

I - manter ar quivo de cóp ias e originai s de
prójetos elaborados pela Administração
Regional;

II - manter atualizado, arquivo técnico de
documentos referentes a normas, gabaritos e
decretos;

III - atender o p»*ibliço interessado em obter
in fov macoes sobre nor mas, gabar i tos e
decretos, bem como para o fornecimento de
cópias desses documentos;

I'v' ~- manter a tua l isada o controle e o arquivo de
processos em tramitação na Divisão, em fase de
aprova ciso de pró j et o ou de curopr i mento de
exigências.

V • prestar informações ao público sobre o
andamento dos processos na Divisão, bem como
sobre as exigências -formuladas par a aprovação
do prójeto.

Art. 32 -- H Divi-ii&o Regional de Serviços Públicos,
unidade orgânica de direçfto se t or izada, diretantente subordinada
ao Administrador Regional, compete :

l -• acompanhar o desenvolvimento dos ser viços
púb l ,i. cos l o ca i s , taxe cutados pé los órgãos
r «J í*tiV'-,nn:*vite autónomos e entidades da
Adm i n i st r a çao i nd :t. r e ta ;

!tl

III

- realizar licitações para a ocupa ÇÍMJ e uso de
lojas, boxes ou outras Áreas das
administrações da rodo f erroviar ia, rodoviAr ia,
feiras, piar quês recreativos e para exploração
de bancas de jornais e revistas;

- acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos de concessionários e per missionar ios
de espaços em Áreas públ iças ou pr ópr ios da
Administração Regional ;

- acompanhar a execução dos serviços de
conserva cato e/ou imp l antaçao do s i stenia de
sinalização de vias públicas;

promover a manutenção, conservação,
vigilância dos cemitérios;

limpeza e

i nstr u i r os pr oced imentos or iundos dos setor es
que l he são subor d i nados com vistas ao
ressarcimento dos danos causados ao património
do D i s tr i to F t-*deT a l , no ãmbi to de sua

Art. 33 - Ao Serviço de Administração de ,reir*m,
unidade orgânica executiva, dir etamente subordinado A Divisão
Regional de Serviço Público, compete:

I rovistív var e manter em condi çt»es de
funcionamento os locais destinados Às feiras;

TI - «str uturav , organizar e manter atualizado o
cai lastro de feirantes, de seus empregados e
pv epostos, e or ientA-los quanto As nor mas de
iristr ucfto e funcionamento ;

III - f i s t:a 1 1 zar e fazer cumpr i r as normas e os
regulamentos para ocupação das Áreas ou
bancas, boxes, e lojas destinadas As feiras e
controlai o recebimento das taxas provenientes
da ocupação ;

IV - organizar e manter atualizada o cadastro das
lojas, boxes, bar raças ou Áreas ;

V - fiscal i^ar o cumpr imento dos hor Ar ios de
fun c ion amenta e abas tec imento das f e i r AS j

VI

VII

- f i se Alisar e fazer cumprir as normas internas
emanadas dos ór gaios do ODF e «ao Cover no
Federal, para funcionamento e comercialização
de produtos;

fiscalizar o uso de uniforme e crachá
feirantes, seus empregados e prepostos;

pelos

VIII informar a Diretoria de Fiscalização quanto A
atuaçao indevida no entorno das feiras por
ambulantes;

IX -• promove
feira;

cuperaçfeo dos danos causados A

X - expedir documentos de identificação dos
feirantes;

XI - propor o ressarcimento dos danos causados A
feira.

Art. 34 - A Seçao de Administração de Banca* d»
-Jornais e Revistas, unidade orgânica executiva, diretamvnt*
subordinada A Divisão Regional de Serviços Públicos, compete;

I - estruturar, organizar e manter atualizado o
cadastro das bancas e o registro dos termos de
compromisso, de seus empregados e preposto» e
orienta-los quanto As normas de instalações *
fune i onamento;

II analisar e acompanhar os processos de
ampliação, construção de bancas definitivas,
tvansfev@neia« e r enovaçao da permissfco ou
concessão de uso;

III - realizar estudos «sobre a demanda, para fins de
alteração dos quantitativos e localização
física das bancas de jornais e revistas;

IV - f iscaiizar e fazer cumpr ir as normas e o»
regulamentos para a ocupação das Áreas e
imóveis destinadas As bancas d» jornais •



DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, 29 de dezembro de 1994

r evistas '•:•.' '."ontro.l.ar o rr- v ..?[;.. i. iw~-n i.o dt-
provam evii>:y:; - Ia u<'up<.'<;^o ;

•- -f ;i r. ca l 'i. ,:.<:>. r K? f a,:•>.-'r rumpi i i •*-.- nov n»«».':. :i.
e a s emav.adas doo - ' - v gao-, t r. i.ii.)|- pat <•!
•fi.ivi c i onaimoí i1'to k.? com'-.* r í., i. a 3 i. 2. -A v£u> d<~> l-'1' 'i'1-!'.

pi omovev
bancas - U .

a i" e cupev a ',.'ao dos > 'Ia i u! s ca i .1 •:•,:> • .k*
.101 v>-::'.iv> e i e v.i s t a--t;

covitv o l ai e v.1.s•*;(.)r iar a:> V i i.
ocupadas por baii!..an •:!<--' "t ...frua i s

V3 li - propor o r e.-^iitrciwnlvo d<:>;, da^os cau=>adí.">
I.ia v i •:. as de i or na :i. s t- i o v i. s t,a •:->.

fli t, 3o - ft lie./au do> H'.'m.i MJ.S !;. a..'*u d,? T - ? , nu n/., i
'r' i i o s, unidade 01 -gá'n.L ». a (•.-•>•>•, utiva, -..l .1.1 e L .me.1, t e sul or . l.i n ai 1
siso Kt.-g ;i. 01 ia J. de Ser v :i. *;:-. >s f ''.'.i'. . .1. i. ci.:tv .. o mij. •*> t • - ;

t j. s* :a 3. .1 ~ai <•.-.' •:. ..
do l i-..- 1 in i ' -a!l i-*1

espet -i •( t. i a :> :

i ,r i ,.d.ar u • i-no d<ts -•» ea •: c'-'ni'jit
' !• -v i ->. i..j . ob :n--i"V::ida<., a =• nco ma

1:1 - f Isca I. .i..,:ai- e,. rx- i fcr i, í. a v o UT>O da;:> áreas do B
abrigos p ara |...a-:>-sage LI os de oii-Lbi.i-i:; e de l.ã;M s;

IV

V

II ••- manter •;•(•! i v j ç o s dr ;i.i:: «n m ";:t:v.-i ^o pub 11 c:o;

• f a :-:>••> r cump> h o<;> f e f mós d<? Compromisso;

•" co n 11" o 3 a v o paQameu l; o de taxai:; e d*.-m a .i.i:» rendam
correspuu' levitf?^ A O(. M pá c Só e u.,o de lojas,
boxes ou out v as ar c-a-i d-,» Oi nii via l Rodov i Ar Io,
de ,ií-.ordo ....om as normas p-.n timenies;

•- manter a t uai .1 ^:ado o regi s t v o do~j
pfc- im .1. s :,:io;iai .1.0-:.», de i» e u--s empregador t-

"J l J. - organizar e mam..er al,i.iaJ. ixrado o cadastt o
al;:n ii/jos par-.*. |..'--<i:i-:àai..t(i?.i. r u í» >.'le ovu bi-h:! *s i" A w i s ;

u l J. 3! - p v omove r M*rt*j*tfc? n ç. 'a u t c:oi i^ev vá ç. 'ao o 3. i mpfc?:-"a
Ter m i na .t. Rodo v :i. ai J.Q, d(? ac:oi do <:.':.>m *••*> nor
per tine» nfces ;

IX ~ realizar estudos pertinentes A meJ.hor ia do
í» fun c :i. onamen t o do íei m i na 3. Fiodov í Ar Lo ;

X •- pr orno ver a r e cuper a (,:ao de danos causador
Term i na I Rodov :i. Ar i o ;

- pv orno vt?i ronser vá ç v ec'..ipt?r a t/a de-
a. r os de 3 vi :i. b us e de taxis;

XII • • manter atual ;i.x-:ados n*.» dador> eírtatiísticos r.» o l n e
o fluxo '.lê passa». j" .1. ros R -:íe vei eu 1 0*3 ;

XIII - cori t r o 3. ar e f i s c: a 3. :i. ;-ra r quanto a ut i l i i*, a çfco '•:•?
renovarão KÍOI» Pr ópv los a ';i sentado*» no£>
l er m í via i íi» Rodov i A v i os ;

XIV -• propor o r c*n«;,ar cimento do<-> danos c:ai..n;.ado*s ao
Terminal Ko- liiv i. >.r iu;

a<.:ompanr-av c
vig:t. 3. á' n c., i a e s

izar o«:i servi. <;:o«* '"(*.-.•.•
do l ei m i via I Rodov:Un .1.0 .

unidade o
Reg L o via l d«

Hv t. 3ó -• f ;i Se çíso «"lê ftdm :i. 11 :i. st v a ç'ao de F1' '.t qut! s,
ij&nn.a executivaj • ii v e t a nu-? n t e subo1 diviada A l>.i v:i .-.-ião
Serviços Públ icvns compete :

I • i i seal i;-: a i e controlar o uso dav> Áreas comuns
do Parque;

II - manter serviços dt-> i vi f or mações ao públ iço;

III • • controlar e? l" a:-* ff r cumpr ir os t^rtuos de
compromisso j

IV - controlai1 o pagamento de taxai* e demais revidas
cori"espori'.:lent;eri a ocupação e uso de Io j #13,
bo;-;es ou ou traiu Ai i-?as do Pa r que1 > de acordo com
as nor ma ri vigentes :

- mantei ^tual i.-íado o registro dos
pérmlsí

- pr oníover e i i.- :>c ai i^ar o-:. tr abalhos .:le
maiiut;ev) •.;&(:), covise» vaçtui is limpeza do Pa v . (Me;

VII - acompanl'i.» o fiscal isar os serviços de
v l g i l ã'vi r: i a e segur ai iça do Pa t que ;

VIII - promover a v ecuperaçjxo de* danos causados ao
Par que;

• - pr omover a ::oviser vá ç a o e r e cuper a ciso dos
Própvios do Parque;

X manter .atualizados os dados estatísticos i;obre
o fluxo de fr equentadoí es do Parque;

XI - promover o ressarcimento dos danos causados no
Parque;

XII -- promovei e coordenar eventos no Parque;

XIII - proceder estudos e pv ogramas pava uso e
aproveitamento do Pa> que;

XIV - f iscai izar o c umpr imento dos horár J os de
f une i ovtamento do Par que ;

So«: .i,a I. ,
s<.il::iordi r

XV ••• |..'v ''tin o vê i -'í poda e i*»r rad:i r: at;:'-no de Arvorem ;

XV3. l- i-s»"", a 3. j.rar e presev var o Pai qi te ,

íi v t; . 37 - A I) i v i siso Keg i oria I de Desenvol v i mento
MH idade orgânica de d:í r eçíso setor izada, diretamente
rla ao ftctauniiitrador Regional , c:ompel;t3 i

- planejai > «;-.ec:utar , coordenar
pó 3. i t i cãs só c i. a A s vo l tada
desenvolvimento romuntAr i o j

e avaliar
par a

as

II •- elaborar, coordenar , executar e avaliar os
p .1. anos , pr ogv amas e ;::n" o jetos da área de
atuac'ao do Serviço Social com a participação
da sociedade civi i ;

1 3. 1 • SÊínsibi l i:-: a r e or i en tar a população local para
o exe v c í c. i o da c i dadari i a , na def e»a dos
d j. r e j. 1 01» c i v i s , pó l í t i cos e* sociais da
co let i v idade .

a tua r de ' or ma integrada com ó r g*sos e
institui coes de n ature* •;•:.«* pub l iça e privada;

o v levitar indivíduos e grupos de diferentes
segmentos só c: i a i s no sen t i do de iderit i f i car
recursos e? de -f a;;er uso dos mesmos no
atendimento e na defesa de seus interesses;

atuar de for ma i ntegr ada com as d e m a is
uri i dades da ftdm i n i s t r a ç<so Region* l via
elaboração e execução dos programas.

Ar t. 38 — í-1 I) i v i siso Regi o via l de L i cenc i ame vi to,
u n i dade or ga'ni ca de d i r e cão setor i £ada, d i r etamente subor d i nada
ao ftdmi ni str ador Reg i 01 ial compete:

I - supervisionar a execuçfeo e expedir consultas
pv év t. as sobr e o exer cicio de at i v idades
económicas;

I1 • l j. cê vi c i ar o exe r c í c i o de at l v idades econtim i cãs
e a execuç&o de obi as atr aves de ftlvar As de
l::uncionaim?nto, de Covis t v uçíao e Cartas de
Habite se;

I i i •• expedir autor izaçbes para ocupação de ar t?as
pi.'ibi leas;

l V • exped i r l J. cevi ças par a obr as púb l i cãs, tapumes
e canteir os de obras, instalações comerciais,
anu) icioiii, out-doors, toldos, cortes de pista
as fA11 i ca e rebai xamento de mei o fio, dentre
outros;

V - -- exped i r Cer t i dt»es de Numer a Ç«BO Pr edi a l
exigidas pelos Cartórios de Registro de
Imóveis;

VI - en cam i har a Ge r ênc i a de F11 ane j a mento da
ftdministraçao Regional relator ios mensais
sobre público atendido e documentos expedidos
péIa D i v i são, tais corno/ ftlvar ás de
Funcionamento e de Construção, Cartas de
Habite-ise, licenças e autorizações diversas e
outras informações necessárias aos órgãos de
plane jamento;

VII - sugerir a indicação do executor dos Termos de
Concessão para nomeação por quem de direito;

VIII - manter atua l i zado o coritr o l e sobr e o pagamento
das taxas compromissadas referentes a
Concessão de Uso;

IX - dirigir, coordenar e fiscalizar a elaboração •
o cumprimento dos ajustes de concessão de uso
de Áreas públicas;

X fiscalizar o cálculo e a cobrança de todas as
taxas sob o controle da Divisão,

ftrt. 39 fto Serviço de Licenciamento de Obras,
unidade orgânica executiva, diretamente subordinada a Divisão
Regional de Licenciamento compete:

I - promover a execução e a expedição de ftlvarás
de Construção, Cartas de Habite-se, licenças e
autor i zaçoes d i ver sãs;

II - promover a expedição de Certidões de Numerac'ao
Predial exigidas pelos Cartórios de Registro
de Imóveis;

III - proceder e supervisionar a elaboração de
relatórios mensais de ftlvarás de Construção,
Cartas de Habite-se, licenças e autorizações
diversas. Certidões de Numeração Predial e
outros documentos expedidos pelo Serviço)

IV - promover e controlar o preenchimento, a
assinatura e o cumprimento dos contratos de
concessão de direito real de uso, concessão,
permissão e autor isac'ao de uso de áreas
public** j

V - sugerir ao Diretor da Divisão o executor dos
contratos e autorizações de ocupação de área
pública;

proceder o arquivamento de mi crofiIn
massa documental microfilmadas;

da
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XI • pi ornover o contr o l e e anotarão, nas í':i. ch.*-> de
N u me v acíao Prediz J , sob v e os p v o jet o s apv ovados
pé? l a DKEAhP, i;Uva'! as de Construi/íso e C «u tas de
Hab i te-se e; ;ped á. das pé i a D x v i são de;
Lxceticj.amento.:

X J i; - J! ri f or mar a nunier a ciso p v ed .i a .1, e a r egul ai :i. dade
documental da edi f :i cai; S o via > Cou&ultai» Prévias
pá r a f i ns de f í 1. v.:*r A • lê l- uri c. .i. ona mento;

XII J. ~ promovei o preenc.l-u. mento, a ass:i.naí,ur a, «í D
cumprimento oos rovitratuS de* concessão de
direit;o r^ai de u-^o, de conv.ess&o, permi^s&o e
autor ilação de uso d*: ai <- 'r.s públ i cãs;

XIV - proceder o p v eend lintento de Te v mós fid:i.t:i vos;

XV -- proceder a renovac'ao do contr -atos> e
autor i aã ç&es de ocupado de ar e a «s púb i i cãs;

XVI • promover o controle da utilização prevista nos
contr a t os e autor i gactses de Ar t» a a púfo l i cãs,
por meio do respectivo executor;

XVII efetuar os cálculos dos valores para pagamento
das taxas referentes aos contratos e
autov i:íaçe»es de ocupaç&o de Áreas públicas;

XVIII- controlar o pagamento das taxas para fins de
celebração e continuação dos contratos e»
autor i za coes;

XIX - elaborar e emitir as guias para pagamento das
taxas referentes aos contratos e autor i::actje<;;
de uso de áreas públicas.

ftrt. 4-O — Ao Ser viço d*.: Licenciamento de rttividades
EconSnicas, unidade orgânica executiva, diretamente subordinada a
Divisão Regional de Licenciamento, compete:

I - atender o público paia fans de orientação e
pi otoco l o de r equer i me ft to de Consu l ta Pi év ia,
Alvará de Funeitmawwwfcaj

II - acompanhar & f iisc.al i^ar o pi oce-̂ so de
requer intento e de expedi ç3io de Cônsul tas
Prévias;

III - manter atua J. i^ado o controle do andamento das
Consultas Previa--.. e dos Alvarás de
Fun c i onamento pr ot o co J. ados no t) r û so;

IV -- proceder o calculo e supervisionar a cobrança
das taxas relatavas ar. l i.cemriam«*nto de
at i v i dalles econom i cãs;

V - «testar «*« Consultas Previa--, no to-":ant.e ao
XorWMMmto e a *itu.!ç»o do ponto comer c i ** l í

VI - supervisionar as ub,.*'waçoe-:> neí.:es^árx,;is nas
Consultas l-'. • l* v i. a i:>, iio tocante a net:.(.-ã«iJ.iJ.:*t.i«
de, também, serem cônsul b«tdc*s previaim^ntr-
outt os órgsosj

VII -- promover e controlar o encaminhamento dr*
requerimentos de Alvarás de Funcionamento AOS
órgãos v i stor i ador es;

VIII - proceder o encaminhamento d« Consultas Prévias
e requer imentos de Alvarás d*:; F uncionamento
para apreciação pelo Diretor de Licenriauiunto
e Administrador Regional;

IX

XI

H

- propor a expedição de Coviwultas Previas para
liberação de Alvarás de F- incionamento a título
precário;

~ promover a expedi caio de Alvarás de
Funcionamento em carátwr normal ou precário;

- elabora) e encaminhar relatórios mensais sobre
o atendimento ao público, Consultas Pravias e
Alvarás de Funcionamento expedidos ti*»lo
Serviço.

Art <rl - A Divisão Regional de Agr ici i J tut a,
unidade orgânica de direçfco setoriaada, ditetamente subordinada
ao Adminsitrador Regional, compete:

- acompanhai a implementação da pojiti<'a
governamental, ptojetos e programas referentes
ás atividades agropecuArias e de agroindustvia
do Distrito Federal na Região Administrativa;

H - manter «tualizado cadastro das atividades
agropecuárias da Região Administrativa, seus
problemas e potencialidade*;

III - manter atualizado o cadastro de associações,
cooperativas, número de produtores m de
propriedades rurais existentes na r eg i iro;

í V - pi ' «m- 1 v r:-* v -:H .1 n '.':.'>..p -•/> t.,.';tu i;:l'.:t-:!> ti atbaAhoS dei Divifefto
K'/1! 1 1 ona I. ' l'-' í-t'::ji i. »..M l. LI. n a e '::l'.:)s pi'od'jtores
i i..ii 'ais da i '•:•?'") ,i.'a( j, corn a SiecreLar 'i<> de
H>;II ;i i.::ui.tur.-A e outi i.»s òri.jíxos i 3.ga'Jos a
•:í'..|i opet. uAi t. -í do I) i -n U» i to Keder a! e entorno ;

V - t o<:n denai , etn si..ta ;jui isdj ciso trabalt'ios para o
• J'-'rie nvo .1. v :i. men to r MT a J i ntegr ado da :•> Regiões
í-idm.i. ru.sti -*t i. vás;

*J J. |::-r orno ver o i. 1 1 cei i L :t. vo \ agr ope eu Ar :i. a , ao
a':i>:»oc:i.at:i.v:i smo, • ao coopet at.tvismo, à p v odui/ao
':!(-.? ai imevri 0::>, ao abastecimento e armazenagem;

V J. I p r orno ver , apo i ar *••» or y an i ::a v eventos K
pv ogramas •::!(:' :i nteresse de produtores rural s e
acji o:i odustr :i.ais;

VI 1 1 • pr orno ver a implantacíso de viveiros de p 't antas
e do programa de tio r tas e currais comunitAr i os
e outras a t :i. v idades «spec: í ficas À Ar ea de

l X - ot - te> e d j. vi j "j. >.:jav :i i i foi i»a çttes de i nler esse dos
produtor e;:i rui aí s ;

X - promovei a ma nu tenção e cortner vac'ao das
er. bradai» vs. c:i. rtais ;

X I - ai' t i. c:u l a \ -se coiti os dema j. s ór gdios da
íí'.:!»» i.rt:i.íi>tr.ftçí»o Reyxovial v í.sando a i ntegr acS*o
da-à :íi.;:dei:i adiu i n i. s ti at .i.va<:» e uovet namentait.**;

X J l - acompa i il "ia r o dês ti nvo J v i mei * to de pr o ;j eto-j» e
pi"':)gvam.;As qt.Jt» <t\.> jtrtivam o crescimento dos
produtfic ei» rurais de baixa r wnda .

CAPITULO II

DA EXECUÇÃO DAS COflPETENCIAS GENÉRICAS

Art. -Vcí f» todas as unidades orgânicas da
Administração Regional compete :

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das
compet&nc i as espec: í. f i cãs e genér i cãs dos
ór gaios que l he sfco subor d i nados , quando
houver ;

II ~ cumprir e fa;:er cumprir as normas baixadas
pelos órgãos centrais competentes em sua área
de açaio, bem como as determinações superiores;

III •- eJ abov ar a programação anual do órgaro para
fins de planejamento global da Administração
Regional ;

apoiar os ór gaios competentes na preparação de
conter ̂nc ias, sem i nár i os , campa u)- ias e
ex| >o; : i çttei» > em sua áv ea de atuaçaco ;

atuat de fornia integrada com as demais
un idades orgânicas da Administração Regional
na elaborarão e execução de programação e
projetos em sua área de atuaç&o;

IV

pi omover o levantamento e anal ise das
i r t f o r ma çtM?s de i vi t e r esse da Adm i n i str a ç ao
Regional, em sua área de atuaçSo;

VII -••• manter co Letânea atua l i zada da
pertinente a sua área de acato;

legi&laçfto

VIII - analisar e emitir pareceres técnicos e
administrativos das matérias relacionadas com
suas atividades e competência*»;

IX manter controle permanente e atualizado de
todas as atividades executadas no órgão;

X •- manter atualizado arquivo das vias de todos os
docujmentos expedidos pelo órgfeo, bem como
pareceres e despachos em processos;

XI ~ manter controle interno de encaminhamento de
processos;

XII - encaminhar relatórios mensais das atividade»
exercidas pelo órgão, através de seu superior
hierárquico, com vistas aos órgãos de
plane j amento;

XIII - atender e informar ao público, orientando-o no
tocante As competencies e procedimentos em sua
área de atuaçao;

XIV

XV

XVI

XVII

- fornecer ao públiix). pessoalmente ou nSo,
informações sobre o andamento dos processo» no
óv gão;

- propor <a elaboração, alteração ou
v eqijíamtmtavso d*- normas e procedimentos» em
sua a> ea de atuacão;

- -íelí» pela segurança e conservação dos
matéria i <» e beivj patrimoniais sob sua
re*s| unu.̂ 1.. i l. ida>Je ;

executar atividades de operação e manutenção
.de sistemas funcionais informatizados, e* «u*
área de atuaçao;

XVI I I- efetuar cobrança de taxas referentes a sua
área de atuaçaio;
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XIX - executar out r as at:i vidadws > e i ••>1; t. y í: a -'•' !••>

Área de atuaçfl-.».

TITULO III

DAS ATRIBUIÇÕES

CAPITULO I

DAS ATRí BUICOES DOS TITULARES DE FUNÇÕES DE DIREÇAO,
ASSESSORAhENTO E ASSISTÊNCIA

(•'''.-.•>..]:(.- MI-.-' l.,

J -•• repr esentar ' - Cio VÊ,-M ti'
ria (-Vega Só IVInn n:i "itr at;

11 pr esà d:i r a -Junta Region** i to S^i vi
í.»m sua fox-'a ..U1 o t».t<?í;.Ao;

TI J respondei ptílos» oi..>.i'?tj.vos do < » ,v>.>ri.o du
I);i.str i to l-ed^rai :

J V - coordenar , d:i.t :i g i. r , controlar e vuper v;i ••>.> onar
a execução •:!-.•:; tu :mp! -tíiMicias -d<•*•»> uni> •|.::U.le\,
orgânicas da í:idm t n i.sti açaí' Regional :

::t"'1nimisti <>t i.vás e f iiiarirei r o;;, quf Ih^s y>*í..iani
p r ópr i oi:i i..",1 d'.-.> cor * errl .^--^ > u? de .1. e g a cão ou
-;>ubde;.U?'jai/'So de competi*! u:: ia;

VI -- propor a o j <* çao (" > as n> l i.-n.ao 'lê .;>eU'i •..• ;
empeci f i cor» o1..; de <H l., j '/id :'d(-y~i n «t ar e<-i d** K <.-•'_.; * S-:.)
fidm :m j strati.va;

Vi l -• propor f'-; p .t am/ lame
Administração Keg i. o r »••'.! :

lund.íutient •;'.

VI .t l - apr uva r o p J ant-r jameot'> funciona.! e a
pr ogr ama ç&o anua l da Mdm i n i *•; l;r ** s-'-no K'eg i 'n ta l. ;

í X •- aprovar oorma;» t::omp L ementa v es neceis-aar ia« A
R x e ruçfeo daii ai; :t v i dades df* i m p l antaçfto ,
opera ç»o e mariu ten çV*o do-í» r» i *sl7ei«as fun c iovia i s ;

X - propor a modi i :i caçfto ou ,A ami.-] i «u; -So de
gabaritos e deistiVKAÇfSfeííii p*"- a i;»el;oi tos, árt^as
isoladas e A v #as pi.'.ibl i caia;

X J - autor isar a reaJ i^aç^o d«* de-ipt?sa e* 01 dfivi^v o
respectivo p^.uanienUo;

X J. 3! — autor i emf tf?r

XIII - emitir pronunciamento sobre . contas du*
r espons A vê i s por bens e vá l ores no anil::-1. to da
Administração;

XIV - autorizar a devolução de valores caucionados;

XV - propor a realização de auditoria
administrativa e financeira;

XVI - autor i ;zar ou di spertsar a r t»a l i KA ciso de
licitaç*o;

XVII -- aplicar multas a fornecedor , prestador de
serviços ou executor de obras, inadiMplenteo;

XVIII~ declarar a i m. doneidade de fornecedor,
prestador de sei viços ou executor de obr as,
i nad i mplentes;

XIX - propor a alieriac'ao de bens anti-econômicos ou
o c i osus, ou a baixá de bens 111 , ev v i vê i is;

XX - celebrar ou rescindir convénios e contratos ou
termos aditivos, de acordo com as nor mas
espé c i f i cãs;

XXI - pr opor a riomea çao, exoner A ç»o, dês i g nação e
susbstituicau dos urupantes de cargos em
com i s saio constantes da **str utuv a da
AdminsitraçSio Regional;

XXII — delegar competência;

XXIII- propor a l ter a çíio no p l ano de Io taçíro;

XXIV - pr opor p l anos de bene fiei os par a se r v i dor t";»;

XXV - conceder gr at i f i caçoes e irtden ilações ;

XXVI - exercer o poder disciplinar;

XXVII ~ autor i zar a pr esta çíso de ser v i. cos
extraordinArios;

XXVIII propor o plano de aquisição •!*? veiculo»;

XXIX - apr ovar medidas de otim i i--a •,:<«•» de atividade*;

XXX — apr ovar nor mas adm i n i ç. ti a 11 vás espec í 11 ca<>;

XXXI - autorizar o trafego de vj atui as for* do
horAr io normal;

XXXIl- apliçar penaJ idades de conformidade com os
da "tpositivoç» regulamentares específicos;

XXXIII designar comissões;

XXXIV-- autorizar o inicio da e-.;ec.uç»a de obras e
v>et viços de engenharia;

XXXV - autorizar a prorrogação de prados de •>;:eL:u«vati:t
de obras;

XXXVI- autor izar e realizav l i citações parA a
ocupação de Áreas em logradouros públicos e em
pr ópr i os . ,:lo D i s t r i to F*d*r a i, na for ma da
leg islã ciso em v i go> ;

XXXVII propor a instalaç&o ou modificação de feiras;

XXXVIII elaboi ar e aprovai pr o;]ei,x>s urbanísticos de
locação e pr ojei;os ai guitettínicos e de
engenharia, referentes a móbil i lar iu urbano;

XXX.I.X-- propor a seleçao e < lt.m-r-i f icaçíso de locais e
Ai *->as de interesse do t....ir ismo;

~ propor «tiiip.1 lac'ao ou r emane jamento do sistema
viai 10 urbano;

XI... I - dt- c i d .1. r, em gv au de r e-::ur só, os a tos dos
t j tular e-:;i das unidades que compõem a
f ít.lm i n i s t r a çao;

XLII - aprovar normas sobre fixação, utilizaçato e
d i s tr i bu i cato de l o ca i s per m i t i dos par a o
e ;-;er c í c i o das a t i v i dades de comer c i o e
prestação de r;erv.iços ambulantes;

XLIII-- desempenhar outras, atribuições iner*?ntes as
suas furiçoeíi ;

XL.1V - expedir normas e instruções sobre o
funciona..itínto interno da Administração

- propor a antecipação ou suspensão do
exped i eivUe da H--Jm :t ri :i. st r a c»o Regi ona l, sempr e
que necess-âr io;

XI.. VI ~ baixar o;., a^ os riece-:»vxAi i.o-.s ao pleno exercício
i.:Kv sua c< unpettircia v eg i menta 1.;

XI... V í..[ de ;:i|.:'a r::f iai com o :.;>' .il. • vê cr et A v i o de Coordena ciso
das hdmiiiistr at.t>ei:i Regionais, c:om o Secret A v i o
•:Je Guvervio e '...i)iii o (3over nador , quando
convuca..:lo;

XI.. VI11 apr esentar relator i o anual das atividades da
rtdmi n i s t ra çao Keg i ona i.

XL. IX — i rid i car Ã CSf1: a ti" a vês d/*. t)el Sfl/ o nome do
candidato A tíecretArio da -7Rí-;n;

l... — dar po-::í-;:tt.; ao Seci e; t Ar i o da -JR'rifl, após sua
d(v»-;j i g na çíío pé.! o Lmt >.1e K ri;

L.I •• pr ocurai manter elevado padríco moral e
funcional d•* ..ÍKSfl >:-">m suas atividade-;;;

L T l - prover «• ."íí:-:v;rl de todu o pessoal e material
nec:fcv::i-.:iár .L MS ,̂ o \.ei.j f uni: lortiuneitto, t*m l igaçíso
com a MI It'iin.r -, l;i a v* o F*:eg:uor,al;

LI I í ••• aí;-::.L :i n^n os ler mós do ttber tur a e de
í'.\ i cer r aim.-: ri 1; o dei •:> l i vi o<-> ':ía JKKfl;

t_IV i.::ouMjriit::ar a exorier açSp do í:ie-.::retAr io da JRSH,
a Li av^s .:lo Del SPl;

L V — afastai" imediatamente o Se c r et Ar i o da -JR3M que
es t i ver c*rivt 11 v J > Jo em pr At i ca de cr ime,
:t n formando e i rtd i cai ido o subs t i tuto A CSÍ1
através do Del SH;

L-VI - prestar juramento perante A Bandeira Nacional
e assinar o Termo de Posse, ao assumir a
Presidência da JRSfl;

LVII -- sol i citar a presença do Del Sfl, a fim de
melhor or ientar os trabalhos da IRSfl, quando
se f i ser neces&Aria;

LVIII- proporcionar Às Comissões de Seleç»o as
instalações e meios necessAi ios adequados ao
seu funcioriamento;

LIX - indicar À CSH, através da Del Sfl, o auxiliar
da Del ST1;

l X indicar A CSO, através da Pel SH, um
funcionar JLO HM ni i ctpal como st:>u repi e*»ntiante,
•:;|ua rv Io r a izties i m t -er o*>as, dev i d*M»nte
_iu'>ti ficadas, o x «pedi t em de «íxei" cer o car go f

LXI - presidir .*$ solenidades d»? entrega de CDI, «•
o w.niii.i'pio n»o foi --ede de Del f>H;

Pa r Agr a fo Wni co Nos i «ped i mentos do
SerretÂr j o da JR:»n, por qualquer motivo, o
Presidente d.» "»K'Sn dever A tomar medidas para
que o auxiliar mais expedito do Secretário ou
um funcionArio Municipal qual i fícadu, no caso
de não haver auxiliar, passe a responder pelas
funções, comunicando tal fato A CSfl;

LXTI - supervisionar a progtamaçao anual de trabalho
das unidades urcfãr*icatf que lhe s»o
sut-ordinadas para fins de planejamento global
da Administração Regional í
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LXIII-

LX1V - responder pelos ob jet i vos do Govev no e
promover a coordenação da execução do-;»
ser v i cos púb l i cos em ha r mói i .1 a c um os dema :i. < >
órgãos e entidades que atuam dentr*.» dos
limites da Regi aio Administrabiva;

LXV - coordenar os planos e programas visando
integrá-los aos objetivos do Governo;

LXVI - integrar os planos específicos do (ioverno e o
planejamento de sua respectiva Região
Administrativa;

LXVII- promover e coordenar outras atividades, que no
interesse do Governo do Distrito Federal,
tenham que ser desenvolvidas no Smbi bo da
Região Administrativa;

LXVIII dirigir, coordenar e controlar as atividades
setoriais de administração em geral i

LXIX - articular-se com os órgãos sistémicos, visando
harmonizar e disciplinar as a coes no âmbito da
Administração Regional ;

LXX - propor e promover a v eal iEaç&o de eventos,
visando o aper fe;i. çoamento das at i v idade--.:;

• desenvolvidas no órgão ;

LXXI - propor e promover, na área de sua competência,
seminar ios visando o aper f e i çoamento dus
serviços postos a disposição da coletividade;

LXXIX~ promover estudos tendentes a uniformizar os
pr o ced i mentos com v i st as a autor i z a t; Só ,
permissão ou concess'ao de Áreas em logradouro
público e em Próprio do Distrito Federal;

opinar junto aos org'aos de plane jamento na
de f i n i çao de pr i or idades par a e l abar açfto de
pr o jetos , pi anos e pr o g r amas de i nter esse
regional i

LXX I V- em i t i r pr onuvt t: i amerrbo sobr e pr ob J. emas a f eto%
aos ór gstoiii que l he s Ao subor d i i i ado T» ;

LXXV - articular --se com a Subsecretar ia de
Coor dena çao das Pdmi n i. s r a coes Reg iona i s ,
v i savido or i en taçíso na e l abor a çSto e ap l :i. ca ciso
de nor mas , pr oced intentos v? r ot i nas i

LXXV1- visar as Alvar As de Const r u ciso, Cartas de
Habi te-se , L i cen ças de Obr ai» Púb l i cãs e
Alvarás de Funcionamento a 'I i tu Io Precário,
expedidos pelo Diretor responsável ;

LXXVII assinar os tev mós de concessão de direito real
de uso, de concessão, permissão ou autorização
de uso de áreas públicas;

LXXVI 1 1 aprovar o calendar i o de uti l i;:, a ç ao e cr i ter ios
referentes A ocupac'ao d-a-s unidades e
instalações' para fins desportivos, de ~l.ai.rer e
turismo j

L.XXIX- aprovar critérios referentes A ocupação e uso
dos equipamentos , espa cos e i nst a l a çOes p<\r a
fins culturais .

Ar t. 44 ~ Ao Che fé de Gab i nete do Adm i n i str ador
Regional cabe desempenhar as seguintes atr ibuiçOe>,:

I — pr estar assessor «intento pó l í t i co e soe i a l ao
Administr ador;

II - t r ansm 11 i r or dens e i nst r u cO*i-s do
Administrador As unidades orga'nicas >::!<*
Admi n i si;r a çao i

III ~ despacl"iar e distribuir os expedientes entre os
órgãos que? crjmpOem a estrutura da
Administração Regional, q<..iavido estes nfto
mere cam, de pr onto, unta de c i siso;

IV - r epr ementar o Adm i n i str ador Reg ional em
eventos e reuniões, quando -.ola citado;

V - colaborai" com o Administrador no desempenho de
suas funções.

Ar t * 4b - Ao tf..-/.t en l. e
desempenhar as «seguintes atr ibui ytte^ ;

l-11 avie j ame i

I - e l abor ar o pi ai ie .j amento e a pr oqr ..ima ',.#0
or c amen tar i. a d ;A Ai 1m i n i1. br --v <, vso Req i on-i l j

II -- compatibi li z a v o piarie jamento *.-:• a p r ou r ^ntA-./ao
or. çamerit Ar i a, com as pr opôs j ç O e s do Const? J.ho
de Plane.- jamento l...ocal e outros que vierem ,-t
sev cr iados;

a companhar
orçamentar ia;

pro»;.ji «i m --

acompanhar as dfc- l iber açoes do C»; .n^t? lho de
Planejamento Local;

- p-r estar o apto i o adm i n i str at i vo
f une ionamertto do Ccivtse J. ho
Planejamento;

Local

VI - elaborar e lavrar as respectivas deliberações
em atas, promovendo sua publiça çao j

VII ••• elaborar, distribuir e divulgar a pauta das
reuniões;

VIII -• distribuir e registrar a destinaçao dos
processos;

IX - pi atiçar todos os atos administrativos
indispensáveis A organização e funcionamento
do Conselho.

Art. <*<"> - Ao Chefe do Núcleo de Ordenamento
Territorial, cabe desempenhar as seguintes atribuições;

I - propor estudos, planos, programas e pró jetos
voltados ao desenvolvimento territorial de sua
Região Administrativa;

II - realizar e pi- opor estudos de alteração da
legislação de edificações, parcelamento, uso e
ocupação do solo d«? acordo com as necessidades
locais;

III - co J. t» t a f dados, di<'.gno^ti<::ar e» apresentar
propos1>as pa> a a solução de problemas
urbanísticos de su<* Regi.no Administrativa ;

IV ••- pr oínuzir , organizar e difundir informações» e
dados urban i st j. cos de sua Regiíso
Adm í n i str at i vá j

V - -t or vie cer tâubs i di os A un i dade competente par a a
elaboração de piro jetos urbanísticos;

VI -•• participar em conjunto com o IPDF na
e l abor açíso do Plano Diretor Local ;

VII ~ par t i c í par em con junto com o IPDF na
e l abor a çao de pi anos , pr ogr amas que v i sem o
descativo l v intento ter r i tor i a l de sua Reg ião
Adm i n i str at i vá j

VI 1 1 - instruir tecni camerite os assuntos a se -em
de l i bet ados pé l o Canse lho Local de
Planejamento j

IX -•• inter- relacionar as at i v idades administrativas
do Conselho Local de Plane jamento com o IPDF e
CDWPLAW ;

X - prestar assessor amento técnico aos
Consell íeivos durante as reuniões do Conselho;

XI - acompanhar as- dei iberaçOes e matér ias
pertirtentes ao Conselho Local de PI arte .í amevrbo .

Art. 47 - Ao Chefe -:la Bec'ao de Cadastro, cabe
desempenhar as seguintes atr i bui coes :

I •-• or i evitar e supervisionar a implantação,
operação, manutenção e atualizaç&o do cadastro
do Núcleo de Ordenamento Territorial;

II •-- or ientar os levantamentos e anal ise sobre
cadastro de interesse da Administração;

III - orientar e supervisionar as providências
relativas ao suprimento permanente de todas as
informações -técnicas que devem constar no
cadastro, coletadas nos órgãos de origem;

IV - orientar e fiscalizar o manuseio, anotações e
cor r ecoes das fichas técnicas, visando evitai
ex tr av i o , adu l ter a çao ou supr ĉ s Jto de
i n forma çOes ex i s t entes .

Art. 48 ••- Ao Chefe do Núcleo de Modernização •
Informática, cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - propor normas complementares necessárias A
execução e manutenção dos sistemas funcionais;

II - propor a criação, ampliação e alteração na
estrutura da Administração Regional ;

III - pr opo

IV

V

vi:

v n

ipor ...ursos « treinamentos para os
funcionários lotados na Administração
Regional;

orientar, e Laborar e desenvolver programas de
i n for m Ai; i c; a, de açor do com as necess i dade*»
se tor iaiíii;

~ or ierUvar e coordenar a atualizac'ao dos t:'-\nco-->
de dados da Adm i n i str açí*o Reg i oria l;

••• or i en t ar a dii.jitacSo e operação dc»s sistema^
de 11) for m At i c:a e u 1.11 :i. t Ar i os diver sós ;

•- emi.t:i i" relato« i.ot:;, dífidos estatísticos e outi as
i n f i n ma c;:Otís, •::!« .1 n> vidc^ -.;M.> .1. i c i Ivado .

Ar t;. 49 - Ao Chi.- f e d.* Assessor ia de Comui 11 r.a <;ÍAO
cabe do<;;empenli,ív a-i> segui ni es ' atr ibuiçoes ;

l ' "• repv e sen t -*v , qi.jan>:'to solicitado o Administrador
R e g iona l em eventos t* i euiiiOes t e f et ente a st..ia
At .-JÁ ..jt? aluaçixo;
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•••• ária i. . i . - - - -AI (••» e l abo v ar pi onum: lamen l".;o -. - r il:n a
matei j. as r '.•• l. .v., i on<».d.-v»s --"...nn a fVIm i .vi.t.%í:i açfto
Reg.i.ejna.1.;

ai l; i c 111 «í v -st/í com os ón jAi.'-^ d*-i Linprt-'Vii.*.-:'. p;.u'a
da. vuiqac'io d«-j assuntos de i n Lei * 's-- '-1 da
Adm .1. n ;i. -, t r :* çssu Reg :i. o na l. ;

••• asses-;» o r ar e asvi u:;t :i.i ,:i.o Admiro, s ti a-:lor
Régio i K* I. m »v ..iv> suvi ta.)':; r w L At i. vo :;f a Comuvi :i. t..-;:1 eixo
So< i a J. .

Art . ::>O
,.:), t-'m(.""-iií rar -r*r» segui nl>

H i l itar,

l

II

f •-•>:nii..a,

• or .1. ert t, •vv >•.•> suj ii.ii1 v .1. s .i i •' i-* i ••! '/•:• .1 aboi a (..ao r-»/ ou
a J t>-? v a (. ao ' :le C, u l o l; an..-? a UP Leg :t. s l a çfto
espec ;í. f i ca A ;••) e a ' !'•-'' atuai.j.íTo da . t l):i. v:i iiiOr-s qui-?
compõem .A e s ti m' M- <-. d:* iVInn n •;.••:. •',1 'av^o Regional
t? fJrgí-ioiíi i ntet estados ;

-- exam i n AI as m .mu l. , > tp ':-'d i. 't-:' i. :;; de .1. i c: i. tac^o,
contratos, a cor di > -, i..onvv:-'vi i.os ou a .i u*» ter; '..jue
devam ser a ->%inados p w l o Admiri i sti a cio v
Rtegiona i ;

- anã l :i. SAI e d :i vu !. gar ai )•;-, ò v gao< , '..Ia
Adm:i m.sl;r acíso Region H! a c:o.l etanea de noi mas
especí -f i. cãs e ;.n..iv ;i.!.>pr U'.tí:<ri(. i.a re.1. at:i vás a cada
área de at' ia CM.) ;

- e J abo r a r p r o/Rítoi;* de !U.-v:i.s
:i.nl.:i-:?i e^ >e t:|a. K^giau ílutnn.vrLsU

docrebos

- elaboi ar e avi.^.l. :i < > ^ v m j vn.it a s -::le Ov deiis de
Sei" v 3. ço q i .i»-.-? dl-» vam •;)•;•:.' i i;>'..il'>ni(-:vt :i '.Ias A
co vis i de r a.'..: So d>") í:iv . í-VIm! n:i ̂ tradov pai" a *!iua
assina tuV a ;

-- i' e visar e instrui i* , e^ptídj.ente-A & pi cíceís-i.-iOíii
que» se r ao v eme t :i.dos pw l a rt. :lm i vi :i. s t; v a cSto
Reg i on a J aos 61 g^oi;> cei i tr a i s que compCrem a
Administração Pública e a. Procuradoria (3e>'«tl
do Distr i.to F fcíderal .

Ar t. 51 • • Ao Chefe da Junta Reg i emal de Ser vi ço
be desempenhar as seguintes atr i bui. coes;

I - cumpr i r as pr es cr i coes constantes do Ar t. 39 -.?
out r as l ristr u coe s, que l he se j am cab .í vê i s,
tomando pr o v i de"n c :i as pá r a que seus aux i l i ar es
tembém as cumpram;

II - averbar, nas FAP1 e rio Cflfl, todas as altei acfcies
ocorr idas com o aiistado;

III — lavrar em livro especial, e extrair uma cópia
para ser enviada A CSfl, os Termos de Posse do
Presidente e í:ít*cv etar 10 da JRStt;

IV - execu t a r os tr aba .1. hos de R** J..-» cises Pub l i cãs e
Publicidade do Serviço Hilitar, com maior
Ênfase na parte referente.' ao Al istamento,
Convocação e EXAR;

V — tomar pr o v j, díí n c i as para que o nume r o m í n i mo di-.í
apr esen ta çfco d i ar .1. a dos convo cados, na C í1;,
se j a cemipat í vê l com a sua pe>$s ib i l idade de
atendimento conforme? determinação da CSfl;

VI - comparecer a sede do Deí Sn ou da CSfl quando
convocado;

VII — preencher os CD1 e Cí, sempre que a expedii i/ao
couber a CSH e encaminha-los Á Delegacia do
Serviço flilitar a que estivei vinculada;

VIII - quando o município for tv ibutar io:

- i ntegr ar a CS no mui i i. c :í. p i o;
-- conduz ir, n»e*d i. ante or dent da (Vfl, pá r a •::> loca .L
de f une i onaim.*nto da CS as. F Ali dos «? 1.1 is t ados
que devam compar ecer á Se J eç&o .

averbar nas l Af1 e nos C An o , esultado da

preencher os Cl e C)>1 qu** forem fornecidos
pé: l a CS,

IX - r e ceber do Pé l SPI, qi .ia ndo t r a ns -f er i do, se o
oficial subst i tu to a i nda não houver se
apresentado, todo o malver ia l e documentação
constante da letra b) do parágrafo único do
ftrt 32;

X - orientar e fiscalizar a programação anual de
vrabalho da JRSH;

XI - coordenar as provid@ncias relati vás ao
supr imerito de pessoal, equi pamentos e
matei lais adequados e necessAr ios ao
funcionamento da .JRSP1 em tempo hábil;

XII - orientar e controlar o arquivamento das cópias
de todos os documentos expedidos pela JRSfl;

XIII - coordenar a compôs i çao e A manutenção de-
col e ta* n i a de toda l eg i s l a ciso per t i nente a sua
área de açao;

XIV - executar, orientar e fiscalizar levantamentos
e» analises das i n f orna ctK*<» sobre Alistamerito
rtilitarj

XV • e -u-:-: •: :i ttai , a j;.'ós st-; r nomeado pé l o C) v \ j'«»o
c: '.:MU]. "-:!,>>? r» '• e ivh:i Fl:i ni :>tei .1.0 do H:!xt£r cito, as
a t- r i bi.ti<,:tieiii >..!*•>? Seci eít<>r i o da .ISfi;

XV l - + or i le cê i s'..il::'í̂  i. d i os , anã l :i. sar e em i t i r
pareceres sobre os problemas a fetos ò. JRSfl j

XVI .1 - tsupc->?v visionar a elabor eixo e proceder o
eriçam j.nhamevi to «rJe r elatór :i.o .::le atividadtss
e;<er c i das pé .1. a

Hi t . '.'.")£ •• flíj )-i r e t or da Divisão de Admirristraçfco
(i- -M ai cabe desempenhar as seguintes a t r i bui coes :

\. or i *•• n t a r e í iscai i;;ar a e;;ecu(,;'ao das
íítí v:i -:1a'1>-:?:.t se' or ia is de orçamento e f inanças,
pessoal , ma ter ia l , património, transporte,
dí j (..ume 1 1 1 z\ \ ̂ o *:•? e:owun :i. ca cS'.:i adm i n i s t v at i vá ,
adm.i. vi j. •::>!. i -..i >.,. ao i;1e Pr ópr i os e bens ap< eendido-:-; ;

- a f.* v <:•.-? sen t ar pr'.:.' pôs t a
(ndm i. n i. st • -v i~;:íi.o ou v i vido os

o v çamentár ia
dema i s ó r gftos ;

da

1 1 \ — pr opor a ap l i c: a cão «..lê sançftes pr e v i stas nas
normas v egulametar eí> e apl içar as penal idades
impostas a servidor' es da Administração
Kt-gional ;

I V ..... f i s ca l i ;:ar a ron cês são de vantagens
autor izadar.1 e pr evistas em lei, inclusive a
instrução de processos de aposentadoria;

y - supervisionar os proced;i.mt?ntos de aquisição de
ma ter i ai s e contr a ta ç Ao de serviço .

Art . 53 - Ao Chefe da Secao de Orçamento e Finanças
cabe desempenhar as seguintes atr ibuiçoes :

.i: •• or ientar e super visionar a elaborac'ao de
pri.jposta orçamentar ia e o orçamento analítico
da Administração Regi ema l }

1 1 or i evitar levantamentos anal .i.ses das

vi

VII

i 11 for ma coes sobr e or came n to e f i via n (, as d
11 > t-e i esse da Adm i n i -z t r a ciso;

• ov i tiritar pedidos de créditos suplementares;

•• supervisionar r eg i s t v o e controle da execuçí-co
orçameritav ia;

- or j evitai e fiscalizar a emissão de notas de
empenho e sei .1 v egi st r o, quando necessar i o, de
LI' ia anu l a çíso ou r et i f i e:a ç«to;

~ f i s ca 1 j. :?.ar a li qu i«Já cato das despesas
orientando as providências relativas a seu
pagamento;

supervisionar a classificação de despesas e as
i n f or ma çtJes sobr e d i sponi b i l i dade de sã l do
or çamevitar i o e financeiro;

VIII - supervisionar o controle e a realização das
despesas a conta dos empenhos globais ou por
estimativas;

IX - providenciar e fiscalizar o recolhimento de
impostos e encargos sociais.

Art. 54 Ao Chefe da Seçao de Pessoal cabe
desempenhar as seguintes atribuições j

I - supervisionar o registro e a atualizacao das
fichas financeiras dos servidores da
Administração Regional;

II - orientar levantamentos e analises das
informações sobre pessoal de interesse d*
Administração;

III - supervisionar o registro e controle da lotacvo
setorial dos servidores da Administração
Regional j

IV - orientar e controlar a escala de férias dos
servidores da Administração e seu competente
registro;

V - fiscalizar a apuração e o registro da
frequência dos servidores da Administração
Regional;

- orientar e controlar a elaboração da folha de
pagãmente» e averbação dos descontos;

- supervisionar a instrução de processos de
aposentadoria* concess»o de vantagens,
benefícios, averbações e outros;

VIII fiscalizar a emissão de
identificação funcional.

declarações

Art. 55 - Ao Chefe da Seçfeo de flater ial e
Património, cabe desempenhar as seguintes atribuicoesi

I - instruir e controlar a elaboração da previ**o
para aquisição de material e equipamento e do
cronograma de aquisição da Admimstr *ç*o
Regional, no exercício financeiro;
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• • • or i evitar J evan(,amenl;os e :> n Al i sés
informações -»\.A.t\ e ma •'.>•• i ia l í? patt i.mc.inio;

qual idade
!i into a

tor

vi

VII

XI

•- supervisionar a -f' i. ;-v. ç'.*o do-j n • vc.-?i';.> ma.-'intu\> e
111:1 m. mós do estoque por ma UM i ai para fim.» de
or ientar o supv iim.-Mito adeqi t,ai.!o em l"e»i|.:>o babi l,

- supei" vi*:; i o na r o i nvt: vrtAr i.o »,.le ma '•;*:? t :i a i .:i
estocados ein vlmoxar !(•<:• do e **. preparação de
ba lanços e balancete:.*',

fiscal i2U'.r o acesso a ar u;; J*.1 »r<i':->.:: -*-=nani*-Mi .v< •.

- supervisionar :\ segurança •:-? const? i vá ciso • :!»,.•::>
materiais e equipamentos adqu:i ridos pé! a
Adivtinistiacato Regional;

••- -f i s c: a J. i;:, ar o'» r ecebimen t o í» e r espec t i vos
atestados, a codi f i cacso <•:•? o at nia^ií-Miamento do í»
ma ter i a i n* e equ i paute = > to*: ;

- super- v i s 11 mar o r emane jame) ito de ma ter i a i s e.
equ i panu-jM 1to •-».. l:>ero conto o r i? ̂pe et i vo co \ isumo e
uso adquado;

- or ientar , quando nect-v..::iAii io, ped ido vie exar.u.1

técnico de mater tal ou d*- equipamento por
órgào especial izado;

-- or ientar e fiscalizar o tombameiito e a
movimentação dos be*ns móveis da Administração
Regional;

XII - supervisionar e controlar a proteçjso,
manutenção e recuperação dos bens móveis e
i move i s da Adm i n i s t r a caio Reg i o na l;

XIII - colaborar no registro de bens patrimoniais;

XIV - orientar o i nventAr io dos bens patr i moni a i s
move i s e i movei s;

XV - orientar a identificação dos bens ociosos,
obsoletos e i nserv ivêis vi sando suger i r sua
redistribui caco, alienação ou outra destinaçfto
que se tornar adequada;

XVI - supervisionar a atualizaçao permanente das
f i chás de es toque e a mo v i me nta ciso de
materiais;

XVII - or ientar a e labor açso e a inavNutenç&o de
cadastro dos fornecedores de materiais e dw
prestação de ser viço;

XVII l- orientar a manutenção atua l i^ada. de coletània
de legislação pertinente a administração de
material e património.

Art, 56 - Ao Chefe da Seçao de Serviços Gerais, cabe
desempenhar as seguintes atribuições:

I - supervisionar a execução das atividades do
posto de abas tec imevtto, lavagem, lubr i f icaçíso
e borracha» ia sob contv ole da Administração;

II - or ientar J evantamentos e analises das
informaçc»es sobre transporte em sua Ai ea de
ac'ao;

III ~ or ientar a distribuição de veículos de acordo
com a necessidade e orientação superlor;

IV

VI

- supetvisj onar a execução da escala de
motor ista;

— super v i s i avia r a r equ i s i ç'ax> dt» r: ombus t í vê i s,
lubrificantes, peças, acessór io* e servicus
par a os vê í eu l os da adm i n i s t r a ç*o Reg i orta .1 ;

- i ristr u i r a e i abo r a ç:so de* bo l tít i ris e mapa de
consumo, por veículos e m Aqui rias, de
combustível, lubr ificantes e pneus;

VII - inst
dos
Regional;

ruir e f iscai i:-:ar a útil i;raçíso adequada
dos veículos e it)Aquina:r> i.la Administração

VIII • supervisionar o cumprimento do calendar i o de
manutenção per i adi ca dos vr?í culos e maquinas
elaborado pelo órgatu central* inclusive
rodízio de pneus;

IX — supervisionar di l igwncias administrativas &
registro de ocorrências relativas a acidentes
de tr 3ns i to que evi vo l vam vê í eu l os da
Administração;

X - orientar as providências de recuperação dos
veículos sob a v esponsabi l idade da Seçao bem
conto a execução d i r eta de ser v i cos de pç*» ̂uei 10
porte;

XI - super visionar o controle e \ fiscal isaçíio «Ia
movimentação e o rerolhimeiifco dos vê i eu l os da
Administração Regional ;

XII — supervisionar o r ecebimento, confer í>ncia,
protocolo e distr i buic.no de processos e
documentos na Administração Regional ;

XIII - orientar levantamentos e analises das
informações sobre documerttaçao e comunicação
administrativa de interesse da Administração
Regional ;

XVII

XV li Í."

i vis 1.1 u i v e f i s ca i. i^av a aqui s i çfco de
per i ód i >:.:o: >, 1. :i w (>s t* ov j Lr a\> puti l i ca ctaes de
intei es-:',e «:la Administração, bem come» a
as ':••• i via tijr a '..kí (::"..il.;> 1.1 caçoes de ór gísos d«
divulgaçãoj

:;f"..iper vi-^ion-u a clasi:: i í :i cação, i egistv o,
t..at.;.». iogaçfto e a v q u i.vo '::t'ii:i a tos oficiais,
do».: unujvitO:- e pu!.:d í t.a',.nev>;

0 t* J evitai e l t. inça l, i;?:ar a marv tteiiç^o do acervo
1 locumerit,-».! e b i b.l. iogr Af i co -lê intar esse da
f Vim i nii» tv açao Region* 1 ;

viU|::'et v i i.» i onar a e*nt i sŝ o •: lê cer t i does de
• le^pa c:l n.:>s e a *»x|..»ei:J i ciso da cor r espondíívic i a
oi ieial de toda a Adm ã n.i stv açíso Regional;

supví r v i s i o t ia. r a i 11 i or ma çíao >.le avu :lamento de
p» et'..'••-••»--»..is sul..! covitt olc-í »Já Seçao;

supuv v í. -.>-i í.,. K*» c- i - M.:] i .t;\ et «* o f-!nc:aniinhamevito
pai a pi Jl.i l a ca ç'ai í • U n.i A tos oficiais da
Administração Re-jiovtal, sujeito a divulgaç&o;

- supervisionar a conferencia, identificação t* a
emissão do reclb> • dos bens apreendidos
evtti egues a gijarda iJa seçao;

- or ientar e t i «ca l iz.ar A confer @ncia dos bens
recebidos de conformidade com o auto de
apreensão;

s 1.4 ier v i s i onar a ent r ada e sã í. da dos bens
apv wevididos, identif icacSto de* propi iedade,
quantidade e estado de -..onset vaçíso;

ov i *>ivt,ar as pi ovidi.ifui.iavt relativas a
•.it ••••*'•;i MAç&o da.s met cador ias de f Aci l
• lê tfc*r loraçíso a|>r et?ndida-:i e não providenciada a
.1. j heraeív.» tio p r AI; o lt->gal;

XXÍ1 1-- '^i i ' 'ittai e supei vi-.ionar a promoc'ao de leiloes
• li: fií-^ns apreendidos com obser vac'ao dos pr azos
» v-'.4ulamt^ntare«i e nas condições previstas em
• li víposi 11 vos ieíga i s;

XXIV - ov ientar o arquivamento das cópias dos autos
de apreensão e demais documentos de interesse
da Seçao.

XXV - supervi.iiioviar o controle e fiscalização do
acesso do piúhl i ca e funcionAr ios As
dependências dos Próprios sob a
responsabilidade da Administração Regional
durante e após o horAr 10 de expediente;

XXVI - ov ientav e super visionar os serviços de
segurança, covtser vaçSui e limpeza dos Própr ios
sob controle da Administração Regional;

XX

XXI ~

XXI l

XXVII-

XXVIII

XXIX -

XXX -

dirigir a execução dos serviços de copa da
Adi» 111 i s t r a çíso Reg i ona l;

supervisionar a manutenção das instalações e
equipamentos elétricos, telefónicos e hidro-
sanitArios;

or ientar e controlar os serviços de
i ns tala ç&o, r emane j ame nto e r epa ros nas
d i visor ias e esquadr i as j

supervisionar o desligamento dos equipamentos
elétricos, hidráulicos, eletrSnicos e d*

comunicações;

XXXI -- visar os atestados das f aturas de Agua, luz e
telefone e demais serviços utilizados pela

Adm i n i str a çfto•Reg ional j

XXXII- supervisionar a fiscalização de entrada e
saída de mater iais dos Própr ios da
Administração Regional;

XXXI11 or i evitar e -f i sca l i .'.av o has teamen to e o
recnlhinmvtto das bandeiras Nacional e do
Distrito Federal ria sede da Administração.

Ar t. Ij7 - Ao 1> i t e tor da I) i v i s»o de Despor to, Lazer e

r ismo, cabe o desempenho das seguintes atr ibui coes:

I - executar outras atividades necêssAr ias ao uso,
manutençs»o e canse.rvaçfco das iristalaçttes da

Divisíxo;

apresentar à Gerência de Planejamento
programas locais de desporto, lazer e turismo
para integrar a programação anual de trabalho
da Administração Regional;

II

III

IV

VI

VII

propor critérios para ocupação e uso de
unidades e instalações destinadas as
a t i v x dader» de despor t o e i a ser, d* comum
acordo com o Administrador Regional)

pt i»|.'0i A--' f-Vlinim. :,ti ador Regional a celebração,
»•*•;• no vá i, ii • e r >. -j» t. i-,<so de ter mós de ocupação cte
ui * i ' ladi • :a, 11 nn f i. ns despor t i v< )s e de laaer ;

— (in opi;>r <.v apl .1 í at,;m> de penalidades aos usuAr ios
t n-f i al;oi í:v:.« i.:le iJi'-ipositivo«r> regulantentares
ei;>poci f i. cos;

- definir o calendAi io anual >.1e utilização de
uniiJades e instalações com at i v idades
desportivas, de lazer e de turismo;

• apt ovar a r t-gu l «*ment,«* ç»o de rompe 11 coes
voltadas ao desporto e la^-er comunitário*»;

I I
l I
l i
l l
l l



14 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL
Brasília, 29 de dezembro de 1994

f O V OliJC(->.•>" •->' (l..1*'- t.Cl.1.

do t'.iri ,m"i

propor ,u> (Vim r m s t

de."..pO 1" L- '.\'::'.." t

p> opor no! uv

./!i.>i ktvt i o v t < ( i ríM

uri«t>tai nj f>».*p
competi çt*?*, fâ̂ p
iiaturt-A desporte

outi o-, *v*nt<»
. * de turismo:

ex-uula. -MtivulAutís viwr.e^:xV.-i
«ventos de^pm-tivus, de l̂ .*?i
Área de aditi,i.rn.-:.>tra'...̂ .í .toca ! ;

A promoção ' »*
de buriswo. >'

xv:r

X V J. I

X V I I I -

X.I.X

XX

- eJaboraçar pi ogv amas U>C.A:IS de >--;>port" e

lazer j

- pi opor planos de mnntagem e zelar p'.;la
manutenção de equipamet.tos & in«tal*ÇíW8MB
e Intricas, ha .draul K.: as e outras;

- colaborar na organização do calendar J.o de
utilização de unidades:

•- orientar quanto ao uso dos sistemas de som,
i l uni i na c'ao f* dema í s :i. n<-ta J- «» COes ;

- aprovar ai;» escalas de -iwrvi <,. (.»••:, ;

•••• pr epai ar f* dentar •.:.:••». r l o ca i s de rei 1 sã ç «f í .) de
eventos :

- executai" out'; v as at .t. v idade-;, v>t>i. essar ias -AO uso,
manutenção e conse»r vaçíso da unidade e
instalações adnrmis ti at j. vás .

Ar t. 58 - tia I> .1 r etor da Di v i siso Reg i ona l de
f-1 s ca J ilação de Obras e F'ustur as, cabe desempenhar a& -seguintes
atribuições:

I - estabelecer ci :i. ter i o s , or ien tar e promover a
fiscalização da e;- ví eu ç ao de todas as obras
ex istent es na Ar ea de sua jur j sdi çSo, v i saridr>
o perfeito cumpr xmento das nor mas e
procedimentos fixados pelo Código de Obras da
fldminis tr acara Regional;

II - es tabele o.:» r cr i ter j «.»->, or ie»ntar, supervisionar
e proceder a* v .i .-•.-., tor ia-)., levantamentos e
execuçíso d'..1 croqu i.vi de obras ou t::i oqu:i.s
elucj dativos:

III - estabelecer cr iterlos, 01 ientar e proceoei u
arbi tf amento e ap J. i cação de multa;;; -*os
inf t atoi c:in do Código de Ot.n as e liLdi f i caçoes,
bem comei as i n f v a çOt?=» as nov mas de pó•::; tur as,
c*m decor r^ncia de auto de inf r aç£u:> lavrado
pé l a f J. sca l i ::a ciso.:

IV - estabelecer cr i Ler ios, or ientar e promover a
í nstr uc'ao e o coi itr o l e dos pr ocessos r e 1. at i vos
aos flutua de Inf ração, E-intl.iar g o s de Obras,
Inter di coes e I) e mo l i ç'íeis;

V -- or ientar , supervisionar e promove:-»!1 a
fiscalização de qualquer ocupação de Área ou
edificação, pública ou privada, visando o
perfeito cumprimento das novmas de posturas em
sua Área de* atua cevo;

VI - apreciai' e encaminhai" para a Divisão de
L i c:e nc i amento, os l audos dt? v i s tor i a-s sor e a
regularidade das obt as, pata f.ms de expedição
de Cartas de? Habite-se;

Vil - apr ec i ar e encam i nhar ao Adm i n i s t r ador
Reg i onal laudos de v i *tor i as técn i cãs e
levantamentos, para atender as necessidades
jud i c i a i s ou adm i ni «s t r a t i vás ;

VIII - proceder o encaminhamento de propostas de
e l abor a ç&o, ou altera c'ao d«* nov mas sobre a
fiscalização de obras e pios tur as j

IX - estabelecer critérios, orientar e
supervisionar a instrução de processos
relativas a Autos de Infração lavrados para
fins de julgamento e arbitramento de mul ta;

X - promover lavratura de termos aditivos;

XI - orientar e supervisionar a expedi c'ao de
notificações aos interessados sobre as
decisões de pr inteira instSnia relativas a
julgamento e arbitramento de multas;

XII - estabelecei critérios, orientar e
supervisionar a manutenção do f i c:har io de
infr«tores para fins de controle de pagamento
e de gr acta c'ao de mui ta*, bem como expedi r
Nada Consta;

XIII - proceder a inscr i çao em dívida at ivá de
infratoret* faltosos;

X l V • or .1 en bar e supt?r v :i s ionar a expedi çíso de gui as
(:.'<'.> r a r e >.: o 111 n mento de mu 11 as;

XV •• pr oceder encaminhamento de representações ao
CK'tfl de infratores.

f l r t. *:') V - Ao Che f'e do Set v i ço de F* i s ca J. i ;-:a çfco de
Dbr ..AS, cabe de sem peril tar as seguintes atribuições ;

I - pt o ceder a f i s ca 112a cavo da execução de toda e
qua l quei at -r a ex i s tente na Ar ea de sua
jurisdição, visando o perfeito cumprimento de
normas e pr ocedimentos fixados pelo Código de
Obrai:, e ti.di f i caçoes da Região Administrativa;

I1 f';i.scali,.:.ar, pr o cede r vistorias, levantamentos
e a execuçiv do croqu i s de obr as;

II :i í J-\ cal. izai e autuar os :i.nfi a tor es do Código de
Obras e t.dit i caçoes da Região Administrativa e
dt?nu't i s s 10 r m-* s a f i ns;

IV - or :ieii tar f '.-• l -:íbot ar e encaminha*' pai a aprovaçfto
pé) o í> i r e l or da I) .1. v i -siso. os l audos de
v i '.á i o j .i. a s s o!: • r e a r eqi. i J. a. r i da de da s obr as, pá r a
f In-.-, de? e;-ped:i. ciso de Cai tas de Habite-se pela
I> .1. v i siso de L i c í.-n c j amen to;

verificar e proceder o encaminhamento para o
Dir etor da D;i visito, os Laudos de vistoi ias
te cri i cãs e levantamentos para atender as
necessidades judiciais ou administrativas;

•-• participar ou for necer subsídios para execução
de pv opostas para elaboração* regulamentação
ou alteração de normas sobre a fiscalização;

V .t .1 - estabelecer cri ter i os, or ientar e instruir
processos relativos a autos de* infraçSro
Iavi ados, para fins de julgamento e
arbitramento de multas;

Vill - estabelecer critérios, orientar & instruir
processos referentes a recursos piara fins de
encam i ril 'lamento a i ns tã*m: i a super i or }

IX - providenciar o preenchimento de guias para
recolhimento de multas.

flrt. 60 - flo Chefe do Serviço de Fiscalização de
Posturas, cabe desempenhar as seguintes atribui coes i

- proceder a fiscalização de toda e qualquer
ocupação de Área ou edi f i cação, pública ou
privada, visando o perfeito cumprimento das
normas de posturas em sua área de atuaç&o;

II fiscalizar e proceder vistorias, levantamentos
e a execução de croquis elucidativos j

III -- f i s r::a l i arar e autuar os i nf r a tor es das normas
de posturas em sua Área de atuaçfto;

IV - verificar e proceder o encaminhamento para o
Dir etor da Divisão, delevantamentos para
atender As necessidades judiciais ou
administrativas;

V - estabelecer critérios, orientar e instruir
processos relativos a autos de infraçSto
lavrados, para fins de julgamento e
arbitramento de multas;

VI - estabelecer cr i ter ios, orientar e instruir
processos referentes a recursos par« fins de
encami nhamento a i nstãncia super ior i

VII - providenciar o preenchimento de guias para
recolhimento de multas .

ftrt. 61 - rto Chefe do Serviço de Fiscalização da Zona
Kur a J. , cabe desempenhar as seguintes atribuições !

I -- proceder a fiscalização da execução de toda *
qualquer obra existente na Área de sua
jut isdí ç»o, visando o perfeito cumpr intento de
normas e pr ocedimentos f ixados pelo Código de
Obras e Edificações da Região Administrativa e
denta i s nor mas a f i ns ;

II - proceder a fiscal izaçSo de toda e qualque»
ocupação de área ou edi f i ca cão, públ i ca ou
privada, visando o perfeito cumprimento das
normas de posturas em sua Área de atuaçso;

III - proceder a fiscalização de todo e qualquer
parcelamento em área pública ou privada em sua
área de atuaç&o;

IV - fiscalizar, proceder vistorias, levantamentos
e a execução de croquis elucidativos;

V - fiscal izar e autuar os inf r a tor es do Código de
Obras e Edi f icaçoes da Região Administrativa e
dema i s normas a f i ns ;

VI - orientar , e l abor ar e encaminhar para aprovaçfto
pelo Pi r etor da Di v i saco, os laudos de
vistorias sobre a regularidade das obras, para
fins de expedição de Cartas de Habite-se pela
Divisão de Licenciamneto j

VII - verificar e proceder o encaminhando para o
Dir etor da D r v i siso, os laudos de vistorias
técnicas e levantamentos para atender As
necessidades judiciais ou administrativas;
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l i a r ta. t: .ipar
de f >i 0| • * ' • • : • .
ou alterarão de normas sonr'-> <•> '-f .i. L f..:o.J .1 ,-v'.»';:?n

-• «í» s l,abc'i«'.' >:•>>"
processor r w l a l; ivos
lavrados, p** i a (• .i.ns
ar b i -fc r ame vi to dt* mu J t as ;

a'.ii:os do a.iifr
dv? julgamento

- estabelecer cr i ter ios, ar .1 eiri.ar
processos referentes a recurso-:* para
encaminhamento a instâtncia super :i or ;

e instruir
.;, de

XI pr o v idenc i ar o pr een chi me who de •;}' -1 :i a -'» P A1 '•'
recolhimento de» multas .

HV t . 6i;i •- rto ).,• i i e tor 'Já D i. visiao Re'.j i. o t i ai d*-; O.;! tura,

desempenhar as sequin^eíS a Li i.bua. coes ;

í p* -opor a ap l. j. caçoei de savi>;tv>ís pvi\»v:i. atari i ><*'•*
normas r eçju J. ament.av ev empeci 4 t ca--:- ;

l J - executar >. >utv as ai; i v idades i'n.-: cessar ias ao uso,
mai luteviç&o v.-? i o>->-:.->ei vac'ao da If i v j. s fti > e
i n-:;» ta l a çCies, a« .!m i t i j s tt at j vás ;

III — propor a altísraçíxo da tabela do hor A v j.o d*-?
funcionamento dos espaço*;» dest :i nados a
at :i. v i dades a i t i st i. '..o- eu l tur a :i s ;

IV - propor . o v i evitar e acompanha v a i eal.i.£ac';xo de
obv an; e s<v-r v :i >., os . í*:? r e «si: auv a ciso de mom .ime i itos ,
peças e espaço*» culturais;

propor normas complementares ne cessar ias a
ov gaviizaçí*o e <'>o f uvicii.oiíaiiiento dos e? ;>paços

culturais;

•- avia l :i. sar e em :i. 1 i v pá r e c:*?? v e**» e»m pr or.ei&sus «>obr e*
pr ol: • J. emas a I e tos A ÍJ i v 11. -áSio j

— par t i í:: i pá r e p r orno vi-ji • \ eui i ifwís t: utvi a

comum, da de ai t:i.sti.co~"t.:i.j,!.tM>ia 1. ;

V I

Vil •- v c-M-ipovider pé l --x coi i
* -f i.mi.:.i on.:íiiii-*ri to -:ii :>: .> eíi-«p<aí;:o-;>

at i v i da> íí -.-i;, a v l í ; 1; :i. «: o- c< .1 .!. tut a i s ;

'.IX - ov :i.fc»ntav
At wa de .t vti-.» !"i ^tj. vá .;

•- apoiar *)s 61 gíio^i c.onu-'& t evitem» e .i.nt»vie-^,i;i:iado-> vi-;.»
pr P>( >ar a viso >".\& \:.>.:t\~i •!• ei íívi (.; :i. a!-i , «sein i nAr iríii;. ,
campavit ias «•? exp(j-:»:i çtíes ;

-• apo a. ar as at :i. v !. :1a-:íes ••> r t, j. s
propostas pé ia comuri j.i::ladp ;

i. co— c: u l tur a i *»

X 1 1 - pr opor e pv í imov^-v o i vi v;er cãmb i o com as
entidades pv omotov as dt> c:i.j.l.tura via Re>.i:i.Sto;

XIII - estabelecer cr itér á os refer entes A ocupa c'-ao e
uso dos equ.i.pamevitns, espaços e instala^tíes
para + i vis culturais ;

XIV - or ientai
eu l tur a. i. s;

XV — pv opor. promover
ar t í st i Co--co l tur ai;

a execução de pro.ieto:!

i ncenti var eventos

XVI — a v t i eu l ar a çtíes com a í:ie c i • e tav i a de Cu l fcijr a e
Espov te, F-uvidatSto Dj.l.tural t? -::>utros organismos
com at a. v idades a -t t. ris no a'mbi to do Cower no do
Distr :i.to Federal :

XVII — for viecer sub í d :i. os para a elat.-or aç&o de»
programvftíi' locais df? u t a. libação de monumento*:» (?
apresentac&o de- eventos culturais j

XVI11— -fornecev subsídios '.iue ob jet i vam a e-f i ciência
dai d i v..i l vjaçjso dai» p>r c:>nto çtses eu l tur a is j

XIX - pr opor a adequação de espaços, ob j et i v ávido a
r ea l i za cão das a L i v i dados ar t í st i co •- eu l tur a i s ;

XX - or i evitar via pr epar a cão & v i stur i ar l oca i s de
competição, espeta eu l os e o» J t r os eventos dt?
natureza cultuv a.l .

ftr t1. A3 ~ Ao D i r etor da D a. v i S»'AO Regiona l d*'* Obv as,
cabe desempenhar as seguintes atr i. bui c toes ;

I - orientai e super v i sionav o foi vit?cimento i:.k*
dados necessArios A elaboração de pi ojetos
de obras pub l i cãs, A atua.1 i^acao do banco de
dados e ao desenvolvimento do F:'lavio l):t.retor
de Oc.upa ciso "T er r i tor i a l da Reg i S':)
Pdministv ativá j

II - orientar ti supervisionar o acompanhamento da
execução das obras públicas de diferentes
ór gfeos do CiUI- na Réu. :i 'ac:> ftdm i n i s t v at i vá de que
fas parte*, apresentando «sugestões ou
coniuni caruJo even tua is ir r egul ar a. ':la>.:lt?s
observadas, v i sando o i wteresse p« jbl i co e/ou
administi ativo;

III -or ientar e supervisionar os procedimento*, de
vistoria e recebimento das obras e sei viços;
públicos de engenharia executados por
contratos ou convénios firmados com a
Administração Regional, sejam de edíficaç&o.
urbanização ou viária;

IV — or i evitai , super vi s iunar e asa i nar os atestados
de execução das obras públicas e ««rviço* de

en-iicMil i<:ii ia executados através de convénio ou
coiitv a t os - com outros óv g'*os ou eví t idades do
(.•ioverno ':.1o DrsLr i to Federa J ;

su|-.-t-í r v i. s .1. una
i:'ê :t n Lê* i.-?-:.,

os estudos e pr o jetos
e ':la A<:lnn.nistraç'ao

VI - or xen í.;ar e s* J|:'C?w;i.riioviav a progranuicíío, de
oto as pi.'ib !. ic.as. a v qi..u. tetbnicas e ui bani st i c as,
a f ' r ovaria pé I. a fídm i n i st r açao Réu :i. ona '\ ;

VI I ):>» "ot./or (-' ov .1. evitar a e»í<ecucao de convénios e
c<:>ntrati:ís firmados- com outroví ór gaos públicos
e t i r mas pai t i eu l a r es ;

VI 1 1 •• ov ieiitai e supervisionar a execução do
programa de conservação e recuperação dos
ed a. f í c :i os púb l :r cos , Ar eas ur bani aradas ,
equ i p a nu? ritos comuvi i t Ar i os e de t. a .̂ .er , rios
l :i m :i tes '"ta h i-:.«g liso ftdm i n i s tv at i vá ;

IX - o v ientav e super v i f» i ona v o levantamento de
custo i» de ob r as de i ntev esse? da Regi oro

X • sup(-v v a. <\> i. u i ia v o* r t-g i s i" r ow de obv as púb l i cãs
wxeí.utadas . d/tretantente t.iu covitr atadas pela
î:.lnrj nistv açíso Regional .:

XI - vê» r it':i c:av e supev vi sionav a cobrança das taxas
v e l at i vás aos serviços prestados pela Divis'ao;

X J I ••- or i evitar e controlar a fiscalização da
uti l ixaçfto de equipamentos de proteçSto e
prevenção de acidentes de trabalho .

fírt . 6 ^ fta Chefe da Seçãco de Conservação de
Logradouros Púb l i cos, cabe desempenhar as seguintes atr i bui coes :

I - d i r i g i r , coor dena r e e l abor ar o pr ogr ama de
conservação e recuperação de áreas urbanizadas
da RegiSio Administrativa!

1 1 - dir igir , coordenar e controlar a apl icaçíxo de
materiais necessário^ e adequados À execuç<RO
de obras e serviços de engenharia de interesse
da Administração Regional ;

III - or ientar , coordenai e controlar a execução dos
serviços de conservação de vias públicas., tais
como tapa-buracos recapeamento asfáltico,
terraplenarem e encascalhamento;

IV - dirigir . coordenar e controlar a execução dos
servi cos de desmatamertto, nivelamento e
l impeza de áreas púb l i cãs urbanizadas e nfcto
urbanizadas ;

V -- or i evitar e f is ca l i ;;ai a exe cuçSio dos ser v i cos
de ter r ap l enagem no combate a er osfto de ar eas

VI -• o v ientar e supervisionar a manutenção do
cadastro dos logradouros púb l i cos e áreas
ur ban i zadas par a f i ns de conservação e
manutenção;

Vil - orientar e supervisionar a
se v viçovj realizados por
equipamentos motomecanizados;

execuçfeo dos
máquinas e

VIII -- or ientar e supervisionar a manutenção dos
equipamentos e ferramentas necessários As
a 1 1 v i dades i rter entes aos ser v i cos de interesse
da D i v i são. Reg i ovia l de Obr as ;

I X - •• super v i s i nar a execu çíso dos quebr a-mo l as da
área urbana da Região Administrativa, após
autorização do órgão compete vi te;

X - super v i s i onar e contr o l ar a execução dos
sei viços de limpeza de boca de lobo e
desobsti uçíto dtí redes de? Aguas pluviais;

or ientar, acompanhar e propor
cor tes em v i as pá v i mentadas .

licença para

Art. A5 - Ao Chefe da Seçao de Obras e Reparos, cabe
•desempenhar as seguintes atribuições :

I - orientar, coordenar e elaborar o programa de
conservação e recuperação de edifícios
púb l i cos , equ ipamentos comun i tár ios e de
lazer ;

II - supev visionar a a p l i cação de ma ter ia i s
necessários e adequados A execução das obras e
sei viços de engenhar ia de interesse d*
Admiiistraçao Regional ;

1 1 1 - o> levitar e supervisionar a execução das obras
e servi cos de engenhar ia sob a
t tísptmsab i l idade d i r eta da Adiu i n i str ação
Kegional , tais como ; passeios, meios- f ios e
equipamentos comum t At ios;

IV •• supervisionar a execução dos ser viços de
manutenção e reparos de passeios e meios-fios;

V - supervisionar e controlar a confecção de
elementos pré-moldados;

VI - supervisionar o acompanhamento e f imc*l izaç*o
da execução das obras e serviços d* engenharia
contratados a terceiros pela Administração
Regional ;
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VII - d l r :i g .i. r , cuoi denar
obi ÍAS e serva \os -.lê r ecupi/'r A
dos Pi opi i os -1a Hdm.i ru.v.ti . A -
romu ; t ti v minais rx-dovi Av

':.o*i|;rolar a i:-»x<--'ci ..n,.-*u d .̂
ecupi/'r AV'*** <"> ( ' ; . i : .v- ! "<*(, iro

Ke- u or< > l .. l. .:i :i. '-:•-
|i i,.» li -•:> \:- • \>.-j

««s| .» o v te-.-» , ' •) •'• vias i i )s (•:* i ">i tv?d .'. o 's çit-.í v <*•. J :

l J - (.n i.enl.ai . >..:oot . U--?M.-.-tr • .- í.. ou U o l .n a p •-• i1-.- '.. i n, -ft,..;
dos servi, í; í.js de carpi irl.-ai i/* , mai <..<:? ri-;.* i .!.<•» ,,
p :i. n lura , SIM r«> .!.' *ei j.a e reparos em i n r, ta. t. -<(;(>•?••:»
e J 'A' l; v n. AL-,, h i.>.ho -sail i.tár ia-:;, t? ou ti os -servi r o :.
de ol 'i v a <:> c :i v .1. s ,

Ar t. óó -• í-ic) it> :i. r e tor «Já I) :i. v i síao R&>.:) i ona l de t; .:• arm..-,
Apr ovação e E. labor ac'ai.i de Pr o jetos, cabe desempenhar as segumfctíS
,-vtr ihuiçbes:

I - or i e n t; a. r , a compa rrt iar e f i. s ca l. i. zar a e l at -o r a çíxo
de r e l atór j. o-:» merisa i <;: das at; i v i d ades exer c idas
pé J a I) i v i siso par a os õv gãos de p l a ne j amento i

II - examinar e :*prov«i\i pró ietos de» *.rqui tetura
a 11? i id i das as nor mas espe c: :í. í i >.::as e o Plat to
Diretor da Reg i'ao Administrativa, bem corno
encaminhar os processos aos órgãos
responsa vê? :i. s pé I o cumpr i mento de no v mas
técvii cãs especí -f i cãs As a t. i v idades ;

III ~ autenti *...ar c ó f - j <*.::» de pró j e tos aprovados ;

supervisionar
apr • ivados;

a reval idaçso pró .ií»tos

super v i sionai a elaboraçfco e— or ientav
+ 01 n e* c ].mevit,o •:.!(? pró jetos tstr.oiionri c:os
rtísidÊFnciaíi para pOpul«kç,%%) '"!»•? t»-*i;-ca renda;

- pr opor consu l tas ou a J. tev a çttes de
t^at'iav j. to** dts eídi -F i caceies j

normas

VII - orientar e • supervisionar projetos de
arquitetura, a nível, de consulta prévia;

VIII - orientar e/ou supervisionar as informações ao
público das normas para aprovação de projetos;

IX - orientar, estabelecer critérios e
supe» r v i s i onar & numer acato pr edi ai oficial nos
pr o jetos apr ovados;

X - orientar e supervisionar a elaboração de
estudos e projetos arquitetônicos e
urbanísticos de interesse da Administração
Regional;

XI -- orientar e supervisionar a elal.>ara^ao de
cader nos • lê en car «jos e espe c i f i cactoes :

XII — or ientar e supervisionar o arquivamento de
cópias e or i gíria is dcs projetos elabov adus
p*? l a Adm i n i st r a cão Reg iona l;

XIII - or ientar e supervisionar a elaboração de

gráficos, tabelas, ci oquis, Jay-out, cartazes,
"slogans", placas indicativas, logotiprís e
outros;

XIV - participar e colaborar na elaboração de
gabaritos para Região Administrativa;

XV — orientar, coordenar e supervisionar os
serviços de topografia em geral;

XVI - verificar e supervisionar a cobrança das taxas
relativas aos serviços prestados pela Divisão;

XVII - or ientar, supervisionar a demarcação e a
expedição dos atestados de demarcação de
lotes; .

XVIII- or ientar e supervisionar o arquivamento de?
projetos aprovados, bem como de documento :i
referentes a normas, gabaritos & legisJ.açStu
específica,

Art. 67 ™ Ao t!t ie+'f? do Serviço de Exaftift t; Apr OVACíto
de Projetos, cabe desempenhar a-» se-guintes atr i bui cties :

I - super v :i si onar e atender o p-.'ibl i co no tot.anl;e
as r>or mas pá r a apr ovação de pr o jetos;

II - orientar, super v irsi onar e analisar projefcos de
arquittítura A nível de consulta prévia;

III - or ientar, supervisionar & aprovar em con junto
com o Diretor os p v (3 j«? teiíf de ar quitetuv a wm
consonãn c i. a com a-:. norma*, do Cod t g-.' de
Edificações;

IV - super v i s i onar a e» l a1 -ora çfto e e; ;|:>ed i ç»o de
informativos de pró j e tor» apr ovados;

V - verificar e autenticar plantas ds? pi ojetoT.
aprovados;

VI - e,,aminar e revalidar p- o.jeitos de arquit;cítu> a
apr -ovados em consonância iom a legislação
vigentt»;

VII - observar , proceder a at uai i Kaçlxo e
divul gaçíso aos funcionar ios da eu Letânea de
legislação especifica A aprovação de projetos.

Art. AS rto Chefe do Serviço de El aborac'ao de
F'rojetos e Desenho Técnico, cabe desempenhar o*s seguintes
atr ibuíçOes:

I or i tintar, coordenar c? proceder a elaboração
eii.j. ie c i + i. ca coes <::U.-; p» • o j etos de ar qu i tetur t^
u> bvAvii zaçíso de obras públ i CAS j

L J. •- or í (vMitar, coordenar e proceder a elaboração,
eír.ptvíci f :i. cação cí for 'ne c intento de? p v o j e» tos

1.1 l

IV

>.:)S -..lê r esid&ncias p<»ra população de
ba:i -a renda;

or ientai , c:oordtínar <•* proceder a elaboração de
cade? r rios de e ri r *rgos e especj. -f i caçtieTi;

or ientar j s< tpi -r v i.siunar e pr ot::e".k?r o » ei;Jesenho
t? a r'vM::up<-.íraç'ao de plantas >'.\& projetos de
l vi f i a--e':itr utura, de urban isnio e de
ed j f i ca •; ties, de i t tter esse da Admi n i s tra coto
Regi.una l. ;

o v i tíntâ» v , coordenar e? p v ocedtír a elaboração ije
gr a f i cos, t abe l as, cr oqui s, l ay-out, car ta:-:es,
i;; l oq^ rn-i, pia cãs i ridi ca t i vás, logot i pôs e
outros}

VI - orientai e encaminhai
concessionárias.

consultas

Art. 6V - Ao Chefe do Serviço de Cálculo, cabe
desempenhar as seguintes a tr ibuiçtses ;

I - orientar, executar e ver i ficar o cálculo de
ai ea e a ver i f i caçíio de i: otas de pró jetos ;

II

1 1 1

~ or i c?ntar , executar e ver i f i car o calculo das

Ar eas e coe fiei entes de aprove i tamento
previstos nas Normas de Babar i to;

- or ientar e ver i -f i car os afastamentos
obr :igatórios, cotas de coroamento, cones de
visibilidade e de veritilacfco previstos no
Cód i go de £d i f i ca çtses , Nor mas de Gabar i to e
ou t v as per t i nen teis a ed i f i ca çao ;

- or ientar e ver tf içar , nos projetos/ a ocupação
dtí Area p-.'ibl iça através de subsolos e ««paços

Art . VO - Ao Chefe do Ser vi ço de Topografia, cab»
as seguiu bes atr ibui çOes :

I - or ientar e proceder a ver i f i cação de
alinhamento e de cotas de soleira;

TI - orientar, supervisionar e executar o desenho
de perfis e projetos «Jfe gabaritos verticais;

III — orientar, coordenar e proceder os
J evá ntamen tos pla nimetv i cos e
pla n i a11i mét r i cos;

IV - orientai , coordenar e proceder as locaçbes e
nivelamentos;

V or ientar e verificar os cálculos -de poligonais
por coordenadas i etangulares, polares e de
áreas a r ia l íticas;

VI - orie..tai , supervisorial" e proceder os desenhos
de perfis, projetos de greide bem como expedir
anotaçtíes;

VII - orientar, fiscalizar e promover a manutenção
de arquivos de documentos « de projetos
topogr á f i cos;

VIII - or ientar e proceder os levantamentos para
atua 11 za caio das p< l antas do cadastro
topográfico;

IX

XI

- orientar e promover o fornecimento de cr oqui s
de locação e de cotas verticais das
construções;

- or ientar e proceder os levantamentos das via*
pavimentadas, meios- fios, estacionamentos,
calçadas e obras públicas executadas;

- f i s ca l i z a r a r obr anca de taxas rei at i vás aos
serviços prestados relacionados a sua área d*
a tua caio;

XII -- atestar a locação de terrenos e logradouros
necessários a execução de obras públicas e
particulares .

Art. 71 - Ao Chefe da Seçíxo de Arquivo Técnico, cabe
desempenhar as seguintes atribuições :

I - orientar e efetuar o arquivamento dom projetos
elaborados pela Administração Regional]

II - promover a manutenção de arquivo técnico,
atualizicftda, de documentos referentes a nor«*«,
gabar itos e decretos;

III - orientar e atendei o público interessado em
obter i n for ma çtw»í> sobre nor mas, gabar i tos e
decr etos, bem como para o fornecimento de
cópias desses documentos;

- or 11* n ta t , executar e fiscalizar o controle e
manuten çAO do ar qu i vo de processos em
tramitação na Divisão, em fase de aprovação de
prójeto ou de cumpr j mento de exigências;

- atender o públ iço para informações sobre o
andamento dos processos na Divisão bem como
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ftrt. 7i- •- i-'-o Diretor da I) i vt.s?»o l iH-.jiona J. cie
..la ftdmmisti a ciso K>...":.):u;mal , c-i-'.-e o i..lt..M,eitt| "..-
atr ibul çtoes :

ocupação e explor *ç'
revista-^ d« Io ias,
'T t? r m i via l Rodo v t. ar i o .'

de bancas de jorn***
,̂ :r- •?• uuti as, áreas

p v o| .or a celebraç-*.., r e^iov.-iyao e r*í»ciy*o d <•.-.•
Termos de Ocupação par a Io .ias K boxe*-» e
outi as áv oas do T*--?!1 mina J iVodovx^r io e? feiras ;

pi opor a cê .1 t-jbv a çí>o . i ' eno vá cão e r es c i são de
T e i h - u s de Ocuparão pava a exrdoraçrto de l.am .v;>
de )o> nai-:> t1 v •-^vv.-tas;

advertir os p t " v m i . - : » " i i í . : n a i ios dt- loiar,, boxes e
ov.it i .*« .ive..'-:, -'to : 't:- 1 minai . Kodcjvi Ar i-..» o d'í
ba n c K?, di •• ..' o r n,* i ••> e i •• • v .1. s t< i* .. •: i' 'ar.do
n t f i 01 f. o t *'.. de d i^p" : - ' U vo*b r -vvyul -u i .^ f i . .v.-; «•„•!
t?«ipV."*.' í. 'l J í"' >•:::• ',

VI

y 1 1

XV

XVI ~

apllrar tm.i.1. l, -r- ao* pet ou. -.:>ir>s " -ai ios de J.»JJ-*M.
bo;íe«i, nutras A. éa<;; do IVt -'.u "--i Kodoviár:vu o:
de hauras de .101 nai s <-.« revista^, :mfi ,:>.Un .--s • -*>
da spoilt ivo:> reg" t lamenta v e-, ^ípKíCá T i cr.̂  ;

pr opor ai taraçfco da tar.ela du her Ar t u de
funcionamento das aLividades exercidas p*.? J os
p*-?> missionAr .i.o':;, de lojas, boxes, Aveas via:;,
feiras, Terminais Rodoviários e nos parques;

p v opor a i ea l i 2: -a- 0*0 d f-. oí:>r as |->..:! rã a
tnod i f i ca ç&o e me l f lor :t. ̂  nci f uvtc i 01 tamentt^ dos
l t-írmn na i s Rodoviár :i cm, pav i..|uei5 e +"i?n as;

pvopoy a convjtv ijí|;'ao de abr iuos p.'sva
passage:!. i os de oiu.bus e de taxis;

- prop*;)»1" cr i t é v los pá v a o (.:vei:1evic:i.i?,mevito de
c;av i "wqadoí es, f otóqra-f t:>s e outr'os no *?;-:er •:::! c:.». o
de suas at i v idades em ar was dos T>:?v mi via i ;;>
RodoviJtr i os ;

autor i z ar o exer c: i c: i o da ::> at i v i dadtís de
c:â r regado r , fotógrafo e out i as em áreas das
ttdm :i. n i sln a vbe-s» da Rodov :i. ar ia e
Rodo f ev v ov i Ar .i. a ;

declarar a desistência da exploração de bancas
de .j or na i s e v evi stas , nos casos pr ev is tos nas
normas regulamentares;

sugerir a alteração do número e local ilação
física das bancas de j or via i s e revistas;

propor normas complementares necessárias a
or gan i za cão e ao f une i oname nto dos Ter m i na is
Rodov i ar i os e A o r upa c»o e exp l or a esto de
bancas de jornais e revistas e feiras,
obser vados os d i spos i t i vos r egul amentar es
especí f i cos;

propor critérios para ocupa cato de boxes, lojas
e Ai eas de concessão de bancas e barracas, nas
feiras;

propor a f ixac'ao dos dias e hov Ar ios par a
abai; te c i mei ito , comev c i a 1. 1 ̂ação e 1 1 mpe2:a da s
fé i rãs, twr nt i via i s r odov i A v á os e par »:̂ i jes ;

XVII - advert 1 1 os feirantes iiifvatores sobre os
d i spos i t i vos r <-?gu .1 amontav es p»spec i f i t:os ;

XVII I- propor a api i c:açS»o das demais sanctses ;

XIX - comun i car As denta i s ftdnt i ni str actuas e è
Sect etária de FazemJa e Planejamento o
cance l antento da autor i izaçSio de uso par a + e* i r as
livres e pemissSio de uso para feiras
pet manentes;

XX - pr opor quant i tat i vos de f ei r antes , por
atividade comercial ;

XX I - apr esentar pr oposta de i nsta l a caro ou
mod i f i ca çao de fé i rãs;

XXII •- autorizar modificações ria pintura e estrutura
f í s i ca dos boxes e l o jas ;

XXIJPI- submeter A apt ova t./ao os modelos de uni foi mês
dos fé i t a n tes e de s t?us emp v egados ;

XXIV - emitir autorização para ocupaçãto de áreas em
feitas e similares;

XXV — executar os processos relativos ao
ressarcimento dos danos em postes de
i luminaçfto públ i ca e outros mobi l i Ar ios
urbanos de responsabilidade da ftdministraçaio
Regional ;

XXVI - propor o cancelamento dos contratos de
concessão e permissão de uso ou das
autor ii-.açtoes de uso, no âmbito de sua
competência.

ftrt. 73 - fto Chefe do Serviço de ftdministraçao de
Feiras, cabe o desempenho das seguintes atr ibuiçbes;

I - executar outras atividades necessArias ao uso,
manutenção e conservação da unidade e
instalações administrativas;

i:i; • apí :i car advertência aos pev missionar ios e
p v opor as demai s pena l *. dades pr ev i s tas na
lwo:i s J ac^o;

11.1 - apresentar proposta quanto ao " n'.'imero de
fé i i a vites, i:'or a'.; i v idade comei c i a 3., a sei
instalado em cada feira;

IV - sugerir os dias e horArios para abastecimento,
comercialização e limpeza das feiras;

V - sugerir a instalação ou modificação das
f e i r as, bem como a p i titur a e estr utur a física
dos boxes e Io jas.

ftrt. '/•'t - rto Chefe da Secao de Bancas de Jornais e
Kevistas, cabe o desempenfio das seguintes atribuições:

I - • ap l i car adver t@nc: i a aos per miss i on Ar i os e
propor as demais penalidades previstas na
legislação;

II -• propor a declaração de desistência da
exp l or a çSto de bancas de jor na i s e r ev istas,
nos casos previstos nas normas vigentes;

III -• exí-íijjt-AV,' Tjutras ativi-::lades necesyAv ia;:» A
ucupaçao e utili^acSío adei^uada das bancas de
j or na i s « r c?v i s tas .

Ter mi na :i. s
atr ibuicOe

ftrt . 7S
Rodov i ar i o

fto Che f e da Se çao de Adm i ri i s tr a ciso de
câb& í.) desempenho das seguintes

I - propor ou suger ir a apli cação de sanç&es aos
per miss i onAr i os i n frator es das normas
regulamentares;

II — elaboi' ar e pr opor a tabe i a de horAr io de
funcionamento das atividades exercidas pelos
pet m i ss i on Ar ios e pr opor a l ter a çtx»s;

J! 11 - propor o 1101 Ar i o pai a sup r intento de
mercadorias aos estabelecimentos comerciais
instalados nos Terminais RodoviArios.

At t. 76 •- Ao Chi? f e da Seç&o de Administração de
Parques, cabe o desenvolvimento das seguintes atribuições:

I •-•- prestar informações ao p>..iblico sobre o
andamento dos pr ocessos na Se cato;

II •- executar ou t r as at i v idades ne cês s Ar i as ao uso,
manutençíso e conservação da Unidade e
instalações administrativas;

III - pr opor o ressarcimento dos danos causados no
Parque;

IV •- pr opor o hor Ar io de f une i onamento do Par que;

V - elaborar e sugerir programas e prójetos para
uso e apr oveitamento do Par que;

VI - apresentar propostas para poda e erradicação
de Arvores no Parque;

VII - propor ou suger ir a aplicação de sanções aos
infratai es das leis ambientais vigentes.

ftrt.
Desenvolvimento
atr ibui coes;

77 - tto Diretor da Divisão Regional de
Social, cabe desempenhar as seguintes

I - promovei a integracíío dos diversos programas
desenvolvidos pelas instituições sociais, que
tenham como objetivo o desenvolvimento
comunitAr io;

II elaborar o planejamento funcional e a
programação anual de trabalho da
Administração, referentes A sua At ea de

III - sensibilizar e mobilizar a população local
para a participação efetiva na definição,
execução e gerência de políticas e programas
sociais através de suas formas ov ganizativas ;

IV « co l abor ar com os órgãos competentes no
desenvolvimento e execução de Programas
Sociais j

V atender, encaminhar aos ó) g^os competentes e
acompanhar as reivindicações da Comunidade
local;

VI - coletar e divulgar dados e informações
referentes A sua Ar *?a de atuaçato .

ftrt. 78 ~ Mo Diretor Regional de Licenciamento, cabe
desempenhar as seguintes atr ibuiçOes:

I orientar e fiscalizar a expedição «de consultas
prévias sobre o exercício de atividades
económicas;

II - orientar e supervisionar o licenciamento do
exer cicio de at i v i dades e conõm i cãs e da
execução de obras através de ftlvarAs de
Funcionamento e de Construção e Cartas de
Habite-se»;

III - orientar e supervisionar a expedição de
autori^açSoes para ocupação de Áreas públicas
guando perm11 i do, com in tegr al obser vá nc i a da
legislação vigente;
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01 l evil.-:\l

l i' em,.as
(.a n U? .t. r os
anúncios,
asfa l.tica,
out i os;

e S'..i;>ei v i.s UMI n
para obr as i ".'b
de ob't as, i ir<ta
)i,t-fl,.ors, t. lidos

r el ia l: -:aine n to de

>', U,,..'l

t tes de
j fio.

pista-
ijenl.i •••

U -• orientar, supervisionar e expedir Certidões
de Numeração Predial exigi das pelos Cartórios
de Registro de Imóveis;

VI - pi opor a elaboração de propostas ou de
alteracino do? normas sobre iieenciamenbo de
obr as e de atividades econciini cãs ;

VII — promover o encaminhamento à Gerência d'.-?
Planejamento da Administração Regional
relaUór.i.os mensais sobre públio:) atendidu,
documentos ex( 'ed.i >:tos pela Divisão, tais como,
Alvarás d^ Funcionamento e de Constr uçiio,
Cartas de Habite- se, .l-iceviças e autoi izaçoes
diver sãs e >'le outi as írvforaMtçtM̂ ã necessárias
aos ór gaos de planejamento;

VIII -- propor a indicação do executor de Termo;; de.
Concessão pa- a nomeac'ao por quem de direito;

IX -- orientar e fiscalizar a mani.it. eiiçíso do corrl.Tole
sobre o pagamento das taxas compromissadas
referentes a concessão de direito real de uso,
concessão, per missão e autor izac'ao de uso de
ar eas púb i i cãs ;

X ~ estabelecer critérios, orientar e fiscalizar a
elaboração e o cumprimento dos Ajustes de
Concessão de Uso de áreas públicas;

XI fiscalizar o calculo e a cobrança de todas
taxas sob o controle da DivisSto.

Ort. 79 - Ao Chefe de Licenciamento de? Obras, cabe
desempenhar as sequintjes atr ibuiçoes:

I - ovientar e supei visionar a execução das
ativ:i idades de exped:U,.i*o de P i.vai AIIÍ de

^ Constv uçao, Carta';, de HaL'ite se, 1:1. (::er\çaí;i e
ai..it-:>r i;racOes dive»r :,as e l.)er tidtíes de Wutuer a»,'íf>
Predial:

II •- or ientar e f iscaJ i^ar a expedição de Cer tii.lr*e-;>
•:le Numeração Pi edial e-1.i. g i das pelos Lai tõi ioi;,
de Ketji'.iiiro -..lê J.móve:i.s;

apr esenta,
alteraçac?
Cíbr as ;

|:tr opostas de ej (;xtior aç&o e OP..I
:.' not mas sobre licenciamento de

IV

VI

VII -

orientar, acompanhar e fiscalizar a elaboração
de relatórios mensa :i.s de Alvarás de
Construção, Cartas de Habite-se, licenças e
autorizações diversas, Certidões de Numeração
l-'r edial e outros uocuitieiTtos expedidos pelo
Werviço;

orientar e fiscalizai o preenchimento, a
assinatura e o i.'.mipr .1 mento dos H justes de
Concessão de Uso de Áreas Públicas em solo,
subsolo ou .."spaço aéreo, bem como os Termos
Aditivos;

propor ao diretor da Divisão o executor dos
"lermos de Concessão de Uso" para fins de
nomeação por- quem de direito;

orientar e fiscalizar o preenchimento de guias
para pagamento e verificar os valores paqos
nas taxas controladas pelo Serviço;

VIII - encaminhar para assinatura do Diretor
Divisão de Licenciamento os Alvarás
Construção e as Cartas de Habite-se;

da
de

IX - orientar e supervisionar as atividades de
expedição, bem como assinar em conjunto com o
Diretor da Divisão, as licenças, autorizações
e certidões emitidas;

X - encaminhar relatório mensal sobre as
atividades económicas licenciadas, aos órgãos
de fiscalização, após visado pelo Diretor;

XI ~ orientar e fiscalizar os serviços de
arquivamento e fornecimento de cópias de
projetos arquitetânicos já microfilmados;

XII - atestar consultas prévias para fins de Alvará
de Funcionamento no tocante a Numeração
Predial e regularidade documental da
edificação,

Art. 8O - Ao Chefe do Serviço de Licenciamento de
Atividades Económicas, cabe desempenhar as seguintes atribuições!

I - co'aborar com propostas de elaboração ou
alteração de normas sobre licenciamento de
atividades económicas;

II - orientar, coordenar e controlar o processo de
requerimento e de expedição de Consultas
Prévias e de Alvarás de Funcionamento;

III - orientar H fiscalizar a manutenção do controle
atualizado sobre o andamento das Consultas
Previas e dos Alvai As de Funcionamento
protocolados no Órgão;

IV •• atender e coordenar o atendimento ao público,
diretamente ou via telefone, para informações
ccn i etas sobre o andamento dos requerimentos
de Consultas Prévias e de Alvarás de
l:- uri c i onamento;

V - calcular e fiscalizar a cobrança e o pagamento
das taxas relativas ao licenciamento' .de
at i v i dades econom i cãs;

VI - orientai-, coordenar e atestar as Consultas
Prévias no tocante ao zomíamento e a situaçôco
do ponto comercial;

VII encaminhar e controlar o retorno de Consultas
Prévias encaminhadas ao órgão responsável para
atestar a numeração predial e a regularidade
da edificação;

VIU - oriental, fiscalizar e efetuar as observações
necessárias nas Consultas prévias, no tocante
a necessidade, de também, serem consultados
previamente outros ór gínos j

IX - coordenar o encaminhamento de requerimentos de
Alvai as de Funcionamento aos órgãos
vistoriadores;

X - encaminhar as Consultas Prévias e
requerimentos de Alvarás de Funcionamento para
apreciação pelo Diretor dtí Licenciamento e
Administrador Regional i

XI - propor a expedição e assinar Consultas Prévias
para liberação de Alvarás de Funcionamento A
título precário;

XII - propor a expedição e assinar em conjunto com o
Diretor os Alvarás de Funcionamento em caráter
normal i

IIlI - propor a expedição e encaminhar para
assinaturas do Diretor de Licenciamento e
Administrador Regional os Alvaram de
Funcionamento à título precário.

Art. 81 - Ao Diretor da Divisão Regional de-
Agricultura, cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - propor a aplicação de sanções previstas nas
normas regulamentares específicas;

II - propor açoes e participar em conjunto com
outros órgãos na implantação de açoes que
viabilizem a política, projetos e programas
governamentais em sua Região Administrativa;

III -- coordenar e orientar a atuaçao dos
encarregados na implantação de programas e
projetos em sua Região Administrativa;

IV representar a Divisão de Agricultura em
eventos agropecuários, quando solicitado;

V - programar" e coordenar a realização de eventos
de interesse agropecuário e agroindustrial;

VI - orientar a implantação e atualizacao dos
cadastros referentes a sua área de atuaçao;

VII - apresentar diagnósticos e análises das açoes
em andamento na área rural;

VIII - articular com entidades associativistas
visando a integração de suas açoes com a
política governamental;

IX - receber as lideranças associativistas e
público rural;

X - propor medidas para obtenção de incentivos aos
produtores,

CAPITULO II

DAS ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Art. 82 - A todos os ocupantes de cargos, de direçao
e chefia, cabe desempenhai- as seguintes atribuições genericasi

I - observar, orientar, fiscalizar e cumprir as
normas baixadas pelos órgãos centrais
competentes, bem como as determinações
superiores;

II - atendei- e supervisionar o atendimento ao
público pelos seus subordinados, no tocante as
atividades pertinentes a sua área de atuaçaio;

III - fornecer
pareceres
orgânica;

subsídios, analisar
sobre problemas afetos

emitir
unidade

IV - orientar e supervisionar o arquivamento das
cópias de documentos expedidos pela unidade
orga'nica, bem como pareceres e despachos em
processos;

V - elaborar e supervisionar a programação de
trabalho da unidade orgânica, para fins de
planejamento global da Administração;

VI - orientar o registro e atualizaçio da«
atividades locais relativas a sua área de
atuaçfro;
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VII -•- orientar, acompanhar e f i -s c* l i^ar a opt-r&cao í.1

manutenção de «.; i s teimas f um: i 01 \a .L s
i n for mat .1 ;•£» dos • Je a cor do c.om a i-iua Ar e -.* • l«»
atuaçSto;

VIII - or i t1 ntar e ',*<. i|.'er v i s i onar a t?.( ;*t:tt)i A i;&o •:-•
atua l i ;*-:x ciso de c o L etcnie-* d*-* J tíg i ti: l a cão
especí t .ic.a ••» sua Ai ea de atM^c^o, d t vulçtAru::!'»--'-»
a «t>K'U';;> s'.tl:'Oi' da nadov^;

IX - r epr e!i.fe' i it ar , quando só .1. i c: i l1; a dt.-. o
ttdnn m. r, 11 ador KegionaJ em ev-ento^ e > *.•• nnne-.
v e •*• t?r e> 11 e r. a -U<A Ar e a - i f? > l. uoi (, í?.(.»:

X d a. i n.) i r. i. OV.M i íen.:M . * .uni i .., í ;*i , o labor ai -.-
p v o v l i k» ; i i : :i -:.' i a ** ;•• e eu >.; no > la-b ai :i v i d«:v n: «»
ê .pívM.: i.-l i*. •.>-:> e v^ilv-M i : .*̂  da u n i.d u:l'? ;

XI promovei o <. out r o l .•», «.lev .r U. *,»*•? fite atua l i^ado,
de» tod.w a vi ata v.id^dev- e;- e c» itadav. pelo ó v gftro
para 1 i ns d t.- i*lahi-jr«> «.; ao de rei :-it6r io«> m».-i î ;.-̂ is
para os õ v q&os d*: p t ̂ ne jumento :

XI l •- ov .i.entar , pi ost^r intui ni^f/Fie-., *o p'..;' .'li '...o e
super v i •:. :i.onar a uianutt»iicJ?to de ror* t; v* o 1 1* i i i i TM ri-
r tilei eti t,'.-.í a l.;i M.I . ''..̂ «/is.::) dt:- pi QOV-.SÍ.);» c
dt.)':.i.im(*vtl:ai. ao >.:l t v-.-i f >.j>, (.-;ni su ;> Ai t-.-;* i.i.o a-! ' i vç:;>' f :

X 1 1. J. - pr í:)|:>oí ntí-«;l :i das pá > a o a ti-1 1 i«:i J. IIH:M >(,^ > I.-A--,
a*t.p i v a ç.t*í*';:t , '.;lei»ani:.ia s> -.• e.-= pé c: í, H t i. vás * t. '.
c:omvtviid..:»dt? pelo-ii i;n.itr o -a ói ̂ aaví de- bo>--ev Vi. > do
Distr i to federal , rei! at j vav> A •-: '.ia Ai - .-• .' < !".'

XIV - de*i>t?i«| -eínhar outras .
or garn.zavSõ c? a*.1 h irícii.Miament.o dc\ uru da-:!e
ov g"ãnit:aí

XV •- exe c:t>v a d J r eç&o ge-?v a l e a cuor d^na ç st o «::los
tr abai) H:J s v? >. )as a t i v i dad**^ *»m <:.'.ja ar e-í. > k:?
atua^Sto;

XVI ~ executar outras atividadeíb ne cessar i a^ ao uso,
manutenção e conservação da-s ínstalactíe?^
adm i n i stv a t i vás da un idade or gS 1 1 i ca ;

XVI I - or ientar a manutençíio de arquivo de todas as
i nf or ma coes t; e c n i r.: a r» v ecebidas;

XVIII- apresentar propostas de elaboração e/ou
alteração de not mas referentes a sua área de
a tua caio;

XIX - Apr esentar rei atór i o-» mensa j. s das a t i v i dadei»
«desenvolvidas pela unidade orçjãnica;

XX ~ propor a aplicação de sanctoes previstas nas
nor mar» v egulamentares especí.4 3. cãs ;

XX I - el abor ar a pr ogr ama i;:'ao de» t r aba lho de seus
subordinados ;

XXII - coordenar, elabor ar , executar , super visionar e
Ava l i ar pi anos , f>r ovjr amas , pr o jetos , estudos e
pesquisas em sua Ar ea de atua cato .

7APITULO III

DAS INCUMBÊNCIAS GENÉRICAS

ftrt. 83
incumbências

assessor e cabe dti>*t>mpenhai

II

- ret:ebt?r atii pe^soa^ que procurarem a chefia.
em amiudando- as Aquela autoridade ou
or ientando-as adequadamente;

- preparar, inclusive redigindo, o expediente a
ser despachado pela che+ia;

~ encaminhar à chefia os assuntos, processos &
correspondência que lhe forem dirigidos;

- transmitir A* demais rhefiar> as recomendarises
e ordens emanada* da chefia;

- despachar com a chefia;

- «companh^i o andamento das providencia?
deter r m i nadas pé l a cfie f i a , mantendo , nob
registro, os assuntos d»? interesse da
Administração Regional;

VII - supervisionai as atividades no awbit., do
Órgão;

V

VI

VIII - exer et* r ou br a s
cometidas.

J he

Or t. 84 - «o fe>*Asteni;e cat.*» de-r.wnp^nl^r a, se-iMinlf»,
s:

I - Proceder à anAlise e *%tijdos f.*-i ti».ent,es A
área -de competência da uriidadn orgânica;

II - prestar assistência técnica nos assuntos
específicos de sua í«r mação profissional;

III - emitir pareceres técnicos;

IV - acompanhar a observância das normas relativas
ao funcionamento »Ja unidade orgânica;

mj ».-?v>i 1-31

y

VI

VI l

Hi t ,
as •U

1]

v ev.ponder pela rhef ia do 61 gao na ausência
evi-'-'ntija l do t. :i Lular ;

" - ' • .'.-(..u '.. r* i > jul : i •••IB •* l . I 'M d<!'"h?s d--? rK't'-trc-^a tecrn. t.:a
qi ic..1 II w* it.'1'f-ím -*.t- .1 l>i..i n . («A •> :

ma nl"-< M a t'.i-'\ V i *íi*da 'f. \ Í.KJ i •:> i «a clao fespisci. -f iça
i o. !.<•:«. .1 vá íi':d <-.ti v id**.-Íi?«, da ' .tu A da de or gviirrica .

Bt:-':ret Ar i o i nistra tivo cabe

- Recepcionar o p«.'ablic.o prestando-lhe as
i n for ma çísfss r e l a c: .Í onadas As at i v idades da
unidade orgSnica j

- receber, piotocolar e arquivar a
cor respori-Jíírii. t a emitida e recebida no órgíso;

III - dat i logr af ar e» confer ir os
exe c:u ta<::lo'it pé 1. o ó r «jôfo ;

t r aba lhos

J V - providenciar o \ m^ter ial de expediente
necessÁv :i.o ás at iv:i «Jades da unidade orgânica;

V - controlar a agenda do chefe;

VI -- anotar e L-ransmi t, i. r i «íc.ados ;

VII - acompanhar an pub 1 1 caçOfe-*:» de- interesse da
unida-Je or gani ca ;

M li. 'Í í •- coritr o l ar as -folhas de -Frequ&ncia dos
?, e r v :i. do r iví-í» 3 t:t t a dor. no ór gao ;

'.[ X -• \. ou t r o- ai" os bisvi*» p^t;v i movi n. ais sob a guarda 'Já
che-f ia da unidade ov gani ca;

x. - r ea l :i. ̂  a r ou t r as t a r e -f as que l he for em
atribuídas ,

ttv t. íáó ~ Aos Encarregados cabe desempenhar as
incumbências:

I tr ansmitii , acompanhar e orientar o
cumpr i merit o das irvstr u coes da chef ia ;

II - manter em ordem os arquivos e os documentos da
unidade orgânica;

III -- desempenhar tarefas especificas que lhe forem
de•;;> i •,] nada s pé l a che fia;

IV - cumprir AS normas emanadas pelos órgfcos
centrais r e lati vás a unidade ov g'a'nica;

V - confer ir os trabalhos executados por «eus
•í u n c i nnar i os subor d i nados;

VI - zelar pelos bens paatrimoniais sot- a sua
guarda;

VII - adotar ou sugerir medidas visando melhorar a
execução dos serviços;

VIII ~ controlar a frequência de seus funcionários e
orientar o cumprimento das tarefas;

IX - providenciar pedidos de aquisição de material
para funcionamento de equipamentos e maquinas,
quando houver;

X - instruir", quando necessário, processos de
assuntos referentes a unidade orgânica;

XI - realizar outras atividades que lhe forem
atribuídas pela chefia.

TITULO V

DAS VINCULAÇQES TACNICAB E DOB RELACIONAMENTOS

«rt. 87 - ft subordinação hierárquica dam unidade»
orgânica* define-se pela posição de cada uma delas na emtrutur*
administrativa e no '"caput" dos artigos enunciadores de sua»
rompet&ncias.

Art. 68 - As unidades se relacionam:

I - entre si, na conformidade dos vinculo*
hierárquicos e, ou, funcionais expresso* n*
estrutura e no enunciado de suas
competência* ;

entre cada uma delas e as unidades de
órgãos * entidades do GDF e n* conformidade do
definido nos sistemas administrativos;

II

III - entre cada uma delas e órgãos • entidade*
externas ao Gl>f, na pertinência do* assunto*
funcionais .
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TITULO VI
DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

tor t, 89 -- f-í p v O'..) r ..xmai; íio e a e ;.'-.•> c u'.,.•> o das < : > ' . i . v i - 1 :..d>. •• - : ;
nas •íunçtítísi e; ^i (...i das pe.l.a í-idni i. n i s ' > --n, *o K t":.] i oua lcompreendidas tia1;» -t u n coe*::, e; ei (...idas p*>.-.i.-a i - - i ' . .m i . i . ( . i . : : - . . ,..,,.-.„,-

do K:i acl 10 Fundo., ob'::.er vara a leg i . : i I. ,AK, TIO. *••• noi ma .. U:-./vi i, •.. <.i-;i *
adnu.n i -::it,i ai .was f.«ev ti nyvvlt.v.s, l:»*m roíiu) /'. d:i.-»por. i V1-1! . '.\ t . t . lad=

civ çamentai i<*. .

i \ t t;. v<> - 1) plane j.:u»ei it'.- ..;j i .ol.> (< .1 íJ-i í i i Jmin i ' v t i .*•;&'•:
;•>:• ' i j j 01 ta.l -.Io R j . avho F'..ind,i > , »• e^t.i.l.t.>M :;i d-A i: onso'1 :i.da(,.'^.-' l':'--1-'^

i ; i -i orm&i,:Cíev. i::o.l e taclaiii ..njirto ao-, ói ' j iu:>-> d_«-.- «»ua ws t r './t;i n • # ,
• :)i.,i ;>ei vá n> ia a or U-Mit,a<;.'*o t^i:.v^.i. * a / M n r m - i t i v í d-:' í:.i- • '•.velar :i, (> d-

I.H ;i Qi i i . í r 3 o.»i<r.J 111. e pov ca>ia
•U-M" et-; i.. C :- na fcn ma de >.1e lega

M»p«i:eiir.i*t. da-i, un
, :M::ho Fundo *ÍM'ao

del.a^> d*? form* d:i.r .'
contra to ou coi.vtínu-O .

to "Único - to exec
e os óryfto ao*=i q">.J«T i %-=-.-.,,.-u .....

originar iamenbe cometidas^ cabendo- irifiíi
a companl lamento t? o con t v o l e? daqui-? l a t* x t? C

pi > i tfc-r cê»,í. r oíi n=to w x i me
for am .AS ':oinpfít,tínc.i.a^>
ainda a o v UvMttaçíio, o

ftrt. 98 - Os atos de delegação se fuvidaimsntarao n<*s
isentes e expl i c i tav aio com c i ar e;-r.a , o dt? l egante , o

eto da delegaçaio, além de outros c v itéí ios enormas - -.,
dei eirado e? o ob jeto da de? l ega cão
processos aplicáveis A sua e,-íec:u<;ao

pela *»u-a fiel execucSto .

ftrt. 9̂  - O provimento de cargo*; nos óv gSsos de
Administração geral, obriga o;> titulares a «n? submeterem As
or tentações ou cr itér ios emanados das St-cretar iav> detentoras da A
funcOes de* Governo, inclusive no que *e refere a reuviitte^,
treinamento, atualizaçoes e reciclagem».

Art. 95 - O Administrador Regional e os ocupantes de
cargo* «n comissão* nos seus impedimentos e aus&ncia, terão como
substitutos servidores a eles subordinados, designados via forma
da legislação vigente.

Art. 96 - ft ftdministrac'ao Regional do R i-acho Fundo
garantir Á condições de -funcionamento, inclusive dt- recursos
rtumanos, a -Junta Regional do Ser v i co fl 11 i tar «sed i «da em i»i ia

jurisdição.

Ar t. 97 — Os <::a-=.o«i umi-^sos e as dúvidas surgidas na
implantação e execução «deste Regimento. serão dirimidos pé)o
Secretario de Governo do Distrito Federal.

OKCMETO Hf
16.245 DE 28 DE DEZEMBRO DC 1094

Aprova o Regimento Interno da Admi

nistração Regional do Riacho Fun

do.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

bulcões que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da

Lei Orgânica do Distrito Federal, em conformidade con

a Lei no 620, de 15 de dezembro de 1993, que reestru

turou a Administração Regional do Riacho Fundo, combi

nada com o Decreto no 16.126, de OS de dezembro de

1994,

-

. D B C R B T A i

Art. Io - Fica aprovado o Regimento Interno da Adirá

ninstração Regional do Riacho Fundo que, assinado pelo Secretario de Go

veruo do Distrito Federal, a este acompaha.

Art. 2O - A implantação do Regimento aprovado por es.

te Decreto é de responsabilidade do Administrador Regional do Riacho

Fundo sob a orientação, quando necessário, da Subsecretária de Coordena

cão das Administrações Regionais - SOCAR, da Secretaria de Governo do

Distrito Federal.
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 4O - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1994.

1060 da República • asa de Brasília
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REGIMENTO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS DO (A)
SUL E CANDANBOLMNDIA.

TITULO I

LABO NORTE. LMO

DAS COMPETENCIAS LEGAIS DA ESTRUTURA ORGÂNICA

CAPITULO I

DAS COMPETENCIAB LESAIS

Art. is - As Administrações Regionais do Lago Norte,
Lago Sul e Candartgolândia, órgãos da Administração Direta
Regionalizadaj supervisionados pela Secretaria de Governo e
coordenados pela Subsecretária de Coordenação das Administrações
Regionais, de acordo com a lei 408, de 13 de Janeiro de 1993, tem
por competência representar o governo do Distrito Federal no
âmbito das respectivas Regiões Administrativas, coordenar e
executar atividaden e serviços de interesse público em suas
jur isdiçdes.

Art. 5S - As rompetBncias de que trata o artigo
anterior cumpri-se-fto através do planejamento, da supervisato, da
coordenação, da fiscalização especifica e da execução direta das
atividades delas decorrentes.

CAPITULO II

DA ESTRUTURA ORBANICA

Art. 32 - Para o cumprimenta das competência*
legais e execução das atividac,** especificas, «s Administrações
Regionais constantes no Artigo t£ compoem-me da seguinte
estruturai

GABINETE DO ADMINISTRADOR - GAB

ASSESSORIA DE PLANEJAflENTO - ASPLAN

ASSESSORIA DE COMINICAÇM) SOCIAL - ASCOM

ASSESORIA TÉCNICO - ASTEC

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - DÃO

Seç»o de Orçamento e Finanças - SOF

Secao de Pessoal - SEP

Seçao de Material e Património - SMP

Setao de Serviços Gerais - SESG

DIVISÃO REGIONAL DE CULTURA, DESPORTO, LAZER E
TURISMO - DRCDLT

DIVISÃO REGIONAL DE «PROVAÇÃO, LICENCIAMENTO E
FISCALIZAÇÃO - DRALF

Serviço de Fiscalização de Obras e Posturas
SFOP

Serviço de Licenciamento de Obras e Atividades
EconSmicas - SLOAE

Serviço de Aprovação de Projetos - SEAP

DROSP
DIVISÃO REGIONAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS -

Parágrafo Único - As Administrações Regionais do,
Lago Norte, Lago Sul e CandangoKndia vinculam-se a Secretaria d*
Governo e são coordenadas pela Subsecretária de Coordenação das
Administrações Regionais, sem prejuízo da orientação normativa e
controle técnicos dos órgãos centrais competentes Òe cada
Secretaria com atividades regionalizadas, e da auditoria
financeira a cargo da Secretaria de Fazenda e Planejamento,

TITULO II

OAB COMPETOCIAB OR8ANICAS

CAPITULO I

DA EXECU6M) DAS OWETENCIAB DAS UNIDADES OTOANICAB DA
AOflINISTflAÇm

Art. 4B - Ao Gabinete do Adminimtrador Regional,
unidade orgânica de ««mttvmor«Mento, diretanente mubordinada ao
Administrador Regional, compete basicamente:

I - receber e orientar a* pem»oa» que me dirija»
ao Administrador)

II - marcar audiência i

III - organizar e
Administrador ;

controlar agenda
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IV - coordenar as visitas oficiais do administrador
e suas entrevistas com os órgãos de
divulgação;

V - representar o administrador Regional quando
designado!

VI - receber, acompanhar e controlar os expedientes
a serem assinados e despachados pelo
administrador)

VII - colaborar com o Administrador no desempenho de
SUAS -funções.

Art. 53 - ft Assessoria de Planejamento, unidade
organic* de assessor«mento, diretamente subordinada ao
administrador Regional, compete:

l - articulai—se com os órgãos centrais de
planejamento visando priorizar e
compatibilizar o atendimento das necessidades
regionais com as diretrizes, metas e açoes
governamentais;

II

III

VI

VII -

promovei- a integração das Áreas que lhe são
subordinadas com os Órgãos Centrais de
Planejamento Territorial, Orçamentário e de
Modernização administrativa;

articulai—se com o Instituto de Planejamento
Urbano e Territorial do Distrito Federal -
IPDF, para desenvolvimento integrado do
Planejamento Regional;

elaborar a programação orçamentaria em
conjunto com a Divisão de administração Geral,
visando » compatibilizaçao com as diretrizes
definidas no planejamento;

promover, coordenar e orientar a elaboração de
estudos, propostas, planos, projetos
referentes ao planejamento regional e
funcional, bem como de programs e projetos
especiais â serem implementados na Região
administrativa;

participar e acompanhar a realização de
planos, projetos e açoes governamentais
voltadas ao planejamento regional e
territorial na respectiva Região
Administrativa;

realizar e propor estudos para alteração de
normas de edificação, gabarito de
parcelamento, uso e ocupação do solo de acordo
com as necessidades locais;

VIII - subsidiar e opinar junto ao IPDF na definição
das prioridades para elaboração de projetos,
planos e programas de interesse regional;

IX - atuar em conjunto com o serviço de topografia
e de fiscalização, sempre que necessário;

X - articulai—se com o Sistema de Informações
Territoriais e Urbanas do Distrito Federal
SITURB nos assuntos de sua área de atuaçaro;

XI - vistoriar a implementação de projetos e açoes
de interesse da assessoria de Planejamento;

XII - diagnosticar, através de levantamentos "IN
LOCO", problemas inerentes a assessoria de
Planejamento, de forma a fundamentar pareceres
técnicos sobre matéria relativa a sua área de
atuaçtto;

XIII - promover levantamentos e análise dos cadastro
de interesse da administração Regional;

XIV — providenciar o suprimento permanente de todas
a* informações técnicas que devem constar no
cadastro, coletadas nos órgãos de origem;
manter arquivo de todas as informaçõesXV

técnicas recebidas com o objetivo de
eventuais dúvidas futuras;

dirimir

XVI controlar o manuseio, anotações e cor receies
das fichas técnicas visando evitar extravio,
adulteração ou suspensão de informações
existentes;

XVII - propor cursos, treinamentos, seminários e
outros instrumentos que possibilitem a
otimizaçao dos serviços realizados na
Administração Regional;

XVIII- coordenar e acompanhar a implantação e a
atualizaçao do banco de dados da administração
Regional)

XIX -

XX

XXI -

XXII -

XXIII-

orientar implantação da política territorial
utilizando instrumentos adequados
estabelecidos por lei;

manter atualizado o cadastro físico-
territorial, am informações e dados
urbanísticos de sua Região Administrativa;

atuar como Secretaria Executiva
Local de Planejamento!

do Conselho

prestar apoio administrativo «o Conselho Local
d* Planejamento;

emitir pareceres técnico* com vistas aos
trabalho* desempenhados pelo Conselho Local de
Planejamento)

XXV

XXVII

IXVIIl

XXIX -

XXX

receber dos órgãos internos da Administração
Regional as informações --sobrei a execução das
obras, açoes, projetos, programas e «tividade»
para fins de atualizaçao do banco de dados;

coordenai- e orientar a execução das atividades
relativas a modernização e estruturação da
administração Regional;

coordenai- e orientar a execução de projetos
relativos ao desenvolvimento de recursos
humanos;

• promovei- o suprimento de equipamentos em
software e em qualquer tipo de apoio
necessário ao atendimento do usuário;

-coordenar, orientar e controlar as atividades
referentes à regularização fundiária;
oriental s controlar a emissão de documentos

referentes a regularização fundiária;

coordenar e orientai o processamento de
desmembramentos propostos a administração
Regional;

XXXI - executar a implantação, operação, manutenção
atualizaçao do Cadastro Imobiliário
Fundiário da Região Administrativa;

XXXII- assessorar
atua cão .

o administrador em sua área de

ftrt. 62 - ft Assessoria de Comunicação Social, unidade
orqa'nica de assessor amento, diretamente subordinada ao
Administrador Regional compete!

I acompanhar noticiários a respeito da
Administração Regional, estabelecendo um
sistema de análise das notícias diárias e
quando se fizer necessário, providenciar o
pronto esclarecimento sobre os fatos
noticiados era consonância com a Secretaria de
Comunicação Social do Governo do "Distrito
Federal;

TI -• publicar ou promover publicações técnicas t- de
divulgação;

III - redigir s selecionar notícias, reportagens e
artigos para publicação em jornais, boletins e
demais periódicos, e proceder a sua divulgação
em emissoras de rádio e televisão em
consonância com a Secretaria de Comunicação
Social;

IV - coletar, da mídia, informações de interesse da
Administração Regional e proceder internamente
sua divulgação;

V - assessor e assistir ao Administrador Regional
nos assuntos relacionados com a sua área de
atuaçao;

VI - coordenar as atividades do Administrador com
os órgãos de divulgação;

VII - articular-se com os órgãos de imprensa para
divulgação de assuntos de interesse da
Administração Regional em consonância com a
Secretaria de Comunicação Social.

Art. 7S - A Assessoria Técnica, unidade orgânica de
assessoi amento, diretamente subordinada ao Administrador
Reg i onal, compete:

- emitir pronunciamentos sobre
licitatórios;

processos

II - manifestar-se sobre matérias relacionadas com
suas atividades;

III - prestar orientação jurídica à Administração
Regional;

IV - promover estudos jurídicos, visando subsidiar
informações a serem prestadas pela
Administração Regional;

V articular-se com a Procuradoria Geral do
Distrito Federal, visando o fornecimento de
subsídios para o esclarecimento das demandas
que recaem sobre ,vto<; da Administração
Regional;

VI - obter junto a Procuradoria Geral do Distrito
Federal, informações sobre o andamento de
processos de interesse da Administração
Regional, que estejam pendentes de decisão
naquele Órgão e no Poder Judiciário, por
intermédio da Subsecretária de Coordenação das
Administrações Regionais - SUCAR;

VII - articular-se com a Subsecretária de
Coordenação das Administrações Regionais,
visando orientação na elaboração e aplicação
de normas, procedimentos e rotinas quanto aos
seus aspectos legais, referentes as seguintes
áreas de atuaçfeo:

a) serviços públicos de bancas de jornais e
revistas, feiras livres e permanentes,
terminais rodoviários, necrópoles,
implantação e conservação de placas de
endereçamento, indicativas, educativas, de
publicidade e similares;

b) ocupação de próprios, áreas e logradouros
públicos;
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c:) expedição de Alvará de Funcionamento e? dei
Alvará de Construção e Carta de Habíte-sfij

d) processos de Certidão de Regularidade de
Imóvel e invasão de Área pública;

e) desempenho do podeív de
administrativa;

polícia

f) obras, posturas e atividades económicas;

g> poder administrativo disciplinar;

h) demais assuntos legais inerentes a função
administrativo-regional;

VIII - acompanhar e orientar a aplicação pelas demais
unidades orgânicas d<j Administaçao Regional,
quanto aos aspectos jurídicos, das decisties
oriundas da F'rocuradoria Geral do Distrito
Federal;

IX - manter acervo técnico de legislação e
publicações jurídicas de interesse da
Administração Regional.

Art. 8S - A Divisão de Administração Geral, unidade
.orgânica de direçao setorizada, diretamente subordinada ao
Administrador Regional, compete:

I - elaborar proposta orçamentaria da
administração em conjunto com os demais
ó r gaio s;

II - proceder a aplicação das penalidades impostas
a servidores da Administração Regional;

III - proceder a concessão de vantagens autorizadas
e previstas em lei;

Iv" f-iscalizar os procedimentos de aquisiçôto de
materiais e contratação de serviços.

Art. ?s A Seçao de Orçamento e Finanças, unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada a Divisão de
Administração Geral, compete:

I - preparar a proposta orçamentaria e o orçamento
analítico da Administração Regional;

II - cumprir as normas orçamentaria, financeira e
contábii baixadas pelos órgãos centrais
competentes;

III - promover o levantamento e análise das
informações sobre orçamento e finanças de
interesse da administração;

IV - providenciar pedidos de créditos

suplementares;

registrar e controlar a execução orçamentaria
e financeira da administração;

VI emitir nota de empenho, promover e registrar,
quando necessário, sua anulação ou
retificaçao;

VII -- efetuar a liquidação de despesas promovendo
seu pagamento;

VIII - classificar despesas e informar a
disponibilidade de saldo orçamentário e
financeiro,"

IX - coletar e registrar dados estatísticos em sua
área de atuaçao;

X - controlar a realização das despesas à conta
dos empenhos globais ou por estimativa;

XI - promover recolhimento de impostos e encargos
sociais.

Art. 10 - A Seçao de Pessoal, unidade orgânica
executiva, diretamente subordinada a Divisão de Administração
Geral, compete:

I - registrar e manter atualizada a ficha
funcional dos servidores da Administração
Regional;

II - analisar e emitir parecer administrativo e
técnico sobre assunto de pessoal;

III promover levantamentos e análises das
informações sobre pessoal de interesse d*
Admi n i str a cato;

IV registrar e controlar a lotação setorial dos
servidores da Administração Regional;

- elaborar, controlar e registrar a escala de
férias dos servidores;

VI - apurar e registrar a frequência dos servidores
da Administração Regional;

VII - elaborar a folha de pagamento e averbar
descontos;

VIII - instruir processo de aposentadoria, concessão

de vantagens, benefícios, averbações » outro»j

IX - emitir identificação e declarações funcionai».

Art. 11 - A Seçao de Material e Património, unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada a Divisão d»
Administração Geral, compete:

I - elaborar a previsão para aquisição de
material e equipamento e cronograma de
aquisição no exercício financeiro;

II - promover pesquisa de preços e qualidade d»
material e equipamento junto ao» fornecedores;

III - emitir pedidos de aquisição de material,
equipamento no interesse da Administração •
atestar recebimento;

IV — fixar o nível máximo e mínimo do estoque por
material para fins de orientar o suprimento
adequado em tempo hábil;

V - inventariar materiais . estocado» em
almoxarifado e preparar relatórios, balanços e
balancetes;

VI - controlar o acesso a área de armazenamentoi

VII - receber, atestar recebimento, codificar e
armazenar os materiais e equipamentos
adquiridos;

VIII - proceder e controlar o remanejamento de
materiais e equipamentos e fiscalizar o
cons

IX - solicitar, quando necessário, exame técnico de
materiais e equipamentos por órgão
especializado para fins de aceitei

X - promover tombamento e controlar a movimentação
dos bens móveis da Administração;

XI - controlar a proteçao, manutençxo e recuperação
dos bens móveis e imóveis da Administração;

XII - inventariar bens patrimoniais, móveis e
imóveis;

XIII - identificar os bens ociosos, obsoletos ou
inserviveis e sugerir sua redistribuicao,
alienação ou outra destinaçko que se tornar
adequada;

XIV - manter atualizadas as fichas de estoque e

movimentação de materiais;

XV - manter cadastro dos fornecedores de
materiais.

«rt. 18 A Seçao de Serviços Oerais, unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada A Divi«ao de
Administração Geral, compete:

I - dirigir e controlar a execução das «tividade»
do posto de abastecimento, lavagem,
lubrificação e borracharia;

II - distribuir veículos na administração de acordo
com as necessidades e orientação superiora

III - elaborar e controlar a escala de motoristas]

IV - requisitar combustíveis, lubrificantes, pneus.
peças, acessórios e serviços para os veículos
da Administração Regional]

V - elaborar boletins e mapa de consumo por
veículo e maquinas de combustível,
lubrificantes e pneus;

VI - fiscalizar a utilização adequada dos veículos
e máquinas da Administração Regional)

VII - cumprir o calendário de manutenção periódica
dos veículos e máquinas, elaborado pelo órgão
central;

VIII - promover diligencias administrativas e
registrar ocorrência» relativas a acidentes de
transito que envolvam veículos da
Administração Regional]

IX - providenciar a recuperação dos veículos sob
sua responsabilidade executando diretamente os
serviços de pequeno portei

X - controlar e fiscalizar a movimentação e o
recolhimento dos veículos da Administração
Regional;

XI - receber, conferir, protocolizar e distribuir
processos e documentos na Administração
Regional;

XII - promover a aquisição de periódicos, livros e
outras publicações de interesse da
Administração, bem como a assinatura de
publicações de órg*os de divulgação!

XIII - classificar, registrar, catalogar • arquivar

atos oficiais, documentos e publicações)
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XIV - manter acervo documental e bibliográfico de
interesse da administração Regional;

xv

XVI

- emitir certidões de despachos e expedir a
correspondência oficial de
administração Regional;

informar
controle;

andamento de processos sob seu

XVII - registrar e encaminhar para publicação os atos
oficiais da administração sujeitos a
divulgação;

XVIII- conferir, identificar e dar recibo dos bens
apreendidos entregues à sua guarda de
conformidade com o auto de apreensão;

XIX - registrar a entrada e saída dos bens
apreendidos, identificando propriedade,
quantidade e estado de conservação;

XX - providenciar a destinaçao das mercadorias de
fácil deterioração apreendidas, quando não
providenciada a liberação no prazo de S4
horas;

XXI - promover leiloes de bens apreeendidos
observados os prazos regulamentares e as
condições previstas em dispositivos legais

XXII - controlar e fiscalizar o acesso do público s
funcionários às dependências dos Próprios sob
a responsabilidade da administração Regional,
durante e após o horário de expediente;

XXIII- promover fiscalizar os serviços de
segurança, limpeza, reparos e conservação dos
Próprios sob controle da administração;

XXIV - executar as tarefas de copa da administração
Regional;

XXV - executar a manutenção das instalações e
„ equipamentos elétricos, telefónicos e hidro-

sanitários;

XXVI - fiscalizar o desligamento dos equipamentos
elétricos, hidráulicos, eletvSnicos e de
comun i ca coes ;

XXVII- atestar e (ou) promover o atestado das faturas

de agua, luz e telefone dos Króprios da
administração;

XXVIII-fiscalizar a entrada e saída de materiais dos
Próprios da Administração Regional;

XXIX - promover o hasteamento e o recolhimento das
bandeiras nacional e do Distrito Federal na
sede da administração Regional .

art. 13 - a Divisão Regional de Cultura, Desporto,
Lazer e Turismo, unidade orgSnica de direçao setorizada,
direta ente subordinada ao administrador Regional compete:

I - elaborar parecer técnico
•ventos comun i t ar i os ;

A respeito dos

II . - elaborar programação anual de trabalho'
referente a sua área de atuaçao, integrada às
demais Divisões da administração Regional, aos
órgãos locais e entidades particulares
atuantesj

III - elaborar o calendário de utilização das
unidades desportivas, de lazer e turismo, de
conformidade com a programação;

IV - coordenar sob o aspecto promocional a
realização de eventos;

V - oferecer subsídios para a assessoria de
Comunicação Social da administração Regional
•obre as atividades culturais, desportivas, de
lazer e turismo para promover a divulgação;

VI - estabelecer critérios para utilização dos
espaços e equipamentos esportivos, culturais e
de lazer sob a responsabilidade da
Administração Regional;

VII - propor a construção e execução de obras
complementares e criação de novas instalações
esportivas e de lazer;

VIII - fornecer subsídios para a elaboração de
programas locais de desporto, lazer e turismo;

IX - apresentar subsídios para a elaboração do
calendário de utilização de unidades e
instalações para fins desportivos, de lazer,
turismo e cultuarais;

promover estudos para maximizar a utilização

de unidades desportivas, espaços livres e
Áreas de lazer e cultura de fácil acesso e
baixo custo ;

XI promover, organizar e executar atividades
recreativas, desportivas, de lazer e artistico
culturais na respectiva registo administrativa;

XII - promover a difus'xo de técnicas de laz«r,
desporto e recreação;

XIII - fiscalizar f? zelar pela segurança das
instalações das unidades desportivas (te
lazer, ou uso de monumentos de peças- e espaços
culturais;

XIV - responsabilizar-se pelo apoio logístico às
atividades desportivas, de lazer e de turismo;

XV - coordenar e orientar a atualizaçao do acervo
cultural na área de sua Região administrativa;

XVI — acompanhar a realização de obras e serviços de
restauração de monumentos, peças e espaços
culturais;

XVII - coordenar levantamento de dados atinentes à
memór i a públ i ca;

XVIIl- coordenar os serviços de informação ao público
referente a sua Área de atuaçaoj

XIX •- promover- o intercâmbio com as entidades
promotoras de cultura ria RegiSro;

XX - articular as açoes com a Secretaria de
Cultura, Esporte e Turismo, Fundação Cultural,
Instituto Brasileiro de Património Cultural e
outros organismos com atividades afins no
âmbito do Governo do Distrito Federal;

XXI •- preparar subsídios para a elaboração de
programas locais da utilização de monumentos e
espaços culturais para apresentação de
eventos j

XXII - organizar e manter cadastro das instalações,
espaços e agentes destinados às atividades
culturais;

XXIII- orientar e acompanhar a execução de projetos
culturais;

XXIV - proceder ao cumprimento dos planos e programas

traçados, para a boa prestação dos serviços
culturais;

art. IA - a Divisão Regional de Aprovação,
Licenciamento e Fiscalização, unidade orgânica de direçao
setorizada, diretamente subordinada ao administrador Regional,
compete i

I - examinar e aprovar projetos de arquitetura
atendida a legislação vigente;

II

III

- encaminhar consultas e alterações em relação
às normas de gabarito vigentes;

- elaborar estudos, projetos arqui tetânicos e
urbanísticos de interesse da administração
Regional ;

— colaborar na elaboração de gabaritos para a
Região administrativa;

- fiscalizar a cobrança das taxas relativas aos
serviços prestados pela Divisão;

VI - supervisionar a execução
consultas prévias sobre
atividades económicas;

expedição de
exercício de

VII - licenciar o exercício de atividades económicas
e a execução de obras através de alvarás de
Funcionamento e de Construção e Carta de
Habite-se;

VIII

IX

expedir autorizações para ocupação de
públicas;

áreas

— expedir licenças p'ara obras públicas, tapumes
e canteiros de obras, instalações comerciais,
anúncios, out-doors, toldos, cortes de pista
asfáltica e rebaixamento de meio fio, dentre
outros ;

X - expedir Certidões de Numeração Predial
exigidas pelos Cartórios de Registro de
Imóveis;

XI - encamihar à Gerência de Planejamento da
administração Regional relatórios mensais
sobre público atendida e documentos expedidos
pela Divisão, tais como, alvarás de

Funcionamento e de Construção, Cartas de
Habite-se, licenças e autorizações diversas e

outras informações necessárias aos órgãos de
planejamento;

XII - sugerir a indicação do executor dos Termos de
Concessão para nomeação por quem de direito;

XIII - manter atualizado o controle sobre o pagamento
das taxas compromissadas referentes a
Concessão de Uso;

XIV - dirigir, coordenar e fiscalizar a elaboração e
o cumprimento dos ajustes de Concessão de Uso
de áreas publicam;

XV - vistoriar e emitir laudos sobre a regularidade
das obras, para fins de expedição de Cartas de
Habite-se;
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XVJ. vistoriar e efetuar laudos técnicos e
levantamentos, para atender as necessidades
judiciais ou administrativas;

XVII - arbitrar multas em decorrência de Outos de
Infraçao lavrados pela fiscalização;

XVIII- promovei o encaminhamento de devedores
inadimplentes para inscrição em dívida ativa;

XIX - expedir notificações aos interessados sobre as
decisões de primeira instância, relativas a
julgamento e arbitramento de multas;

XX - promover lavratuvas de termos aditivos;

XXI -- manter fichário de infratores, para fins de
controle de pagamento e gradação de multas,
bem como expedição de Nada Consta;

XXII - proceder a inscrição em dívida ativa de
infratores faltosos;

XXIII- proceder representação de infratores junto ao
CREfí i

XXIV - fiscalizar a cobrança das taxas relativas aos
serviços prestados pela Divisão.

Art. 13 - Oo Serviço de Fiscalização de Obras e
Posturas, unidade orgânica executiva, diretamente subordinada a
«ivisao de ftprovaçao. Licenciamento e Fiscalização, compete:

I - fiscalizar a execução de toda e qualquer obra
existente na área de sua jurisdição visando o
perfeito cumprimento de normas e procedimentos
fixados pelo Código de Obras e Edificações da
Região administrativa;

II - proceder vistorias, levantamentos e a execução
de croquis elucidativos;

III •- apreciar ou elaborar, para encaminhamento e
aprovação pelo Diretor da Divisão, os laudos
de vistorias sobre a regularidade das obras,
para fins de expedição de Cartas de Habite-se,

- pelo Serviço de Licenciamento de Obras e
Atividadem Económicas;

IV - vistoriar e efetuar para encaminhamento ao
Diretor da Divisão, os laudos de vistoria
técnica e levantamentos para atender As
necessidades .judiciais ou administrativas;

V - autuar os infratores do Código de Obras e
Edificações da Região (Administrativa, bem como
demais normas afins;

VI - formalizar e instruir processos relativos a
autos de infraçao lavrados para fins de
julgamento e arbitramento de multas;

VII - instruir processos referentes a recursos para
fins de encaminhamento A instância superior;

VIII - preparar guias para recolhimento de multas;

IX - fiscalizar toda e qualquer ocupação de área ou
edificação, pública ou privada, visando o
perfeito cumprimento das normas de posturas em
sua área de atuaçato;

X - autuar infratores das normas de posturas em
sua área de atuaçato;

XI - fiscalizar a execução de toda e qualquer obra
existente nas Zonas Rurais - ZUR, Zonas de
Expansão Urbana - ZEU e Zonas de Interesse
Ambiental - ZIA;

XII - fiscalizar toda e qualquer ocupação de área ou
edificação, pública ou privada, nas Zonas
Rurais ZUR, Zonas de Expansão Urbana - ZEU e
Zonas de Interesse Ambiental - ZIA;

XIII - fiscalizar todo e qualquer parcelamento em
área pública ou privada localizado nas Zonas
Rurais - ZUR, Zonas de Expansão Urbana - ZEU e
Zonas de Interesse Ambiental - ZIA.

Art. 16 - Ao Serviço de Licenciamento de Obras e
Atividades EconSmicas, unidade orgânica executiva, diretamente
subordinada à Divisão Regional de Aprovação, Licenciamento e
Fiscalização, compete i

- promover a execuaçao e a expedição de Alvarás
de Construção, Cartas de Habite-se, licenças e
autorizações diversas;

II

III

IV

- promover a expedição de Certidões de Numeração
Predial exigidas pelos Cartórios de Registro
de Imóveis;

- proceder e supervisionar a elaboração de
relatórios mensais de ftlvarás de Construção,
Cartas de Habite-se, licenças e autorizações
diversas, Certidões de Numeração Predial e
outros documentos expedidos pelo Serviço;

- promover e controlar o preenchimento, a
assinatura e a cumprimento dos contratos de
concessão de direito real de uso, concessão ,
permissão e autoriazaçSo de uso de áreas
públiças;

- sugerir ao Diretor da Divisão o executor dos
contratos e autorizações de ocupação de área
pública;

VI - proceder o arquivamento de microfiln
massa documental microfilmada;

da

VII

VIII

fornecer cópias de plantas de
arquitetônicos já microfilmadas;

projetos

proceder a conferência da
processos já microfilmados;

indexação de

promover a realização de consultam A
microfilmes por técnicos da Administração
Regional ou pelo público em geral;

manter atualizado o arquivo de fichas d*
correlação entre a Numeração Territorial e a
Numeração Predial Oficial;

XI - promover o controle e anotação, nas fichas de

Numeração Predial, de Alvarás de Construção •
Cartas de Habite-se expedidas;

XII - informar a numeração predial 0 a regularidade
documental da edificação nas Consultas Prévias
para fins de Alvará de Funcionamento;

XIII - promover o preenchimento, a assinatura, • o
cumprimento dos contratos de concesmho de
direito real de uso, de concessão, permittsko •
autorização de uso de áreas públicas;

XIV - proceder o preenchimento de Termos Aditivos]

XV — proceder a renovação dos contratos e
autorização de ocupac'ao de áreas públicas)

XVI - promover o controle da utilização prevista
nos contratos 9 autorização de áreas públicas,
por meio do respectivo executor;

XVII - efetuar os cálculos dos valores para pagamento
das taxas referentes aos contratos •
autorizações de ocupação de áreas públicas;

XVIII- controlar o pagamento daa taxas para fins de
celebração e continuação dos contratos •
autor izaçoes;

XIX - elaborar e emitir as guias para pagamento das
taxas referentes aos contratos e autorizações
de uso de áreas públicas;

XX - atender o público para fins de orientacko •
protocolo de requerimento d* Consulta Prévia,
Alvará de Funcionamento;

XXI - acompanhar e fiscalizar o processo de
requerimento e de expedição de Consultas
Prévias e de Alvarás de Funcionamento;

XXII - manter atualizado o controle do andamento dam
Consultas Prévias e dos Alvarás d*
Funcionamento protocolados no Órgão;

XXIII- proceder o cálculo • supervisionar a cobrança
das taxas relativas ao licenciamento d»
atividades económicas;

XIV atestar as Consultas Prévias no tocante ao
zoneamento e a situação do ponto comercial;

XXV - supervisionar as observações necessárias nas

Consultas Previam, no tocante a necessidade
de, também, serem consultados previamente
outros órgãos;

XXVI - promover • controlar o encaminhamento d»
requerimentos de Alvarás de Funcionamento aos
órgfcos vistoriadores;

XXVII- proceder o encaminhamento tSm Consultam Previam
• requerimentos de Alvarás d* Funcionamento
para apreciação pelo Diretor • Administrador
Regional;

XXVIII-propor a expedição de Consulta* Previam para
liberação de Alvarás d» Funcionamento a titulo
precário;

XXIX - promover a expedição d» Alvarás de
Funcionamento em caráter normal ou precário;

XXX - elaborar e encaminhar relatórios mensais sobre
o atendimento ao público. Consultas previam •
Alvarám de Funcionamento expedidos pelo
Serviço.

Art. 17 - Ao Serviço de Aprovação de Projetos,
unidade orgânica executiva, diretamente subordinada a Divisão
Regional de «provação, Licenciamento e Fiscalização, competei

I - atender e orientar o público no tocante «m
normas para aprovação de projetos
ar qu i tetõn i com ;

analisar projetos de arquitetura a nivel de
consulta prévia;

II

III - examinar e propor a aprovaçuo de projetos de
arquitetura, atendidas as normas do Código de
Edificações;

IV coordenar e elaborar informativos de aprovaçtto
de projetos;
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V - autenticar plantas de projetos aprovados;

VI - revalidar projetos aprovados em consonância
com a legislação vigente;

VII - manter atualizada coletânea de legislação
específica à aprovação de projetos de
arquitetura;

VIII - elaborar e especificar projetos de arquitetura

e urbanização de obras públicas;

IX

XI

XII

- elaborar, especificar e fornecer projetos
económicos de residências para população de
baixa renda;

elaborar cadernos
especificações;

encargos

- redesenhar e recuperar plantas de projetos de
infra—estrutura, de urbanismo e de
edificações, de interesse da Administração
Regional;

- elaborar gráficos, tabelas, croquis, lay-out,
cartazes, slogans, placas indicativas,
logotipos e outros;

XIII - promover consultas às concessionárias;

XIV - calcular Áreas e verificar cotas de projetos;

XV - calcular as áreas e coeficientes de
aproveitamento previstos nas Normas de
Gabarito;

XVI — verificar os afastamentos obrigatórios, cotas
de coroamento, cones de visibilidade e de
ventilação, previstos no Código de
Edificações, normas de gabarito e outros
pertinentes a edificação;

XVII - analisar os projetos, a ocupação de área
pública em subsolos e espaços aéreos;

XVIII- verificar alinhamento e cotas de soleira;

XIX - desenhai- perfis e projetos de gabaritos
verticais;

XX - efetuar levantamentos
planialtimétricos;

planimétricos

XXI - proceder locações e nivelamentos;

XXII - efetuar cálculos de poligonal por coordenadas,
retangulares, polares e de áreas analíticas;

XXIII- desenhar perfis, projetos de greide e expedir
anotações;

XXIV - Manter arquivos de projetos e levantamento
topográficos;

XXV - demarcar áreas e expedir atestados referentes

as cotas de soleira e alinhamento;

XXVI - efetuar levantamentos para atualizaçao das
plantas do cadastro topográfico;

XXVII- fornecer croquis de locação e de cotas
verticais das construções;

XXVIII-proceder os levantamentos das vias
pavimentadas, meios-fios, estacionamentos,
calçadas e obras públicas executadas;

XXIX - demarcar e expedir, direta ou indiretamente,
certificados de demarcação de lotes;

XXX - conferir taxas de demarcação de lotes;

XXXI - Manter arquivo de cópias e originais de
projetos elaborados pela Administração
Regional;

XXXII- Manter atualizado arquivo técnico de
documentos referentes a normas, gabaritos e
decretos]

XXXIII-atender o público interessado em obter
informações «obre normas, gabaritos e
decretos, bem como para o fornecimento de
capias desses documentos]

XXXIV- manter atualizado o controle e o arquivo de
processos em tramitação na Divisão, em fase de
aprovação de projeto ou de cumprimento de
exigências.

XXXV - prestar informações ao público sobre o
andamento dos processos na Divisão, bem como
•obre as exigências formuladas para aprovação
do projeto.

Art. 18 - A Divisão Regional de Obras e Serviços
Públicos, unidade organic* de direcao setorizada, diretamente
subordinada ao Administrador Regional, compete:

I - fornecer dados necessários a elaboração de
projetos de obras públicas, a atualizaçao do
banco de dados e ao desenvolvimento do Plano
Diretor de Ocupação Territorial da Região
Administrativa]

II - acompanhar a execução das obras públicas de

diferentes órgãos do GDF executadas via Região
Administrativa- de que far- parte, • apresentando
sugestões ou comunicando eventual
irregularidade observada, visando o interesse
público e/ou administrativo;

III - acompanhar, fiscalizar, efetuar vistoria e
receber as obras públicas e serviços de
engenharia executados por contratos ou
convénios firmados com a Administração
Regional, sejam de edificação, urbanização ou
viária;

IV - desenvolver estudos e projetos de obra de
interesse da Administração Regional;

V - coordenar a programação de obras públicas de
interesse da Administração Regional;

VI - emitir atestados de execução de obras públicas
e serviços de engenharia contratados pela
Administração Regional;

VII — acompanhar a execução de convénios e
contratos firmados com outros órgãos públicos
ou firmas particulares na área de sua
competência;

VIII - coordenar, controlar e fiscalizar a execução
do programa de conservação e recuperação de
edifícios públicos, áreas urbanizadas,
equipamentos comunitários e de lazer;

IX - proceder o levantamento de custos de obras >:te
interesse da Região Administrativa;

X - manter registros de obras públicas executadas
diretamente ou contratadas pela administração
Regional:

XI - fiscalizar a cobrança das taxas relativas aos
serviços prestados pela Divisão;

rar o programa de conservac'ao e
recuperação de Áreas urbanizadas da Registo

XII - elabo
recupi
Administrativa;

XIII - orientar e fiscalizar a aplicação de
materiais necessários à execução de obras e
serviços de engenharia de interesse da
Administração Regional;

XIV

XV

XVI -

• executar os serviços de conservação de vias

públicas tais como tapa-buraco, recapeamento
asfáltico, terraplenagem e encascalhamento;

executar os serviços de desmatamento,
nivelamento e limpeza de áreas públicas
urbanizadas e não urbanizadas;

executar os serviços necessários ao combate à
erosão de áreas públicas;

XVII - manter cadastro dos logradouros públicos e
áreas urbanizadas para fins de conservação
manutenção ;

XVIII- orientar e controlar » execução dos serviços
realizados por máquinas e equipamentos
motomecanizados ;

manter e controlar equipamentos e ferramentas
necessárias as atividades inerentes aos
serviços de interesse da Divisão Regional de
Obras;

XIX -

XX

XXI -

XXII -

XXIII-

XXIV -

execução de cortes em vias

XXV -

XXVI

XXVII

executar ou acompanhar a execução de quebra
molas da área urbana da Região Administrativa,
após autorização do órgão competente;

promover a manutenção dos serviços de limpeza
de boca de lobo e desobstrução de redes de
águas pluviais;

acompanhar a
pavimentadas;

elaborar o programa de conservação e
recuperação de edifícios públicos,
equipamentos comunitários e de lazer;

executar as obras e serviços de engenharia sob
a responsabilidade direta da Adminstração
Regional, tais como: passeios, meios-fios e
equipamentos comunitários;

executar os serviços de manutenção e
recuperação de passeios e meios-fios;

- confeccionar elementos pré-moldados;

acompanhar e fiscalizar a execução das obras e
serviços de engenharia contratados pela
Administração Regional;

XXVIII-executar as obras e serviços de recuperação

conservação dos próprios da Administração
Regional, tais como: terminais rodoviários,
quadras de esportes, ginásios e prédios em
geral e outros;
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executar os serviços de carpintixv ia,
marcharia, pintura, serralhevia e reparos em
instalações ele'bricas, hidro—sanitArias e
outros serviços de obras civis;

LVIII-

LIX -

dos serviços
pelos órgãos
evrt idades da

XXX •••• acompanhar o desenvolvimento
públicos locais, executados
relativamente autónomos e
flcJminis-fcraçato indiret;a;

XXXI - realizar licitações para a ocupação e uso de
lojas, boxes ou outras áreas dos terminais
rodoviários, feiras, parques recreativos e
para exploração de bancas de jornais e
revistas;

XXXII- acompanhar e Fiscalizar a execução dos
contratos de concessionários e permiesionários
de espaços em Áreas públicas ou próprios da
Administração Regional:

XXXIII-acompanhar a execução dos serviços de
conservação e/ou implantação do sistema de
sinalização de vias públicas;

XXXIV- promover a manutenção, conservação, limpeza e
vigilância dos cemitérios;

XXXV - instruir os procedimentos oriundos dos setores
que lhe são subordinados com vistas ao
ressarcimento dos danos causados ao património
do Distrito Federal, no âmbito de sua
competência;

XXXVI- conservar e manter em condições de
funcionamento os locais destinados As feiras)

XXXVII-estrutijrar, organizar e manter atualizado o
cadastro de feirantes, de seus empregados e
prepostos, e orientá-los quanto As normas de
instrução e funcionamento;

XXXVIII-fiscalizar e fazer cumprir as normas e os
regulamentos para ocupação das áreas ou
bancas, boxes, e lojas destinadas as feiras e

" controlar o recebimento das taxas provenientes
da ocupação;

XXXIX- organizar e manter atualizado o cadastro das

lojas, boxes, barracas ou áreas;

XL — fiscalizar o cumprimento dos horários de
funcionamento e abastecimento das feiras;

XLI - fiscalizar e fazer cumprir as normas internas
emanadas dos órgãos do GDF e do Governa
Federal, para funcionamento e comercialização
de produtos;

XLII - fiscalizar o uso de uniforme e crachá pelos
feirantes, seus empregados e prepostos;

XLIII- informar a Diretoria de Fiscalização quanto A
atuaçao indevida no entorno das feiras por
ambulantes;

XLIV - promover a recuperação dos danos causados na
feira;

XLV •- expedir documentos de identificação dos
feirantes;

XLVI - propor o ressarcimento dos danos causados A
feira;

XLVII- estruturar, organizar e manter atualizado o
cadastro das bancas e o registro dos termos de
compromisso, de seus empregados e prepostos e
orientá-los quanto As normas de instalação e
funcionamento j

XLVIII-analisar e acompanhar os processos de
ampliação, construção de bancas definitivas,
transferências e renovação das permissões ou
concessões de ocupação)

XLIX - realizar estudos sobre a demanda, para fins de
alteração dos quantitativos e localização
física das bancas de jornais e revistas)

L — fiscalizar e fazer cumprir as normas e os
regulamentos para a ocupação das área* e
imóveis destinados As bancas de jornais e
revistas e controlar o recebimento de taxas
provenientes da ocupação;

LI — fiscalizar e fazer cumprir as normas internas
as emanadas dos ór gatos do GDF para
funcionamento e comercialização de produtos;

LII - promover a recuperação dos danos causado* nas
bancas de jornais e revistas;

LIII - controlar e vistoriar as áreas públicas
ocupadas por bancas de jornais e revistas;

LIV - propor p ressarcimento dos danos causados As
bancas de jornais e revistas;

LV - fiscalizar e controlar o uso das áreas comuns
dos terminais rodoviários, observadas as
normas especificas;

LVI - fiscalizar e controlar o uso das áreas dos
abrigos para passageiros de ônibus e de táxis;

LVII - manter serviços de informações ao público;

fazer cumprir os Termos de Compromisso;

controlar o pagamento de taxas e demais rendas
correspondentes A ocupação e uso de lojas
boxes ou outras áreas dos terminais
rodoviários, de acordo com as normas
pertinentes;

manter atualizado o registro dos
permissionários, de seus empregados e
prepostos;

organizar e manter atualizado o cadastro dos
abrigos para passageiros de ônibus e táxisi

promover manutenção, conservação e limpeza dos
terminais rodoviários, de acordo com as normas
pertinentes;

realizar estudos pertinentes A melhoria do uso
e funcionamento dos terminais rodoviáriosl

promover a recuperação de danos causados aos
terminais rodoviários;

promover a conservação e recuperação de
abrigos para passageiros de Snibus e de táxis;

manter atualizados os dados estatísticos sobre
o fluxo de passageiros e de veículos)

controlar e fiscalizar quanto A utilização,
dos próprios nos terminais rodoviários;

•propor o ressarcimento dos danos causados «os
terminais rodoviários)

acompanhar e fiscalizar os serviços de
vigilância e segurança dos terminais
rodoviários.

CAPITULO II

DA EXECUÇHO DAB COHPETENCIAB BENtftlCAS

LXII -

LXIII-

LXIV -

LXV -

LXVI

LXVII-

LXVIII-

LXIX -

ftrt. 19 - fl todas
administração Regional compete i

unidades orgânicas

I - dirigir, coordenar e controlar a execução da*
competência* especificas * genérica* do*
órgãos que lhe «ao subordinados, quando
houver)

II - cumprir e fazer cumprir a» normas baixada*
pelos órgão* central* competente* em sua Área
de acão, bem como a* determinações superiores;

III - elaborar a programação anual do órg*o para
fina de planejamento global da Administração
Regional)

IV - apoiar os órgão* competente* na preparaçko de
conferencias, seminário*, campanha* •
exposições, em sua área de atuaçtto)

V - atuar de forma integrada com a* demais
unidades orgânicas da Administração Regional
na elaboração e execução de programação e
projetos em sua área de atuacao)

VI - promover o levantamento e análise da*
informações de interesse da Admini*traçko
Regional, em sua área de atuaçao;

VII - manter coletinea atualizada da
pertinente a sua área de acmo)

legislação

VIII - analisar e emitir parecerem técnico*
administrativos das matérias relacionada*
suas atividades e competência*)

IX

XI

XII

XIII -

XIV -

XV

manter controle permanente e atualizado de
todas a* atividade* executada* no organ»

manter atualizado arquivo da* via* d* todo* o*
documentos expedido* pelo órgão, bem como
pareceres e despacho* em processo* j

manter controle interno de encaminhamento de
processos;

encaminhar relatório* meneai* da* ativid
exercida* pelo organ, através de seu superior
hierárquico» com vistas ao* órgfcos de
plane jamento ;

atender e informar ao público, orientando-o no
tocante A* competencias e procedimento* em sua
área de atuaçtto)

fornecer ao público, pessoalmente ou nfco,
informações cobre o andamento do* processos no
órg»oj

propor a elaboração, alteração ou
regulamentação de norma* e procedimento* em
sua área de atuaçao;

XVI - zelar pela segurança e conservação
material* e bens patrimonial* sob
responsabilidade;

do*

XVII - executar atividades de operação • manutenção
de sistemas funcional* informatizado*, em sua
área de atuaçkoj
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XVIII- efetuar cobrança de taxas referentes a sua
área oe atuaçao;

XIX - executar outras atividades relativas a sua
área de atuaç*o.

TITULO III

1MB ATRIBUIÇÕES

CAPITULO I

ATRIBUIÇÕES DOS TITULARES DE FUNÇÕES
E ASSISTÊNCIA

DE DIREÇPO,

«rt. HO - Ao Administrador Regional, cabe desempenhar

seguintes atribuiçOesi

I - representar o Governador do Distrito Federal
na Região Administrativa;

II - responder pelos objetivos do Governo do
Distrito Federal;

III - coordenar, dirigir, controlar e supervisionar
a execução das competencias das unidades
orgânicas .da Administração Regional;

IV - desempenhar ou sugerir todos os atos
administrativas e financeiros que lhes sejam
próprios ou decorrentes de delegação ou
subdelegaçao de competência;

V - propor a criação ou ampliação de setores
específicos ou de atividades na área da Região
Administrativa;

VI - propor o planejamento fundamental da
Administração Regional;

VII - aprovar o planejamento funcional e a
programação anual da Administração Regional;

VIII - aprovar normas complementares necessárias à
execução das atividades de implantação,
operação e manutenção dos sistemas funcionais;

IX - propor a modi f i caçam ou A ampliação de
gabaritos e destinacoes para setores, áreas
isoladas e áreas públicas;

X - autorizar a realização de despesa e ordenar o
respectivo pagamento;

XI - autorizar a anulação de despesa empenhada;

XII - emitir pronunciamento sobre contas dos
responsáveis por bens e valores no âmbito da
Administração;

XIII - autorizar a devolução de valores caucionados;

de auditoria

realização de

XIV - propor a realização
administrativa e financeira;

XV - autorizar ou dispensar a
licitação;

XVI - aplicar multas a fornecedor, prestador de
serviços ou executor de obras, inadimplentes;

XVII - declarar •» inidoncida.de de fornecedor,
prestador de serviços ou executor de obras,
inadimplentes;

XVIII- propor a alienação de bens anti-económicos ou
ociosos, ou a baixa de bens inservíveist

XIX - celebrar ou rescindir convénios e contratos ou
termos aditivos, de acordo com as normas
especifica*)

XX - propor a nomeação, exoneração, designação e
substituição dos ocupantes de cargos em
comissão constantes da estrutura da
ftdministrcao Regionali

XXI - delegar competência;

XXII - propor alteração no plano de lotação;

XXIII- propor planos de benefícios para servidores;

XXIV - conceder gratificações e indenizaçoes;

XXV - exercer o poder disciplinar;

XXVI - autorizar a prestação de serviços
extraordinários;

XXVII- propor o plano de aquisição de veículos;

XXVIII aprovar medidas de otimizaçao de atividades;

XXIX - aprovar normas administrativas especificas;

XXX - autorizar o trafego de viaturas fora do
horário normal!

XXXI - aplicar penalidades de conformidade com os
dispositivos regulamentares específicos;

XXXII- designar comissões;

XXXIII autorizar o início da execução, de obras e
serviços de engenharia;

XXXIV- autorizar a prorrogação de prazos de execução
de obras;

XXXV - autorizar e realizar licitações para a
ocupação de áreas em logradouros públicos e em
próprios do Distrito Federal; na forma da
legislação em vigor;

XXXVI- propor a instalaçam ou modificação de feiras;

XXXVII-elaborar e aprovar projetos urbanísticos de
locação e projetos arquitetônicos e de
engenharia, referentes a mobililário urbano;

XXXVIII-propor a seleçao e classificação de locais e
áreas de interesse do turismo;

XXXIX- propor ampliação ou remanejamento do sistema
viário urbano;

XL - decidir, em grau de recurso, os atos dos
titulares das unidades que compõem a
Administração;

XLI - aprovar normas sobre fixação, utilização e
distribuição de locais permitidos para o
exercício das atividades de comércio e
prestação de serviços ambulantes;

XLI I - desempenhar outras atribuições inerentes às
suas funções;

XLIII- expedir normas e instruções sobre o
funcionamento interno da Administração
Regional;

XLIV - propor a antecipação ou suspensão do
expediente da Administração Regional, sempre
que necessário;

XLV - baixar os atos necessários ao pleno exercício
de sua competência regimental;

XLMI - despachar com o Subsecretário de Coordenação
das Administrações Regionais, com o Secretário
ide Governo e com o Governador, quando
convocado;

XLVII- apresentar relatório anual das atividades
Administração Regional .

da

XLVIII— supervisionar a programação anual de trabalho
das unidades orgânicas que lhe são
subordinadas para fins de planejamento global
da Administração Regional;

LXIX - supervisionar as providencias para suprimento
de pessoal, equipamentos e materiais adequados
e necessários ao funcionamento das unidades
orgânicas que lhe são subordinadas em tempo
hábil;

LXX - responder pelos objetivos do Governo e
promover a coordenação da execução dos
serviços públicos em harmonia com os demais

órgãos e entidades que atuam dentro dos
limites da Região Administrativa;

LXXI - coordenar os planos e programas
integrá-los aos objetivos do Governo;

visando

LXXII- integrar os planos específicos do Governo e o
planejamento de sua respectiva Região
Administrativa;

LXXIII-promover e coordenar outras atividades, que no
interesse do Governo do Distrito Federal,
tenham que ser desenvolvidas no âmbito da
Região Administrativa;

LXXIV- dirigir, coordenar e controlar as atividades
setoriais de administração em geral;

LXXV - articulai — se com os órgãos sistémicos, visando
harmonizar e disciplinar as açoes no âmbito da
Administração Regional;

LXXVI- propor e promover a realização de eventos,
visando o aperfeiçoamento das atividades
desenvolvidas no órgão;

LXXVI I-propor e promover, na área de sua competência,
seminários visando o aperfeiçoamento dos
serviços postos a disposição da coletividade;

LXXVIII-promover estudos tendentes a uniformizar os
procedimentos com vistas a autorização,
permissão ou concessão de áreas em logradouro
público e em Próprio do Distrito Federal;

LXXIX- opinar junto aos órgãos de planejamento na
definição de prioridades para elaboração de
projetos, planos e programas de interesse
regional;

LXXX - emitir pronunciamento sobre problemas
aos órgãos que lhe são subordinados;

afetos

LXXXI- articular-se com a Subsecretária de
Coordenação das AdminisraçOes Regionais,
visando orientação na elaboração e ac l i
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I.XXXIl -visar as Alvarás de Construção, Cartas de
Habite-se, Licenças de Obras Públicas e
Alvarás de Funcionamento a título Precário,
expedidos pelo Diretor responsável;

I...XXXI11--assinar os termos de concesis'ao de direito real
de uso, de concess'ao, permissão ou autorização
de uso de áreas públicas;

LXXIV-- aprovar o calendário de utilização e critérios
referentes a ocupação das unidades e
instalaçtjes para fins desportivos, de laser e
tur ismo;

LXXXV-- aprovar critérios referentes a ocupação e uso
dos equipamentos, espaços e instalaçtjes para
fins culturais.

Art. 81 - fio Chefe de Gabinete do fidministrador
Regional cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - prestar assessoramento político e social ao
Administrador;

II •- transmitir ordens e instruções do
fidministrador As unidades orgânicas da
Administração;

III despachar e distribuir os expedientes entre os
« órgãos " que compõem * estrutura da

Administração Regional, quando estes nSco
mereçam, de pronto, uma decis'ao;

IV - representar o fidministrador Regional em
eventos e reuniões, quando solicitado;

V — colaborar com o Administrador no desempenho de
suas funções.

Or t. SS - fio Assessor de
desempenhar as seguintes atribuições!

Planejamento cabe

- elaborar o planejamento e a programação
Orçamentaria da Administração Regional)

- compatibilizar o planejamento e a programação
orçamentaria, com as proposições do Conselho
de Planejamento Local e outros que vierem a
ser cr iados í

acompanhar
or çamentar ia;

execução de programação

IV - acompanhar as deliberações do Conselho de
Planejamento Local;

V - prestar o apoio administrativo necessário ao
funcionamento do Conselho Local de
Planejamento;

VI - elaborar e lavrar as respectivas deliberações
em atas, promovendo sua publicação;

VII - elaborar, distribuir e divulgar a pauta das
reuniões;

VIII - distribuir e registrar a destinaçso dos
processos;

IX - praticar todos os atos administrativos
indispensáveis à organização e funcionamento
do Conselho;

X - propor estudos, planos, programas e projetos
voltados ao desenvolvimento territorial de sua
Região Administrativa;

XI - realizar e propor estudos de alteração da
legislação de edificações, parcelamento, uso e
ocupação do solo de acordo com as necessidades
locais;

XII - coletar dados, diagnosticar e apresentar
propostas para a solução de problemas
urbanísticos de sua Região Administrativa;

XIII - produzir, organizar e difundir informações e
dados urbanísticos de sua Região
Administrativa;

XIV - fornecer subsídios á unidade competente para a
elaboração de projetos urbanísticos;

XV participar em conjunto com o
elaboração do Plano Diretor Local;

I PDF

XVI - participar em conjunto com o IPDF na
elaboração de planos, programas que visem o
desenvolvimento territorial d« sua Região
Administrativa;

XVII - instruir tecnicamente os assuntos a
deliberados pelo Conselho Local
P larte j amento;

de

XVIII- int/er-relacionar as atividades administrativas
do/Conselho Local de Planejamento com o IPDF e
CONPLAN;

XIX - prestar assessoramento técnico aos
Conselheiros durante as reuniões do Conselho;

XX - acompanhar as deliberações e matérias
pertinentes ao Conselho Local de Planejamento;

XXI - orientar e supervisionar a implantação,
operação, manutenção e atualizaçao do cadastro
do Núcleo de Ordenamento Territorial;

XXII - orientar os levantamentos e analise sobre
cadastro de interesse da Administração;

XXIII- orientar e supervisionar as providências
relativas ao suprimento permanente de todas am
informações técnicas que devem constar no
cadastro, coletadas nos órgãos de origem;

XXIV - orientar e fiscalizar o manuseio, anotações e
correçoes das fichas técnicas, visando evitar
extravio, adulteração ou supressão de
informações existentes;

XXV - mapear todas as áreas da
Administrativa, utilizando o SICADi

Região

XXVI - implantar e atualizar o cadastro fundiário,
classificando o tipo de ocupação e de umo;

XXVII- examinar
propostos
encaminhar
necessário;

processar os desmembramentos
a Administração Regional e
aos órgãos competentes, quando

XXVIII-examinar, coordenar, orientar e processar a
expedição de Certidão de Regularização de
Imóvel;

XXIX - instruir os pedido» de certificado. de
numeração e expedir o» mesmos juntamente com o
serviço de topografia e de fiscalização,
quando necessário;

XXX - examinar aprovar plantas e memorial descritivo
de projetos de parcelamento contidos no
território de sua responsabilidade;

XXXI - propor norma» complementares necessárias á
execução e manutenção do» sistema» funcionai»;

XXXII- propor a criação, ampliação e alteração na
estrutura da Administração Regional ;

XXXIII propor cursos e treinamentos para os
funcionários lotado» na Administração
Regional;

XXXIV- orientar, elaborar e desenvolver programa» de
informática, de acordo com am necessidades
setoriais;

XXXV - orientar e coordenar a atualizaçfto dom bancos
de dados da Administração Regional;

XXXVI- orientar a digitação e operaç«o dom sistemas
de informática e utilitáriom diversos;

XXXVII emitir relatórios, dadom estatísticos e outras
informações, quando solicitado.

Art. 83 - Ao Chefe da Assessor ia de
Social, cabe desempenhar as seguintes atribuições!

Comunicação

II

- representar, quando solicitado o Administrador
Regional em eventos e reuniões referente a sua
área de atuaçao;

- analisar e elaborar pronunciamento «obre
matérias relacionadas com a Administração
Regional;

III - articular-me COM os órgãos da imprensa para
divulgação de assuntos de interesse da
Administração Regional;

IV - assessorar e ammistir ao ftdministrador
Regional no» assuntos relativo* a Comunicação
Social.

Art, 54 - Ao Chefe da A«»e»«oria Técnica, cabe
desempenhar am seguinte» atribuições»

I - propor a aplicação de sanções prevista» na»
norma» regulamentarem específica»;

II - orientar e supervisionar a elaboração e/ou
alteração de ColetXnea d* Legi»laçko
específica a área de atuaçto dam DlvlBOe» que
compõe» a e«trutura da Admini»traç«o Regional
e órg«os interessado»;

III - examinar am minutam de editai» d* licitação,
contratos, acordo», convénio* ou ajustam que
devam »er assinado* pelo Administrador
Regional;

IV

V

VI

VII

daanalisar e divulgar aos «rgfto»
Administração Regional a coletSnea de
especificas e jurisprudência relative •
área de atuaçko;

- elaborar projetos de lei» e decretos de
interesse da Regido Administrativa;

- elaborar e analimaV minutam de Ordens de
•rviço que devam mer submetidas a

consideração do Sr. Administrador para sua
assinatura;

- revisar e inmtruir, expedientem e processo»
que ser»o remetidos pela Administração
Regional aos órgão» centraim que compõem a
Admini«traç*o Pública e a Procuradoria Geral
do Distrito Federal.



Art. 25 - Ao Diretor da Divisão de Administração
Geral, cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - orientar e fiscalizar a execução das
atividades setoriais de orçamento e finanças,
pessoal, material, património, transporte,
documentação e comunicação • administrativa,
administração de Próprios e bens apreendidos;

II - apresentar proposta orçamentaria da
Administração ouvindo os demais órgãos;

III - propor a aplicação de sanções previstas nas
normas regulametares e aplicar a penalidades
impostas a servidores da Administração
Regional;

IV - fiscalizar a concessão de vantagens
autorizadas e previstas em lei, inclusive a
instrução de processos de aposentadoria;

V - supervisionar os procedimentos de aquisição de
materiais e contratação de serviço.

Art. 26 - Ao Chefe da Seçao de Orçamento e Finanças,
cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - orientar e supervisionar a elaboração de
proposta orçamentaria e o orçamento analítico
da Administração Regional;

II - orientar levantamentos e análises das
informações sobre orçamento e finanças de
interesse da Administração;

III - orientar pedidos de créditos suplementares;

IV - supervisionar registro e controle da execução
or çamentár ia;

V - orientar e fiscalizar a emissão de notas de
empenho e seu registro, quando necessário, de
sua anulação ou retificaçaro;

VI - fiscalizar a liquidação das despesas
orientando as providências relativas a seu
pagamento;

VII - supervisionar a classificação de despesas e as
informações sobre disponibilidade de saldo
orçamentário e financeiro;

VIII — supervisionar o controle e a realização das
despesas a conta dos empenhas globais ou por
estimativas;

IX - providenciar e fiscalizar o recolhimento de
impostos e encargos sociais.

Art. 27 - Ao Chefe da Seçao de Pessoal cabe
desempenhar as seguintes atribuições:

I - supervisionar o registro e a atualizaçao das
fichas financeiras dos servidores da
Administração Regional;

II - orientar levantamentos e análises das
informações sobre pessoal de interesse * da
Administração;

III - supervisionar o registro e controle da lotação
setorial dos servidores da Administração
Regional;

IV - orientar e controlar a escala de férias dos
servidores da Administração e seu competente
registro;

V - fiscalizar a apuração e o registro da
frequência do» servidores da Administração
Regional;

VI - orientar e controlar a elaboração da folha de
pagamento e averbação dos descontos;

VII - supervisionar a instrução de processos de
aposentadoria, concessão de vantagens,
benefícios, averbações e outros;

VIII - fiscalizar a emissão de
identificação funcional.

declarações e

ftrt. 28 - Ao Chefe da Seçao de Hater ial e
Património, cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - instruir • controlar a elaboração da previsão
para aquisição de material e equipamento e do
cronograma de aquisição da Administração
Regional, no exercício financeiro;

II ~ orientar levantamentos e análises
informações sobre material • património;

de

III - supervisionar a pesquisa de preços e qualidade
d* material • equipamento junto a
fornecedores i

IV - supervisionar * fixação dos níveis máximos e
mínimo* do estoque por material par» fins de
orientar o suprimento adequado em tempo hábil;

W - •up»rvi»ion*r o inventario de materiais
estocados em almoxarifado e a preparação de
balanços e balancetes;

VI

VII

VIII

IX

XII --

XIII -

XIV -

XV

xvi -

fiscalizar o acesso à área de armazenamento;

supervisionar a segurança e conservação cios
materiais e equipamentos adquiridos pela
Administração Regional;

fiscalizar os recebimentos e respectivos
atestados, a codificação e o armazenamento dos
materiais e equipamentos l

supervisionar o remanejamento de materiais e
equipamentos, bem como o respectivo consumo e
uso adquado;

orientar, quando necessário, pedido de exame
técnico de material ou de equipamento por
org'ao especializado;

orientar e fiscalizar o tombamento e a
movimentação dos bens móveis da Administração
Regional;

supervisionar e controlar a proteçaco,
manutenção e recuperação dos bens móveis e
imóveis da Administração Regional;

colaborar no registro de bens patrimonial si

orientar o inventário dos bens patrimoniais
móveis e imóveis;

orientar a identificação dos bens ociosos,
obsoletos e Inservíveis visando su>;jerir sua
r edistr ibuição, alienação ou outra deístinaçao
que se tor nar adequada;

supervisionar a atualização permanente das
fichas de estoque e a movimentação de
mater iais;

XVII - orientar a elaboração e a manutenção de
cadastro dos fornecedores de materiais e de
prestação de serviço;

XVIII- orientar a manutenção atualizada de coletSnia
de legislação pertinente a administração de
material e património.

Art. 29 - Ao Chefe da Seçao de Serviços Gerais, cabe
desempenhar as seguintes atribuições:

I - supervisionar a execução das atividades do
posto de abastecimento, lavagem, lubrificação
e borracharia sob controle da Administração;

II - orientar levantamentos e análises das
informações sobre transporte em sua Área de
a coo;

III - orientar a distribuição de veículos de acordo
com a necessidade e orientação superior;

IV

VI

- supervisionar
motorista;

execução da. escala

supervisionar a requisição de combu&tiveis,
lubrificantes, peças, acessórios e serviços
para os veículos da administração Regional;

instruir a elaboração de boletins e mapa de
consumo, por veículos e máquinas, de
combustível, lubrificantes e pneus;

VII - instruir e fiscalizar a utilização adequada
dos veículos e máquinas da Administração
Regional; .

VIII - supervisionar o cumprimento do calendário de
manutenção periódica dos veículos e maquinas
elaborado pelo órgão central, inclusive
rodizio de pneus;

IX - supervisionar diligencias administrativas e
registro de ocorrências relativas a acidentes
>de trânsito que envolvam veículos da
Adm i n i str a caro;

X - orientar as providencias de recuperação dos
veículos sob a responsabilidade da Seçao bem
como a execução direta de serviços de pequeno
porte;

XI - supervisionar o controle e a fiscalização da
movimentação e o recolhimento dos veículos da
Administração Regional i

XII - supervisionar o recebimento, conferencia,
protocolo e distribuição de processos e
documentos na Administração Regional;

XIII - orientar levantamentos e análises das
informações sobre documentação e comunicação
administrativa de interesse da Administração
Regional;

XIV - instruir e fiscalizar a aquisição de
periódicos, livros e outras publicações de
interesse da Administração, bem como a
assinatura de publicações de órgãos de
divulgação;

XV - supervisionar a classificação,
catalogação e arquivo dos atos
documentos e publicações;

registro,
oficiais.
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Xvl - orientar e fiscalizar A manutenção do acervo
documental e bibliográfico de interesse da
Administração Regional;

XVII •- supervisionar a emissão de certidões de
despachos e » expedição da correspondência
oficial de toda a Administração Regional;

XVIII-- supervisionar a informação de andamento de
processos sob controle da Seçao)

XIX

XXI

XXII

- supervisionar o registro e o encaminhamento
para publicação dos atos oficiais da
Administração Regional, sujeito a divulgação;

- supervisionar a conferência, identificação e a
emissão do recibo dos bens apreendidos
entregues a guarda da seçaio)

- orientar e fiscalizar a conferencia dos bens
recebidos de conformidade com o auto de
apreensão;

supervisionar a entrada e saída dos bens
apreendidos, identificação de propriedade,
quantidade f? estado de conservação;

XII - estabelecer critérios referentes A ocupação e
uso dos equipamentos, espaços e instalaçUe*
para fins culturais;

XIII - orientar e acompanhar a execução de projeto*
culturais)

XXIII- orientar as providências relativas a
destinac'ao das mercadorias de fácil
deterioração apreendidas e não providenciada a
liberação no prazo legal;

XXIV •- orientar e supervisionar a promoc'ao de leiloes
de bens apreendidos com observação dos prazos
regulamentares e nas condições previstas em
dispositivos legais;

XXV — orientar o arquivamento das cópias dos autos
de apreensão e demais documentos de interesse
da Seçao;

XXVI -- supervisionar o controle e f iscai izaçSto do
acesso do público e funcionários as
dependências dos Próprios sob a
responsabilidade da Administração Regional
durante e após o horário de expediente;

XXVII— orientar e supervisionar os serviços de
segurança, conservação e limpeza dos Próprios
sob controle da Administração Regional;

XXVIII—dirigir a execução dos serviços de copia da
Administração Regional;

XXIX - supervisionar1 a manutenção das instalações e
equipamentos elétricos, telefónicos e hidro-
sariitár ios;

XXX •- orientar e controlar os serviços de
instalação, remanejamento e reparos nas
divisórias e esquadrias;

XXXI ••• supervisionar o desligamento dos equipamentos
elétricos, hidráulicos, eletronicos e de
comuni caçoes;

XXXII- visar os atestados das faturas de água, luz e
telefone e demais serviços utilizados pela
Administração Regional;

XXXIII supervisionar a fiscalização de entrada e
saída de materiais dos Próp.rios da
Administração Regional;

XXXIV— orientar e fiscalizar o hasteamento e o
recolhimento das bandeiras Nacional e do
Distrito F'ederal na sede da Administração,

Art. 3O Ao Diretor da Divisão de Cultura,
Desporto, Lazer e Turismo, cabe o desempenho das seguintes
atribuições:

I - propor a aplicação de sanções previstas nas
normas regulamentares específicas;

II - propor a alteração da tabela do horário de
funcionamento dos espaços destinados a
atividades artístiço-culturais;

III - propor, orientar e acompanhar a realização de
obras e serviços de restauração de monumentos,
peças e espaços culturais;

IV - propor normas complementares necessárias a
organização e ao funcionamento dos espaços
culturais;

V - participar e promover reuniões com a
comunidade artístico-cultural;

VI - facilitar as atividades culturais propostas
pela comunidade;

VII - responder pela conservação e o bom
funcionamento dos espaços destinados As
a t i v idades ar t í st i co- eu l tur ais;

VIII - orientar na atualizaçao de acervo cultural na
área de sua Região Administrativa;

IX -- apoiar os órgãos comp<etentes e interessados na
preparação de conferências, seminários,
campanhas e exposições;

X - apoiar as atividades artístico-culturais
propostas pela comunidade;

XI - propor e promover o intercâmbio com as
entidades promotoras de cultura na Região;

incentivar •vento*XIV - piropor, promover
artístico-cultural)

XV - articular açoes com a Secretaria de Cultura
Esporte, Fundação Cultural e outros 01 gania
com atividades afins no âmbito do Governo do
Distrito Federal)

XVI - fornecer subídios para a elaboração de
programas locais da utilização de monumentos e
apresentação de eventos culturais)

XVII - fornecer subsídios que objetivam a eficiência
da divulgação das promoções culturais)

XVIII— propor a adequação de espaços, objetivando a
realização das atividades artístico-culturais)

XIX - orientar na preparação e vistoriar locais de
competição, espetáculos e outros eventos de
natureza cultural)

XX - executar outras atividades necessárias ao uso,
manutenção e conservação das instalações da
Divisão)

XXI - apresentar A Assessoria de Planejamento
programas locais de desporto, lazer e turismo
para integrar a programação anual de trabalho
da Administração Regional)

XXII - propor critérios para ocupação e uso de
unidades e instalações destinadas As
atividades de desporto e lazer, de comum
acordo com o Administrador Regional)

XXIII- propor ao Administrador Regional a celebração,
renovação e rescisão de termos de ocupação de
unidades, com fins desportivos e de lazer;

XXIV - propor a aplicação de penalidades aos usuário*
infratores de dispositivos regulamentares
específicos;

XXV - definir o calendário anual de utilização de
unidades e instalações com atividade*
desportivas, de lazer e de turismo;

XXVI - aprovar a regulamentação de competições
voltadas ao desporto e lazer comunitário*)

XXVII- orientar a organização de corpo* de juíze* e
árbitros de competições)

XXVIII--fornecer subsídios para a seleção e
classificação de locais e área* de interesse
do turismo)

XXIX - propor ao Administrador Regional realização de
obras complementares e reparos nas unidade* e
instalações destinadas A* atividade*
desportivas e de lazer;

XXX - propor normas complementares nece»*ária« ao
uso das unidade* e instalações, observados o*
dispositivos regulamentares específicos;

XXXI - propor a aplicação de sanções previstas na*
normas regulamentares específicas;

XXXII- orientar na preparação e vistoriar locai* de
competições, espetáculos e outros evento* de
natureza desportiva, de lazer e de turismo;

XXXIII executar outra* atividades necessárias A
promoção de eventos desportivos, de lazer e de
turismo, na área de administração local)

XXXIV- fornecer subsídios para elaboração de
programas locais de desporto e lazer.

XXXV - orientar quanto ao uso dos sistemas de som,
iluminação e demais instalações)

XXXVI- aprovar as escala* de serviço*;

XXXVII-preparar
eventos.

e demarcar locais de relização de

Art. 31 - fto Diretor da Divisão Regional de
:>, Licenciamento e Fiscalização, cabe desempenhar *•
5 atribuições:

I - orientar, acompanhar e fiscalizar a elaboração
de relatórios mensais da* atividade* exercida*
pela Divisão para o* órgãos de planejamento)

II - examinar e aprovar projeto* de arquitetura
atendidas as norma* específicas e o plano
diretor da Região Administrativa, bee. COMO
encaminhar o* processos ao* órgãos
responsáveis pelo cumprimento de norma*
técnica* específicas A* atividade*;

III - autenticar cópia* de projetos aprovado*)

IV - supervisionar a revalidação de projeto*
aprovados)

V - orientar e supervisionar a elaboração e o
fornecimento de projeto* econSolco* de
residências para população de baixa renda;
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VI - propor consultas ou alterações de normas de?
gabaritos de edificações)

VII - orientar e supervisionar projetos de
arquitetura, a nível de consulta prévia;

VIII - orientar e/ou supervisionar as informações ao
público das normas para aprovação de projetos;

IX ~ orientar, estabelecer critérios e
supervisionar a numeração predial oficial nos
projetos aprovados;

X -• orientar e supervisionar a elaboração de
estudos e projetos arquitetonicos e
urbanísticos de interesse da administração
Regional;

XI - orientar e supervisionar a elaboração de
cadernos de encargos e especificações;

XII - orientar e supervisionar o arquivamento de
cópias e originais dos projetos elaborados
pela Administração Regional;

XIII - orientar e supervisionar a elaboração de
gráficos, tabelas, croquis, lay-out, cartazes,
"slogans", placas indicativas, logotipos e
outros;

XIV - participar e colaborar na elaboração de
gabaritos para Região Administrativa;

XV - orientar, coordenar e supervisionar os
serviços de topografia em geral;

XVI -- verificar s supervisionar a cobrança das taxas
relativas aos serviços prestados pela Divisa-o;

XVII - orientar, supervisionar a demarcação e a
expedição dos atestados de demarcação de
lotes;

XVIII- orientar e supervisionar o arquivamento de
projetos aprovados, bem como de documentos

. referentes a normas, gabaritos e legislação
específica;

XIX - orientar e fiscalizar a expedição de consultas
prévias sobre o exercício de atividades
econõnicas;

XX - orientar e supervisionar o licenciamento do
exercício de atividades económicas e da
execução de obras através de Alvarás de
Funcionamento, de Construção e Carta de
Habite-se;

XXI - orientar e supervisionar a expedição de
autorizaçaoes para ocupação de áreas públicas,
quando permitido, com integral observância da
legislação vigente;

XXII - orientar e supervisionar a expedição de
licenças para obras públicas, tapumes e
canteiros de obras, instalações comerciais,
anúncios, out-doors, toldos, cortes de pista-
asfáltica e rebaixamento de meio fio, dentre
outros;

XXIII- orientar, supervisionar e expedir Certidões de
Numeração Predial exigidas pelos Cartórios de
Registro de Imóveis;

XXIV - propor a elaboração de propostas ou de
alteração de normas sobre licenciamento de
obras e de atividades económicas;

XXV - promover o encaminhamento a Assessor ia de
Planejamento da Administração Regional de
relatórios mensais sobre público atendido,
documentos expedidos pela Divisão, tais como,
Alvarás de Funcionamento e de Construção,
Cartas de Habite-se, licenças e autorizações
diversas e de outras informaoes necessárias
aos órgãos de planejamento;

XXVI - propor a indicação do executor de Termos de
Concessão para nomeação por quem de direito;

XXVII- orientar e fiscalizar a manutenção do controle
sobre o pagamento das taxas compromissadas
referentes a concessão de direito real de uso,
concessão, permissão e autorização de uso de
áreas públicas;

XXVIII-estabelecer critérios, orientar e fiscalizar a
elaboração e o cumprimento dos Ajustes de
Concessão de Uso de áreas públicas;

XXIX - fiscalizar o cálculo e A cobrança de todas as
taxas sob o controle da Diviao;

XXX - estabelecer critérios , orientar e promover a
fiscalização da execução de todas as obras
existentes na área de sua jurisdição, visando
o perfeito cumprimento das normas e
procedimentos fixados pelo Código de Obras da
Região Administrativa;

XXXI - estabelecer critérios, orientar, supervisionar
e proceder as vistorias, levantamentos e
execução de croquis de obras ou croquis
elucidativos;

XXXII- estabelecer critérios, orientar e proceder o
arbitramento e aplicação de multas aos
infratores do Código de Obras e Edificações,
bem como as infraçoes as normas de posturas,
em decorrência de auto de infraçao lavrado
pela fiscalização;

XXXI11-estabelecer critérios, orientar e promover a
instrução e o controle dos processos relativos
aos Autos de Infraçso, Embargos de Obr^.s,
Interdições *? demolições;

XXXIV- orientar, supervisionar e promover a
fiscalização de qualquer ocupação de Área ou
edificação, pública ou privada, visando o
perfeito cumpr imento dar; normas de posturas em
sua Área de atuaçâco;

XXXV •••- apreciar e encaminhar os laudos de vistorias
sobre a regularidade das obras, para fins de
expedição de Cartas de Habite-se;

XXXVI- apreciar e encaminhar ao Administrador
Regional laudos de vistorias técnicas e
levantamentos, para atender as necessidades *
judiciais ou administrativas;

XXXVlI-proceder
elaboracão

encaminhamento de propostas
ou alteração de normas sobreelaboração, ou alteração de nor r

fiscalização de obras e posturas;

XXXVIII--estabelecer critérios, orientar e
supervisionar a instrução de pr -oceŝ o-;;
relativos a Autos de l n-f r a ç?*o lavrados para
fins de julgamento e arbitramento de multa;

XXXIX- promover lavraturas de termos; aditivos;

XL - orientar e supervisionar a expedição de
notificações aos interessados sobre a«
decisões de primeira instancia relativas a
julgamento e arbitramento de multas;

XLI - estabelecer critérios, orientar e
supervisionar a manutenção do fichário de
infratores para fins dei controle de pagamento
e de gradaçíso de multas, bem como expedir
Nada Consta;

XLII -- proceder a inscrição
i n f r a tor es f a l tosos j

BUI dívida ativa

XL..III-- orientar e supervisionar a expedição de guias
para recolhimento dei multas;

XLIV •- proceder encaminhamento de representações ao
CREA de infratores.

Art. 3S. - Ao Chefe do Serviço de Fiscalização de
Obras e F'osturas, cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I ~ proceder a fiscalização da execução de toda &
qualquer obra existente na área de sua
jurisdição, visando o perfeito cumprimento de
normas e pró cedi méritos fixados pelo Código de
Obras e Edificações da Administraçsio Regional
e demais normas afins;

II - fiscalizar proceder vistorias, levantamentos e
execução de croquis de obras;

III - fiscalizar e autuar os infratores do Código de
Obras e Edificações da Administração Regional
e demais normas afins;

IV - orientar, elaborar e encaminhar para aprovação
pelo Diretor da Divisão, os laudos de
vistorias sobre a regularidade das obras, para
fins de expedição de Cartas de Habite-se pelo
Serviço de Licenciamento de Obras e Atividades
Economicãs;

V - verificar e proceder o encaminhamento para o
Direftor da Divisão, dos laudos de vistorias
técnicas e levantamentos para atender as
necessidades judiciais ou administrativas;

VI - participar ou fornecer subsídios para execução
de propostas para elaboração, regulamentação
ou alteração de normas sobre a fiscalização;

VII - estabelecer critérios, orientar e instruir
processos relativos a autos de Infraçao
lavrados, para fins de julgamento e
arbitramento de multas;

VIII — estabelecer critérios, orientar e instruir
processos referentes a recursos para fins de
encaminhamento a instância superior;

IX - providenciai o preenchimento de guias piara
recolhimento de multas;

X - proceder a fiscalização dei toda e qualquer
ocupação de Área ou edificação, pública ou
privada, visando o perfeito cumprimento das
normas de posturas em sua área de atuaçao;

XI - fiscalizar e proceder vistorias, levantamentos
e a execuçíso 'de croquis elucidativos;

XII - fiscalizar e autuar os infratores das normais
de posturas em sua Área de atuaçao;

XIII - proceder a fiscalização de todo e qualquer
parcelamento em área pública ou privada em sua
Área de atuaçsto.

Art. 33 - Ao Chefe do Serviço de Licenciamento de
Obras e Atividades Económicas, cabe desempenhar as seguintes
atr ibuiçOes;

I - orientar G supervisionar a execuçfto das
atividades de expedição de Alvarás de
Construção, Carta de Habite-se, licenças e
autorizações diversas e Certidões de Numeração
Predial;



32 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, 29 de dezembro de 1994

ii orientar e fiscalizar a expedição de Certidões
de Numeração Predial exigidas pelos Cartórios
de Registro de Imóveis j

apresentar propostas de elaboração e; ou
alteração de normas sobre licenciamento de
obras)

orientar, acompanhar s fiscalizar a elaboração
de relatórios mensais de Alvarás de
Construção, Cartas de Habite-se, licenças e
autorizações diversas, Certidões de Numeração
Predial e outros documentos expedidos pelo
Serviço;

orientar e fiscalizar o preenchimento, a
assinatura e o cumprimento dos «justes de
Concessão de Uso de fireas Públicas em solo,
subsolo ou espaço aéreo, bem como os Termos
Aditivos;

VI propor ao diretor da Divisão
"Termos de Concessão de Uso"
nomeação por quem de direito;

executor dos
para fins de

VII - orientar e fiscalizar o pree?nchimento de guias
para pagamento e verificar os valores pagos
nas taxas controlada pielo Serviço;

VIII - encaminhar para assinatura do Diretor da
Divisão os Alvarás de Construção e Cartas de
Habite-se;

IX — orientar e supervisionar as atividades de
expedição, bem como assinar em conjunto com o
Diretoi" da Divisão, as licenças, autorizações
e certidões emitidas;

X - encaminhar relatório mensal sobre as
atividades económicas licenciadas, aos órgstos
de fiscalização, após visado pe?lo Diretor;

XI — orientar e fiscalizar os serviços de
arquivamento e fornecimento de cópias de
projetos arquitetonicos já microfilmados;

XII — atestar Consultas Prévias para fins de Alvará
de Funcionamento no tocante A Numeração
Predial e regularidade documental da
edificação;

XIII - colaborar com propostas de elaboração ou
alteração de ne>rmas sobre licenciamento de
atividades económicas;

XIV - orientar, coordenar e controlar o processo de
requerimento e de expiediçao de Consultas
Prévias e de Alvarás de Funcionamento;

XV- - orientar e fiscalizar a manutenção do controle
atualizado sobre o andamento das Consultas
Prévias e dos Alvarás de Funcionamento
protocolados no órgSco;

XVI — atender e coordenar o atendimento ao público,
diretamente ou via telefone, para informações
corretas sobre o andamento dos requer imentejs
de Consultas Prévias e de Alvarás de?
Funcionamento;

XVII - calcular e fiscalizar a cobrança e o pagamento
das taxas relativas ao licenciamento de
atividades económicas;

XVIII- orientar, coordenar e atestar as Consultas
Prévias no tocante ao zoneamento , a situação
do ponto comercial e endereço correto;

XIX ---> encaminhar e controlar o retorno de Consultas
Prévias encaminhadas ao órgão responsável para
atestar a numeração predial e a regularidade
da edificação;

XX - orientar, fiscalizar e efetuar as observações
necessárias nas Consultas Prévias, no tocante
a necessidade, de também, serem consultados
previamente outros órgãos;

XXI - coordenar o encaminhamento de requerimentos de
Alvarás de Funcionamento aos órgíre>s
vistoriadores;

XXII - encaminhar as Consultas Prévias e
requerimentos de Alvarás de Funcionamento para
apreciação pelo Diretor e Administrador
Regional;

XXIII- piropor a expedição e assinar Consultas Prévias
para liberação de Alvarás de Funcionamento a
título precário;

XXIV -- propor a expedição e assinar em conjunto com o
Diretor os Alvarás de Funcionamento em carater
normalj

XXV - propor a expedição e encaminhar para
assinaturas do Diretor e do Administrador
Regional os Alvarás de Funcionamento á título
precário.

Art. 34 - Ao Chefe do Serviço de Aprovação de
Projetos, cabe desempenhar as seguintes atribuiçees:

I - supervisionar e atender o público no tocante
as normas para aprovação de projetos;

II orientar, supervisionar e analisar projetos de
arquitetura a nivel de consulta prévia;

11I -

IV

V

VI

orierttar, supervisionar e aprovar em conjunto
com o Diretor os projetos de arquitetura em
consoriSncia com as normais
Ed:i. f :i. caçt)€?s;

do Código de

supervisionar a elaboração e expedição de
informativos de projetos aprovados;

verificar e autenticai' plantas de; projetos
aprovados;

examinar e revalidar projetos de arquitetura
aprovados em consonância com a legislação
vigente;

VII - observar, proceder a atualizacato e
divulgação aos funcionários da coleta'nea de
legislação específica à aprovação de projetos;

VIII - orientar, coordenai e proceder a elaboração e
especificaçoes de-? projetos de arquitetura e
urbanização de? obras públicas;

IX -• orientar, ce>orderiar e? proce?der a elaboração,
especificação e fornecimento de projetos
económicos dei r esidfíncias para população de
baixa renda;

X - orientar1, coordenar e procedem a elaboração de
cadernos de encargos e especificações;

XI -- orientar, supervisionar (•:> procedei- o redesenho
e a recuperação de plantas de projetos de
inf ra-estr utuv a, de urbanismo e >:lí:>
edificações, de interesse da Administração
Regional;

XIT - orientar, coordenar e proceder a elaboração de
gráficos, tabelas, croquis., lay-out, cartazes,
slogans, placas indicativas, logotipos e
outros;

XIII •••• orientar e? encaminhai"
concessional" ias; ,

consultas

XIV - orientar, executar e verificar o cálculo de
área e? a verificação de cotas de projetos.

XV — orientai", executar e verificai" o calcule) das
áreas e ce>ef icierites de? aproveitamento
previstos nas Ne>rtuas de Gabarito.

XVI •- orientar e verificar os afastamenteis
obr igatór :i.os, cotas de coroamento, cones de
visibilidade e de ventilação previstos no
Código de Edificações, Neirmas de Gabarito &
outros pei" m i tentes A edificação.

XVII - orientar e verificar nos projetos a ocupação
de Área pública através de subsolos e espaços
aéreos;

XVIII- orientar e procedei" a verificação de
alinhamento e de cotas de soleira;

XIX •- orientai", supervisionar e executar o desenho
de perfis e projetos de gabaritos verticais;

XX •- orientar, ceiordenar e proe:eder os
levantamentos planimétr i cos e
planialtimétricos;

XXI' - orientar, coordenai" e proceder as locações e
nivelamentos;

XXII - orientar e verificar os cálculos de poligonais
por coordenadas retangulai "es, polares e de
A r c? a s a n a l í t i c a s ;

XXIII- oriental , supervisorial- e procedei os desenhos
de? perfis, projetos de? grei de bem como expedir
anotações;

XXIV orientar, fiscalizar e promover a mariutençsco
de arquivos de documentos e de prójetos
topógrafa, cos ;

XXV - orientai e procedei" os levantamentos para
atualizaçao das plantas do cadastro
topográfico;

XXVI - orientar e promovei" o fornecimento de c:i oquis
de locação e de cotas verticais das
construções;

XXVII- orientar e pre)ce-»de?r os levantamentos das vias
páv i mentadas, me i os-f i os, es ta c i onamentos,
calçadas e obras públicas executadas;

XXVIII Fiscalizar a cobrança de taxas relativas aos
serviços prestados relacionados a sua área de
atuaçaoj

XXIX - atestar a locac'ao de terrenos e? loqradoure>s
necessários A execução de? obras públicas e
p>ar t i eu l ai" es;

XXX ~ orientar e efetuar o arquivamento dos projetos
elaborados pela Administração Regional;

XXXI •••• promovei" a manutenção de? arquivo técnice),
atualizado, de documentos refe?rente?s a normas,
gabaritos e decretos;

XXXII- orientar e atender o público interessado em
obter informações sobre normas, gabaritos e
decretos, bem como para o fornecimento de
cópias desses documenteis;
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XXXI I l -orientar, executar e fiscalizar o controle e
manutenção do arquivo de processo em
tramitação na Divisão, em fase de; aprovação de
projeto ou de cumprimento de exigências;

XXXIV™ atender o público para informações sobre o
andamento dos processos na Divisão bem como
sobre as exigências formuladas para aprovação
dos projetos ,

Art. 33 - Oo Dire-tor da Divisão Regional de Obras e
•Serviços Públicos, cabe desempenhar as seguintes atribuições;

l •••• orientar e supervisionar o fornecimento de
dados necessários A elaboração de
de obras públicas,

projetos
atualizaçao do banco de

dados e ao desenvolvimento do Plano de Diretor
de Ocupação Territorial da Registo
Adm i n i s tr a t i vá j

II -- orientar e supervisionar o acompanhamento da
execução das obras públicas de diferentes
órgãos do 6DF na Região administrativa de que
faz parte, apresentando sugestões ou
comun i cavido e ventua i s i r r egu l ar i dades
observadas, visando o interesse público e/ou
administrativo l

III - orientai- e supervisionar os procedimentos de
vistoria e recebimento das obras <? serviços
públicos de engenharia executadas por
contratos ou convénios firmados com a
Administração Regional sejam de edificação,
urbanização ou viária;

IV - orientar, supervisionar e assinar os atestados
de execução das obras públicas e serviços de
engenharia executados através de convénio ou
contrato» com outros órgãos ou entidades do
Governo do Distrito Federal;

V orientar e supervisionar os estudos e projetos
de obras de interesse da Administração

* Regional ;

VI - orientar e supervisionar a programação, de
obras públicas, arquitetõnicas e urbanísticas,
aprovadas pela Administração Regional;

VII - propor e orientar a execução de convénios e
contratos firmados com outros <3rg!sos públicos
e firmas particular es ;

VT.T.'I - 01 ientar e supervisionar
programa de conservação
ei::li-('í cios públicos, áreas
equipamentos comunitários e de
limites da Região Administrativa;

do
dos

urbanizadas,
lazer, nos

a execução
recuperação

IX - orientar e supervisionar o levantamento de
custos de obras de interesse da Região
Admi n i str at i vá;

X - supervisionar os registros de obras públicas
executadas diretamente ou contratadas pela
administração Regional;

XI - verificar e supervisionar a cobrança das taxas
relativas aos serviços prestados pela Divisão;

XII -- orientar e controlar a fiscalização e
utilização de equipamentos de proteçao e
prevenção de acidentes de trabalho;

XIII •- dirigir, coordenar e elaborar o programa de
conservação e recuperação de áreas urbanizadas
da Regiào Administrativa;

XIV - dirigir, coordenar e controlar a aplicação de
materiais necessários e adequados a execução
de obras e serviços de engenhar-ia de interesse
da Administração Regional;

XV orientar, coordenar e controlar a execução dos
serviços de conservação de vias públicas, tais
como tapa-buracos recapeamento asfáltico,
terraplenagem e encascalhamento;

XVI -- dirigir, coordenar e controlar a execuc'ao dos
serviços de desmatamento, nivelamento e
limpeza de áreas públicas urbanizadas e nato
urbanizadas;

XVII - orientar e fiscalizar a execução dos serviços
de terraplenagem no combate a eros'ao de áreas
públicas;

XVIII-

XIX

XX

orientar e supervisionar a manutenção do
cadastro dos logradouros públicos e áreas
urbanizadas para fins de conservação e
manutenção;

orientar e supervisionar
serviços realizados por
equipamentos motomecanizados;

a execução dos
máquinas e

orientar e supervisionar a manutenção dos
equipamentos e ferramenta» necessários As
atividades inerentes aos serviços de interesse
da Divisão Regional de Obras;

- supervisinar a execução dos quebra--molas da
área urbana da Região Administrativa, após
autorização do órgão competente;

XXII •- supervisionar e controlar a execução cios
serviços de limpeza de boca de lobo e
desobstrução de redes de águas pluviais;

XXIII- orientar, acompanhar e propor
cortes em vias pavimentadas;

licença para

XXIV - orientar, coordenar e elaborar o programa de
conservação e recuperação de edifícios
públicos, equipamentos comunitários e de
lazer ;

XXV orientar e supervisionar a execução das obras
e serviços de engenharia sob a
responsabilidade direta da Administração
Regional, tais como: passeios, meios-fios e
equipamentos comunitAr ios ;

XXVI - supervisionar a execução dos serviços de
manutenção e reparo de passeios e meios-fio»!

XXVII- supervisionar e controlar a confecção de
elementos pré-mold»dos;

XXVIII-supervisionar o acompanhamento e fiscalização
da execução das obras e serviços de engenharia
contratados de terceiros pela Administração
Regional;

XXIX ..... dirigir, coordenar e controlar a execução das
obras e serviços de recuperação e conservação
dos próprios da Administração Regional, tais
como: terminais rodoviários, quadras de
esportes, ginásios e prédios em geral l

XXX - orientar, coordenar e controlar a execução
dos serviços de carpintaria, marcenaria,
pintura, serralheria e reparos em instalações
elétricas, hidro-sanitárias e outro» «arviços
de obras civis;

XXXI - propor alterações nos critérios par* a
ocupação e exploração de bancas de jornal» •
revistas, de lojas, boxes e outras áreas do»
terminais rodoviários;

XXXII propor a celebração, renovação e rescisão de
Termos de Ocupação para a ocupação de lojas e
boxes e outras áreas dos terminais rodoviários
e feiras;

XXXlII-propor á celebração, renovação e rescisão de
Termos de Ocupação para A exploração de bancas
de Jornais e revistas;

XXXIV- advertir os permissionár ios de lojas, boxes e
outras áreas dos terminais rodoviários e 'de
bancas de jornais e revistas, infratore» de
dispositivos regulamentares específicos;

XXXV - aplicar multas aos per missionar i os de lojas,
boxes e outras áreas dos terminais
rodoviários e de bancas de jornais e revistas,
infratores de dispositivos regulamentares
específicos;

XXXVI- propor alteração da tabela do horário da
funcionamento das atividades exercidas pelos
per missionar i os de lojas, boxes e áreas nas
feiras e terminais rodoviários;

XXXVI I -propor a realização de obras para a
modificação e melhoria no funcionamento do»
terminais rodoviários e feiras;

XXXVIII-propor a construção de abrigos
passageiros de onibus e de táxi»;

para

XXXIX- propor critérios para o credenciamento de
carregadores, fotógrafos e outro» no exercício
de suas atividades em áreas dos terminais
rodoviários;

XL - autorizar o exercício das atividade» de
carregador, fotógrafo e outras em área» do»
terminais rodoviários;

XLI - declarar a desistência da exploração de banca»
de jornais e revistas, nos casos previsto» na»
norma» regulamentaras;

XLII - sugerir a alteração do número e localização
física das bancas de jornais e revista»;

XL11I- propor normas complementares necessária» a
organização e ao funcionamento do» terminai»
rodoviários e à ocupação e exploracfto
de banca» de jornais e revistas * feira»,
observados os diapositivo» regulamentar a»
específicos,

XLIV - propor critérios para ocupação de boxe», loja»
e áreas de concessão de banca» e barraca», n*
feiras;

XLV - advertir os feirante» infratores dos
dispositivos regulamentares específicos;

XLVI - propor a aplicação da» demais sanções;

XLVII- comunicar As demais Administraçea» a *
Secretaria de Finança» o cancelamento da
autorização de uso para feira» livre» a
concessão de uso para faira» permanenta» ;

XLVIII-propor quantitativos de feirante»,
atividade comercial;

XLIX - apresentar proposta
modificação de feiras;

- autorizar modificações na pintura
física dos boxe» e lojas;

por

de instalação ou

estrutura
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LI •-• propor a aprovação dos modelos de uniformes
dos feirantes e de seus empregados;

L1I -• emj.i;:i.r autor izaçíio para ocupação de áreas em
leivas e similares;

L111 - executai os processos relativos ao
ressarcimento dos danos em postes de
iluminação pública e outv os mobiliários
urbanos de responsabilidade da Administração
Regional;

I...1V - propor o cancelamento dos contratos de
concessão e permissão de uso ou das
autorizações de uso, no Âmbito de sua
competência;

l-V -•• propor a fixação dos dias e horários para
abastecimento, comercialização e limpeza das
Feiras e terminais rodoviários.

CAPITULO II

DAS ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Art, 36 •••• A todos os ocuparites de funções, de direcao
f ia, cabe desempenhar as seguintes atribuições genéricas:

I observar, orientar, fiscalizar e cumpr ir as
normas baixadas pelos órgãos centrais
competentes, bem como as determinações
super iores j

II •- atender e super visionar' o atendimento ao
público pelos seus subordinados, no tocante as
at i v idades pertinentes a sua área de atuação;

III fornecer subsidies, analisar e emitir
pareceres sobre problemas a -Fetos à unidade
orga'ni ca ;

l v1 orientar e supervisionar o arquivamento das
cópias de documentos expedidos pela unidade
orga'nica, bem como pareceres e despachos em
processos;

'J - elaborar e supervisionar a programação de
trabalho tia unidade orgânica, para fins de
planejamento global da Administração;

VI at ientar
atividades
atuacSro;

registro e atual Izac'ao das
locais relativas a sua área de

Vil orientar, acompanhar1 e fiscalizar a operação e
manutenção de sistemas funcionais
infoi matizados de acordo com a sua área dt?
atua cito ;

VIU orientar e sup€ír visionar a elaboração e
atualizaçíso de coleta'nea de legislação
específica a sua área de atuacao, divulgando-a
a seus subordinados;

IX ••• representar , quando solicitado, o
Administrador Regional em eventos e reunifies
referentes a sua área de atuaçao;

X dirigir, coordenar, controlar, elaborar e
providenciar- a execução das atividades
especa. ficas e genéricas da unidade;

XI - promover o controle, devidamente atualizado,
de todas as atividades executadas pelo órgSco
para fins de elaboração de relatórios mensais
para os órgãos de planejamento;

XII -• orientar, prestar informações ao público e
supervisionar a manutenção de controle interno
referente a tramitação de processos e
documentação diversos, em sua área de atuacSto;

XIII - propor medidas para o atendimento das
aspirações, demandas e expectativas da
comunidade pelos 'outros órgãos do Governo do
Distrito Federal, relativas a sua área de
a buaçíío;

XIV - desempenhar outras atribuições necessárias à
organização e ao funcionamento da unidade
or ga'nica;

XV - execer a direc'ao geral e a coordenação dos
trabalhos e das atividades em sua Área de
atua cão;

XVI - executai" outras atividades necessárias ao uso,
manutenção e conservação das instalações
administrativas da unidade orgânica;

XVII -- orientar a manutenção de arquivo de todas as
inf ormaçOes técnicas recebidas;

XVI II- apresentar propostas de elaboração e/ou
alteração de normas referentes a sua área de
atuaçao;

XIX apresentar relatórios mensais das atividades
desenvolvidas pela unidade orga'nica;

XX - propor a aplicação de sanções previstas nas
normas regulamentares específicas;

XXI -• elaborar a programação dt? trabalho de seus
subor d i nados ;

XXII coordenar, elaborar, executar, supervisionar e
avaliar planos, programas, projetos, estudos e
pesquisas em sua área de atuaçao,

CAPITULO III

DAS INCUMBÊNCIAS GENÉRICAS

firt. 37 -
seguintes incumbências :

fios assessores cabe desempenhar as

I - receber as pessoas que procurarem a chefia,
encaminhando-as àquela autoridade ou
or ientando-as adequadamente;

II preparar, inclusive redigindo, o expediente a
ser despachado pela chefia;

III -- encaminhar a chefia os assuntos, processos e
correspondência que lhe forem dirigidos;

IV - transmitir às demais chefias as recomendações
e ordens emanadas da chefia;

V - despachar com a chefia;

VI - acompanhai- o andamento das providencias
determinadas pela chefia, mantendo, sob
registro, os assuntos de interesse da
fldministraçso Regional;

VII - supervisionar as atividades no âmbito
Or g Sr o;

do

VIII exercer outras atividades que lhe forem
cometidas.

Art. 37 - fio Secretário
desempenhar as seguintes incumbências:

fidministrativo cabe

II

III

IV

- Recepcionar o público prestando-lhe as
informações relacionadas às atividades da
unidade orgânica;

- receber, protocolar e arquivar a
correspondência emitida e recebida no

datilografar e conferir
executados pelo órgSco;

trabalhos

VII

- providenciar o material de expediente
necessário às atividades da unidade orgânica;

- controlar a agenda do chefe;

- anotar e transmitir recados;

- acompanhar as publicações de interesse da
unidade orgânica;

VIII controlar as folhas de frequência dos
servidores lotados no órgão;

IX - controlar os bens patrimoniais sob a guarda da
chefia da unidade orgânica;

realizar outras
atr ibuídas.

tarefas que lhe forem

ftrt, 38 - fios Encarregados cabe desempenhar as
seguintes incumbências:

I - transmitir, acompanhar e orientar o
cumprimento das instruções da chefia;

II - manter em ordem os arquivos e os documentos da
unidade orgânica;

III - desempenhar tarefas específicas que lhe forem
designadas pela chefia;

IV - cumprir as normas emanadas pelos órgãos
centrais relativas a unidade orgânica;

- conferir os trabalhos executados por seus
funcionários subordinados;

VI - zelar pelos bens paatrimoniais sob a sua
guarda;

VII - adotar ou sugerir medidas visando melhorar a
execução dos serviços;

VIII - controlar a frequência de seus funcionário» •
orientar o cumprimento das tarefas;

IX - providenciai- pedidos de aquisição de material
para funcionamento de equipamentos e maquinas,
quando houver;

X - instruir, quando necessário, processos tim
assuntos referentes a unidade orgânica;

XI - realizar outras atividades que lh« form
atribuídas pela chefia.
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TITULO V

DAS VINCULAÇOES TÉCNICAS E DOS RELACIONAMENTOS

Art. 39 - A subordinação hierárquica das unidades
orgânicas define-se pela posição de cada uma delas na estrutura
administrativa e no "caput" dos artigos enuriciadores de suas
competencias.

Art. 40

I

fls unidades se relacionam-.

entre si, na conformidade dos vínculos
hierárquicos e, ou, funcionais expressos na
estrutura e no enunciado de suas competências;

II

III -

entre cada uma delas e as unidades de
órgãos e entidades do GDF' e via conformidade
do definido nos sistemas administrativos;

entre cada uma delas e órgãos e entidades
externas ao GDF, na pertinência dos
assuntos funcionais.

TITULO VI

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

flrt. 41 - fl programação e a execução das atividades
compreendidos nas funções exercidas pelas Administrações
Regionais do Lago Norte, Lago Sul e CandangolSndia, observarão a
legislação, as normas técnicas e administrativas pertinentes, bem
como a disponibilidade orçamentaria.

Brt. 48-0 planejamento global das Administrações
Regionais do Lago Norte, Lago Sul e Candangoiandia, resultará da
consolidação das informações coletadas junto aos órgãos de sua
•«fcrutura, observada a orientação técnica/normativa da Secretaria
de Governo.

flrt. 43 - As competências das unidades das
fldministraçoes Regionais do Lago Norte, Lago Sul e
CandangolSndia, serão exercidas originariamente por cada uma
delas de forma direta ou por terceiros na fornia de delegação,
contrato ou çonv@nio.

Parágrafo Único — fl execução por terceiros níto exime
de responsabilidade os órgão aos quais foram as competência;*
originariamente cometidas, cabendo—lhes ainda a orientac&o, o
acompanhamento e o controle daquela execução.

flrt. 44 - Os atos de delegação se fundamentarão nas
normas vigentes e explicitarão com clareza, o delegante, o
delegada e o objeto da delegação, além de outros critérios e
processos aplicáveis a sua execução.

flrt. 45 - Os contratos, convénios e outros ajustes
para execuçfto de atividades pior terceiros, observarão os ritos
estabelecidos pelas normas emanadas do Governo do DF e ser'ao
assinados pela autoridade competente, que se responsabilizará
pela sua fiel execução.

Art. 46 — O provimento de cargos nos órgãos de
administração geral, obriga os titulares a se submeterem as
orientações ou critérios emanados das Secretarias detentoras das
funçties de Governo, inclusive no que se refere a reuniões,
treinamento, atualizacoes e reciclagens.

ftrt. 47 - O Administrador Regional e os ocupantes de
cargos em comissão de direçfeo — nos seus impedimentos e
ausências, terão como substitutos servidores a eles subordinados,
designados na forma da legislação vigente.

Art. 48 - As Administrações Regionais do Lago Norte,
Lago Sul e CandangolSndia, garantirão condições de funcionamento,
inclusive de recursos humanos, a Junta Regional do Serviço
Militar sediada em sua jurisdição.

flrt. 49 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas na
implantação e execução deste Regimento, serão dirimidos pelo
Secretário de Governo do Distrito Federal.

SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

GAMA

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE DEZEMBRO DE 1.994

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO GAMA, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 21, inciso IV, do Decreto n» 2.284, de '

12 de junho de 1973,

R E S O L V E :

ELOGIAR os servidores abaixo relacionados, pelos relevantes

serviços e espírito de colaboração prestados a Administração
Regional do Gama

NOME

DALBA MARIA ESMERALDO MOURÃO

MARIA ONÍCIA DE BRITO

DAVID LOURENÇO DA SILVA

SÔNIA DE FÁTIMA ALVES PINHEIRO

TÂNIA MARA REIS DE ANDRADE

LINALDO LOPES DE SOUSA

ROSA HELENA DE SOUZA
DAVID JÔNATAS TAVARES DE AQUINO
FRANCISCO NASCIMENTO LIBERATO
CLAUDETE GONÇALVES DE CASTRO
iVANA PATRÍCIA BRAGA
LUIZ DE ANDRADE JÚNIOR
CHRISTIAN! VIEGAS ZAGO
HÉLIO GONÇALVES GUIMARÃES
ANA MARIA DE OLIVEIRA M. CABRAL
MARIA DE FÁTIMA COSTA TAVARES
ORNELINA F. DO PRADO SILVA
AGEU FERREIRA DE OLIVEIRA
VERA LÚCIA DE OLIVEIRA AGUIAR
HÉRCULES BATISTA AIRES
MARIA DO CARMO MALA
JADER MACIEL DOS SANTOS
HONORINA ALVES DA COSTA
VALMIR TEIXEIRA MATOS
CEDIL BATISTA ALCÂNTARA
AMBRÓSIO MARTINS CARRANCA
JOSÉ RIBAMAR DE SOUSA
DENISE ANDREIA A.R. DOS SANTOS
CLÁUDIO SÉRGIO BAJRONI
Claudioneide Torresê "*"1"3

SILVIO DE MORAIS VIEIRA
SILVANA APARECIDA ROCHA
CARLOS MURILO EUSTÁQUIO M. MAIA
VERA LÚCIA GOMES DA SILVA
MARIA MADALENA c. VASQUES
GILVAN DE JESUS

ANTONIO UBIRACI DE CARVALHO

MARIA DO SOCORRO LUNA DA SILVA
ELIZETE DA CUNHA COUTINHO
MARIA LUIZA ALVES DE ANDRADE

OSIAS PEREIRA DOS SANTOS

ADAIR HELENA FRANCO BRAGA

KARLA GOMES DA SILVA

MILTON LOPES

ANTÓNIO GOMES FORMIGA

LEILA DE ARAÚJO MASALA

WILSON F. DIAS

LAURENTINA GUEDES DA SILVA

WANDERLEI PEREIRA DUTRA

BENEDITO ARAÚJO PEREIRA

DIMAS DE OLIVEIRA MAGALHÃES

CELSO PEREIRA DA SILVA

HELENA MARIA GUEDES RIBEIRO

VERA LÚCIA DE SOUSA MARQUES

HELISNETO JOSÉ MACHADO

LOURDES CÂNDIDA C. DE OLIVEIRA

JANETE GUEDES DANTAS

WASHINGTON LUIZ LEITÃO DA SILVA
DILMA DE CASTRO SíNl-na

SILVIO DE MORAIS VIEIRA

SILVANA APARECIDA ROCHA

CARLOS MURILO EUSTÁQUIO M. MATA.

VERA LÚCIA GOMES DA SILVA

MARIA MADALENA C. VASQUES

GILVAN DE JESUS

ANTONIO UBIRACI DE CARVALHO

MARIA DO SOCORRO LUNA DA SILVA
ELIZETli DA CUNHA COUTINHO

MARIA LUIZA ALVES DE ANDRADE

OSIAS PEREIRA DOS SANTOS

ADAIH HELENA FRANCO BRAGA

KARLA GOMES DA SILVA

MILTON LOPES

MATRÍCULA

22.791-3

38.048-2

39.637-0

41.137-X

41.159-0

41.721-1

22.325-1

3O.532-4

65.283-0

67.892-9

65.893-6

40.932-4

39.731-8

08.210-4

41.350-X

26.716-3

18.908-1

21.382-9

22.812-5

37.846-1

38.492-5

42.869-8

22.660-2

35.103-2

41.854-1

22.835-4

08.904-4

65.701-8

65.896-0

38.9234
26.039-8

69.698-6

22.727-7

31.359-9

62.887-5

21.543-0

35.432-5

43.461-2

68.202-0

25.636-2

00.140-6

24.381-7

24.702-2

41.872-2

41.072-1

30.661-4

65.263-6

25.886-5

41.163-9

09.753-5

23.245-9

40.839-5

02.392-2

41.218-X

43.488-5

41.159-0

30.899-4

33.331-X

32.769-7

26.039-8

69.698-G

22.727-7

31.359-9

62.087-5

21.543-0

35.432-5

43.4G1-2

60.202-0

25.636-2

00.140-6

24.381-7

24.702-2

41.872-2
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41.072-1

30.661-4

65.263-6

25.886-5

41.163-9

09.753-5

23.245-9

40.839-5

02.392-2

41.218-X

43.488-5

41.159-0

30.899-4

33.331-X

32.769-7

ANTÓNIO GOMES FORMIGA

LEILA DE ARAÚJO MASALA

WILSON F. DIAS

LAURENTINA GUEDES DA SILVA

WANDERLEI PEREIRA DUTRA

UENEDITO ARAÚJO PEREIRA

DIMAS DE OLIVEIRA MAGALHÃES

CELSO PEREIRA DA SILVA

I1IÍL1ÍNA MARIA GUEDES RIOKIHO

VERA LÚCIA DE SOUSA MARQUES

IIELISNETO JOSÉ MACHADO

LOUHDES CÂNDIDA C. DE OLIVEIRA

JANETE GUEDES DANTAS

WASHINGTON LUIZ LEITÃO DA SILVA

DILMA DE CASTRO SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso das atribuições lê
gais e tendo em vista a delegação de competência conforme1

Decreto n» 15.357 de 23 de dezembro de 1993,

" R E S O L V E :
Designar MARIA SANDRA CLARÍNDO ROCHA, mat. n» 39.868-3,Tecni
co de Administração Pública, do Quadro de Pessoal do Distri
to Federal, para substituir o Diretor da Divisão Regional de
Agricultura, cód. DFG-12 da Administração Regional do Gama '
da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais
/SEG, por motivo de férias do titular no período de 02.01.95
a 21.01.95.

Designar LOURIVAL TRISTÃO DA SILVA, mat. n» 39.818-7, Tecni
co de Administração Publica, do Quadro de Pessoal do Distri
to Federal, para subsituir MANOEL ALVES PEREIRA mat.03.795-2
Encarregado d« Seção de Conservação de Logradouros Públicos'
da Divisão Regional de Obras da Administração Regional do Ga
ma da Subsecretária de Coordenação das Administrações Régio
nais/SEG, por motivo de férias do titular no período de 02.01

a 21.01.95. MARIA BALBINA DE MORAIS VIEIRA

SÃO SEBASTIÃO

ORDEK DE SERVIÇO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO - RA XIV, no
uso de suas atribuições e tendo em vista os poderes delega -
dos pelo Decreto na 13.357, de 23/12/93,

R B S O L V E :

DESIGNAR a servidora ROSELI ESCOBAR AMARILIO, Hat. ne
38.859-9, Assistente, símbolo DFA/05» para substituir a ser-
vidora MARIA CLÁUDIA PAIVA, Mat. na 39.603-6, Diretora da Di
visão Regional de Cultura, símbolo DFG/12,_no período de 107
01/95 a 29/01/95, por ocasião do gozo de férias regulamenta-
res.

DESIGNAR o servidor HERCULES ROBERTO FERREIRA COSTA ,
Mat. n: 40.545-0, Chefe da Seção de Orçamento e Finanças ,
Símbolo DÍG/05, para substituir o servidor EDSON JOSÉ DA SIL
VA ANUNCIAÇÃO, Mat. ne 39.894-2, Chefe do Serviço de Adminis
tragão de Feiras, símbolo DF3/10, no período de 08/01/95 a
27/01/95, por ocasião do gozo de férias regulamentares.

DESIGNAR a servidora EMILIA PEREIRA DE ARAÚJO, Mat. na
40.361-X, Encarregado de Turma, Símbolo DFG/01, para substi-
tuir o servidor GEHHÍ LEITE CORREIA DE ARAÚJO, Mat. na
40.170-6, Chefe do Serviço de Apoio às Instituições Sociais,
Símbolo DFG/05, no período de 02/01/95 a 31/01/95, por oca -
sião do gozo de ferias regulamentares.

DESIGNAR a servidora MARIA JOSÉ DE SOUZA SANTOS, Mat.
na 40.058-0, Chefe da Seção de Documentação e Comunicação Ad
ministraiiva, símbolo DÍG/05, para substituir o servidor MAR
CELO MEDEIROS DE ARAGÃO, Mat. na 39.287-1̂  Diretor da Divi -
são Regional de Permissões e Concessões Publicas, no período
de 02/01/95 a 21/01/95, por ocasião do gozo de férias regula
meritareso

DESIGNAR o servidor CARLOS ALBERTC PETTINATE, Mat. na
4C.879-4, Diretor da Divisão Regional de Fiscalização de
Obras e Posturas, símbolo DPG/12, para responder, interina e
cumulativamente, sem acumular salários, pela Divisão Régio —
nal de Licenciamento de Obras, no período de 09/01/95 a
28/01/95, considerando que o titular, JUAREZ CHRISPIM RANGEL,
Mat. ne 4C.041-6, entrará em gozo de férias regulamentares.

DESIGNAR_o servidor JOSÉ DA SILVA, Mat. nS 40.419-5, Di
retor da Divisão Regional de Exame e Aprovação de Projetos7
Símbolo DFG/12, cara responder, interina e cumulativamente ,
sem acumular salários, pela Divisão Regional de Obras Piíbli —
cãs, no período de 09/01/95 a 28/01/95, considerando que o
titular, ITIRO ASHIUCHI, Mat. na 19.663-0, entrará em gozo de
férias regulamentares.

DESIGNAR a servidora MARIA ELSA MONTEIRO NSRI, Mat. n8
40.523-X, Técnico de Administração Publica, 3t Classe, Padrão
I, para substituir a servidora_MAHIA JOSÉ DE SOUZA SANTOS ,
Mat. ns 40.058-0, Chefe da Seção de Documentação e Comunica —

cão Administrativa, símbolo DIG/05, no período de 02/01/95 a
21/01/95, tendo em vista que a mesma estará substituindo o
Diretor da Divisão Regional de Permissões e Concessões públi-
cas, por ocasião do gozo de férias regulamentares»

CAIO NATAL DE OLIVEIRA GONÇALVES
Respondendo

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÃO DE PESSOAL

CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAKÍLIA

Servidor:. MARIA GORETTI SANTOS NASCIMENTO
Matrícula: 43.823-5
Despacho : Concedo Salário-Família, noa termos do Inciso I,
do Artigo 197, da Lei ns 8.112/90, pelos dependentes: CAKI-
LA SANTOS NASCIMENTO, filha, nascida em 30/09/88; MATHHJSSAN
TOS NASCIMENTO, Filho, nascido em 30/10/94; e NATÍLIJL SANTOS*
NASCIMENTO, Filha, nascida em 30/10/94; em conformidade con
as Certidões de Nascimento apresentadas. O benefício terá vi
gência a partir de 09/12/94.

Servidor: LUCILENE ALVES DO NASCIMENTO
Matrícula: 43.842-1
Despacho : Concedo Salário-Família, nos termos do Inciso I,
do Artigo 197, da Lei na 8.112/90, pelos dependentes: JULIB-
NE ALVES DO NASCIMENTO, Filha, nascida em 02/04/87; e HAFAKL
ALVES DO NASCIMENTO, Filho, nascido em 02/01/91; em conform!
dade com as Certidões de Nascimento apresentadas. O benefí —
cio terá vigência a partir de 05/12/94.

CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE

Servidora: MARIA GORETTI SANTOS NASCIMENTO
Matrícula: 43.823-5
Dependentes: MATHEOS SANTOS NASCIMENTO e NATALIA SANTOS NAS-
CIMENTO.
Data de nascimento: 30/10/94.
Despacho: Concedo Licença Maternidade, nos termos do Artigo
207, da Lei na 8.112/90, no período de 09/12/94 a 26/02/95.

São Sebastião/DF., 22 de Dezembro de 1994

7ALMECI LINHARES DE SOUSA
Chefe da Seção de Pessoal / RA XIV

CONCESSÃO DE LICENÇA PATERNIDADE

Concedo Licença Paternidade, nos termos do Artigo
208, da Lei na 8.112, de 11/12/1990,

SERVIDOR t- FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA
MATRÍCULA : 43.360-8
PERÍODO : 19/12/94 a 23/12/94

CONCESSÃO DE SALÁRIO FAMÍLIA

Concedo Salário-Família, nos termos do Inciso I, do
Artigo 197, da Lei na 8.112, de 11/12/1990,

SERVIDOR : FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA
MATRÍCULA : 43.360-8
DEPENDENTS : Françoá Soares Campeio de Oliveira
NASCIMENTO : 18/12/1994 - conforme certidão apresentada.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO NATALIDADE

Concedo Auxílio Natalidade, nos termos do Artigo 196
da Lei na 8.112, de 11/12/1990,

SERVIDOR :• FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA
MATRÍCULA : 43.360-8

São Sebastião/DF., 28 de Dezembro de 1994

VALMECI LINHARES DE SOUSA
Chefe da Seção de Pessoal / RA XIV

PARAH04

O R D E M DE S K R V I Ç O D K 12 D K DK7.KMI1RO D K 1.994.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARANOÁ, no uso de suas atribuições que lhe

confere o artigo l' do Decreto n« 15.3S7 de 23.12.93.

R E S O L V E :

DESIGNAR WAGNER PE SARROS, Assessor da Administração Re-

gional do Paranoá, Matrícula n» 42.092-1, para substituir HILTON DE '

CARVALHO SAÍSSE, Chefe de Gabinete. DFG-14. Matrícula n> 41.488-3. no

período de 09.12.94 a 29.12.94, por «otlvo de férias do titular.

VATANÁBIO BRANDÃO DE SOUZA

Administrador Regional do Paranoá



Brasília, 29 de dezembro de 1994 DIÁRIO OFICIAL IX) DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE o E PT;-nm RO DE 1994.

A SECRETÁRIA DE ADMl N lSTRAÇÍO DO DISTRITO FEDERAL, no USD
de suas atribuições l e g a i s e de acordo com o disposto no
artigo 84, da Lei no 3.113 de 11 de dezembro de 1990,

R E S O L V E :

Conceder Licença por m o t i v o de Afastamento do Cônjuge á
s e r v i d o r a AUDREY F lGUEREDO SOARES E SARROS, m a t r í c u l a na
43.159-1, Técnico de Administração P ú b l i c a , do Quadro de
Pessoal do D i s t r i t o Federal, a contar de 01 de janeiro de
I995, por tempo indeterminado.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DE

FE

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA

RELAÇÃO DE SERVIDORES, EXONERADOS, A PEDIDO, DO QUADRO

CARGOS DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

DERAL, NOS TERMOS DO ART. 34, DA LEI N9 8.112/90:

MARIA AMÉLIA BORGES FRANCISCHETTI, mat. 94.568-4; Cargo

Efetivo: Professor MG3V, Processo n9 082.028132/94, Data

da Instrução: 29/ 12 /94; A partir de 22.12.94.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE dezembro DE 1994.

O CHEFE DO GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDU

CACIONAL DO DISTRITO .FEDERAL, no uso das competências que

lhe são conferidas pela Instrução N9 433, de 19 de feverei^

ro de 1993,

R E S O L V E :

Conceder Licença Gala a servidora JACQUELINE FERREIRA, Eŝ

pecialista de Assistência â Educação/Apoio Técnico Admini£

trativo, matricula n"? 24.473-2, pelo período de 09.12.94 a

16.12.94.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE dezembro DE 1994.

O CHEFE DE GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA, no uso da com

petência que lhe é delegada pela Instrução no 428-FEDF, de

19 de janeiro de 1993 e, tendo em vista o que consta no

processo nO 082.008051/94-FEDF,

R E S O L V E :

AUTORIZAR o pagamento do Adicional de Insalubridade, grau

"médio", ã MARLENE PEREIRA DOS SANTOS, matricula no

23.067-7, de acordo cora o Laudo Pericial no 184/94 expedi^

do pelo Serviço Especializado de Segurança e Medicina do

Trabalho, nos termos da Portaria no 3.214, de 08 de junho

de 1978 e Leis nos. 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e

8.270, de 17 de dezembro de 1991.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE dezembro DE 1994.

O CHEFE DE GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA, no USO da com

petência que lhe é delegada pela Instrução nO 428-FEDF, de

19 de janeiro de 1993 e, tendo em vista o que consta no

processo nO 082.012048/92-FEDF,

R E S O L V E :

AUTORIZAR o pagamento do Adicional de Insalubridade, grau

"médio", ã RAIMUNDO NONATO SILVA RAMOS FILHO, matricula nO

43.635-6, de acordo com o Laudo Pericial no 181/94 expedi

do pelo Serviço Especializado de Segurança e Medicina do

Trabalho, nos termos da Portaria no 3.214, de 08 de junho

de 1978 e Leis nos. 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e

8.270, de 17 de dezembro de 1991.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE dezembro DE 1994.

O CHEFE DE GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA, no uso da com

petência que lhe é delegada pela Instrução nO 428-FEDF, de

19 de janeiro de 1993 e, tendo em vista o que consta no

processo no 082.008850/92-FEDF,

R E S O L V E :

AUTORIZAR o pagamento do Adicional de Insalubridade, grau

"médio", ã VANIMAR DA ROCHA BALIZA, matricula nO 67.064-2,

de acordo com o Laudo Pericial nO 179/94 expedido pelo Ser

viço Especializado de Segurança e Medicina do Trabalho,

nos Termos da Portaria no 3.214, de 08 de junho de 1978 e

Leis nos. 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e 8.270, de 17

de dezembro de 1991.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE dezembro DE 1994.

O CHEFE DE GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA, no USO da com

petência que lhe é delegada pela Instrução no 428-FEDF, de

19 de janeiro de 1993 e, tendo em vista o que consta no

processo nO 082.003820/92-FEDF,

R E S O L V E :

AUTORIZAR o pagamento do Adicional de Insalubridade, grau

"médio", à ROBSON MOREIRA CORRENTE, matricula nO 43.976-2,

de acordo com o Laudo Pericial NO 183/94 expedido pelo Ser

viço de Segurança e Medicina do Trabalho, nos termos da

Portaria nO 3.214, de 08 de junho de 1978 e Leis nos.

8.112, de 11 de dezembro de 1990 e 8.270, de 17 de dezem

bro de 1991.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE dezembro DE 1994.

O CHEFE DE GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA, no USO da com

petência que lhe é delegada pela Instrução no 428-FEDF, de

19 de janeiro de 1993 e, tendo era vista o que consta no

processo no 082.022620/94-FEDF,

R E S O L V E :

AUTORIZAR, de acordo com o Laudo Pericial expedido pelo

Serviço Especializado de Segurança e Medicina do Trabalho,

o pagamento do Adicional de Insalubridade, em grau "me

dio", nos termos da Portaria no 3.214, de 08 de junho de

1978 e Leis nos. 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e 8.270,

de 17 de dezembro de 1991, aos seguintes servidores:

- EGLER ADRIANO BERTACINI DO NASCIMENTO, matricula nO

44.101-5 e VALDETINA GOMES DA SILVA, matricula no 67.794-9.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE dezembro DE 1994.

O CHEFE DE GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA, no uso da com

petência que lhe é delegada pela Instrução no 428-FEDF, de

19 de janeiro de 1993 e, tendo em vista o que consta no

processo no 082.002308/94-FEDF,

R E S O L V E :

AUTORIZAR O pagamento do Adicional de Insalubridade, grau

"médio", à JEAH WELLINGTON RAMOS DA SILVA, matricula no

45.118-5, de acordo com o Laudo Pericial no 180/94 expedi-

do pelo Serviço Especializado de Segurança e Medicina do

Trabalho, nos termos da Portaria nO 3.214, de 08 de ju

nho de 1978 e Leis nos. 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e

8.270, de 17 de dezembro de 1991.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE dezembro DE 1994.

O CHEFE DE GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA, no uso da com

petência que lhe ê delegada pela Instrução no 428-FEDF, de

19 de janeiro de 1993 e, tendo em vista o que consta no
processo nO 082. 003044/92-FEDF,

R E S O L V E :

AUTORIZAR o pagamento do Adicional de Insalubridade, Grau

"Médio", a DEOCLECIO MENDES DA SILVA, matricula nO

50.662-1, de acordo com o Laudo Pericial no 187/94 expe

dido pelo Serviço Especializado de Segurança e Medicinado

Trabalho, nos termos da Portaria no 3.214. <t» na -i. •>••
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nho de 1978 e Leis nOs 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e

8.270, de 17 de dezembro de 1991.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE dezembro DE 1994.

O CHEFE DE GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA, no USO da Com

petência que lhe é delegada pela Instrução no 428-FEDF, de

19 de janeiro de 1993 e, tendo em vista o que consta no

processo no 082. 023946/94-FEDF,

R E S O L V E :

AUTORIZAR o pagamento do Adicional de Insalubridade, Grau

"Médio", ã MARIA LEDA CORREIA LIMA BATISTA, matrícula nQ

25.379-0, de acordo com o Laudo Pericial no 173/94 exped_i

do pelo Serviço Especializado de Segurança e Medicina do

Trabalho, nos termos da Portaria no 3.214, de 08 de jvi

nho de 1978 e Leis nOs 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e

8.270, de 17 de dezembro de 1991.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE dezembro DE 1994.

O CHEFE DE GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA, no uso da com

petência que lhe é delegada pela Instrução nO 428-FEDF, de

19 de janeiro de 1993 e, tendo em vista o que consta no

processo n» 082.008050/94-FEDF,

R E S O L V E :

AUTORIZAR o pagamento do Adicional de Insalubridade, Grau

"Médio", a ANTÓNIO RIBEIRO SOBRINHO JÚNIOR, matrícula no

23.027-8, de acordo com o Laudo Pericial nQ 182/94 expe

dido pelo Serviço Especializado de Segurança e Medicinado

Trabalho, nos termos da Portaria no 3.214, de 08 de ju

nho de 1978 e Leis n°s 8.112, de 11 de dezembro de 1990

e 8.270, de 17 de dezembro de 1991.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE dezembro DE 1994.

O CHEFE DE GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA, no uso da com

petência que lhe é delegada pela Instrução no'428-FEDF, de

19 de janeiro de 1993 e, tendo em vista o que consta no

processo no 082. 018231/94-FEDF,

R E S O L V E :

AUTORIZAR o pagamento do Adicional de Insalubridade, Grau

"Médio", a ANTÓNIO DELOMAR MILANIO DE JESUS, matrícula nO

99.329-8, de acordo com o Laudo Pericial nO 174/94, expe

dido pelo Serviço Especializado de Segurança e Medici-

na do Trabalho, nos termos da Portaria nO 3.214, de 08 de

junho de 1978 e Leis nOs 8.112, de 11 de dezembro de

1990 e 8.270, de 17 de dezembro de 1991.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE dezembro DE 1994.

O CHEFE DE GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA, no uso da com

petência <jue lhe é delegada pela Instrução no 428-FEDF, de

19 de janeiro de 1993 e, tendo em vista o que consta no

processo no 082.013518/94-FEDF,

R E S O L V E :

AUTORIZAR o pagamento do Adicional de Insalubridade, Grau

"Médio", ã AIDA MARIA GALVAO FERREIRA GUIMARÃES, matrícu

Ia no 23.021-9, de acordo com o Laudo Pericial no 185/94

expedido pelo Serviço Especializado de Segurança e Medi.

cina do Trabalho, nos termos da Portaria no 3.214, de

08 de junho de 1978 e Leis nos 8.112, de 11 de dezembro

de 1990 e 8.270, de 17 de dezembro de 1991.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE dezembro DE 1994.

O CHEFE DE GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA, no USO da com

petência que lhe é delegada pela Instrução nO 428-FEDF, de

19 de janeiro de 1993 e, tendo em vista o que consta no

processo no 082.002669/92-FEDF,

R E S O L V E :

AUTORIZAR o pagamento do Adicional de Insalubridade, Grau

"Médio", a CARLOS ROBERTO MATOS DE LIMA, matrícula no

43.570-8, ãe acordo com o Laudo Pericial no 186/94 expe^

dido pelo Serviço Especializado de Segurança e Medicina

do Trabalho, nos termos da Portaria no 3.214, de 08 de

junho de 1978 e Leis nOs 8.112, de 11 de dezembro de

1990 e 8.270, de 17 de dezembro de 1991.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE dezembro DE 1994.

O CHEFE DE GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA, no uso da com

petência que lhe é delegada pela Instrução no 428-FEDF, de

19 de janeiro de 1993 e, tendo em vista o que consta no

processo no 082. 016697/94-FEDF,

R E S O L V E :

AUTORIZAR o pagamento do Adicional de Insalubridade, Grau

"Médio", a MÁRCIO ANTÓNIO DA SILVA, matrícula no

24.619-0, de acordo com o Laudo Pericial nO 178/94 expe

dido pelo Serviço Especializado de Segurança e Mediei

na do Trabalho, nos termos da Portaria no 3.214, de 08

de julho de 1978 e Leis nOs 8.112, de 11 de dezembro de

1990 e 8.270, de 17 de dezembro de 1991.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE dezembro DE 1994.

O CHEFE DE GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA, no USO da com

petência que lhe é delegada pela Instrução nO 428-FEDF, de

19 de janeiro de 1993 e, tendo em vista o que consta no

processo nO 082. 009963/94-FEDF,

R E S O L V E :

AUTORIZAR o pagamento do Adicional de Insalubridade, Grau

"Médio", ã FRANCE DE SOUZA REDONDO, matrícula nO

67.599-7, de acordo com o Laudo Pericial no 175/94 expe

dido pelo Serviço Especializado de Segurança e Medicina

do Trabalho, nos termos da Portaria no 3.214, de 08 de ju

nho de 1978 e Leis nOs 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e

8.270, de 17 de dezembro de 1991.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE dezembro DE 1994.

O CHEFE DE GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA, no USO da com

petência que lhe é delegada pela Instrução nO 428-FEDF, de

19 de janeiro de 1993 e, tendo em vista o que consta no

processo no 082.010507/91-FEDF,

R E S O L V E :

AUTORIZAR o pagamento do Adicional de Insalubridade, Grau

"Médio", ã NELI MARIA TEÕFILO DA SILVA, matrícula no

59.008-9, de acordo com o Laudo Pericial no 176/94 expe

dido pelo Serviço Especializado de Segurança e Mediei

na do Trabalho, nos termos da Portaria no 3.214, de 08

de junho ãe 1978 e Leis nos 8.112, de 11 de dezembro de

1990 e 8.270, de 17 de dezembro de 1991.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

Processo n9: 0082.027396/94; Interessado: ELIELMA MAIA TER

TULINO; Assunto: Licença ã Adotante

Autorizo a Licença ã Adotante, pelo período de

90 (noventa) dias, a partir de 12.12.94, com base no artigo

210 da Lei n9 8.112/90, relativamente ã servidora ELIELMA

MAIA TERTULINO, matrícula n9 66.373-5.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

Chefe do Gabinete

Diretoria Executiva
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DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE
SOBRADINHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994.

A DIRETORA DA DIVTSAO REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n9

433, de 19 de fevereiro de 1993, e tendo em -vista o que dis_

põe o artigo 97, itera ITT-a Lei 8,112/90,

R E S O L V E ;

Conceder LICENÇA GALA S servidora ELOISA ALfMAR, matricula '

n9 43.345-4, PROFESSOR MG2Q, pelo período de 17.12.94 ã

24.12.94.

IRTS MARIA VELOSO ARRUDA

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n*?

433, de 19 de fevereiro de 1993, e tendo era vista o que dis

põe o artigo 97, itera-b da Lei 8.112/90,

R E S O L V El

Conceder LICENÇA NOJO â servidora MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA
FRAZSO XAVIER, matrícula 76,655-0, PROFESSOR W31Q-GT3, pelo

período de 09.1.2.94 ã 16.12.94; JOANA D'ARC DA SILVA, matrí-

cula 21.490-6, AUXILIAR DE EDUCAÇÃO/CONSERVAÇÃO E LIMPEZA, pé

Io período de 11.12.94 ã 18.12.94 e LUIZ BORGES BATISTA, ma

trícúla 41.043-8, AGENTE DE EDUCAÇÃO/VIGILÂNCIA, pelo perío-

do.de 11.12.94 5 18.12.94.

ÍRIS MARIA VELOSO ARRUDA

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n9

433, de 19 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o que di^

põe o artigo 97, item-b da Lei 8.112/90,

R E S O L V E :

Conceder LICENÇA NOJO ã servidora MARIA SANTA ALVES COSTA,

matrícula. 92,0.23̂ 1, PROFESSOR MG1Q, pelo período de 10.12.94

ã 17.12.94.

ÍRIS MARIA VELOSO ARRUDA

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE
PLANALTDÍA

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1.994.
O DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE PLANALTINA.no

uso das atribuições que lhe são conferidas pela instrução n° 433, de
19 de fevereiro de 1.993, tendo em vista o que dispõe o artigo 97,item

I1I-B, da Lei n° 8.112/90,
R E S O L V E :
CONCEDER LICENÇA NOJO AOS SERVIDORES: KÊNIA DAS GRAÇAS
P.DOS SANTOS, matrícula n? 65.691-7, Professora MG1Q, pelo perío-

do de 29.11.94,8,06.12.94; EDIONE CÉLIA, matrícula n? 54.439-6,Pro_
fessora MG3Q, pelo período de 29.U.94,a,06.12.94; MARIA SUELI LO-

PES DOS SANTOS, matrícula n° 63.083-7, Professora MG1Q-GT3, pe-
lo período de 29.11.94,8,06.12.94.

AFRÀNIO VIEIRA DE BRITO

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE
BRAZLANDIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1994.

O DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE BRAZLANDIA, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução

ne 433 de 19 de Fevereiro de 1993, e tendo em vista o que

dispõe o Artigo 7°- XIX, da Constituição o Artigo 10 "b", e

& l °- do A.D.C. T.

R E S O L V E :

Conceder Licença Paternidade ao servidor : JOSÉ IDARQUES J.

DE OLIVEIRA, matrícula: 68.750-2, Função: TP 609, pelo pe-

ríodo de 10.12.94 a 14.12.94.

ALTEVIR JOSÉ DRIGO.

Diretor.

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE DEZEMBRO DE 1994.

O DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE BRAZLANDIA, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução

n s 433, de 19 de fevereiro de 1993 e tendo em vista o que

dispõe o Artigo 97, item Ill-b, da Lei 8.112/90.

R E S O L V E :

Conceder Licença Nojo ao servidor PAULO ROBERTO MACÁRIO DE

CARVALHO, matrícula: 24.912-2, função: Professor MG2Q, pelo

período de 10.12.94 a 17.12.94.

ALTEVIR JOSÉ DRIGO.

Diretor.

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO
NÚCLEO BANDEIRANTE

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO NÚCLEO BANDEIRAN

TE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Ins-

trução 433, de 19 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o

que dispõe o artigo 97, item III-B, da Lei 8.112/90,

R E S O L V E :

Conceder Licença Nojo a Denivan Francisco da Silva, matricu-

la ns 21.477-9, pelo período de 14.12.94 a 21.12.94.

ANA MARIA DE OLIVEIRA JACOBINO.

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DF 29 DE dezembrc DE 1991>

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
I a VI do artigo 2° do Decreto n9 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do Distrito Federal,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a SEBASTIÃO SARDINHA E SILUA matrícjí

la ns 106.B53-09, na Cargo de Assistente Intermediário i. de

Saúde - II, Agente Administrativo, Classe Especial, Padrão

V, da Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito

Federal, nos termas das artigos 186, item III, alínea "a" e

189, parágrafo único, da Lei n» B. 112, de 11 ['dezembro de

1990, combinados com o artigo M, inciso III, alínea "a" e §

It', da LEI ORGÂNICA DD DISTRITO FEDERAL, com as v vantagens

previstas no artigo 62, § 2s, da Lei n° 8.112, de 11 de de-

zembro de 1990, regulamentado pela Lei n' B.911, de 11 de j.u

lho de 1994, disciplinada pela Portaria n5 111» de 18 de ago.s

to de 199'*. Processo n« 061. O « . <t<t7/9<t.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 29 DE dezembro DE 199

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO1

FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
I a VI do artigo 29 do Decreto n» 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do Di s t r i t o Federal,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA ao JOSÉ ADAUTO ^ARBOSA, matrícula n.2

103.450-0, no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde-
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Técnico em Radiologia.- II, Classe Especial, Padrão V do

Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fede

ral, nos termos dos artigo 186, item III, alínea "a" e 189,

parágrafo único, da I* i n? 8.112, ãe 11 de dezembro de 1990

combinados com o artigo 41, inciso I.II, alínea "a" e § 4= ,

da LEI ORGÂNICA DO tilSTRITO FEDERAL, com as vantagens pré -

vistas no artigo 192, item II, da Lei na 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, bem como as vantagens da Gratificação de

Raio-X, de que trata a Lei n- 1.234, de 14 de novembro de

1950, em consonância com o artigo 34, § 22, da Lei n^ 4345,

de 26 de junho de 1964, alterada pela Lei n2 6.786, de 26

de maio de 1980, combinada com o Decreto-Lei n2 1.883, de

02 de setembro de 1981. Processo n2 061.033.754/94.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 29 DE de z e m b r o DE 1991,

INSTRUÇÃO DE 29 DE dezembro DE 199

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
I a VI do artigo 29 do Decreto n? 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do Distrito Federal,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a CABMEN NEIVA RABELO, matrícula n«

106.762-1, no Cargo de Enfermeiro, NS-23, do Quadro Suplemen_

tar da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos termos

dos artigos 186, item III, alínea "c" e 189, parágrafo uni

co, da Lei n_2 8.11? de 11 de dezembro de 1990, combinados '

com o .artigo 41, inciso III, alínea "c" e § 45 da LEI ORGÂ

NICA tiO DISTRITO FEDERAL. Processo n2 061.027.944/94.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE ?g DE dezembro DE 199í,

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAI, usando das atribuições que lhe conferem os incisos
I a VI do artigo 29 do Decreto n9 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do Distrito Federal,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA DAS GRAÇAS GOMES DE ARAÚJO ma.

trícula ns 108.601-04, no Cargo de Assistente Intermediário

de Saúde - II Agente Administrativo, Classe Especial Padrão

V, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito

Federal, nos termos dos artigos 186, item III, aline'a "c" e

189, parágrafo único, da Lei n8 8.112, de 11 de dezembro de

1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" §§

4 = e 7=, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com as vanta-

gens previstas no artigo 62, § 2s, da Lei n' B.112, de 11 de

dezembro de 1990, regulamentado pela Lei n° B.9J1, de 11 de

julho tis 1994, disciplinada pela Portaria llí» de 18 de agos-

to de 1994. Processo n5 061.033.743/94.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DF. 29 DE dezembro DE 1991,

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
I a VI do artigo 29 do Decreto n» 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do Distrito Federal,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a IUONETE MACEDO DA CRUZ, matrícula

n» 117.115-01, no Cargo de Assistente Superior de Saúde, En-

fermeiro, Classe 1=, Padrão VI, do Quadro de Pessoal da Fun-

dação Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos artigos

186, item III, alínea "c" e 189, parágrafo único, da Lei n=

8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 41

inciso III, alínea "c" e §§ 4= e 7», da LEI OGANICA DO DIS-

TRITO FEDERAL, com as vantagens previstas no artigo 2»., § is

da Lei n« 6.732,^ de 04 de dezembro de 1979, alterada ,-pelos

Decretos-leis n"s 1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153,

de 24 de julho de 1984, e pela Lei n» 62 de 12 de dezembro

de 1989. Processo n» 061.033.755/94.

PAOLO AFONSO KALUME REIS

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
l a VJ do artigo 29 do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de
1990, tio Governador do D i s t r i t o Federal,

R E S O L V E :

APOSENTAR MARIA VALDÍZIA DE LIMA SOARES, matrícula na . 114.

068-10, no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde - II,

Auxiliai- de Enfermagem, Classe Especial, Padrão U, do Quadro

de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos

termos dos artigos 186, item I, e 189, parágrafo único, do

Lei n5 8.11?, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o a£

tigo 41, inciso I e § 4», da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDE-

RAL. Processo n s 061.010.405/94.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 29 DE dezembro DE 199

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAI, usando das atribuições que lhe conferem os incisos
l a VI do artigo 29 do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do D i s t r i t o Federal,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a OLCA MARTIN, matrícula ns>105.209-B

no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde - II,'Auxili-

ar de Enfermagem, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de

Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos ter.

mós dos artigos 1H6, item III, alínea "c" e 1B9, parágrafo

único, da Lei n? B.112, de 11 de dezembro de 1990, combina-

dos com o artigo 41. inciso III, alínea "c" e § 4e, da LEI

ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo n« 061.036.461/94.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 29 DE dezembro DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
I a VI do artigo 29 do Decreto n9 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do D i s t r i t o Federal,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a jOSEFA EURLI DE FARIAS, matrícula

n5 115.830-09, no Cargo de Assistente Intermediário de Saú-

de - II, Agente de Saúde Pública, Classe Especial, Padrão V,

do Quadro ds Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fede.

ral, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "c" e 1B9,

parágrafo único, úa Lei n5 B.112, de 11 de dezembro de 1990,

combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e § 4g da

LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo n5 061.031.410/

D4
PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 29 DE dezembro DE 199 í.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
l a VI do ar t i g o 29 do Decreto n ° 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do D i s t r i t o Federal,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA o MIRIAN ELISABETH BENDER RITTER ERE

GORIO, matrícula nQ 112.B50-02, no Cargo de Assistente Supe.

rio de Saúde - Psicóloga, Classe Especial, Padrão III, do

Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fede-

ral, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "c" e 189

parágrafo único, da Lei n» B.112, de 11 de dezembro de 1990

combinados com o artigos 41, inciso III, alínea "c" e § '+-

da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo n» 061.022.

821/94.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 29 DE dezembro DE 199,,

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das a t r i b u i ç õ e s que lhe conferem os incisos
l a VI. Jo nrtigo 29 do Decreto n9 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do D i s t r i t o Federal,
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R E S O L V E :

CONCEDER A P O S E N T A D O R I A s MARIA AUXILIADORA SOARES DOS SANTOS

matrícula n5 104. 963-01, no Cargo de Assistente Intermediá-

ria de Saúde - II, Auxiliar de Enfermagem, Classe Especial

Padrão V, da Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Dis.

trito Federal, nos termos dos artigos.186, item III, alínea

"c" e 189, parágrafo único, da Lei n5 B.112, de 11 de dezem-

bro de 1990, combinados comino artigo 41, inciso III, alínea

"c" e § '18, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, Processo n =

061.Q33.7W/9it.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 29 DE dezembro DE 199 í,

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando <l:is a t r i b u i ç õ e s que lhe conferem os incisos
I a VI do artigo 29 do Decreto n9 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do Distrito Federal,

K E S O L V F. :

CONCEDER APOSENTADORIA a MANIA MADALENA DOS REIS RIBEIRO ma-

tricula n- 107.356-7, no Carga de Assistente Intermediária

de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, Classe Especial, Pa-

drão \1, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Dis-

trito Federal, nos termos dos artigos 1B6, item III, alínea

"c" e 109, parágrafo único, da Lei n= B.112, de 11 de dezem-

bro de 1990, combinados com a artigo 41, incisa III, alínea

"c" e § l*», da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo n =

061.031.373/94.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 29 DE dezembro DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que Lhe conferem os incisos
l a VI do artigo 29 do Decreto n? 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do D i s t r i t o Federal,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA NILZA ROCHA, matrícula ns 105

287-10, no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde II

Agente Administrativo, Classe Especial, Padrão U, do Quadro

de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos

termos dos artigos 1B6, item III, alínea "c" e 189, parágra.

fo único, da Lei ns B.112, de 11 de dezembro de 1990, combi-

nados com o artigo 41 , inciso III, alínea "c" e §§ 4s e 7s

da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo n" 061.031.414

/94.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 2B DE dezembro DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
I a VI do artigo 2° do Decreto n9 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do Distrito Federal,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a 3ACI MARTINS DE CARAVALHO matrícula

n» 100.BBB-9, no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde

II - Motorista, Classe Especial, Padrão U, do Quadro de Pes-

soal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos .termos

dos artigos 1B6, item III, alínea "a" e 189, parágrafo único

da Lei n» B.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o

artigo 41, inciso III, alínea "a" e §§ 4= e 7*, da LEI ORGÂ-

NICA DO DISTRITO FEDERAL, acrescido aos proventos as vanta-

gens do artigo 192 II, da Lei n» 6.112, de 11 de dezembro

de 1990. Processu n» Q61 . 023 . 015/94.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 29 DE dezembro DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
l a VI do artigo 29 do Decreto n» 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do D i s t r i t o Federal,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a DIRCE BARCELLOS E ALBUQUERQUE, ma-

trícula n' 109.938-B, no Cargo de Assistente Superior de

Saúde - Assistente Social, Classe Especial, Padrão III, do

Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fede-

ral, nos termos dos artigos ttB6, item III, alínea "a" e 189

parágrafo único, da Lei n5 8.112, de 11 de dezembro de 1990

combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "a" e §§ 49

e T> , da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com as vantagens

previstas no artigo 192, item II, da Lei n= 8.112, de 11

de dezembro de 1990. Pro-cesso n* 061.013.387/94.

CONCEDER APDSNTADORIA a DANIEL ALUES DE OLIUEIRA, matrícula

n5 105.132-6, no Cargo de Assistente Intermediário de Saú-

de - II - Auxiliar de Enfermagem, Classe Especial, Padrão U

do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fe-

deral, nos termos dos artigos 186, item III, alínea <tc« e

189, parágrafo único, da Lei ng 8.112, de 11 de dezembro de

1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alínpa "c" e

§§ 45 e 7°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo

n" 061.031.387/94.

CONCEDER APOSENTADORIA a AUGUSTA FRANCISCA RODOUALHO SOUZA,

matrícula n5 101.629-06, no Cargo de Assistente Intermediá-

rio de Saúde, Agente Administrativo, Classe Especial : Pa-

drão 'J, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Dis-

trito Federal, noa tEnrus dos artigos 186, item III, alínea

"c" e 189, parágrafo único, da Lei nc 8.112, de 11 de dezeni

bro de 1990, combinados com o artigo 41, iociso III, alínea

"c" e 5 § í,o e 7s, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com

as vantagens previstas no artigo 25, § l9, da Lei n» 6.732,

de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-leis nss

1.7Í.6, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho

de 1984, e pela Lei n» 62, de 12 de dezembro de 1989. Pro-

cesso n9 061.002.659/94.

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA ELIZABETH DE CARUALHO matrí-

cula ns 122.564-02, no Cargo de Assistente Intermediário de

Saúde, Auxiliar de Enfermagem, Classe I s, Padrão VI, do Quâ

de Pessoal da Fundação Hospital ariido Distrito Federal, nos

termos dos artigos 186, item III, alínea "c" e 189, paráyra.

fo única, da Lei n= 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combi

nados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e § 4°, da

LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL . Processo n5 061.042.575/

94.

CONCEDER APOSENTADORIA a SEBASTIANA MENDES PACHECO matricii

Ia n- 105.520-8, no Cargo de Assistente Intermediário de

Saúde II - Telefonista, Classe 2* , Padrão VI, do Quadro de

Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos te£

mós dos artigos 186, III, alínea "c" e 189, parágrafo úni-

co, da Lei n» 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados

com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e §§ 4s e 7s , da

LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com as vantagens previs-

tas no artigo 2a, § Is, da Lei ns 6.732, de 04 de dezembro

de 1979, alterada pelos Decretos-leis n°s 1.746, de 27 . de

dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela

Lei n5 62, de 12 de dezembro de 1989. Processo ns 061.031.

377/94.

CONCEDER APOSENTADORIA a ROSILDA FERREIRA DE ARAÚJO matrícii

Ia na 104.362-5, no Cargo de Assistente Intermediário - de

Saúde II, Auxiliar de Enfermagem, Classe Especial, Padrão

U, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distri-

to Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea

"c" e 189, parágrafo único, da Lei n° 6.112, de 11 de dezem

bro de 1990, combinados com o artigo 41, inciso III, "c" e

§§ 4= e 7°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo

n= 061.033.745/94.

CONCEDER APOSENTADORIA a ANA RITA DE CARAUALHO PIRES matrí-

cula n' 115.956-9, no Cargo de Assistente Intermediário de

Saúde - II, Agente Administrativo, Classe Especial, Padrão

U, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito

Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "c"

e 189, parágrafo único, da Lei ns 8.112, de 11 de dezembro

de 199Q, combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c"
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e §§ V e 79, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo

n= 061 .031. «18/94.

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA LUIZA AGUIAR LEITE, matrícu-

la n9 102.586-4, no Cargo de Assistente Intermediário de

Saúde - II, Agente Administrativo, Classe Especial Padrão

V, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito

Federal, nos termos dos artigos 1B6, item III, alínea "a"

e 189, parágrafo único, da Lei n9 0.112, de 11 de dezembro

de 1990, combinados com o artigo '4!, inciso III, alínea "a"

e § 48, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com as vanta-

gens previstas no artigo 192, item II, da Lei ne 8.112, de

11 de dezembro de 1990. Processo n= 061.042.621/94.

CONCEDER APOSENTADORIA a ROSA UAZ PEREIRA DOS SANTOS, matri

cuia n° 104.874-1, no Cargo de Assistente Intermediário de

Saúde II, Telefonista, Classe 2a, Padrão VI, do Quadro de

Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos ter;

mós dos artigos 1B6, item III, alínea "c" e 189, parágrafo

único, da Lei n5 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combina-

das com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e § 4°, da LEI

ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo n« 061.031.384/94.

CONSIDERAR APOSENTADO 30ÃO PEREIRA DA SILVA, matrícula n»

103.948-2, no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde-II

Artífice-Alf. Costuraria, Classe Is, Padrão III, do Quadro

de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos

termos dos artigos 186, item II, 187, e 189, parágrafo . u n J,

co, da Lei n' B.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados

com o artigo 41, inciso II e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO DIS-

TRITO FEDERAL, a-contar de 24 de novembro de 1994. Processo

n° 061.012.251/94.

CONCEDER APOSENTADORIA a TEREZINHA SILUA CARTAXO, matrícula

na 121.656-02, no Cargo de Assistente Intermediário de Saú-

de II - Auxiliar de Enfermagem, Classe 1?, Padrão VI, do

Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fede-

ral, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "c" e 189

parágrafo údico, da Lei ns0.112, de 11 de dezembro de 1990,

combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e § 4a

da LEI ORGÂNICA DD DISTRITO FEDERAL. Processo n= 061.039.

631/94.

PAULO AFONSO. KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 29 DE dezembro DE 199

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
I a VI do artigo 2? do Decreto n9 12.740 de 24 de outubro de
1990, Uo Governador do D i s t r i t o Federal,

R E S O L V E :

CONCEDER A P O S E N T A D O R I A a MARIA ELIZABETH DE CARVALHO, matrí eu.

Ia ng 122.564-2, no Cargo de Assistente Intermediário de Say

de, Auxiliar de Enfermagem, Classe 1 B, Padrão VI, do Quadro

de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos

termos dos artigos 186, item III, alínea "c" e 189,parágrafo

único, da Lei na 8.112 de 11 de dezembro de 1990, combinados

com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e §4» da LEI ORGAN!

CA DO DISTRITO FEDERAL. Processo n» 061.042.575/94.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 29 DE dezembro DE 199 4

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
l a VI do artigo 29 do Decreto n? 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do Distrito Federal,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a ANTÓNIO MACEDO DE FRANÇA FILHO, ma

trícula n? 109.094-1, no Cargo de Assistente Superior de Saú

de - Médico, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal

da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos Jtermos dos

artigos 186, item III, alína "a" e 189, parágrafo único, da

Lei n? 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o ar

tigo 41 inciso III, alínea "a" § 4 = da LEI ORGÂNICA tio DIS

TRITO FEDERAL, com as vantagens da gratificação de Raio-X,de

que trata a Lei n= 1.234, de 14 de novembro de 1950, .Jsm con

sonância com o artigo 34, § 2?, da Lei n? 4.345, de 26 de ju

nho de 1964, alterada pela Lei n= 6.786, de 26 de maio de

1980, combinada com o Decreto-Lei n- 1.883, de 02 de setem

bro de 1981, bem como, as vantagens previstas*no artigo 62,

§ 2^, da Lei n? 8.112 de 11 do dezembro de 1990, regulamenta

do pela Lei n^ 8.911 de 11 de julho de 1994, disciplinada pé

Ia Portaria n? 114 de 18 de agosto de 1994. Processo n= 061.

023.671/92.

PAULO AFONSO KALUME REIS

INSTRUÇÃO DE 29 DE dazernbro DE 1994.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
I a VI do artigo 29 do Decreto n? 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Reverter ao Quadro de Pessoal da FHDF, nos termos do Artigo
25, da Lei B.112/90, ANTÓNIO ABÍLIO SANTA CRUZ, Auxiliar de
Enfermagem, por motivo de reaquisição da capacidade labora-
tiva, conforme Processo n8 061 .013.895/94.

PAULO AFONSO KALUME REIS.

INSTRUÇÃO DE 29 DE dezembro DE 199 4-

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do
artigo 2" do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro 1990. do Governador
do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Designar VERA LÚCIA DE ARAÚJO DUTRA, Agente Administrativo,

NM=24, Matrícula 127.726-0, para responder pela Encarregado-

ria de Cadastro Financeiro da Seção de Pessoal da Divisão

de Administração Geral da Administração Central , Símbolo

DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospi-

talar do Distrito Federal, a partir de 16/12/94.

PAULO AFONSO KALUME HEIS

INSTRUÇÃO DE 29 DE d e z e m b r o DE 199 4.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das a t r ibuições que lhe c o n f e r e m 03 incisos I a VI do
art igo 2° do Decreto n" 12.740 de 24 de outubro 1990. do Governador
do Distr i to Federal,

R E S O L V E :

Designar ERNANI TEIXEIRA DE SOUSA, Procurador Fundacional,ia

Categoria, Matrícula 126.876-7, para responder pela Chefia

da Procuradoria Jurídica da Administração Central, Símbolo

DFG-13, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospi-

talar do Distrito Federal, a partir de 01/01/95.

PAULO AFONSO KALUME REIS

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

O R D E M DE S E R V I Ç O DE 27 DE dezembro DE 199 í,.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUN
DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r i b u i ç õ e s
que lhe confere a Instrução n" 065/90, de 08 de novembro
de 1990,

R E S O L V E :

1. Conceder adicioni
Lei n= 8.112, de 11
dos:

MATRÍCULA LOTAÇÃO

100.791-2 HRS

105.936-1 ADMC

106.389-B HBDF

106.981-1 HBDF

108.102-1 HRT

108.197-7 HBDF

110.041-6 HRC

110.162-5 HRAN

110.338-5 HBDF

110.365-2 CST 05

111.51B-9 CSC 07

111.886-2 HRT

il por tempo de serviço, nos termos do artigo 67, da
de dezembro de 1990, aos servidores abaixo relaciona

NQHE

EDGAR BITTENCOURT FILHO
proc. 061.036.399-94
GERALDO GONÇALVES OTDNI
proc. 061.013.337-94
FRANCISCO XAVIER DA SILUA
proc..061.022.857-94
MARTA AMÉLIA DE MORAIS
proc. 061.022.717-94
ELZA BRANDÃO LIMA
proc. 061.030.784-94
MARIA NAZARÉ SOUSA CAVALCANTE
proc. 061.022.179-94
RICARDO DE ARAÚ30 TEIXEIRA
proc. 061.042.052-93
MARLENE MACEDO MILANEZ
proc. 061.039.385-94
LUIZ RONALDO VIEIRA
proc. 061.022.769-94
ANTONIA MACEDO DE REZENDE
proc. 061.030.948-94
DORVALETA PEREIRA PINHO
proc. 061.042.381-94
MARIA LÚCIA ABREU
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113.034-0

113.251-2

113.256-3

114.090-6

116.06B-1

116.733-2

117.189-5

117.450-9

118.489-0

11B.B03-B

11B.B63-1

119.545-0

119.961-7

121.596-5

122.293-7

122.954-1

124.374-B

124.512-1

126.764-7

127.585-2

126.918-6

CST 05

HBDF

CSB 05

HBDF

HBDF

HRC

HRC

ADMC

HBDF

HRAN

CSB 10

CSB 05

HRS

HBDF

HBDF

HRS

HBDF

HRS

HRC

HRAN

HRC

128.635-8 .HRAN

proc. 061.030.634-94
MARCELINO RIBEIRO ALENCAR
prac. 061.030.800-94
DOSE APARECIDO JORGE
proc. 061.022.595-94
MARLENE BENFICA MATOS
proc. 061.027. 436-94
MARIA CÉLIA SANTANA MIRANDA
proc. 061.022.360-94
HIPOLITO GONÇALVES DOS SANTOS DIOGO
proc. 061.030.006-84
FRANCISCA FERREIRA DE CARVALHO
proc. 061.042.342-94
TADEU FREITAS DA SILVA
proc. 061.042.450-94
GETÚLIO PINTO DE CARVALHO
proc. 061.013.245-94
LUIZ MAGNO SILVA SALDANHA
proc. 061.022.878-94
ANA MARIA SALES LOU
prac. 061.039.456-94
MARIANA FIGUEIRA NARDDTTO
proc. 061.039.753-93
DIANA LIRA FERREIRA MAIA MARTINS
proc. 061.027.397-94

DELZUITE LOPES CA5ECA
prac. 061.036.312-94
VANDA SANTOS
prac. 061.22.598-94
MARIA CONCEIÇÃO KOBOLDT
proc. 061022.792-94
ERNANI RIBEIRO DE FREITAS
proc. 061.001.254-92
FLÍVIO ANTÓNIO GOMES CORREIA
proc. 061.022.324-92
ROBENS DUTRA FILHO
proc. 061.036.306-94
DORALICE NERI MENESCAL
proc. 061.042.574-94
SÉRGIO MENDES BRAZ
proc. 061.039.550-92
MARIA DALVANI GOMES CAMPINA
proc. 061.042.422-94
ZÉNITE DA GRAÇA DOS REMÉDIOS BOGEA
proc. 061.039.525-94
ARNALDO QUEIROZ RIBEIRO
proc. 061.030.535-94
FRANCISCO CHARLES DOS SANTOS
proc. 061.013.052-94
JOSÉ DOS SANTOS RAMOS
proc. 061.012.581-94
HELENO QUINTILIANO GRANJA
proc. 061.030.618-94
ROSANA MARIA BREVES DE PAIVA
prac. 061.013.338-94
IRONI ALVES DA SILVA
proc. 061.022.481-94
ELIZABETH BOAVENTURA CAVALCANTE
proc. 061.030.869-94
ANDRÉ LUIZ PIRES DA COSTA
prac. 061.033.513-94
TÂNIA MARY OLIVEIRA CARMO
proc. 061.042.569-94
MARCO ANTÓNIO BAIÍO DO NASCIMENTO
proc. 061.013.339-94
SILVIA GARCIA MAGALHÃES
prac. 061.030.796-94
FLÁVIO HAVATO EJIMA
proc. 061.030.614-94
CLÉIA PEREIRA GOMES FARIAS
proc. 061.030.264-94
MflNICA CORDEIRO DIAS SILVA
proc. 061.022.542-93
NEI FERNANDO ALVES DOS SANTOS
proc. 061.013.15B-94
MARIA JOSÉ CARDOSO DE OLIVEIRA
proc. 061.039.440-94
JOARES PORTILHO DE OLIVEIRA
proc. 061.045.216-94
ANTÓNIO FRANCISCO SARAIVA BEZERRA
proc. 061.030.830-94
DEUSELINA DIAS DF. SOUZA
proc. 061.036.257-94

NIKSON GLEYSER GERALDO
proc. 061.030.470-94
MARÇAL RODRIGUES DE CARVALHO
proc. 061.042. 426-94
GILMAR SANTOS KUHN
proc. 061.022.745-94
ROSANI ADRIANA SANTOS GUIMARÃES
proc. 061.012.135-94
ROSILDA MEDEIROS
proc. 061.012.256-94
LAURO GONZAGA SILVA JÚNIOR
proc. 061.012.681-94

2. Cancelar, devido a publicação incorreta, os adicionais par tempo
serviço, publicado no DODF na 246 , de 03.12.92, pag. 12:

109.828-4 HBDF NICOLAU D'ALESSANDRO FILHO
proc. 061.022.478-92

3.^Conceder adicional por tempo de serviço, nos termos do artigo 67, da
Lei ns 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ao servidor abaixo relacionado:

12B. 713-3

129.056-B

129.064-9

129.704-0

129.841-1

13D. 267-1

130.442-9

130.473-9

130.B70-0

132.162-5

132.181-1

132.579-5

132.758-5

132.791-7

132.9tl-5

133.597-9

133.840-4

134.040-9

130.0B6-7

134.233-9

134.292-4

134.55B-3

134.816-7

134.945-7

135.000-5

HRT

ADMC

APOSENT

HRT

ADMC

HBDF

HRT

HRG

HRC

ADMC

HRT

HRT

HBDF

HBDF

DRH/DIV

HRAN

HSVP

HRT

HRS

HRT

HRC

HBDF

ADMC

ADMC

ADMC

21

20

IB

19

IB

14

17

14

15

23

21

21

14

23

22

19

13

14

14

15

12

10

06

06

07

08

05

04

12

04

05

03

07

03

03

03

04

08

11

05

05

03

28

10

01

01

09

ior

25

09.

26.

27.

DB. 34

09.94

11.

25.05.

05.10.

94

94

94

25.07.94

19.

14.

20.

01.

20.

28.

08.

09.

11.

10.

94

94

94

08.94

06.

06.

94

94

11.94

17.11.94

29.

13.

29.

29.

09.94

04.

05.

09.

12.11.

11.11.

12.

11.

12.

11.

01.11.

1 1

12.

.11

94

94

94

94

94

94

94

94

.94

,09.94

14.06.

21.11.

30.06.

19.

08.

08.

08.

94

94

94

94

94

26.10.94

2 1 .11

04.08.

29.

04.

30.

11.

27.

1 9

.94

94

10.94

06.

01.

11.

11.

.10

11.08.

08. 07.

07.06,

29

22

19

08

25,

.08

.09.

.08.

.11.

,10,

tempo

94

94

94

94

.94

94

94

.94

.94

.94

,94

,94

,94

de

20.11.92

1D9.B2B-4 HBDF NICOLAU D'ALESSANDRO FILHO
proc. 061.022. 47B-92

2B 25.10.94

GERALDO FERREIRA DA SILVA

R E S O L V E :

l - Averba
xo indicad
PROCESSO:

NOME:

PROCESSO:
NOME:

PROCESSO:
NOME:

PROCESSO:
HOME:

PROCESSO:
NOME:

PROCESSO:
NOME:

PROCESSO:
NOME:

PROCESSO:
NOME:

PROCESSO:
NOME:

r o tempo de serviço prestado pelos servidores abai
os, aos órgãos e entidades a seguir mencionados:
061.023170/94
CÂNDIDA CARVALHO, matrícula 114.226-3, Assistente
Superior de Saúde - Enfermeira, HBDF.
1.029 dias prestados à Secretaria Estadual da Saúde
- SP, no período de 28.12.73 a 21.10.76, contados
para fins de adicional e aposentadoria.
061 .O2317O/94
CÂNDIDA CARVALHO, matrícula 114.228-3, Assistente
Superior de Saúde - Enfermeira, HBDF.
956 dias prestados ao INPS - SP, no período de 22.
10.76 a 04.06.79, contados para fins de adicional e
aposentadoria .
061 .023170/94
CÂNDIDA CARVALHO, matrícula 114.226-3, Assistente
Superior de Saúde - Enfermeira, HBDF.
1.348 dias com base no parecer n^ 10 da CGR, confor_
me Certidão expedida pelo INSS, nos períodos de
01.09.63 a 31.03.65, 20.09.71 a 27.10.71, 01.12.71
a 09.01.73 e 05.02.73 a 27.12.73, contados somente
para fins de aposentadoria.
O61 -0231O8/94
MARIA APARECIDA DOS SANTOS, matrícula 125.378- 6,
NM - Agente Administrativo, HBDF.
1.867 dias prestados à Secretaria de Es-tado de
Administração - MT, no período de 01.03.80 a 10.04.
85, contados para fins de adicional e aposentadoria
061.023108/94
MARIA APARECIDA DOS SANTOS, matrícula 125.378- 6,
NM - Agente Administrativo, HBDF.
3.175 dias prestados à Secretaria de Educação,
Cultura e Desporto - GO, nos períodos de 14.04.70 a
31.08.76 e 10.04.77 a 31.07.79, contados para fins
de adicional e aposentadoria.
O61 . 023108/94
MARIA APARECIDA DOS SANTOS, matrícula 125.378- 6,
NM - Agente Administrativo, HBDF.
156 dias prestados à Prefeitura Municipal de Damia-
nópolis - GO, no período de 29.07.69 a 31.12.69,
contados para fins de adicional e aposentadoria.
061.042634/94
VANDIR FERNANDES DE ALENCAR, matrícula 132.913- 8,
Assistente Intermediário de Saúde - Motorista, HRC.
4.801 dias com base no parecer n- 10 da CGR, confor.
me Certidão expedida pelo INSS, nos períodos de
01.04.76 a 08.04.80, 05.12.80 a 05.11.83,' 03.09.84
a 15.01.90 e 01.05.90 a 28.02.91, contados somente
para fins de aposentadoria.
061 .022952/94
JOSÉ LUZIA DA SILVA, matrícula 100 . 573-1 , Assistente
Intermediário de Saúde - Auxiliar de Enfermagem,
HBDF- .
773 dias com base no parecer n? 10 da CGR, conforme
Certidão expedida pelo INSS, no período de 01.01.62
a 12.02.64, contados somente para fins de aposentadoria.

061.031369/94
LÚCIA DE SOUZA COUTO, matrícula 116.973-4, Assisten
te Intermediário de Saúde - Agente de Serviços Com-
plementares - Area Nutrição, HRT.

10 da CGR, confoj:
.noa períodos de
16.08.77,17.09.77a
contados somente

ORDKH BE SERVIÇO DE 29 DE dezembro DE 1994.

O D1RETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUN
DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r i b u i ç õ e s
quo lhe confere a Instrução n9 063/90, de 08 de novembro
de 1990,

PROCESSO:
NOME:

PROCESSO:
NOME:

PROCESSO:
NOME:

PROCESSO:
NOME:

PROCESSO:
NOME

PROCESSO:
NOME

PROCESSO
NOME

PROCESSO

1.754 dias com base no parecer
me Certidão expedida pelo INSSiji
03.11.75 a 18.02.76, 01.04.76 a
22.01.79 e 24.01.79 a 03.11.80,
para fins de aposentadoria.
061.031415/94
VÂNIA LÚCIA DE SOUZA, matrícula 118.054-1, Assisten
te Intermediário de Saúde - Agente Administrativo,
HRT.
265 dias com base no parecer n- 10 da CGR, conforme
Certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 25.11.
74 a 04.01.75 e 01.03.80 a 10.10.80, contados someri
para fins de aposentadoria.
061.013760/94
PEDRO DE MOURA BRITO, matrícula 120.527-7, Assisten
te Superior de Saúde - Médico, ADMC.
6.158 dias prestados à Prefeitura Municipal de Aná-
polis, no período de 06.05.66 a 15.03.83, contados
para fins de adicional e aposentadoria.
O61 .036469/94
JOSÉ CARLOS DE JESUS, matrícula 133.944-3, Assisten
te Intermediário de Saúde - Auxiliar áe Enfermagem,
HRS.
1.792 dias prestados à Polícia Militar do Distrito
Federal.no período de 01.05.89 a 27.03.94, contados
para fins de adicional e aposentadoria.
061.039761/94
ENEIDE DE ALBUQUERQUE LIMA PEREIRA, matrícula
117.165-8, Assistente Superior de Saúde - Médica,
HRAN .
497 dias prestados ao Hospital Universitário de Bra.
sília - DF, no período de 03.03.80 a 12.07.81,
contados somente para fins de aposentadoria.
061.042667/94
LUIZA RIBEIRO DUAILIBE, matrícula 119.237-0, Assis-
tente Intermediário de Saúde - Auxiliar de Enfer-
magem, HRC.
3.763 dias prestados à Secretaria de Educação, Cul-
tura e Desporto - GO, no período de 13.03.72 a 01.
07.82, contados para fins de adicional e aposenta-
doria .
061.014716/94
MARIA DE FÁTIMA LEAL RIBEIRO, matrícula 102.216-
1, Assistente Intermediário de Saúde - Agente Admi-
nistrativo, ADMC.
5.081 dias prestados ao Governo do Distrito Federal
no período de 04.07.74 a 31.05.88, contados para
fins de adicional e aposentadoria.
061.039571/93
PAULO DE TARSO RODRIGUES ALVES, matrícula 109.
769-5, Assistente Superior de Saúde - Médico, HRAN.
922 dias prestados ao Ministério da Marinha - DF,
no período de 21.08.72 a 28.02.75, contados para
fins de adicional e aposentadoria.
061.O42625/94
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F« &
para fins de adicional e aposentadoria

2 - Cancelar a averbação de tempo de serviço concedida ao ser.
vidor abaixo indicado:
PROCESSO: O61.039092/94

NOME: UMBERTO SATYRO FERNANDES, matricula 101.461-7, As-
sistente Superior de Saúde -'Medico, HRAN.
2.151 dias com base no parecer n? 10 da CGR, confor^
me Certidão expedida pelo INSS, no período de 01.07
.50 a 20.05.56, contados somente para fins de apo-
sentadoria .
Republicado no DODP na 178, em 13.09.94, pagina 23.

3 - Republicar o tempo de serviço concedido à servidora abai-
xo indicada:
PROCESSO: 061.039738/94

NOME: ANA ALVES BASTOS RIBEIRO NOGUEIRA, matricula 06.
327-8, Assistente Superior de Saúde - Médica, HRAN.
797 dias prestados à Secretaria de Estado de Saúde
- RJ, no período de 11.02.52 a 17.04.54, contados
somente para .fins de aposentadoria.

Republicado por haver saído com incorreção no original, publi.
cado no DODF n? 245, em 22.12.94, página 34.

GERALDO FERREIRA DA SILVA

Autorizada pelo ExmS. Sr. Presidente da FHDF, li-

cença sem vencimentos para trato de interesses particulares

à servidora abaixo relacionada, com base no artigo Cl da

Lei N.2 8.112/90.

SERVIDORA : DAYSE LUÍZA DE OLIVEIRA

CARGO : Assistente Superior de Saúde(Medico-Gin./Obst.)

3a Classe, Padrão VII

MATRÍCULA : 130.540-9

LOTAÇÃO : HRS

PROCESSO : 061.013899/94

PERÍODO : 2 (dois) anos, a partir de 20/12/94

GERALDO FERREIRA DA SILVA

Departamento de Recursos Humanos

DIRETOR

Autorizada pelo Exmo. Presidente da FHDF, a licença

sem vencimentos para acompanhamento do cônjuge por tempo ind_r?

terminado, ã servidora baixo relacionada, com base no disposto'

no artigo 84, da Lei 8.112/90, a partir de 02.Dl.95.

SERVIDORA : L A U R A B A R BOSA NUNES

MATRICULA : 130.543-3

CARGO : Assistente Superior de Saude-Enfermeira

PROCESSO : 061.039742/94

LOTAÇÃO : CSB-14 / CRSflN

GERALDO FERREIRA DA SILUA

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUHflNOS

DIRETOR

Concedida pelo Exmo. Sr. Presidente da FHDF , a
opção da vantagem incorporada nos termos do artigo 2° da Lei
nS 6.732/79 pela prevista no § 2." do artigo 62, da Lei n?
8.112/90, a que se refere a Portaria n^ 114 de 18 cie agosto
de 1.994, republicada em 25.08.94, Portaria n!! 160/SEA de 05
de dezembro de 1.994 e Instrução Normativa n? 08/94-SRH/SEA/
GDF, aos servidores abaixo relacionados:

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

126.160-6
ALZIRA MARIA GAMA PASSOS
CEDRHUS
061.001.883/92
A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-07

120.949-3
ALZIRS NETA DE SOUSA MOURA
HRAN
061.039.358/94 /
A partir de 12.07.94, +4/5 da Representação Mensal do DF-03

111.823-4
ANA MARIA DE ARAÚJO FAGUNDES DE CASTRO
URAS
061.027.015/91
A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-03

125.289-5
ANGELA MARIA FERNANDES OE MENDONÇA
CEDRHUS
061.011.247/91
A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-03

104.349-8
ANTÓNIO MORAIS LIMA

061.023.047/92
A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-03

MATRÍCULA 112.759-4
NOME AUTO CÉSAR OLIVEIRA FILHO
LOTAÇÃO HRAN
PROCESSO 061.039.545/92
DESPACHO A part-ir de 12.07.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-04

+1/5 da Representação Mensal do DF-08
MATRÍCULA 119.167-5
NOME AZIZE COZAC
LOTAÇÃO HBDF
PROCESSO 061.024.037/91
DESPACHO A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-03
MATRÍCULA 116.104-11
NOME BELQUISSE FERNANDES BORBA
LOTAÇÃO HRS
PROCESSO 061.036.159/89
DESPACHO A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-03
MATRÍCULA 105.511-9
NOME BENEDITO DANTAS
LOTAÇÃO ADMC
PROCESSO 061.010.687/91
DESPACHO A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-07

MATRÍCULA 117.571-8
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
HOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NCME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME .
LOTAÇÃO

CARLA VIRGÍNIA BARREIRA DE MORAES
HRS
061.002.566/94
A partir de 12.07.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-03

+3/5 da Representação Mensal do DF-04
109.596-0
CARLOS ALBERTO BRAGA LIRA
HRAS
061.027.152/92
A partir de 12.07.94, +3/5 da Representação Mensal do DF-03
108.549-2
CÉLIA MARIA ALVES GARCIA
HBDF
061.023.464/91
A partir de 12.07.94, +3/5 da Representação Mensal do DF-03
109.649-4
CÉLIA MARIA DE OLIVEIRA MIRANDA
HSVP
061.046.268/91
A partir de 12.07.94, +3/5 da Representação Mensal do DF-03
114.730-7
CÉLIA MARIA SIQUEIRA MAGALHÃES
HRAS
061.027.188/93
A partir de 12. 07. 9^, +3/5 da Representação Mensal do DF-03
171.213-3
CÉLIA MILHCMEM JMARAL CARVALHEDO
CEDRHUS
061.001.958/92
A partir de 12.07.94, +4/5 da Representação Mensal do DF-08
107.968-9
CELMA DOS REIS BORGES
HRT
061.031.148/92
A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-03
121.947-2
CLAUDETE DE LIMA FERNANDES
HRAN
061.039.565/91
A partir de 12.07.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-03

114.189-9
CONCEIÇÃO DE MARIA LIMA FONTENELE
HRAS
061.027.196/94

.

A partir de 12.07.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-03
+3/5 da Representação Mensal do DF-06

122.835-8
CRISTIANE MARIA DA SILVEIRA ALVES
HRT
061.030.998/91
A partir de 12.07.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-05

114.289-5
DEUSEMIR HENRIQUE DE SANTANA
HRAS
061.027.388/89
A partir de 12.07.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-06 '
110.542-6
DIRCE DE DEUS LUCAS
HRT
061.030.776/92
A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-03
110.035-1
DONIZETE APARECIDA GONÇALVES
HRAS
061.027.423/89
A partir de 12.07.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-03
118.526-8
DCKLENE DE JESUS AROUCHA BRITO
HSVP
061.046.162/92
A partir de 12.07.94, +4/5 da Representação Mensal do DF-05
125.338-7
EDNA MARIA QUEIROZ FERNANDES
HRG
061.033.494/93
A partir de 12.07.94, +4/5 da Representação Mensal do DF-08
A partir de 29.08.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-09
em substituição a 1/5 DF-08.

122.201-5
ELIETH SOUSA RAMOS
ADMC
061.005.086/93
A partir de 12.07.94, +3/5 da Representação Mensal do DF-07
112.345-9
ELLNETE SOARES DOS SANTOS
HRAS
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PROCESSO : 061.027.610/89
DESPACHO : A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-03

MATRÍCULA: 123.191-10
NOME : EMÍLIA MIWAKO SAKAMOTO
LOTAÇÃO ; HRAN
PROCESSO : 061.039.561/91
DESPACHO : A partir de 12.07.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-03

MATRÍCULA: 125.809-5
NOME : ERENI ALVES GARCIA DE MELO
LOTAÇÃO : HRT
PROCESSO : 061.030.897/92
DESPACHO : A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-

MATRÍCULA: 115.191-6
NOME : EURIDES DOS SANTOS FIGUEIREDO
LOTAÇÃO : WAS
PROCESSO ; 061.027.754/93
DESPACHO : A partir de 12.07.94, +4/5 da Representação Mensal do DE

MATRÍCULA: 125.958-0
NOME : FÁBIO STEIN LEITÃO
LOTAÇÃO : HRS
PROCESSO : 061.036.117/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, +4/5 da Renresentação Mensal do DF-05

MATRICULA: 115.629-2
NOME : FERNANDO CARVALHO LIMA
LOTAÇÃO : ADMC
PROCESSO : 061.012.455/92
DESPACHO : A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-07

+1/5 da Representação Mensal do DF-04
A partir de 09.11.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-09
em substituição a 1/5 DF-04.

MATRÍCULA
HOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRICULA

LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA

LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRICULA

LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA

LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA

LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO

113.139-7
FRANCISCO FERNANDES SOBRINHO
ADMC
061.006.960/92
A partir de 12.07.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-06

+1/5 da Representação Mensal do DF-05

115.515-6
GEILDA SOARES DE ARAÚJO
HRS
061.036.012/92
A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-03

118.920-4
GEIZA RIBEIRO MARQUES
HBDF
061.023.745/91
A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-03

106.500-9
GESO SEBASTIÃO RIBEIRO
HRT
061.030.764/92
A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-05

111.246-5
GILSON LUIZ FIDELIS SILVA
HBDF
061.022.299/94
A partir de 12.07.94, +4/5 da Representação Mensal do DF-05

111.836-6
HELENA MARIA Dr CASTRO
HRT
061.042.479/90
A partir de 12.07.94, +4/5 da Representação Mensal do DF-03

116.243-8
HILDA LONGHI
CEDRHUS
061.011.150/91
A partir de 12.07.94, +4/5 da Representação Mensal do DF-09
em substituição a 1/5 DF-07

116.079-6
HIPACIA NATALIA C. LIMA C. BRANCO
CEDRHUS
061.027.856/91

A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-04

117.734-6
HUMBERTO BARBOSA VIANA
ADMC/DRH
061.010.047/92

A partir de 12.07.94, 5/5 da Representação Mensal do DF-11,em
substituição a 2/5 da Representação Mensal do DF-07.

HO.183-8
IRAN MAIA JUNTOR
HRAS
061.027.351/92
A partir de 12.07.94, +4/5 da Representação Mensal do DF-05.

117.560-2
IVANILDE ALVES NEPOMUCENO VALERIANO
WBZ
061.044.073/93
A partir de 12.07.94, + Y5 da Representação Mensal do DF-03.

114.236-4
IVANILDA DE MOURA LEAL
ADMC/PJ
061.007.853/89

A partir de 12.07.94, +4/5 da Representação Mensal do DF-07.

Z19.621-9
IVONE LIMA TEIXEIRA
HRC
061.042.478/92
A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-03.

114.485-5
JAIR PINHEIRO COTRIM
HRAN
061.042.358/89
A partir de 12.07.94,+1/5 da Representação Mensal do DF-06

+1/5 da Representação Mensal do DF-07.

108.550-6
JDfto BATISTA MENDES
HBDF

PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA

061.023.992/91
A partir- de 12.07.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-04.

125.204-6
JOÃO BOSCO LUCENA DE FREITAS
HBDF
061.023.657/91
A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-03.

128.080-5
JOÃO CORDEIRO CAVALCANTE
CEDRHUS
061.007.496/90
A partir deL 12.07.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-04,
em substituição a 1/5 da Representação Mensal do DF-Ò1. •

106.949-7
JOÃO DE DEUS TORRES

LOTAÇÃO HRBZ.- CS-01
PROCESSO 061.044.479/93
DESPACHO A partir de 12.07.94, +3/5 da Representação Mensal do DF-09.

MATRÍCULA 106.532-7
NOME JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA
LOTAÇÃO ADMC/PJ
PROCESSO 061.004.479/89
DESPACHO A partir de 12.07.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-03,

-+.2/5 da Representação Mensal do DF-05.

MATRÍCULA 113.059-5
NOME JOSÉ ANTÓNIO DE ARAÚJO
LOTAÇÃO ADMC/DRM
PROCESSO 061.002.568/92
DESPACHO A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-04.

MATRÍCULA 125.128-7
NOME JOSÉ ARNALDO DIAS DE ANDRADE
LOTAtjÃO HRT
PROCESSO 061.030.562/93
DESPACHO A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-03,

+1/5 da Representação Mensal do DF-04.

MATRÍCULA. 123.280-1
NOME JOSÉ RUY DE CARVALHO DEMES
LOTAÇÃO ADMC/CPD
PROCESSO 061.000.386/92
DESPACHO A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-13.

MATRÍCULA. 120.623-1
NOME JOSÉ PAULO DA SILVA JÚNIOR
LOTAÇÃO ADMC/CPD
PROCESSO 061.000.401/92
DESPACHO A partir de 12.07.94, +3/5 da Representação Mensal do DF-11 i

1/5 da Representação Mensal do DF-07;
A partî - de 29.08.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-11,
em substituição a 1/5 da Representação Mensal do DF-07.

MATRÍCULA: 126.103-7
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA:
NOME
LOTAÇÃO
BROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MSTRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

LELIO DE QUEIROZ SANTOS
HRAN
061.039.122/93
A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-06.

111.147-7
LÚCIA MARIA FARIAS TRIGUETRO
DRH/DIV
061.001. 358/94
A partir de 12.07,94, +4/5 da Representação Mensal do DF-05.

116.193-8
LUISA RODRIGUES VERAS BRANDÃO
HRT
061.030. 316/93
A partir de 12.07.94, +3/5 da Representação Mensal do DF-05.

108, 118-7
LUIZ FAUSTO JUNQUEIRA FILHO
HRAN
061.000.405/90
A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-06.

112.936-8
MANOEL FRANCISCO MARINHO
HRC
061.039.097/92
A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-04.

123.665-2
MARCELO BATISTA DA SILVA
HRAN
061.039.553/91
A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-03

116.229-2
MARIA ANGELA DA SILVA
ADMC
061.042.310/89
A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-08
118.075-4
MARIA DALVA RIBEIRO XIMENES
HRAS
061.027.189/93
A partir de 12.07.94, +3/5 da Representação Mensal do DF-04
110.355-5
MARIA DE FÃTIMA GOMES CORDEIRO
ADMC
061.005.469/91
A partir de 12.07.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-09
119.870-0
MARIA DE LOURDES LIMA SALGADO REGO
ADMC
061.005.286/91
A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-09

116.654-9
MARIA DO AMPARO BEZERRA CORDEIRO
HRAS
061.027.587/93
A partir de 12.07.94, +4/5 da Representação Mensal do DF-04
124.399-3
MARIA SILVIA ALVIM DE SOUZA
HRT
061.031.264/93
A partir de 12.07.94, +4/5 da Representação Mensal do DF-08
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MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PRCCESSO
DESPACHO

MATRICULA
NCME
LOTAÇÃO
PRCCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NCME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NCME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NCME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRICULA
NCME
LOTAÇÃO
PRCCESSO
DESPACHO

MATRICULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRICULA
NCME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NCME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PRCCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PRCCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PRCCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PRCCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PRCCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA:
NOME :
LOTAÇÃO :
PRCCESSO :
DESPACHO :

118.925-5
MARIA TEREZA FAER DE SOUZA
HRC
061.042.699/91
A partir de 12.07.94, +4/5 da Representação Mensal do DF-03

125.650-5
MARLENE SEIXLACK DE MELO
ADMC
061.039.526/91
A partir de 12.07.94, +3/5 da Representação Mensal do DF-08
em substituição a 2/5 DF-05.

109.741-5
MOSAR PESSOA DE SOUZA
ADMC
061.010.688/91
A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-03

110.627-9
NADIR ALMEIDA DE CARVALHO
HRAN
061.039.243/93
A partir de 12.07.94, +3/5 da Representação Mensal do DF-03.

109.810-1
NEDA OLIVAL FERREIRA
HBDF
061.022.320/93
A partir de 12.07.94, +4/5 da Representação Mensal do DF-05.

112.407-2
NELMA HELENA DANTAS SALES
HBDF
061.023.274/89
A partir de 12.07.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-03.

113.007-2
NOELIA GADELHA LOUREIRO
HRS
061.036.114/94
A partir de 12.07.94, +4/5 da Representação Mensal do DF-03.

125.502-9
NORMA SOARES ALBUQUERQUE
HRBZ
061.044.354/92
A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-05.

106.270-1
ORLANDO MARANHÃO GOMES DE SÁ
HRGu
061.039.688/91
A partir de 12.07.94, +3/5 da Representação Mensal do DF-11 em
substituição a 1/5 DF-07 + 2/5 DF-08;
A partir de 06.11.94, +1/5 da Representação Mensal do CNE-II '
em substituição a 1/5 da Representação Mensal do DF-11.

123.735-7
PATRÍCIA DE OLIVEIRA FERREIRA
HRAS
061.027.857/92
A partir de 12.07.94, +3/5 da Representação Mensal do DF-03.

112.487-1
PAULO AFONSO KALUME REIS
HRAN
061.009.287/91
A partir d e 12.07.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-09 em
substituição a 1/5 da Representação Mensal do DF-06;
A p»rtir de 01.12.94, +1/5 da Representação Mensal do CNE-I em
substituição a 1/5 da Representação Mensal do DF-06.

115.832-5
PAULO ROBERTO MARGOTTO
HRAS
061.027.485/93
A partir de 12.07.94, +3/5 da Representação Mensal do DF-05.

118.053-3
PLÁCIDO FERREIRA GOMES JÚNIOR
ADMC
061.008.349/90
A partir de 12.07.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-09

+2/5 da Representação Mensal do DF-07

112.856-6
RICARDO CORTES DE OLIVEIRA
HBDF
061.030.463/93
A partir de 12.07.94, +3/5 da Representação Mensal do DF-05

126.648-9
RITA DE CÁSSIA BARBOSA
ADMC
061.000.004/92
A partir de 12.07.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-07

+1/5 da Representação Mensal do DF-09

120.365-7
RONALDO BRAGANÇA TZELIKIS
ADMC
061.011.445/91
A partir de 12.07.94, +3/5 da Representação Mensal do DF-11

+2/5 da Representação Mensal do DF-13
.̂ em substituição a 1/5 DAS-02.

116.414-7
ROSÂNGELA MARIA MACEDO RODRIGUES XAVIER
HRAN
061.039.655/92
A partir de 12.07.94, +4/5 da Representação Mensal do DF-08

123.674-1
SANDRO CONRADO ROMANCINI
ADMC
061.000.402/92
A partir de 12.07.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-07

+2/5 da Representação Mensal do DF-03
A partir de 31.10.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-07
em substituição a 1/5 DF-03.

105.520-8
SEBASTIANA MENDES PACHECO
HRT
061.030.996/91
A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-03

MATRICULA
NCME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

'ftSTRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PRCCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA

LOTAÇÃO
PRCCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NCME
LOTAÇÃO
PRCCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NCME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NCME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PRCCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PRCCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA
NOME
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

120.297-9
SÉRGIO GAZE DE MOURA
ADMC
061.004.579/93
A partir de 12.07.94, +4/5 da Representação Mensal do DF-04

107.555-1
SERVERIANO DE SOUZA E SILVA
HRT
061.030.993/91
A partir de 12.07.94, +4/5 da Representação Mensal do DF-03

115.343-9
SÔNIA MARIA DE SOUZA COSTA DE GODOI
HBDF
061.022.938/92
A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-03

111.954-1
SÔNIA MOREIRA D'AGOSTINI
COMPP
061.008.426/91
A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-08

121.209-5
TÂNIA DE ANDRADE DA CONCEIÇÃO
ADMC
061.008.054/91
A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-03
A partir de 03.10.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-04
em substituição a 1/5 do DF-03.

110.503-5
TERESA CRISTINA GADELHA
HRT
061.030.269/89
A partir de 12.07.94, +4/5 da Representação Mensal do DF-03

114.823-1
TEREZINHA COLOMBO
ADMC
061.003.652/91
A partir de 14.08.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-O9
em substituição a 1/5 DF-03.

113.382-9
WALDIMAR JARDIM CARVALHO
HRAS
061.027.254/92
A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-05

114.650-5
WILSON BORGES DE SOUZA
HRG
061.033.794/92
A partir de 12.07.94, +2/5 da Representação Mensal do DF-03

122.765-3
ZULEDA MOREIRA LESSA
ADMC
061.013.037/92
A partir de 12.07.94, +3/5 da Representação Mensal do DF-03

122.646-1
ZULMIRA MOREIRA FERNANDES
HÉEF
061.024.155/90
A partir de 12.07.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-03

Brasília, 29 de dezembro 1.994.

GERALDO FERREIRA DA SILVA
Departamento de Recursos Humanos

Diretor

Concedido pelo Exm^ Sr. Presidente da FHDF, o A
dicional previsto no parágrafo 2^ do artigo 062, da Lei n=
8.112/90, de 11.12.90, regulamen+ado pela Lei n2 8.911/94 de
11.07.94, publicada no DOU de 12.07.94, e disciplinado no âm
bito do GDF, pela Portaria ns 114/SEA , de 19.08.94, republj.
cada em 25.08.94, aos servidores abaixo relacionados:

NOME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

NOME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PRCCESSO
DESPACHO

NOME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PRCCESSO
DESPACHO

NCME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

NOME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

NCME
MATRICULA
LOTAÇÃO
PRCCESSO
DESPACHO

NOME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO

ADAUTO LOPES DE OLIVEIRA
119.13i*r9
ADMC
061.014.057/94
A partir de 12.07.94, 4/5 da Representação Mensal do DF-04.

ADEMIR FELICIANO RODRIGUES
113.387-0
ADMC
061.013.308/94
A partir de 12.07.94, 3/5 DF-11 + 1/5 DF-10 da Representação
Mensal.

ADMILSON GONÇALVES DE MACENA
131.197-2
HRC
061.042.517/94
A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DF-08.
A partir de 15.09.94,+1/5 da Representação Mensal do DF-08.

ALAOR BARRA SOBRINHO
115.728-1
HBDF
061.022.527/94
A partir de l'.07.94, 3/5 da Representação Mensal do DF-08.

ALÍCIO PEREIRA DA PURIFICAÇÃO
108.522-1
HRAN
061.039.652/94
A partir de 12.07.9̂ , 1/5 DF-05 + 1/5 DF-06 da Renresentação
Mensal.

AMÉLIA MARIA DA LUZ CAVALCANTE ANDRADE
124.912-6
HBDF
061.022.718/94
A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DF-03.

AMÉRICO DIAS DOS SANTOS
106.740-1
HSVP
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PROCESSO : 061.046.206/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 4/5 da Representação Mensal do DF-04.

NCME : ANA LÚCIA DE JESUS
MATRÍCULA: l D. 963-3
LOTAÇÃO : DRH/DIV.
PROCESSO : 061.010.613/94
DESPACHO : A partir de 09.08.94, 1/5 da Representação Mensal da GRG/AUX.

NCME : ANAMARIA FERREIRA AZEVEDO
MATRÍCULA: 129.019-3
LOTAÇÃO : HRAN
PROCESSO : 061.039.717/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 1/5 DP-07 + 1/5 DF-06 da Representação

Mensal .

: ANA MARIA FLAUSINO DE PAULA
MATRÍCULA: 122.749-1
LOTAÇÃO : HRGu
PROCESSO : 061.027.628/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 3/5 da Representação Mensal do DF-03.

HOME : ANADIR SANTOS
MATRÍCULA: 131.739-3
LOTAÇÃO : HRC
PROCESSO : 061.042.459/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DF-06.

NCME : ANA PAULA COSTA TEIXEIRA DE SOUZA DE CAROTLHO
MATRICULA: 127.578-0
LOTAÇÃO : CEDRHUS
PROCESSO : 061.011.077/9lji.
DESPACHO : A partir de 12. 07. 9&, 1/5 da Representação Mensal do DF-03.

A partir de 14. 10. 94, +1/5 da Representação Mensal do DF-03.

NCME : ANGELA LÚCIA TEIXEIRA RAMOS
MATRÍCULA: 127.715-4
LOTAÇÃO : HRG
PROCESSO : 061.033.487/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-03.

NOME : ANTÓNIO NETO DE SOUZA
MATRÍCULA: 119.242-6
LOTAÇÃO : HBDF
PROCESSO : 061.022.723/93
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 4/5 da Representação Mensal do DF-03.

HOME : ANTONIO PICCOLO NETO
MATRÍCULA: 128.325-1
LOTAÇÃO : HBAN
PROCESSO : 061.039.653/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-06.

NCME : ANTÓNIO VANIBEL MORATO
MATRÍCULA: 116.462-7
LOTAÇÃO : HRC
PROCESSO : 061.042.487/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 1/5 da Representação Mensal do Dl

NCME : ARNALDO BERNARDINO ALVES
MATRÍCULA: 130.374-1
LOTAÇÃO : HRAS
PROCESSO : 061. 027. |fr4/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do D

NOME : AURINHA REZENDE DE LIMA
MATRÍCULA: 117.970-5
LOTAÇÃO : HRP
PROCESSO : 061.045.362/94
DESPACHO : A partir de_12.07.94, 1/5 DF-04 + 3/5 DF-03 + 1/5 DF-05 da

Representação Mensal.

NCME : AUSÔNIA FREITAS DE ALENCAR
MATRÍCULA: 113.844-8
LOTAÇÃO : HSVP
PROCESSO : 061.046.211/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 3/5 DF-09 + 1/5 DF-07 da Representação

Mensal .

NCME : AVERSONI GONÇALVES HOMAR
MATRÍCULA: 107.621-3
LOTAÇÃO : HBDF
PROCESSO : 061.022.716/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 1/5 DF-

Mensal.
A partir de 09.10.94,+1/5 da

NOME : AYR CORRÊA VIANA
MATRÍCULA: 110.406-3
LOTAÇÃO : HRP
PROCESSO : 061.045.351/94v
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 3/5 da

NCME : BENEDITO PEREIRA TELES
HSflSlCULA: 124.227-0
LOTAÇÃO : HBDF
PROCESSO : 061.022.633/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 1/5 DF-

Mensal.
A partir de 04.10.94,+1/5 da

«OME : CARLOS ALBERTO RIBEIRO SILVA
MATRICULA: 119.920-0
LOTAÇÃO : HRGu
PROCESSO : 061.027.610/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 3/5 da

NCME : CARLOS MORUM SIMAO
MATRÍCULA: 110.160-9
LOTAÇÃO : HfebF
PROCESSO : 061.022.755/94
DESPACHO : A partir de 12.07.9Í, 3/5 da

NOME : CÍ*MEM NEIVA RABELO
MATRÍCULA: 106.762-1
LOTAÇÃO : HRAS
PROCESSO ':. 061.027.717/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 3/5 DF-

Mensal.

NCME : CÉLIA REGINA LIMA DOS SANTOS
MATRÍCULA: 120.147-6
LOTAÇÃO : HBDF
IfcOCESSO : 061.022.780/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 3/5 da

A partir de 30.08.94,+1/5 da

08 + 1/5 DF-07 da Representação

Representação Mensal do DF-08.

Representação Mensal do DF-03.

•03 + 1/5 DF-05 da Representação

Representação Mensal do DF-05.

Representação Mensal do DF-05.

Representação Mensal do DF-05.

'-03+ 1/5 DF-08 da Representação

Representação Mensal do DF-03.
Representação Mensal do DF-03.

MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO
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MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

NCMB
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

NCME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

NCME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

NCME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PBOCESSO
DESPACHO

NOME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

NOME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

NCME
MATRÍCULA
EOEAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

NOME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

NCME
MATRÍCULA
LOTSJJto
PROCESSO
DESPACHO

NCME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

NCME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

NOME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

NOME
MATRICULA
EDTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

NOME
MOTRÍCULA.
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

NOME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

NOME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

NCME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

NCME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

CLARICE TIEME SANTOS
107.369-9
HRGu
061.027.723/94
A partir de 12.07.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-05.

CLAUDEMIRO CARVALHO DA CONCEIÇÃO
113.303-9
ADMC
061.010.410/94
A partir de 12.07.94, !V5 dá Representação Mensal do DF-06.

CLAUDIA ALVES MARQUES
130.837-8
DRH/DIV.
061.011.072/94
A partir de 12.07.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-11.

CLAUDIONOR DA SILVA ARAÚJO
118.902-6
HBDF
061.022.686/94
A partir de 12.07.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-05.

CLEUSA CAROLINA MIRANDA
116.204-7
ADMC
061.011.417/94
A partir de 12.07.94, 2/5 DF-07 + 1/5 DF-03 da Representação
Mensal.

CLORIS FERREIRA PAZ
109.747-4
HBDF
061.022.373/94
A partir de 12.07.94, 2/5 DF-05 + 1/5 DF-09 da Representação
Mensal.

CREUSA MESQUITA DE SOUZA
107.929-8
HRGu
061.027.673/94
A partir de 12.07.94, 3/5 da Representação Mensal do DF-03.

DALVA NAGAGME MOTTA
119.818-1
ADMC
061.010.006/94
A partir de 15.11.94, +1/5 DF-11 em substituição a 1/5 DF-08.

DALVAM BARBOSA DOS SANTOS
114.830-3
HRC
061.042.558/94
A part-ir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DF-03.
A partir de 15.09.94,+1/5 da Representação Mensal do DF-03.

DAYSE VICENT DE ARAÚJO LEANDRO
119.999-4
HBDF
061.022.723/94
A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DF-03.

DÉBORA MEIRELLES DUTRA
124.449-3
ADMC
061.011.532/94
A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DF-06.

DEISE RAVIZZDJI FURTADO
127.657-3
HRAN
061.039.638/94
A partir de 12.07.9Í, 3/5 da Representação Mensal do DF-06.

DEOCLÉCIO MARQUES DE LUCENA FILHO
-131.211-1
HRP
061.045.397/94
A partir de 12.07.94, 2/5 DF-06 + 1/5 DF-07 da Representação
Mensal .
A partir de 13.09.94,+l/5 da Representação Mensal do DF-07.

EDÉSIO ROCHA
107.856-9
HRG
061.033.579/92
A partir de 12.07.9Í, 4/5 da Representação Mensal do DF-03.

EDILBERTO ALENCAR VIEIRA
121.556-6
HRGu
061.027.836/94
A partir de 12.07.94, 1/5 DF-04 + 1/5 DF-08 da Representação
Mensal.
A partir de 06.11.94,+1/5 da Representação Mensal do DF-04.

EDILSON FERREIRA BATISTA
121.850-6
HBDF
061.022.850/91Í..
A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DF-03.
A partir de 02.08.9f*,+1/5 da Representação Mensal do DF-03.

EDNA MARTINS DE OLIVEIRA PESSOA
126.982-8
HRGu
061.027.662/94
A partir de 12.07.94, 4/5 da Representação Mensal do DF-06.

EDUARDO HENFIQUE BAETA
110.810-7
HRAN
061.039.626/94
A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DF-06.

ELIZABETE FELIX MOURÃO
110.292-3
HRC
061.díZ.518/94
A partir de 12.07.94, 5/5 da Representação Mensal do DF-03.

ELOÍSA HELENA SILVA SIMÕES
116.046-0
ADMC
061.010.616/94
A partir de 12.07.94, 1/5 DF-04 + 1/5 DF-03 da Representação
Mensal.
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NOME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

ELOÍSA MARIA DOS SANTOS
105.906-8
CEDRHUS
061.012.328/94
A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do Dí
A partir de 01.10.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-06.

ELTA DOURADO BRANDÃO
MATRÍCULA . 133.289-9
LOTAÇÃO :' CEDRHUS
PROCESSO : 061.012.001/94 .
DESPACHO : A partir de 06.10.94, 1/5 da Representação Mensal do DB

NOME : EMLLCY DA SILVA NERY
MATRÍCULA: 125.615-7
LOTAÇÃO : HRT
PROCESSO : 061.031.137/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 3/5 da Representação Mensal do DF-03.

NCME : ERONITA PIRES DE CARVALHO MARIANO
MATRÍCULA: 116.018-4
LOTAÇÃO : DRH/DIV.
PROCESSO : 061.014.352/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DF-03.

NCME : EUGENIA SOARES
MKDRÍCULA: 104.821-0
LOTAÇÃO : HRGu
PROCESSO : 061.027.706/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 5/5 da Representação Mensal do DF-03.

NOME : EUNICE DO CARMO FERREIRA
MATRÍCULA: 109.703-2
LOTAÇÃO : HRP
PROCESSO : 061.045.319/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DF-04.

NCME : FLORESMAR MONTALVÃO REIS
MATRÍCULA: 114.709-9
LOTAÇÃO : HBDF
PROCESSO : 061.022.756/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 4/5 da Representação Mensal do DF-05.

A partir de 02. 09. 94, +1/5 da Representação Mensal do DF-05.

NCME : FRANCISCO AIRTON BORGES DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 111.241-4
LOTAÇÃO : HBDF
PROCESSO : 061.022.757/94
DESPACHO: A partir de 12.07.94, 5/5 da Representação Mensal do DF-05.

NCME : FRANCISCO HÉLIO DE SOUZA
MATRÍCULA: 130.817-3
LOTAÇÃO : HRC
PROCESSO : 061.042.457/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 3/5 da Representação Mensal do DF-03.

NCME : GILMAR DE ARAÚJO PEREIRA
MATRÍCULA: 125.530-4
LOTAÇÃO : HRGu
PROCESSO : 061.027.665/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-05.

A partir de 10.08.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-06.

GILSON RODRIGUES MARQUES
127.607-7
HRT
061.030.909/94
A partir de 12.07.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-03-
A partir de 23. 11. 94, +1/5 da Representação Mensal do DF-03.

GDJALDA FERREIRA DE SOUSA
124.074-9
HRT
061.031.232/94
A partir de 12.07.9t, 3/5 da Representação Mensal do DF-03.

GISLEIDE DO CARMO RODRIGUES
115.027-8
HRG

: 061.033.445/94
: A partir de 12.07.94, 5/5 da Representação Mensal do DF-03.

GLÁUCIA ANDRADE BERNAL DK RESENDE
129.211-1
HRG

061.033.421/94

A partir de 12.07.94, 4/5 da Representação Mensal do DF-06.

GLICE BARREIRA AMARAL
118.585-3
HRC

061.042.462/94
A partir de 12.07.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-06.
GUSTAVO DE ARANTES PEREIRA
110.084-0
HBDF
061.022.554/94

A partir de 12.07.94, S/5 da Representação Mensal do DF-12.

HELENA ALVES PEREIRA DOS SANTOS
110.377-6
HRGu
061.027.632/94

A partir de 12.07.9fi, 1/5 da Representação Mensal do DF-03.
A partir de 13.08.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-04.

HELENA DO SOCORRO NEVES COSTA
126.903-8
HRG
061.033.538/9ft.
A partir de 12.07.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-06.
HEVILA RAMOS DE OLIVEIRA
106.667-6
HSVP
061.046.167/94
A partir de 12.07.94, 4/5 da Representação Mensal do DF-03.

MATRICULA:
LOTAÇÍO :
PROCESSO :
DESPACHO :

NCME :
MATRÍCULA:
LOTAÇÃO :
PROCESSO :
DESPACHO :

NCME :
MATRÍCULA:
tOTACÃO :
PROCESSO :
DESPACHO :

NCME :
MATRICULA:
LOTAÇÃO :
PROCESSO :
DESPACHO :

NCME :
MATRÍCULA:
LOTAÇÃO :
PROCESSO :
DESPACHO :

NCME :
MATRÍCULA:
LOtEAÇÃO :
PROCESSO :
DESPACHO :

NOME :
MATRÍCULA:
LOTAÇÃO :
PROCESSO :
DESPACHO :

NOME :
MATRÍCULA:
LOTAÇÃO :
PROCESSO :
DESPACHO :

NCME :
MATRÍCULA:
LOTAÇÃO :
PROCESSO :
DESPACHO :

NOME :
MATRÍCULA:
LOTARÃO :
PROCESSO :
DESPACHO :

NCME :
MATRÍCULA:

IEZA RTBEIRO CASTRO
119.548-4
HBDF
061.022.692/94
A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DF-03.

INEZ FÁTIMA MARRA FURTADO
102.752-2

LOTAÇÃO : HBDF
PROCESSO : 061.022.732/89
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 5/5 da Representação Mensal do DF-03.

NOME : IRACI AIRES ALBUQUERQUE DA COSTA
MATRÍCULA: 112.347-5
LOTAÇÃO : DRH/APOS.
PROCESSO : 061.011.870/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 3/5 da Representação Mensal do DF-03.

NCME : ISABELS DE MENEZES HEREIRA ALVES
MATRÍCULA: 131.415-7
LOTAÇÃO : ADMC
PROCESSO : 061.010.244/94
DESPACHO : A partir de 30.11.94, 1/5 da Representação Mensal do tJF-03.

NOME : IVAN MARINS DA SILVEIRA
MATRÍCULA: 111.525-1
'OTAÇÃO : HRG
PROCESSO : 061.033.462/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DF-09.

NCME : IZABEL CRISTINA MOFATI BARRETO
MATRÍCULA: 125.522-3
LOTAÇÃO : HBDF
PROCESSO : 061.022.758/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 3/5 da Representação Mensal do DF-06.

NCME : JOÃO MARIA GOMES EVANGELISTA
MATRÍCULA: 117.475-4
LOTAÇÃO : HRP
PROCESSO : 061.045.358/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 3/5 da Representação Mensal do DF-08.

NOME : JORGE ROGÉRIO MARTINS PITANGA
MATRÍCULA: 117.033-3
LOTAÇÃO : HRC
PROCESSO : 061.042.538/94
DESPACHO : A partir de 12.07.9fí, 2/5 DF-08 + 1/5 DF-06 + 1/5 DF-07 da Re

presentação Mensal.
A partir de 29.08.94,+1/5 da Representação Mensal do DF-06.

NOME : JOSÉ ANTÓNIO CORRÊA LAPA
MATRÍCULA: 120.558-7
LOTAÇÃO : HRGu
PROCESSO : 061.027.604/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 3/5 da Representação Mensal do DF-04.
NOME : JOSÉ CARLOS CAVALCANTE
MATRÍCULA: 134.540-1
LOTAÇÃO : ADMC
PBlCCESSO : 061.011.939/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DF-03.

NOME : JOSÉ CARLOS CORTEZ
HRTRÍCULA: 119.836-0
LOTAÇÃO : HBDF
PROCESSO : 061.022.644/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DÉ-05.

NOME : JOSÉ EVARISTO MOTA
MATRÍCULA: 118.684-1
LOTAÇÃO : DRH/APOS.
PROCESSO : 061.011.361/94
DESPACHO : A pertir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do QF-04.

NOME : JOSÉ OLIVEIRA DE ALMEIDA
MATRÍCULA: 126.166-6
LOTAÇÃO : DRH/DIV.
PROCESSO : 061.010.714/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 1/5 DF-09 + 2/5 GRG/ASSE da Representa

cão Mensal.

NOME ; JOSÉ RIBAMAR DE SOUZA
MATRÍCULA: 102.418-3
LOTAÇÃO : HRG
PROCESSO : 061.033.411/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação.Mensal do DF-05.

NOME : JOVELINS JOSÉ DE SOUZA CRUZ
MATRÍCULA: 128.140-2
LOTAÇÃO : HRÍ
PROCESSO : 061.031.012/94
DESPACHO : A partir de 21.10.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-03.

NOME : KATIA HENRIQUES JÁCCMO
MATRÍCULA: 110.475-6
LOTAÇÃO : HRAS
PROCESSO : 061.027.687/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DF-05.

NOME : KATIA NASCIMENTO
MATRÍCULA: 123.302-5
LOTAÇÃO : HRAS
PROCESSO : 061.027.767/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 4/5 da Representação Mensal do DF-05.

NOME : LEDA DE MARIA SANTOS
MATRÍCULA: 117.913-6
LOTAÇÃO : HRP
PROCESSO : 061.045.364/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 1/5 DF-04 + 2/5 DF-05 + 1/5 DF-03 da Re

presentação Mensal.

NOME : LEDA MARIA MORAIS DA SILVA
MATRÍCULA: 113.751-4
LOTAÇÃO : ADMC
PROCESSO : 061.013.247/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-04.

NOME : LÚCIA DE OLIVEIRA BALDCMIR DA CRUZ
MATRICULA: 127.711-1
LOTAÇÃO : HRS
PROCESSO : 061.CHÉ.367/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 4/5 da Representação Mensal do DF-03.

NOME : LÚCIA INACIA VIEIRA
MATRÍCULA: 129.816-0
LOTAÇÃO : HRG
PROCESSO : 061.033.490/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 3/5 da Representação Mensal do DF-03.

NOME : LUIZ FERNANDO BORGES
MATRÍCULA: 104.876-7
LOTAÇÃO : DRH/APOS.
PROCESSO : 061.010.328/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-08.

NOME : MARA KELLY SILVA LEAL
MtaRÍCULA: 126.475-3
LOTAÇÃO : ADMC
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PROCESSO : 061.010.087/94
DESPACHO : A partir de 15. LI. 94, +1/5 da Representação Mensal do

NOME : MÁRCIA DE VASCONCELLOS SOARES
MATRÍCULA: 120.296-1
LOTADO : AEMC
PROCESSO : 061.010.230/94
DESPACHO : A partir de 27. 11. 94, +1/5 da Representação Mensal c

HCME : MÁRCIA MARIA LOPES
MATRÍCULA: 119.158-6
LOTAÇÃO : HRG
PROCESSO : 061.033.1460/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 3/5 DF-04 + 1/5 DF-03 da Representação

Mensal .

NOME :
MATRÍCULA:
LOTAÇÃO :
PROCESSO :
DESPACHO :

NCME :
MATRÍCULA:
LOTAÇÃO :
PROCESSO :
DESPACHO :
NOME :
MATRÍCULA:
LOTAÇÃO :
PROCESSO :
DESPACHO :

NOME :

LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

MATRÍCULA:
LOTAÇÃO :
PROCESSO :
DESPACHO :

NOME :
MATRÍCULA:
LOTAÇÃO :
PROCESSO
DESPACHO

NOME :
MATRICULA:
LOTAÇÃO :
PROCESSO :
DESPACHO :

NOME :
MATRÍÍULA:
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

HCME
MATRICULA
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

»3ME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO :
PROCESSO
DESPACHO

NOME :
MATRÍCULA::
LOTAÇÃO :
PROCESSO :
DESPACHO :

HCME :
MATRÍCULA:
LOTAÇÃO :
PROCESSO :
DESPACHO :

HOME :
MATRÍCULA:
LOTAÇÃO :
PROCESSO :
DESPACHO :

HOME :
MATRICULA:
LOTJÇÃO :
PROCESSO :
DESPACHO :

NOME :
MATRÍCULA:
LOTAÇÃO :
PROCESSO :
DESPACHO :

MARIA APARECIDA FERRAZ DE AMORIM
117.966-7
HRP
061.045.386/94
A partir de 12.07.94, 2/5 DF-03 + 1/5 DF-07 + 1/5 DF-08 da Re
presentação Mensal .
A partir de 20.09.94,+1/S da Representação Mensal do DF-08.

MARIA APARECIDA FERREIRA FONSECA
108.807-6
ADMC
061. 01 1.190/941.
A partir de 12.07.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-06.

MARIA APARECIDA MOTA
127,710-3
HRBz
061.044.207/94
A partir de 11. 11. 94, +1/5 da Representação Mensal do Dl

MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA BATISTA
135.362-4
HRS
061.036.426/94
A partir de 04.11.94, 5/5 da Representação Mensal do DF-08.

MARIA DA GRAÇA ARRAIS ROSA
117. (362-6
AEMC
061.012.333/94
A partir de 12.07.94, 2/5 DF-04 + 1/5 DF-03 da Representação
Mensal .
MARIA DA PAZ COUTINHO DUTRA MARTINS
117.827-0

061.027.901/94
A partir de 12.07.94, 2/5 DF-08 + 1/5 DF-09 da Representação

Mensal .
A partir de 30. 08. 94, +1/5 da Representação Mensal do DF-09.

MARIA DA PENHA DE JESUS UCHOA
125.Í365-4
CEDRHUS
061.011.208/94
A partir de 12.07.94, 3/5 da Representação Mensal do DB

MARIA DAS DORES CARDOSO
117.529-7
CEDRHUS

: 061.013.789/94
: A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DF-03.

: MARIA DO SOCORRO DE FARIAS CAIXETA
161.173-3

: HRT
: 061.031.101/94
: A partir de 12.07.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-04.
A partir de 11. 08. 94, +1/5 da Representação Mensal do DF-04.

; MARIA DO SOCORRO GOMES FONTES
: 128.416-9
: HRT
: 061.031.135/94
: A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DF-06.

MARIA DO SOCORRO GOMES OLIVEIRA
:. 110.092-1
: ADMC
: 061.010.987/94
: A partir de 12.07.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-07.

MARIA DOS SANTOS TRAVASSOS FERREIRA
125.514-2
HRGu
061 .027.629/91Í
A partir de 12.07.94, 4/5 da Representação Mensal do DF-03.
A partir de 22. 08. 94, +1/5 da Representação Mensal do-DF-03.

MARIA GORETTI CARVALHO
120.965-5
HBDF
061.022.615/94
A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DF-03.
A partir de 14. 11. 94, +1/5 da Representação Mensal do DF-03.

MARIA HELENA GONÇALVES MORAES
122.313-5
«AN
061.039.546/94
A partir de 12.07.94, 4/5 da Representação Mensal do DF-03.

MARIA HELOIZA MONTEIRO ARAÚJO
117.300-6
HRT
061.030.939/94
A'partir de 12.07.94, 5/5 da Representação Mensal do DF-06.

NOME : MARIA INEZ FERREIRA GOMES DAMIÃO
MATRÍCULA: 111.231-7
LOTAÇÃO : HRS
PROCESSO : 061.036.380/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 3/5 da Representação Mensal do DF-04.

NCME : MARIA IRISMAR NOBRE DE MEDEIROS HCTT
MBIRÍCULA: 118.708-2
LOTAÇÃO : HRP
PROCESSO : 061.045.365/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DF-03.

NOME : MARIA MARGARETE SIMÕES
MATRÍCULA: 126.461-3
LOTAÇÃO : HBDF
PROCESSO : 061.022.944/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-03.

NOME : MARIA NEIDE ALBUQUERQUE SILVA
MATRÍCULA: 113.249-1
LOTAÇÃO : HRGu
PROCESSO : 061.027.703/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 3/5 DF-08 + 1/5 DF-05 da Representação

Mensal.

NOME : MARIA OLINA FONSECA MELO
MATRÍCULA: 110.613-9
LOTAÇÃO : HRGu
PROCESSO : 061.027.620/94
DESPACHO : f partir de 12.07.94, 3/5 da Representação Mensal do DF-03.

NOME : MARIA VIANA FERREIRA
MATRÍCULA: 103.982-2
LOTAÇÃO : HRT
PROCESSO : A partir de 12.07.94, 4/5 DF-07 + 1/5 DF-05 da Representação

Mensal.

NOME : MÁRIO FRATTINI GONÇALVES RAMOS
MATRÍCULA: 127.205-5
LOTAÇÃO : HRAN
PROCESSO : 061.039.642/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-05.

NCME : MÁRIO HENRIQUE RODRIGUES GUIMARÃES
MATRÍCULA: 131.131-0
LOTAÇÃO ; HRC
PROCESSO : 061.042.515/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DF-07;

A partir de 11.08.94,+1/5 da Representação Mensal do DF-07.

NCME : MARIUSA DE MENEZES PEREIRA
MATRÍCULA: 121.424-1
lOTAÇÃO : DRH/DIV
PROCESSO : 061.012.775/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-09.

NOME : MIGUEL EARAGE FILHO
MATRÍCULA: 103.518-5
LOTAÇÃO : HBDF
PROCESSO : 061.022.758/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 5/5 da Representação Mensal do DF-05.

NOME : MÍRIAM EI.IZABETH B. R. DE GREGÓRIO
MATRÍCULA: 112.058-2
LOTaÇÃO : HBDF
PROCESSO : 061.022.814/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-06.

NOME : MONALISA SUSY LEITE BARBOSA
MATRÍCULA: 129.192-1
LOTAÇÃO : HBDF
PROCESSO : 061.022.558/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-03.

NOME : NANCI TEREZINHA DA LUZ
MATRÍCULA: 120.274-0
LOTAÇÃO : HRG
PROCESSO : 061.033.404/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DF-03;

A partir de 16.09.94,+1/5 da Representação Mensal do DF-03.

NOME : NILVA COELHO TAGLIAEGNA
MATRÍCULA: 100.737-8
LOTAÇÃO : DRH/APOS.
PROCESSO : 061.010.328/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 5/5 da Representação Mensal do DF-03.

NOME : NOEMIA DA CONCEIÇÃO N. RAMOS BARRA
MATRÍCULA: 115.763-9
LOTAÇÃO : HRS
PROCESSO : 061.036.371/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 5/5 da Representação Mensal do DF-07.

NOME : NOIPES JOSÉ MEDEIROS
MATRÍCULA: 114.728-5
LOTAÇÃO : HSVP
HKCESSO : 061.046.197/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DF-04.

NCME : OLAVO GONÇALVES DINIZ
MATRÍCULA: 131.194-8
LOTAÇÃO : HRAN
PROCESSO : 061.039.615/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DF-08.

A partir de 07.10.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-06.

NOME : PAULO FELICIANO SALGADO
MATRÍCULA: 101.352-1
LOTAÇÃO : HBDF
PROCESSO : 061.022.513/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 5/5 da Representação Mensal do DF-05.

WCME : PAULO ETIENNE BRASTL DE MIRANDA
MATRÍCULA: 111.240-6
LOTAÇÃO : HRAN
PROCESSO : 061.039.624/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 5/5 da Representação Mensal do DF-05.

NOME : PAULO JOSÉ MARTINS
MWRÍCULA: 115.775-2
LOTAÇÃO : HRAS
PROCESSO : 061.027.722/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DF-08.

NOME : PAULO MARCELINO RIBEIRO
MATRÍCULA: 127.593-3
LOTAÇÃO : HRC
PROCESSO : 061.042.459/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 4/5 da Representação Mensal do DF-04.

NOME : PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ
MATRÍCULA: 135.322-5
LOTAÇÃO : DRH/DIV.
PROCESSO : 061.013.452/94
DESPACHO : A partir de 04.11.94, 3/5 da Representação Mensal do CNE-II.

NOME : REGINA PEREIRA DE CASTRO
MATRÍCULA: 118.655-3
LOTAÇÃO : DRH/APOS.
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PROCESSO : Obl. 011.311/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 1/5 da Representação Mensal c

NOME : RENATO PIERRI BOUCHARDET
MATRICULA: 120.295-2
LOTAÇÃO : HRAN
PROCESSO : 061.039.560/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 1/5 da Representação Mensal c

NOME : RIBAISA DE FÁTIMA C. SAMPAIO

MATRÍCULA: 113.268-7
LOTAÇÃO : HRAS
PROCESSO : 061.027.772/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do Dl

HOME : RITA HELENA LEAL DA SILVA MATOS
MATRÍCULA: 115.490-7
LOTAÇÃO : HRAS
PROCESSO : 061.027.771/94
DESPACHO : A partir de 24.08.94, 1/5 da Representação Mensal do Dl -03.

NOME : RITA SELMA QUINTÃO DE ARAÚJO
MATRÍCULA: 128.793-1
LOTAÇÃO : HRT
PROCESSO : 061.031.087/9-1
DESPACHO : A partir de 23.11.94,+1/5 da Representação Mensal do DF-05.

NOME : RONALDO BEZERRA DA SILVA
MATRÍCULA: 131.829-2
LOTAÇÃO = HRC
PROCESSO : 061.042.486/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DF-08.

A partir de 10.08.94,+1/5 da Representação Mensal do DF-08.

NOME : ROSSILENA DA SILVA COELHO
MATRÍCULA: 127.849-5
LOTAÇÃO : HRG
PROCESSO : 061.033.469/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-03.

NOME : RUTH CARDOSO ARAÚJO
MATRÍCULA: 123.914-7
LOTAÇÃO : DRH/DIV.
PROCESSO : 061.013.053/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 4/5 da Representação Mensal da GRG/AUX

A partir de 18.09.94, 1/5 da Representação Mensal da GRG/ASS

NOME : SANDOVAL DE MELO MONTEIRO
MATRÍCULA: 113.826-0
LOTAÇÃO : HRP
PROCESSO : 061.045.339/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-04.

NOME : SANDRA DE LOURDES GOMES MENDES
MATRÍCULA: 124.443-4
LOTAÇÃO : HBDF
PROCESSO : 061.022.781/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-03.

NOME : SANDRA MARIA VALE CARNEIRO
MATftfCULA: 131.929-9
LOTAÇÃO : HRGu
PROCESSO : 061.027.704/94
DESPACHO : A partir de 30.09.94, 2/5 da Representação Mensal do DI-06.

A partir de 11.11.94,+1/5 da Representação Mensal do DF-06.

NOME : SEBASTIÃO MONTEIRO DE MELO
MATRÍCULA: 115.939-9
LOTAÇÃO : HRT
PROCESSO : 061.031.184/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 2/5 DF-07 + 1/5 DF-06 da Representação

Mensal.

HOME : SEBASTIÃO SARDINHA E SILVA
MATRÍCULA: 106.853-9
LOTAÇÃO : HRP
PROCESSO : 061.045.462/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 3/5 da Representação Mensal do DB -03.

NOffi : SELMA NAVES RIBEIRO
MMRÍCULA: 107.987-5
LOTAÇÃO : DRH/APOS.
PROCESSO : 061.010.948/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 5/5 da Representação Mensal c

NOME : SÉRGIO MENDES BRAZ
MATRÍCULA: 127.585-2
LOTAÇÃO : HRAN
PROCESSO : 061.039.706/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 3/5 da Representação Mensal do DF-05.

NOME : SÔNIA CRISTINA G. NOGUEIRA DE SOUSA
MATRÍCULA: 119.182-9
LOTAÇÃO : ADMC
PROCESSO : 061.010.240/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-03.

HOME : SÔNIA MARIA DE JESUS
MATRÍCULA: 119.565-4
LOTAÇÃO : HRP
PROCESSO : 061.045.426/94
DESPACHO : A partir de 01.09.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-03.

NOME : TEIMA MARIA ANDRADE GOMES
MATRÍCULA: 112.387-4
LOTAÇÃO : ADMC
PROCESSO : 061.011.193/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, 1/5 DF-07 + 1/5 DF-03 da Representação

Mensal.

NOME : VÂNIA GUARNIERE DE LIMA
MATRÍCULA: 118.860-7
LOTAÇÃO : HRC
PROCESSO : 061.042.489/94
DESPACHO : A partir de 12.07.94, í/5 da Representação Mensal do DF-05.

NOME : VERA MARIA SAMPAIO ACEVEDO
MATRÍCULA: 110.444-6
LOTAÇÃO : COMPP
PROCESSO : 061.013.710/94
DESPACHO : A partir de 06.09.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-09.

NOME : VITÓRIA ELIZABETH SAMPAIO BASTOS
MATRÍCULA: 123.931-7
LOTAÇÃO : HRAN

PROCESSO
DESPACHO

NOME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

NOME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

NOME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

NOME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

NOME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

NOME
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
PROCESSO
DESPACHO

061.039.599/94
A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DF-06.

VITORIA REGIA PINHEIRO
122.659-2
HRAN
061.039.709/94
A partir de 13.11.94, 1/5 da Representação Mensal do DF-03.

WALKYRIA TEREZINHA ABRÃO ARANHA
123.448-0
HBDF
061.022.790/94
A partir de 12.07.94, 4/5 da Representação Mensal do DF-04.
A partir de 15.08.94,+1/5 da Representação Mensal do DF-04.

WALMAR RIBAS JÚNIOR
118.108-4 j
DRH/DIV.
061.011.564/941.
A partir de 12.07.94, 2/5 da Representação Mensal do DF-05.

ZÉLIA MARIA DAS DORES GUIMARÃES
102.380-2
DRH/APOS.
061.012.436/94
A partir de 12.07.94, 5/5 da Representação Mensal do DF-03.

ZOLMA MARIA CIPRIANO GUIMARÃES
114.533-9
ADMC
061.010.340/94'
A partir de 13.11.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-04.

ADRIANA CONCEIÇÃO GUERRA
130.505-1
ADMC
061.009.773/94
A partir de 12.07.94, +1/5 da Representação Mensal do DF-07
em substituição a 1/5 DF-04.

Brasília, 29 de dezembro de 1.994.

GERALDO HKKElkS DA SOVA
Departamento de Recursos Humanos

Diretor

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÃO COMUNITÁRIA

ORDEM DE SERVIÇO DF. 29 DF, DEZ.F.MnRO Dl, 1994.

A CHEFE DE GABTNF.TE DA SF.CRF.TARI A DF, DESENVOLVIMENTO SÓ
CIAI. E AÇAO COMUNITÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições legais e tendo cm vista o disposto na letra
"G", do artigo l» da Portaria n° 003/93-SDSAC, de 24 de
Fevereiro de 1993,

R E S O L V E :

Designar, nos termos do artigo I o , e item I do artigo 2°
do Decreto n» 5004, de 20 de dezembro de 1979 , MARTI.E
NE CANGUÇU RIBEIRO, matrícula n» OS.247-3, para subst.i
tuir MARIA DE FÁTIMA FREITAS , matrícula n' 19.889-7, Chc
fé da Secão de Dncimentação e Reprograf in, SÍafcolo DFG-02,da Divi
são de Administração Geral, da Secretaria de Desenvolvimento Só
ciai e Ação Comunitária do Distrito Federal, no período de 02.01 a
21.01.95, por votivo de férias da Titular.

ÁUREA MARTA PEREIRA ERVILHA

SECRETARIA DE OBRAS
PORTARIA SÓ H« 50 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1994

A SECRETÁRIA DE OBRAS DO 1ISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições regimentais,

RESOLVE:

Ratificar a instituição da Equipe Técnica que elaborou o Pia

no Diretor Local de Sobradinho, assim constituída;

COORDENAÇÃO:

SUB. COORD. DIA3CSTIOO:

SUB. COORD. PROPOSTA:

EQUIPE TÉCNICA:

RELATÓRIOS ESPECIAIS:

Denise Prudente F. Silveira

Suely Franco N. Gonzales

Maria Suely Q. V. Martins

Irlenise de M. Lange

Denise de C. Gouvêa

Elisabete Maria G. Oliveira

José Ricardo C. Ferreira

Josiana A. Wanderley

Maria Eugenia 0. Mendes

Ralim Armedi Silva

Sandra Beatriz Zarur

Saulo Gonzales

Sinval Coutinho

Andrea Mendonça Moura

Claudia Varizo Cavalcante

Hermegildo Munhoz

Marllus César Ramos

Tadeu Almeida de Oliveira

(arquiteta)IPDF

(arquiteta)IPDF

(arquiteta)IPDF

(arquiteta)IPDF

(arquiteta)IPDF

(arquiteta)RA V

(arquiteto)IFDF

(arquiteta)IPDF

(geógrafa) IPDF

(arquiteta)IPDF

(cntiqpólcgp)IPDF

(arquiteto)IPDF

(arquiteto)IPDF

(geógrafa) IPDF

(arquiteta)IPDF

(arquiteto)RA V

(arquiteto)IPDF
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ASSESSORIAS ESPECIAIS:

/V30WAMUMENTO

EXTERNO:

DIVULGAÇÃO E COMUNICAÇÃO

SOCIAL:

DIGITAÇÃO:

Vera Maria M. L. S. Gamarski (arquiteta)IPDF

Ivana Aparecida C. de Sousa (eng^.civiDlFDF

Carla Maria D'Almeida Ponce (arquiteta)IPDF

Marilia Pacheco Machado (arquiteta)IPDF

Carmen LÚcia P. Carmona (arquiteta)IPDF

Ronald Belo Ferreira (arquiteto)IPDF

Cristiane P. M. Machado (advogada )IPDF

Maria Inez M. de Arruda ( CAESB )

Rossana Elizabeth C.R.Celestín( CAESB )

Sérgio Jatobá (arquiteto) (Sematec-Lema)

Maria do Socorro Alves (Sematec-Lema)

Mário César Lopes Barbosa (PRG-59 Sub-

prccuradoria)

Marcos Vinícius de A. Castro (jomalistaJIFOF

Duda Lopes ( RA V )

Reginaldo Vieira de Souza ( RA V )

Rosemari Atie de Carvalho IPDF

Maria do Carmo Heringer IPDF

Marcos Francisco de Macedo IPDF

Roberto Mendonça de Almeida IPDF

António Gomes da S. Filho IPDF

Ritomi Leila Yamao IPDF

Jeanito S. Gentilini Filho (arquiteto)IPDF

Paulo José Aragão de Paiva IPDF

Ivonaldo Ribeiro Guimarães IPDF

GEDOC-eqjipeNadiaffermano Tbrmin(arqui teta) IPDF

Eugênio Barboza (arquiteto)IPDF

Na elaboração da Proposta do referido Plano Diretor partici

param os estudantes do Curso de Mestrado, em Planejamento Ur

bano da'Universidade da Brasília, a seguir nominados:

DESEfHOS:

MAQUETE:

REPROGRAFIA:

EDIÇÃO FINAL:

Cecilia Juno Malagutti

Antehia Marilia M. Nardes

Esperanza Leal Baleta

Diana Meirelles da Mota

Dlone Angélica de A. Corte

Luiz Fernando S. N. de sá

Maria Augusta Fernandes

James Henrique Macedo

Maria Salete de C. Werber

Ary Alencastro Veiga Filho

IVELISE M. LCNCHI P. SILVA

(arquiteta)
(geógrafa )
(arquiteta)
(arquiteta)
(arquiteta)
(arquiteto)
(geógrafa)
(engs cartógrafo)
(arquiteta)

(arquiteto)

PORTAR!A-SO DE 28-DE DEZEMBRO DE 1994
A SECRETARIA DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de Buas
atribuições regimentaiei e tendo em vista a competência que
lhe foi delegada pelo artigo Io., item I, alínea "a", do
Decreto no. 7.321, de 22 de dezembro de 1982, com a nova
redação dada pelo Decreto no. 8.100, de Io. de agosto de
1984,

RESOLVE:

Eloaiar, pelo zelo, dedicação, competência, companherismo e
responsabilidade, no exercício de suas atividades funcio-
nais, OB servidores lotados na Secretaria de Qbras do Dis-
trito Federal:

MATRICULA N O H E

37.577-2 PAULO AFONSO TEIXEIRA MACHADO
30.140-X REGINA SILVA BQNTEMPO
03.443-6 MÁRCIA HELENA RAMOS BARBOSA
35.953-X FLAVIA VALÉRIO LORENZDNI
22.938-S MARIA BEATRIZ DE C. R. MOREIRA
38.765-7 CLAUDIA COELHO DE ARAÚJO
67.489-3 SANDRA MÁRCIA MATTOS MIRANDA
40.656-2 RUTH DE FÁTIMA MAGALHÃES HÉLCIAS
41.471-9 MURILO MURÇA DE CARVALHO
36.256-5 ANNA PAULA SENNA BASTOS
41.364-X IONE MORAIS DE SOUZA
34.836-8 MARIA CECÍLIA BRANT GONTIJO
3B.B84-X FRANCISCO OOSÉ VILLELA PINTO
60.400-3 TATHIANA DE ARAÚJO BITTON
64.417-X ALIENE COUTINHO
64.466-8 SÉRGIO EDUARDO SOARES ALLEN
41.113-2 PÉRCIO SANT'ANNA BAPTISTA DE MATTOS
40.285-0 ELAINE MARIA
10.078-5 LUIZ ANTÓNIO CASTRO GOMES
01.200-9 JORGE MARCOS PEREIRA
39.982-5 MARIA APARECIDA RODRIGUES GOMES
16.522-2 ADBO JOSÉ DA SILVA
64.273-8 ROGÉRIO GUIMARRES ROLLER
3B.447-X ESTEVAM IEMINI DE REZENDE
33.157-0 MARIA MILKSA ARAÚJO DE REZENDE
34.877-S SÔNIA GROSSI
30.082-9 MARIA FERREIRA DA SILVA BARBOSA
00.564-9 MARIA HELENA DE ALMEIDA
00.829-X SÔNIA GUIMARÃES GOULART
38.848-3 MAURINA ANTUNES CORREIA
38.743-6 FRANCISCA RUBEN I DE SOUZA
57.546-1 MARIA MIRANDA DE SOUZA
67.491-5 LUCIENE BARBOSA DE CARVALHO
72.153-0 MARCELO PEREIRA CRUVINEL
43.281-4 LUCINEIDE FRANCISCO DE ANDRADE
36.154-2 ANDRÉ MONTEIRO FORTES
69.609-9 EDILSON NEVES DE OLIVEIRA

68.123-7 VALÉRIA RODRIGUES DO VALLE
69.953-5 NÚBIA SILVA DEROSSI ROCHA
00.688-2 ERMELINA FRANCISCA DA SILVA
14.894-6 DONIZETTI DIAS DE OLIVEIRA
64.361-0 LÍDIO ALEXANDRE LUCAS RIBAS
69.162-3 MARIA DULCE CAMPOS SANTOS

72.670-2 DORIVAL REZENDE BENTO
68.391-4 MARIA EMILIA BATISTA
35.883-5 MOACYR SOARES DE SOUZA JÚNIOR
32.255-5 MOACYR SOARES DE SOUZA
21.679-8 MARIA CRISTINA G. G. PEREIRA
39.857-2 EDRIANE CRISTINA DANTAS
65.202-4 ADRIANA MORAIS ALEXANDRE
67.314-5 DEVANIR MARTINS LOPES
67.482-6 RICARDO COSTA VALE
68.122-9 PEDRO DOMINGOS BUENO NETO
70.514-4 FERNANDO AUGUSTO DE MELO CARDOSO
39.832-2 ANGELA ALVES SATÃS MAJDALANI
43.738-7 VALDELICE FERREIRA LEAL
32.941-X EVANILDA GENTIL EVANGELISTA
30.510-3 MARIA DE FÁTIMA ALVES BARBOSA
39.912-4 FLAVIA LIMA DA SILVA
39.943-4 HILDEVAN AGUIAR CAVALCANTE
72.043-7 RODRIGO RABELO MACIEL PIRES
68.206-3 MARCOS- ROBERTO DE ALMEIDA FEO
43.366-7 LUZIA BRITO SILVA
44.013-2 DILVAN R. SILVA
15.490-3 ANTONIO DUARTE SOBRINHO
28.794-6 FRANCISCO ARI DE ARAÚJO FILHO
44.026-4 RISLENE F. DOS SANTOS
35.710-3 DIONÍZIO JORGE DA SILVA
22.340-9 SÔNIA BRAZ DE ARAÚJO
22.380-0 VERA CARDOSO SILVEIRA SANTOS
30.676-2 MARCO ANTÓNIO XAVIER COELHO
34.771-X MARINALVA CARVALHO DE NOVAIS
58.511-4 MARIA DO SOCORRO DE SOUZA LOPES
57.20S-S ELAINE FONSECA
64.729-2 VANDA LUZIA VALENTIN DE MORAES
59.989-1 LEIA CHINAIDER
43.726-3 TfiNIA APARECIDA FONSECA
34.229-7 JOÃO BOSCO DOS SANTOS OLIVEIRA
21.615-1 JOÃO ROBERTO MOREIRA
22.323-9 MARINA DE MAIO MARTINS
33.002-7 SILVANA FAUSTINO GUSMÃO
38.587-5 MARIA ROMANA DOS SANTOS
38.759-2 CLEGIO SILAS DION1SIO
39.759-8 NEWTON LUIZ DE OLIVEIRA
41.644-4 ENRIETE FORTES ASSIS
09.470-6 JOVINA RIBEIRO DOS SANTOS
S6.072-3 ADÃO PEDRO DA ROCHA
64.354-8 ANA LÚCIA DA SILVA
72.651-6 MARCO ANTÓNIO LIMA LIBERAL
43.057-9 NÚBIA DE SOUSA QUINTAS
43.712-3 EDILENE FRANCISCA VAZ
39.920-5 CLÁUDIO ROBERTO MOREIRA BEZERRA
23.160-6 FRANCISCO ANTÓNIO DE SOUZA
25.020-1 CARLOS HENRIOUE V. DA SILVA
25.037-6 AGUINALDO FERREIRA LIMA
26.125-4 JOSÉ BARBOSA DA SILVA
30.559-6 CARMELITO PEREIRA DO NASCIMENTO
30.706-8 JOÃO TAVARES DA SILVA FILHO
31.713-6 HAROLDO FERREIRA FELGUEIRAS
35.394-9 REINALDO PEREIRA DO NASCIMENTO
39.262-6 JOÃO BATISTA DE SOUSA
58.063-5 JÁ IRO SOARES PEREIRA
SB.142-9 LUIZ GOMES DE OLIVEIRA

64.6B1-4 RA.IMUNDD NONATO DA SILVA
69.701-X JOSÉ AGLAIR BRAGA
72.722-8 MAURO DA SILVA PINTO
43.435-X JORGE MOREIRA DE LIMA
43.541-4 FÁBIO FREITAS TORRES
43.547-3 AILTON LOURENÇO DA SILVA
43.549-X SÉRGIO PEREIRA DOS SANTOS
43.555-4 ENOQUE DE SOUZA ARAÚJO
43.714-X JOSÉ BENTO DE SOUZA
43.793-X AROLDO OLIVEIRA ROCHA
43.801-4 JOSUÉ PEREIRA DA SILVA
43.956-8 FRANC UiCO MOREIRA DA SILVA
37.206-4 VERID1ANA BRAGANÇA DA SILVA
32.837-5 NELSON AUGUSTO CANINI
22.742-0 JOSÉ EVANDRO BATISTA DA SILVA
33.090-6 MYRTHES AMORA A. R. DA SILVA
65.480-9 ANTÓNIO PEREIRA LIMA
71.110-1 DIOVANE RIBEIRO DA SILVA
41.710-6 MARIA EUNICE DOS SANTOS
42.210-X LUCIANA DA SILVA MONTON
43.5B2-1 DIVA HELENA GARCIA
33.091-4 DIOGO RODRIGUES BORGES
64.274-6 ANGELA MARIA COSTA DE OLIVEIRA
18.274-5 JAC IRA MACIEL
64.659-B SILVIO SANTOS BORGES
18.821-2 RUY ROBERTO C. DE FIGUEIREDO
25.126-7 MARIA MADALENA DE ARAÚJO
26.903-4 ASÉLIO FRANÇA BARBOSA
71.1B6-1 JOSÉ PERDIGÃO BASTOS NETO
10.005-6 OSCAR BORGES KNEIPP
67.663-2 ALEXANDRE AUGUSTO DINIZ
65.709-3 LINO MORAES DA SILVA NETO
26.868-2 ROSÁLIA SOARES DA CRUZ
33.085-4 APARECIDA CLARET BRAGANÇA ZAGO
3S.491-0 CLAUDETE MARTA PEREIRA DA ROCHA
18.311-3 MARIA STELLA PRACIANO DE SOUZA
39.775-X EDMILSON XAVIER DOS REIS
43.496-5 ANDREIA YAM IM RODRIGUES DA CUNHA
18.305-9 DULCINEA DALLA B. FONTANA
32.045-5 GENI ALVES DE SOUZA JESUS
41.BB5-4 MARIA LÚCIA TRIPODI
51.493-4 ADALZIJA B. DE OLIVEIRA
3B.17S-6 FRANCISCO GOUVEA MATTA
27.053-9 MARIA RAIMUNDA DE ARAÚJO
36.574-2 BEATRIZ HELENA RAMOS PUPE
34.540-6 RICARDO LINHARES FIGUEIREDO
19.508-1 MARIA DE FÁTIMA B. DE MIRANDA
00.054-7 JOSINA DE SOUZA FARIAS
58.095-3 NORMA SUELY CAMPOS FARIAS
58.012-0 JOAQUIM VILELA DE REZENDE
67.356-0 PAULO CÉSAR SOARES LOUREIRO
42.202-9 LUCIANA LIMA DE CARVALHO
19.843-9 OX PEREIRA DE SOUZA FILHO
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58.660-9
SB.905-7
58.415-0
66.827-3
59.112-2
72.091-7
41.946-X

41.83B-2
68.461-9
41 .716-5
70.809-7
67.351-X
36.310-3
31.778-0
50.521-8

MONICA NUNES
ROBERTO LINHARES FIGUEIREDO
TARLEY RIBEIRO DE AZEVEDO
ROSANA CRISTINA SOARES DA CRUZ
MATILDE FERREIRA DA SILVA
CÉSAR AUGUSTO DE D. VAZ
6LENIO VI EGAS DUARTE

QILCILENE ÁVILA ARAÚJO
RFGINALDO FERREIRA DA SILVA
CR I ST I ANA ALVARES DE O. LUCENA
AROLDO CRUZ DE LIMA
DEMOCRITO RODRIGUES SOBRINHO
IOLANDA ILHA REYS
SIMONE DA CUNHA ROCHA
GLÓRIA MARIA DE ALMEIDA

A Seção de Pessoal/Divisão de Administração Geral fará
constar o presente elogio nos assentamentos funcionais doe
servidores.

IVFLISt MARIA LONGHI PEREIRA DA SILVA

Portaria de 28 de dercmbro de 1994

A SECRETÁRIA DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições regimentais,

RESOLVE:

Elogiar pelo /elo, dedicação, competência, companheirismo e responsabilidade,

no exercício de suas otividades funcionais, os seguintes servidores do Instituto de

Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal:

Achilles de Santana, Adamor de Queiroz Maciel, Adilson Brito de Carvalho, Alane

Maria S. J>í. Fernandes. Alberto Rodrigues. Alex Ney Batista Goes, Alexandre Luis

Dias Soares, Alexandre Souza de Andrade, Alzira Ribeiro de Araújo, Ambrozina

Pereira Barbosa, Ana Cristina Machado Vieira, Ana Lúcia A. de Oliveira, Andrea

Mendonça de Moura, Anns Izabel Costa Barbosa, António Carvalho de Novaes,

António Luiz Viana Ribeiro, António Ribeiro Costa, Argileu da Silva Santa Cruz,

Arnaldo José de Resende Chagas, Arthur Armando da Costa Ferreira. Aurora Gomes

F. Santos, Aziz Sallum, Balbino Monteiro Guimarães Filho, Brair Vieira de Sousa,

Caio Júlio Bittencourt, Cândido Borges de Moraes, Carla Maria Ponce, Carlito Rosa

dos Santos. Carlos Alberto M. de Freitas, Carlos Roberto Machado Vieira. Carlos

Roberto Trancoso. Carmen Lúcia Carmona. Célia Martins de Sá. Cláudia Coelho de

Araújo, Cláudia do Carmo Baeta, Cláudia Hofmann, Cláudia Maria Matos de Araújo,

Cristiane Prudente M. Machado, Cristina Vieira Rocha de Souza, Denise Prudente de

F. Silveira. Denise de Campos Gouveia, Denise Telles de Menezes, Dinara Marques

da Rocha, Dione Pinto da Silveira, Ed Coelho da Costa Tourinho, Edileusa Matias de

Oliveira, Edina das Graças Caixeta Lima, Edmilson Carvalho de Novaes, Edson José
Vieira, Edvaldo Fehsberto Guimarães, Eliana Ferreira Bermudez, Eliana KJarmann

Porto, Eliane M* de Resende C. Teixeira, Elias de Santana Primo, Eliene Rosa de

Azevedo, Eloide Ferreira de Moura, Elza Lúcia V. Ferreira de Melo. Emiliana G. R.

Albemaz, Esteia Oton de Lima, Eugênio Barbosa, Eunice Maria de Jesus Souza,

Evani Benedita de O. Amorim, Fábio Rodrigo da Silveira, Fátima de Lourdes Costa,

Félix Marcondes Miranda Grijó, Flávia Guimarães Pena, Flávio Rodrigues de Souza,

Francisco Carlos de Araújo, Francisco Carlos Lopes, Francisco Moreira da Silva,

Garlete Barbosa Alves, Geazi Fernandes de Sousa, Gerson Clóvis Malty, Gilson

Brasiliano Travassos, Gisck Sebba Oontijo, Heliana Aparecida Silva, Hil/a Carvalho

du Fonsecu, Hilomi Leila Yamoo, Ilton Silveira de Lima, Irá de Oliveira Coutinho.

Weni.se de Magalhães Lange, Isabel Cristina Joventino de Deus, Ivana Aparecida

Colbara de Souza, Ivanildo Roberto da Silva, Ivo Rosa de Oliveira, Ivonaldo Ribeiro

Guimarães, Izabel de Miranda P. Oliveira, Jaciara Rodrigues Custódio, Jadcr /ctácio

Lustosa Bastos, Jaime de Oliveira Paz, Jane Monte Jucá. Jânio de Paula Almeida.

Jeanifto S. G. Filho, Joio Zacarias Torres Cuoco, José Ricardo Cunha Ferreira, .lose

de Souza, José Dias Cordeiro, José Fernandes da Silveira, Jose Francisco Mingonc.

José Gonçalves da Silva Neto, José Olímpio Alves, José Pereira dos Santos, José

Roberto Santana Diniz, Josela Ferreira de Medeiros, Josélia Pereira da Silva. Joselia

Pereira da Sflva, Josiana Aguiar Wanderley, Júlio César Lima, Leandro Sérgio

Correia Pires, Leony S. da Silva, Lídia Adjuto Botelho, Ltoa Machado e Melo Silva,

Lúcia Maria Nobre Bastos, Luciana Monteiro Sardinha. Luciano da Silva Queira?,

Lucionei Maria Vieira, Luís Carlos Martins, Luis Pereira de Castro. Luiz Carlos

Batista de Sousa, Luiz Eduardo Cuneo Alves, Magali de Paiva Rodrigues. Manoel

Brandão Barros, Manoc! Dias de Souza, Manoel Leite de Sousa, Manoel Leônidas

Santos Souza, Maques Rodrigues Bijos, Mara Bemardcs Piiuentel, Mara dc Fátima

do» S. Araújo, Mara Souto Marquez, Mareia Coelho Lima, Márcia Espíndola

Andrade, Márcia Litàa Terra, Márcia Regina de Castro, Márcio Dutra. Marcos

Francisco de Macedo, Marcos Roberto Martins de Aguiar, Marcos Roberto Torres da

Silveira, Marcus António Andrade Braga, Marcus Vinícius Afonso.de Almeida. Maria

Aparecida L. Freitas, Maria Clara da Cruz, Mana Cristina I, de Melo, Maria Cristina

R. Ferreira, Maria da Glória R. Ferreira, Maria das Graças Abreu de Carvelho. Maria

das Graças M. de Oliveira, Maria das Graças Maia de Abreu, Maria do Carmo B.
Guimarães, Maria do Carmo Heringer, Maria do Socorro Cavalcanti. Maria do

Socorro de Menezes, Maria Eugenia de Oliveira Mendes. Maria F. Tereza Lalelá

Maria Helena Soares Torres, Maria Helena W. Santos, Maria Jacyra de Castro M.

Barbosa, Maria Lúcia Guedes Andrade, Maria Luiza da Silva, Maria Marta S.

Coelho, Maria Olivia Rosa, Maria Suely V. Martins, Maria Vilani R. Mendes,

Marílene Prudente Fontes, Marília Pacheco Machado, Marisa Jesus de Freitas, Mansa

Ramos Bragança, Marise Pereira da Encarnação, Maristela Farias do Amaral. Marli

Ledo da Silva Fernandes, Marta Regina Soares Mondaini, Marta Ruffoni Guedes,

Mirian de Souza Macedo, Mônica Lobo Burle, Mônica Veras Gomes, Nádia Hermano

Tormin, Neila Cristina O. Guedes, Nilva Castro de Souza. Olivia Hauler. Onésio

Alves Ramos, Orion Cláudio do Nascimento, Otaviana Pereira de Castro, Patrycia

Carvalho Machado, Paulo António R. Bittencourt, Paulo Bittencourt, Paulo José

Aragão de Paiva, Pedro Machado Lora, Pedro Roberto Nela, Raimundo Gomes Lima.

Raimundo Nonato da Silva, Raimundo Soares de Oliveira, Ralim A Silva. Raniere

Teixeira Soares, Renata Pereira de Souza, Ricardo Baseggio FiJho. Rita Sueli S.

Campos, Rogério Albuquerque de Almeida, Ronald Belo Ferreira, Ronaldo Lopes da

Silva, Ronaldo Scverino dos Santos, Rosália Cristina R. Curado, Rosângela Antunes

de Oliveira. Rosângela Alves Rios. Rosemari Alie de Carvalho, Rosemny Martins 1.

Pimcntel, Roxanc Delgado Almeida, Rubens Melchior du Nascimento. Kind Dias

Meireles, Salomão Pereira da Silva, Sandra Maria de Almeida dos Santos, Sandra

Maria de Assis Silva, Sandra Soares de Melo, Saulo Gonzales. Sebastiana Sueli

David, Sérgio Oliveira Barcelos, Simone Schaflhauser Boçon. Sinval Coutinho. Soma

Maria Gonzaga Alves, Sônia Mariza A. de Vasconcelos, Sônia Paes Ferreira, Suely

Franco N. Gonzales, Tadeu Almeida de Oliveira, Tatiana Celliert Ogliari. Uberlândia

Freire de Souza, Valdeci Pereira Damascene. Valéria Arruda de Castro Camello,

Valtamir Constantino. Vânia Gonçalves Miranda, Vânia Maria da C. F. Campos,

Vânia Maria Diniz, Vera Lúcia Pereira dos Santos. Vera Lúcia R. Vianna Pereira,

Vera Maria MeliJlo L. Gamar&ki. Vitorio Augusto F. Melo, Walter Taba. VVilma

Ferreira da Fonseca, Wilson Simões de Oliveira, Yara Lúcia B. P. Barbosa
IVELISE M» LONGHI p. DA SILVA

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Autorizo a incorporação do adicional previa

to no parágrafo 2* do artigo 62 da Lei n5 8.112/90, regu-

lamentado pela Lei n= 8.911/94 e disciplinado no âmbito

do GDF pela portaria n* 114/94-SEA, alterada pela porta-

ria ns 160/94-SEA, conforme discriminado nos respectivos

processos.

PROCESSO N2: 160.OOOO60/94

INTERESSADO: MÁRIO Z AN MENDES BORGES

MATRÍCULA N=: 23.145-2
ADICIONAL CONCEDIDO: mais 4/5 da GEG-02, a partir de

12.07.94, totalizando assim 5/5 da GEG-02.

PROCESSO N« 160.000156/93

INTERESSADO: HUMBERTO D'ANGELO FILHO

MATRÍCULA NS: 23.756-6
ADICIONAL CONCEDIDO: mais 1/5 da RM do DF-05 e 1/5 da

GEG-02 a partir de 12.07.94, totalizando assim 3/5 da RM

do DF-05, 1/5 da RM do DF-O2 e 1/5 da GEG-02.

PROCESSO N.9; 160.000168/93

INTERESSADO: JOXO PINHEIRO DE ALBUQUERQUE

MATRÍCULA V*: 23.991-7
ADICIONAL CONCEDIDO: mais 3/5 da GEG-02, a partir de

12.07.94, totalizando assim 5/5 da GEG-02.

PROCESSO N?: 160.000015/93

INTERESSADO: ZÉLIA SANTOS CHAVES VIEIRA

MATRÍCULA N«: 24.300-0
ADICIONAL CONCEDIDO: mais 2/5 da RM do DF-11 e 1/5 do

FAS, a partir de 12.07.94, totalizando assim 4/5 do DF 11

e 1/5 do FAS.

PROCESSO N.*: 160.000370/93

INTERESSADO: MILTON INÁCIO DE SOUSA

MATRÍCULA N«: 25.120-8
ADICIONAL CONCEDIDO: mais 3/5 da RM do DF-08, a partir de

12.07.94, totalizando assim 4/5 da RM do DF-08 e 1/5 da

GEG-02.
PROCESSO NS: 160.0O0407/94

INTERESSADO: ANTÓNIO RIBEIRO LIMA

MATRÍCULA N»: 30.858-7
ADICIONAL CONCEDIDO: mais 4/5 da RM do DF-08, a partir

de 12.07.94. Totalizando assim 5/5 da RM do DF-08.
Brasília, 29 de dezembro de 1994.

LYLIO JOSÉ DE OLIVEIRA

Chefe da DAG/SIC
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PORTARIA DE 28 DE DEZEMBRO DE 1994
0 SECRETARIO DE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições,

R E S O L V E :

1 - ELOGIAR, e« reconhecimento aos trabalhos realizados
pelos servidores a seguir relacionados, cuja eficiência,
aedTcação, colaboração, esforço e elevado esp.r.to Publ,
fora» de inegável contribuição para o alcance dos objet,vos
da Divisão de Administração Geral, desta Secretar.a, no
decorrer do ano de 1994.

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR
00 406-5 DORGIVAL M.DA SILVA
17 472-6 MOACI BESERRA DE CARVALHO
24 052-4 MARÍLIA DE ASSIS B.LEAL
25 098-8 OLAVO VIEIRA FILHO
25 971-3 JUAREZ RODRIGUES DIAS
26*9«7-7 ELIAS DOMINGOS DE REZENDE
27*349-X JOSÉ MEDEIROS
IB 535-9 ELIANE MARTINELLO
30*703-3 MARIA APARECIDA DA S.NASCIMENTO
30*760-2 AGENILDO Of. SOUZA MENDES
Tl 150-2 LUZIMAR PEREIRA DA CRUZ
i 849-3 CLAUDINA ALVES D. FIGUEIREDO

32 550-3 AHIZIL SILVA
32*557-0 UALDEMAR FERREIRA DE BRITO
32*563-5 ZENILDE OLIVEIRA SILVA
32.601-1 FRANCISCA MATIAS FRANCA
32 60B-9 NELI DE SOUSA
34 573-3 MARIA APARECIDA FERREIRA
34 577-6 MALVINA DA CRUZ OLIVEIRA
34 584-9 JOSO GOMES VIEIRA
35*229-2 JOSÉ WILSON PLACEDINO
36*525-4 JOSÉ NILSON MAGALHSES
36 971-3 ISAURA PONTE SOARES
8 059-8 MARIA DE NAZARÉ CHAGAS
39 050-X SOLANGE DE SOUZA RODRIGUES
39*853-5 MARIA ANGELA C.DA SILVA
40 253-2 ALZENIRA DE ALMEIDA M. DE OLIVEIRA
i 918-4 SHIRLEY SOARES BARRADAS

a<"952-4 JAILSON ANTUNES BATISTA
43*708-5 CLÁUDIO VANIZIO CARDOSO PEDRA
43*721-2 JOSÉ RIBEIRO LUSTOSA
43*804-9 RAIMUNDO DE CARVALHO PAZ
43*953-3 JOSEFA PESSOA DA S.RIOS
43 985-t HILDEBRANDO TELES DA SILVA
431990-8 EVANILDO DE MATOS ROSA

PAULO ROBERTO GUERRA JUC<S

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA

JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994.

A DIRETORA DO JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA, no uso de suas
atribuições, que lhe confere o Artigo 30, inciso X do Decreto n" 15.773 de 18
de julho de 1994.

R E S O L V E :

Designar, nos termos do artigo 1°, e inciso l do artigo 2°, do Decreto n° 5.004
de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto n" 6.608 de 09 de fevereiro
de 1982 e de acordo com o Decreto n° 15.357 de 23 de dezembro de 1993,
MARCELO CAETANO DOS SANTOS, matrícula n° 07.031-9, Encarregado,
símbolo-DFG-03, para substituir ROSÂNIA BORGES DA CONCEIÇÃO,
matrícula n° 16.136-3, Chefe da Seçáo de Expediente/JBB, no período de 02 a
21 de janeiro de 1995, por motivo de férias da titular.

ANAJÚUA ELIZABETE HERINGER SALLES

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994.

A DIRETORA DO JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA, no uso de suas
atribuições, que lhe confere o Artigo 30, inciso X do Decreto n" 15.773 de 18
de julho de 1994.

R E S O L V E :

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994.

A DIRETORA DO JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA, no uso de suas
atribuições, que lhe confere o Artigo 30, inciso X do Decreto n° 15.773 de 18
de julho de 1994.

R E S O L V E :

Designar, nos termos do artigo 1°, e inciso l do artigo 2°, do Decreto n° 5.004
de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608 de 09 de fevereiro
de 1982 e de acordo com o Decreto n° 15.357 de 23 de dezembro de 1993,
VALDINA FERREIRA DE PAIVA matrícula n° 94.365-1, Auxiliar de
Administração Pública, para substituir MARCELO CAETANO DOS SANTOS,
matrícula n° 07.031-9, Encarregado, no período de 02 a 21 de janeiro de 1995,
por motivo do titular estar substituindo a Chefe da Seção de Expediente/JBB.

ANAJÚUA ELIZABETE HERINGER SALLES

INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

ORDEM DE SERVIÇO N» 083 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1.994

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DF
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 22, inciso
XXIII, do Regimento deste Instituto, aprovado pelo Decreto
n< 11.966 de 10 de novembro de 1.989 e o disposto na Lei n*
708 de 23 de maio de 1.994,
R E S O L V E :
I-Designar, nos termos do artigo l«,item I do artigo 2» do
Decreto n= 5.004 de 20 de dezembro de 1.979, ANA PAULA MOREI
RA COSTA CARNEIRO, matrícula n» 00.046-9, Assistente Símbolo
DFA-05 , para substituir ANA VALÉRIA DO EGYPTO GONÇALVES,
matrícula n9 37.413-X, Chefe do Serviço de Gerenclamento da
Informação, Símbolo DFG-09, no período de 02/01 a 21/01/95,
por motivo de férias regulamentares da titular.
II-Designar, nos termos do artigo l*, item I do artigo 2* do
Decreto n« b.004 de 20 de dezembro de 1.979, ANDRÉ LUIZ BA-
TISTA DA COSTA, matrícula n» OO.058-2, Assistente , -símbolo
DFA-05, para substituir REGINA MARIA DIAS BUANI DOS SANTOS,
matricula n» OO.028-0, Chefe do Serviço de Tecnologia Indus-
trial Básica, Símbolo DFG-09, no período de 02/01 a 31/O1/95,
por motivo de férias regulamentares da titular.
III-Designar, nos termos do artigo l*,item I do artigo 2* do
Decreto n« 5.0O4 de 20 de dezembro de 1.979, FRANCILDA MOREI
RA LINO ROGÉRIO, matricula n» 00.053-1, Assistente, Símbolo
DFA-05, para substituir IVAN LAERTE FETT LAYDNER, matrícula
n' 00.027-2, Chefe do Serviço de Prospecção Tecnológica, Sim
bolo DFG-09, no período de 02/01 a 31/01/95, por motivo de
férias regulamentares do titular
IV-Designar, nos termos do artigo Is, item I do artigo 2» do
Decreto n* 5.004 de 20 de dezembro de 1.979, MARCELO BARBOSA
LABARRÈRE, matrícula n» 00.066-3, Chefe do Serviço de Indi-
cadores em Ciência e Tecnologia, símbolo DFG-09,para substi-
tuir FLÁVIO CRUVINEL BRANDÃO, Chefe da Divisão de Estudo em
Ciência e Tecnologia, Símbolo DFG-11, no período de 02/O1 a
31/01/95, por motivo de férias regulamentares do titular.

PAULO ALVIM

ATAS, CONTRATOS, CO
E BALANÇOS

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

EXTRATO DO CONTRATO Na 001/94

PROCESSO NB 040.007.816/94 - PARTES: DF/SEFP X EMBRATEL -
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. ESPÉCIE:
CONTRATO No 001/94. OBJETO: O Contrito tem por objeto •
pr e s t a ç ã o , p e l a EMBRATEL, do Serviço de Comunicação de Dados
vi* S a t é l i t e em Baixa V e l o c i d a d e , na modalidade da uso
Compartilhado - DATASAT-BI Compartilhado, «adianta aluguel
m e n s a l de 01 (uma) porta da acesso interligando a
dependência da SEFP-DF em Brasilia à Estacão Central
localizada em Lapa-SP na velocidade de 9600 bits por segundo
(bps), comunicação síncrona, aluguel e manutenção de OS
(cinco) mi c r o e s t a c õ e s , conforme estabelecido nos Anexos
citados no item 2.1 deste Contrato. PRAZO: 31/12/95. VALOR:
Rt 25.000,00 (vinte e cinco nil reais). DOTACXO
ORÇAMENTARIA: PT: 3007002120100001; FONTE: 004; ND:
34.90.39. NOTA DE EMPENHO: 30767/94, emitida por estimativa
pela Secão de Execução Orçamentaria e Financeira da SEFP, em
21 de outubro de 1994. VIGÊNCIA: terá inicio na data de sua
assinatura, até 31/12/95. DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro
de 1994. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: ALFREDO ALVES
GAMA; Pela CONTRATADA: Eng. PAULO ROBERTO GONÇALVES RIBEIRO
e Eng. JARBAS JOSÉ VALENTE. TESTEMUNHAS: HUMBERTO DE JESUS
SIMÕES FILHO E ELLIANE ARAÚJO MONTEIRO.

Designar, nos termos do artigo 1°, e inciso l do artigo 2°, do Decreto n" 5.004
de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto n" 6.608 de 09 de fevereiro
de 1982 e de acordo com o Decreto n° 15.357 de 23 de dezembro de 1993,
RAIMUNDO ALENCAR UCHÔA matricula n° 07.046-7, Chefe da seçâo de
Serviços Gerais, símbolo-DFG-06, para substituir MARIANA DE SOUZA
OLIVEIRA, matrícula n° 94.012-7, Chefe da Seção de Taxonomia, no período
de 02 a 31 de janeiro de 1995, por motivo de férias da titular.

ANAJÚUA ELIZABETE HERINGER SALLES

SECRETARIA DE TRANSPORTES - DF

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DC RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO NS

PROCESSO NS 113.001.78S/93
PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL e SERVENB CIVILSAN S/A - EMPRESAS ASSOCIADAS DE
ENGENHARIA.
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MODALIDADE DA LICITflÇBO: Tomada de Preços n5 OS5/9<f

DATA DA ASSINATURA: S8.18.94
VIMNCIAi3O.O6.99
VALOR:R* 75e.OO6.B7 (Setecentos e cinquenta e dois mil, seis
reais e oitenta e sete centavos)
OBJETO:Execução de serviços de restauração do pavimenta da
Rodovia DF-003 (EP1A) e DF-O75 (EPNB), compreendendo
terraplanagem, drenagem, pavimentação, e obras
complementares, numa extensão de 3,94km, sob regime de
empreitada por preços unitários.
UNIDADE ORÇAMENTARIA: BOBOS
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA DA DESPESA: l.106-Elemento 459O51
FONTE DE RECURSO: OOO BV, OO4 IR e OO1
NOTA DE EMPENHO Nfi 31.103/94 de R» 1E7.419.OO, nS 31. 1O4/94
de R* 27.000,00, n° 31.1O5/94 de 68.OOO.OO, nS 31. 1O6/94 de
R* 103.OOO.OO.

SECRETARIA DE TRANSPORTES - DF

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Na O5O/94

PROCESSO N9 11 3. OO 1.788/93

PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL e COSIC-CDNSTRUÇOES CIVIS LTDA.

MODALIDADE DA LICITAÇBO: Concorrência nS O03/93
DATA DA ASSINATURA: SB. 18. 94
VIBeNCIOi31.1E.95
VALORsR» l.eeB.E9B.69 (Hum milhão, duzentos e vinte e oito
il, duzentos e noventa e oito reais e sessenta e nove

centavos)
OBJETO s Execução de serviços de restauração do pavimento da

dovia BR-070, trecho entroncamento DF-OOl/Divisa DF/GO,
subtrecho entroncamento DF/OOI/DF-IBOÍA) , compreendendo

raplanagem, drenagem, pavimentação, restauração (tapa-
uraco e revestimento betuminoso), sinalização horizontal e

, c - 1.107-Elemento 459051
ECURSO: Convénio O8-O44/93 DNER/DER-DF e OOO HVe

0S
p^?^31'ia?/** • enipenho iniciai ™.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SECRETARIA Dfc FAZENDA E PLANEJAMENTO
SUeSCREÍARÍA OA RtCEXTA

DEPARTAMENTO 0£ ARRFCADAÇXO t. TK18UTAC80
QIVISKO OE IPVA

SERVIÇO OE LANÇAMENTO t. AVALIACZO

Aviso de Lançamento do IPVA de
E d i t a l nS 001/94

O CHEFE OO SCRVICO Dt LANÇAMENTO CADASTRO £ AVALIAÇÃO, OA
DJfVISAO OO IPVA, 00 DEPARTAMENTO OE ARRECADAÇÃO E
TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETÁRIA Dt FA7.ENOA £ PLANEJAMENTO DO
DISTRXTO FEDERAL, nos ternos do Dt-r.reto nS Í3.7«í!, de 27
de dezembro de Í99t c da Portaria n£> S»5 -SEFP, de Z/ «e
dezembro de 1V93 e considerando a Lei 812/94, torna público o
Aviso de Lançamento do Imposto sobre Propriedade de
Veículos Automotores -IPVA, relativo ao exercício de ÍV9S.
). Ficam os proprietários e titulares do domínio ú t i l i~
possuidores de veículos automotores, registrados no
Distrito Federal, notificados do lançamento do Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotor es-IPVA, relativo
ao exercício de 1995;
2- As datas de vencimento integral ou da is! parcela do
IPVA/95 dos veículos terrestres, usados e já licenciados no
Diístrito Federal são os constantes do Anexo ftnico a este
Edital;
3. O pagamento do IPVA, quando não efeiivacío mediante cota
única, poderá ser desdobrado em, no máximo, três cotas,
vi-mcendo-se as demais cotas em 30 (trinta) e 66 (sessenta)
ditas após o vencimento da primeira;
4.. Quando o vencimento do Imposto ocorrer em dia que não
haja expediente bancário, o mesmo fica automaticamento
prorrogado para o primeiro dia ú t i l subsequente;
f>. O valor de cada cota até o vencimento, em moe-tía
corrente, será determinado pela mult i p l i c a ç ã o da quantidade
de UPDF indicada no Documento de ArrecadaçSo-OAK, pelo
valor da UPOF mensal vigente na data do pagamento;
6. A data de vencimento do XPVA/95 das embarcações, usadas
e registradas no Dis t r i t o federal - M i n i s t é r i o da Marinha -
Capitania dos Portos, é 28 de marco de 19V5;
7. A data de vencimento do IPVA/9S das aeronaves, usadas e
registradas no Distrito Federal - M i n i s t é r i o da Aeronáutica
- Departamento de Aviação C i v i l - DAC, é de 29 de julho de
ÍV9S;
8. O não recolhimento do IPVA/Víi nos prazos definidos neste
Edital, sujeitará o contribuinte a multa de 2«Z (vinte por
cento) e juros de mora de IX (um por cento) ao mês, ou
fraçao, ambos sobre u valor atualizado pela variação da
UPDF diária;
9. O contribuinte que não concordar com o lançamento
IPVA/95, poderá apresentar reclamação

t*o
devidamente

fundamentada e com as provas que entender necessárias, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data de ocorrência do
fato gerador do Imposto, d i r i g i d o ao Chefe da Divisão do
IPVA-OAT/SR/SEFP .

Brasília, 28 de dezembro oe 19V4.

FKANC1SCO GOKF.S LIMA

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCIO

EDITAL N» 030/94 - SIC

0 SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o disposto no art 22, $ 3», da Resolução N* 099/93-
CDE, de 29 de outubro de 1993, considerando decisão do Grupo Executivo de
Implantação do Setor Industrial Placa da Mercedes, de 29 de dezembro de 1994,
torna pública a pontuação obtida pelas empresas identificadas no Anexo Único
deste Edital, com pleitos de incentivo económico no âmbito do Programa de
Desenvolvimento Económico do Distrito Federal - PRODECONVDF, e os
seguintes critérios e condições para a a atribuição de unidades imobiliárias aos
classificados:

1 - Os lotes serão atribuídos considerando:

a) a pontuação obtida pela empresa, constante do Anexo Único
deste Edital; j

b) as dimensões consignadas pela empresa na respectiva Carta-
Consulta desde que devidamente compatíveis com a área a ser edificada, com o
valor do investimento e com a quantidade de empregados prevista para o
empreendimento;

c) a atribuição de uma única unidade para cada empresa, sendo
que em hipótese nenhuma serão agregados lotes para compor área pleiteada
pelo interessado em sua carta-consulta;

d) a legislação de uso do solo e ambiental aplicáveis.

II - A não existência de lote na dimensão pleiteada implicará na
atribuição de área menor.

III - Quando o imóvel atribuído à empresa não comportar •
edificação pretendida conforme pleito, esta redução poderá ensejar reavaliação
da Carta-Consulta para compatibilização das metas relativas ã área a ser
edificada, aos investimentos e à quantidade de empregos a serem gerados no
empreendimento, mediante proposição do interessado, protocolada na
Secretaria de Indústria e Comércio, no prazo de 8 dias contado da data da
publicação do edital que indicar a área correspondente.

IV - Em caso de empates na classificação serão utilizados os
critérios da Portaria n" 15/94, desta Secretaria para se promover o desempate.

V - Será permitida a atribuição de área maior que a pleiteada, desde
que o tamanho do lote disponível não seja superior a 20% da área inicialmente
pleiteada, respeitada a ordem de classificação.

VI - A atividade não permitida pelo zoneamento, pressupõe a
exclusão definitiva da empresa pleiteante da Placa da Mercedes, embora
constante do presente Edital.

VII - A Secretaria de Indústria e Comércio publicará edital com a
atribuição dos lotes convocando as empresas habilitadas para apresentarem o
respectivo projeto de viabilidade para fins de apreciação pelo Conselho de
Desenvolvimento Económico do Distrito Federal - CDE/DF, no prazo de 120
dias, conforme estabelece o art. 24 da Resolução n" 099/93-CDE/DF de 29 de
outubro de 1993.

VIII • a aprovação das Cartas-Consulta de que trata este Edital
será declarada nula de pleno direito nos casos de:

a) utilização, verificada em qualquer fase do processo, de
documentos ou Informações com dolo, fraude ou simulação, para habilitação;

b) constatação, em qualquer tempo, de que a empresa
interessada, seu titular, sócio ou respectivos cônjuges, foram beneficiários de
direitos relativos a imóvel destinado a atividade económica, adquiridos por
intermédio de programas de reassentamento ou similar, promovidos pelo
Governo do Distrito Federal;

c) falta de apresentação do projeto de viabilidade no prazo
estabelecido;

d) renúncia expressa do Interessado;

e) interrupção do funcionamento do estabelecimento, em
qualquer fase do processo, constatada administrativa ou judicialmente;

f) apuração de débito em processo administrativo-fiscal;

g) Incompatibilidade da atividade a ser desenvolvida pela empresa
e o respectivo zoneamento, constante das normas de usos do solo definidas
pelos órgãos competentes.

IX - A decisão final quanto à atribuição de lote aos contemplados,
fica condicionada:

a) à nova verificação do efetivo funcionamento previamente ao
encaminhamento dos projetos ao Conselho de Desenvolvimento Económico do
Distrito Federal - CDE/DF, excetuados os casos de implantação, para
cumprimento ao disposto na Letra "e" do inciso VIII.

b) à conclusão sobre a contemplação em programas anteriores a
que se refere a letra "b"do inciso VIII.

Brasília, 27 de dezembro de 1994

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
Secretário de Indústria e Comércio

ANEXO ÚNICO DO EDITAL N* OWM - SIC, d. 27 d« dumtto ót 19*4
RELAÇÃO OE EMPRESAS CLASSIFICADAS PARA O PLACA DA MERCEDES
AT1VIDADES INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E SERVIÇOS.

iuooraM4_
IMÚ003M/M
itumoun*

ARCAL • AREIA E CASCALHO LTDA
ARPLAN AREIA PO PLANALTO LTOA
ÍÉHRA DOURADA MATE'RIAIS DE CONSTRUO
CENTMOEStfÕ
INSTRUMENTAL PROP. MUSICAIS LTDA
CHUHRASCAHU PtHHtlRAO LTDA

raóA —~~

'JOSÉ OLIVEIRA UMA - IIE

EMPREGOS A QEBAfl



Brasília, 29 de dezembro de 1994 DIÁRIO OFICIAL IX) DISTRITO FEDERAL 55

60001027/94
1 60001 204/94

160000136/94
1 60001 406/94
160000146/94

160000275/94

160000283/94
160000111/94

160001236/94

1 60001 2S8/94

160000252/94
60000280/84

160000338/94
160000117/94

160001051/94
160000244/94
1 60000335/94

160000123/94

60000336/94

160000661/94

160001256/94
160000115/94
160001203/94
160001135/94
160001001/94
160000127/94
160000384/94

160001413/94
160000114/94
160001370/94
160000342/94
160001201/94
160001174/94
160000066/94
160001166/94
160000596/94
160000584/94

160000340/94

160000971/94

HANCISCO CARLOS ARAÚJO SOUZA
INALDO DE ARAÚJO PERSIANO ME
.QUAPURA POÇOS ARTESIANOS LTDA
ANIFICADQR A METROPOLfTANA LTDA

4GROMANA - COM. AGROPECUARIO LTDA
OLIGRAMA URBANIZAÇÃO E OBRAS LTDA

ALEMÃO AUTO PECAS LTDA
OSE PALOMINO - ME

SALVADOR DE OLIVEIRA FILHO - ME
.A NASCIMENTO INDUS. E COM. - ME
ÒSE RIBAMAR COSTA E SILVA - ME
:OMER DE BOMBONS ITA BRASÍLIA LTDA
RESTAURANTE PAULISTA LTDA - ME

WW PECAS E SERVIÇOS LTDA

JOSÉ DALMlR LEITE BRtNGÊL - ME
JBIRACY MÁTIAS FERREIRA - ME
:ARIÒCA REPRES. COMERCIAIS LTDA
l RAMOS DE MORAES

J18RAM DIST. DE BEBIDAS LTDA
kÚTO PECAS USADAS FORTALEZA U LTDA
i. F. D A SILVA - ME
iEhESIANO TOLETINO LEITE - ARCASA

SELEX CONTABILIDADE S/C LTDA

SOTENG-SOC.TEC.DE ENG. E PREM. LTDA

*ALDEMIR HASS SERVIÇO ESCAVAÇÕES
FEIRA DA BORRACHA LTDA
F>RE MODADOS POR DO SOL LTDA
DROGARIA E PERFUMARIA KEILA LTDA
A FEIRA DOS MOVEIS LTDA
»ARK WAV PEDRAS LTDA
EURIPEDES VAZ DE MOURA -ME
DISTRIBUIDORA BANDEIRANTE DE DOCES
3AR E RESTAURANTE ESCONDIDINHO LTDA

H & C PANIFICADORA LTDA
HOBBY SOM COM. DE AUTOMÓVEIS LTDA
FIRMING ALVES DE LIMA
90NSINAL COM.BRAS.DE EQUIP. E ELET.L
FLORENÇA MAT.DE CONST.LTDA
8ST BANDEIRANTE SERVIÇOS DE TOLDOS
JOSÉ CARLOS BARBOSA - ME
TRIEL COM. E REPRES. LTDA
VALDETE MOREIRA DE SOUSA - ME
MAGAZINE GIRASSOL LTOA
ÃDEN1LDA CORINA DE JESUS - ME
TIRENSE PROD ALIMENTÍCIOS LTOA
BRATEC BSB REPRE.ASSIST.TEC.LTDA-ME
JOÃO ALVES BATISTA

77
77
76
76
75
75
75
75
75
75
75
75
74

74

73
73
73
73
73
73
73
72
72
72

72

72

7
7

-.. 7
7
7
7.1
71
71
70 ;

70
70
70
70
70
70
70
70
70
70
70
69
69
69

ANEXO ÚNICO DO EDITAL N" 030/94 • SIC, de 27 da dezembro de 1994
RELAÇÃO DE EMPRESAS CLASSIFICADAS PARA O PLACA DA MERCEDES
ATIVIDADES INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E SERVIÇOS.

PROCESSO
60001 455/94^(1) Tl
60000293/94

EMPRESA
UNAS AREIA E CASCALHO LTDA - ME
AM MARCENARIA 1ND. E COM. LTDA

60000277/94 (1) TRANSPIO TRANS. RODOVIÁRIOS LTDA
60001055/94 !lÍOBEl- EMPREEND. IMOBIL. LTDA

160001054/94 ! ÁGUIA DOURADA COM.DE ALUMÍNIO E CON
60001426/94 LAVANDERIA GOMES LTDA

160001083/94 MAIA COMERCIO E TRANSPORTES - LTDA
60000544/94 (2)
60000468/94

VELISANGELIS DAVYS FERREIRA - ME
klARCIA BARROS TUCUNDUVA ARANTES ME

60001264/94 ILIVRARIA E PAPELARIA MEDEIROS LTDA
1 60001 087/94 j
1 60000269/94 ~_ \

BRASILIA DISTRIBUIDORA DE BATATAS L
ANTÓNIO RODRIGUES MACHADO * ME

60000382/94 ISKALLA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
160000389/94 MAGULY MODAS LTDA - ME
60000367/93 ZELIO MOREIRA ZICA - ME
60000334/94 IfilAGIO TALARICO ME - TRANSP. ITÁLIA

160000133/94
60001403/94

VRCOM COMERCIO DE AREIA E CASCALHO
CONFECÇÕES KIDUT LTDA

60001200/94 l AJAR D EL AJARDINAGEM E DEC. LTDA
60000351/94 [AUTO PECAS RODA MIL LTDA
50001452/94 MASE COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME
60000470/94 JARIMAR MENDES DOS SANTOS - ME
60000326/94 JCOMERCIAL PATENSE DE LATIC. LTDA
60000941/94 OTIC A OURO BRANCO LTDA
60000270/94 (1) JAGAPEL COMERCIO E REPRES. LTDA
60000285/94 IpOLINTEC - EQUIP. ELETRONICOS LTDA
60001159/94 IviCENTE JOSÉ VIERA - ME
60000246/94 EFICAZ TECNOLOGIA Cl INCÊNDIO LTDA
60001 154/94 IBENEDITO ANTUNES DA ROCHA - ME

160000612/94
60000938/94
60000286/94
60000290/94
60001042/94
60001206/94
60001305/94

160000517/94
160000297/94 (1)

160000296/94
160000131/94
60001224/94
60001376/94
60000947/94

160000986/94
60000307/94
60001377/94
60000350/94
60001185/94
60001435/94
60000104/94 (1)

160000143/94
160000330/94
160000321/94
160000 J 20/94
160000124/94
1 60000 361/94
160000253/94
160000106/94
160000569/94
1 60001 450/94

160000393/94
160000519/94
160000349/94

SUELI MARTA PEIXOTO DE SOUZA - ME
MACAMBIRA MOVEIS LTDA - ME
ASTROLAR COM. E REPRESENTAÇÃO LTOA
KADETT AUTO PECAS LTDA
PINGABRAS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES
kUTO PECAS USADAS PIMENTEL LTDA ME

AIDO RODRIGUES DE OLIVEIRA JÚNIOR
:DVALDO MÁTIAS DE SALES

SERED SERVIÇO DE EDIFICAÇÃO E URBAN

ÍELOTEXTIL IND. E COM. DE CONF.LTDA
MATEUS PEREIRA VALE
1. FEL1CIO FILHO
:EHRAGENS CENTRO OESTE LTDA

PAULO CARVALHO DE ARAÚJO - ME
í ÁRIA QUINTINO DE MORAIS • ME
ÍANDEIRANTE DIST.MAQ.E EQUIP. LTDA
:ASA DE COSTURA MOMENTE LTOA - ME

W W DISTRIB. DE MEDICAMENTOS LTDA
ÍILCAR AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA
=ORTÉS BAR - RESTAURANTE E LANCHONE
:ERRAGENS DO NÚCLEO LTDA
M. SOARES DE OLIVEIRA
ABADIO DELFINO - ME
ANICEU FERREIRA DA SOUZA
ANTÓNIO JOSÉ FILHO - ME
REINALDO JOSÉ DA SILVA
TAMQTO UTILIDADES DOM. LTDA - ME
DORGIVAL RODRIGUES DOS SANTOS
MARIA DA GRAÇA RABELO DE MOHAIS-ME
JOÃO DA AMACENA SILVA
TOMIO KARINO
WAL6RAS COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA
TECNOPLAC - COMERCIO E INDUSTRIA LT
VALDIVIN A PIRES DA SILVA - ME
MERCADO DOS PNEUS UTDA

EMPREGOS A GERAR
15
10
21
14
15
10
5
2
0
0
2
6
12
7
30
3
8
24
22
15
8
8

30
15
103
12
10
35
8
5
2
5
11
4
15
S
11
33

14
2
6
10
5
6
9
10
6
17
10
10
e
20
6
12
4
9
10
7
8
e
13
25
6
6

»ONTUAÇAO
69
69
69
69
69
69
69
68
68
68
68
68
68
68
68
68
67
67
67
67
67
67
67
67
67
67
6
6
6
6
6
6
6
6
66
66
66
66

66
66
66
66
66
66
66
66
66
66
66
66
65
65
65
65
65
65
65
65
65
65
65
65
65
65

ANEXO ÚNICO DO EDITAL N* 030/94 - SIC, de 27 de dezembro de 1994
RELAÇÃO DE EMPRESAS CLASSIFICADAS PARA O PLACA DA MERCEDES
ATIVIDADES INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E SERVIÇOS.

PROCESSO
60000138/94

160001218/94
160001373/94
160001131/94
160000121/94
160000282/94
160000100/94

160001213/94 (1)
160001221/94
160000347/94 (1)
160000298/94
160000466/94

160000467/94

160000591/94

160000528794 (2)
160000469/94
160000537/94

160000559/94
160000109/94

160000642/94

EMPRESA
•RANSP. E DISTRIB. SOUZA LTDA - ME
1GH SONORIZAÇÃO LTDA - ME
.UIZ SÉRGIO LOUZADA DE SÁ • ME
DROGARIA PERFUMARIA SUSY LTDA - ME

JOÃO EUFflASIO NETO - ME
XCADEMIA PEIXOTO LTDA
ZS REPRES. COM. LTDA - ME
EDNALDO SILVA DO LAGO • ME. CICUST
=ERCONBRAS FERRAG.E MAT.DE CONST.LT
TELE HOUSE PIZZA E ALIMENTOS LTDA
SANTA FELICIDADE IND. COM. DE PRODU
AGROPECUARIA 2M IND. E COM. LTDA
OCIUÃR FRANCISCO DE SOUZA - ME
CLÁUDIO DOS SANTOS CRUZ - ME
PANIFICADORA E CONF. VIANA LTDA
MARGARIDA CARVALHO DE SOUZA - ME
RAIMUNDO REINALDO DE SOUZA - ME
BAR LANO. E PIZZARIA ÁRABE LTDA
VAI DEVINO LOPES DE LUZ - ME

GENESI DE PAIVA RIBEIRO - ME
IRENE PEREIRA DA SILVA - ME
MARINETE CÒNSUELO NUNES - ME

MARIA ÁUREA BEZERRA FERNANDES
CONFECÇÕES KELUD LTDA

[RAIMUNDO NONATO PEREIRA - ME
ÁCJ VIRABREQUIM LTDA ME
KANGIPE RODRIGUES VALENTIN - ME
RINALDO PERSIANO - ME
CARMEM LÚCIA DE ASSIS - ME
ODIVÀLDO DOMINGUES DO ESPIRITO SANT
JOÃO GOMES DE OLIVEIRA OFICINA • ME

EMPREGOS A GERAR
9
3
6
6
2
16
6
10
15
10
29
14
10
5
20
5
10
12
8

4
3
11

6
22
10
8
4
6
6
10
8

PONTUAÇÃO

63

63

63
63

63

160000268/94
160001246/94
160000122/94
160000324/94
160001234/94
160001156/94
160001219/94
160000318/94 (1)
160000295/94
160000258/94
160000323/94
160000251/94
160000247/94
160000551/94
160000313/94
160000140/94

160000245/94
160000964/94
160000279/93

160000755/94
160000603/94
160000112/94
160000990/94

160000108/94
160000363/94
160000325/94
160000475/94
160001404/94
160000514/94

30MBONIERE BALÃO MAGICO LTDA
.UZIVALDO DE SOUZA RODRIGUES - ME
5ÍNIZ ft SOCORRO LTDA • ME
CENTRAL ELETR. MAT. DE CONST. LTDA
J.M. DE VASCONCELOS MARCENARIA
hRKWALDO FERREIRA • ME
HARCONCIO DUARTE FERREIRA - ME
CASA SÃO LUIZ FERRAGENS LTDA
NANA-S CONFECÇÕES LTOA - ME
MOREIRA E SANTOS MOREIRA LTDA
ROMULO SALVATORE TÀLÃRICÒ - ME
A.S. TERRAPLANAGEM LTOA
CALCADOS E CONF.POTIGUAR IND.COM.LT
MELO COM. DE CALCADOS LTDA - ME
MECÂNICA RODO-DIESEL LTDA
LUIZA MARIA SOARES - ME

MANUEL BELCHIOR DE CARVALHO - ME
EULINA MARQUES SOUZA - ME
MARCOFORTE MATERIAIS E ARTEF.DE CON

BRASILIA COMERCIO DE REDES - LTDA
RAYMUNDO DE S. RIBEIRO
M.F.GASPARINI IND.E COM.DE CONF.LTD
MARIA MENDES SOARES - ME

BRASÍLIA DIESEL LTDA
PEDRO VIEIRA* ME
PARANOA COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA
JACINTA GIOVANI COIMBRA
H.C.C.CONTR. E INCORPORAÇÃO LTDA
CASTELO COM. MAT. HIDRAL. ELETRJCO

63
63
63
63
63
63
63
63
63
63
63
63
63
63
63
63

62
62
62

62
62
62
62

62
62
62
62
62
61

ANEXO ÚNICO DO EDITAL N» 030/94 - SIC, de 27 de dezembro ú, 1994
RELAÇÃO DE EMPRESAS CLASSIFICADAS PARA O PLACA DA MERCEDES
ATIVIDADES INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E SERVIÇOS.

PROCESSO
160001241/94
160000935/94
160001352/94
160001148/94
160000512/94
160001456/94
160000567/94
160000474/94
160000274/94
160000383/94
160001416/94

160000585/94 (2) .
160000580/94
160000594/94

1 60001 202/94
160001460/94
160000598/94
160000284/94
160001069/94
160001360/94
160000472/94
160001355/94

160001212/94
160000312/94
160000550/94
160000101/94
160000316/94
160000555/94
160000752/94

160000132/94
160001420/94
160000144/94
160000522/94
160000606/94 (2)
160000322/94
160001233/94
160000130/94
160001128/94
160001188/94
160000289/94
160000292/94
1 600011 44/94
160000940/94
160000315/94
160001210/94
160000353/94
160001197/94
160000311/94
160001462/94
160000477/94
160001421/94
160001464/94
160000105/94
160001437/94
160000944m
1 60001 306/94
160000373/94
160000385/94

160000506/94
160000753/94
160000511/94

EMPRESA
JAJR RODRIGUES LOBO
DEAL FERRAGENS LTOA
JMC COMERCIO DE CALCADOS LTDA • ME
\UTO MECÂNICA MONTE SINAI LTDA • ME
riARIA MONTEIRO BATISTA - ME
ÍEPASSE MOVEIS USADOS LTDA - ME
«ARCOS LUIZ RIBEIRO MARTINS - ME
JOSÉ FERNANDES B ES ER R A
ORIAS StLVINO DA SILVA
TAPEÇARIA ANDRADE LTDA
NVICTA EMPRENDIMENTO IMOB. LTDA

>LGA APARECIDA FERREIRA DA SILVA-ME
AGUINALDO RAMOS - ME
TEREZINHA APARECIDA DE ALMEIDA • ME
MAT.DE CONST.CALASSIO LTDA
VP TRANSPORTES LTDA

EREZINHA IRANI TARGlNO - ME
FLORAL FLORES E ALIMENTOS LTDA
CARLOS ALBERTO BEZERRA DE SOUZA ME
NST.DE BELEZA VIP' S CAB. LTDA - ME

GEFERSON BLANCO NUNES - ME
ESKALLYE NOIVAS LTDA - ME
NTERMAQ. INTERN. DE MAQUINAS LTDA

SM DE ASSIS ARAÚJO
PASTELLI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
MERCEARIA PRIMAVERA LTDA

SÃO LUIZ IMPERMEAB. E CONST. LTDA
CARLOS DE SOUZA RAMOS • ME
GILBERTO KAZUHIDE MORINISHI - ME
TOLDOS ARCO LTDA
U-ZIRA DELFINA DE FREITAS - ME

CARDOSO E SANTOS LTDA - ME
VANESSA DE ARAÚJO BORGES
JNEUS BANDEIRANTE LTDA
^.A. GOMES -ME
•1ODERLYNE - MOV.INF.P.LTDA
J S TERRAPLANAGEM LTDA-ME
S. F, DE LIMA - ME
A SOLUÇÃO FESTAS LIMITADA - ME
1AJAS ESOUAD. DE ALUMÍNIO LTDA - ME
JOSMELINO PEREIRA BARROS • ME
4INI • MERCADO BRASÍLIA LTDA
VVF ESCAPAMENTO LTDA • ME
ANTÓNIO DE SOUZA - ME
4Z SISTEMAS CONTRA INCÊNDIOS LTDA
:EVACAL COMERCIO DE CAL LDTA
:. GONÇALVES ME
•IENOQUE RAMOS CUNHA - ME
WILSON ALVES CAMPOS - ME
:ÉRRAGENS MUNDILUZ LTDA

TELMA PERREIRA DA SILVA - ME
:RANCISCO DE ASSIS LIBORIO DA SILVA
riARIA DAS GRAÇAS DAMACENA SILVA
:UAS NASSIM KOBROSSI
)T COMERCIO DE BEBIDAS LTDA • ME
-UIZ OLIVEIRA DE SOUZA - ME
FECNOFER FERRAGENS E FERRAMENTAS LT
MARIA IONEIDE DE SOUZA AMORIM-ME
DISCOP'S DIST. E COM. DE COPOS LTDA
>AULO ANTÓNIO DE OLIVEIRA FERRO VEL

3 J TRANSPORTES E TURISMO LTDA • ME
1ND BRINQUEDOS E DISTRIBUIDORA LTDA

MARIA JOSÉ DE SOUZA MAGALHÃES - ME

EMPREGOS A GERAR
10
5
7
4
5
15
10
8
0
6
5

10
10
4
8
17
6
12
10
8
4
10
12
8
50
12
9
8
4
15
8
3
10
9
15
12
3
12
7
6
5
10
3
3
10
8
5
5
4
4
4
15
2
16
5
3
10
4
10
12

12
5
5

PONTUAÇÃO
61
61
61
61
61
61
61
61
61
61
6

6
6
6
6
6
61
61
61
61
61
61
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
59
59
59
H
59
59
59
59
59
59
59
59
59
59
59
59
59
59
59
59
59
59
59
59
59
59

56
58
58

ANEXO ÚNICO DO EDITAL N* 030/94 - SIC, de 27 de dezembro de 1994
RELAÇÃO DE EMPRESAS CLASSIFICADAS PARA O PLACA DA MERCEDES
ATIVIDADES INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E SERVIÇOS.

PROCESSO
60000415/94
60000593/94
60000396/94
60001429/94
60001245/94
60001439/94
60001414/94
60001220/94
60001314/94
60001410/94

60000306/94
60001198/94
60000317/94
60000288/94

60000099/94
60001064/94
60000261/94
60000348/94
60000536/94
60000064/94
60001164/94
60001169/94
60000314/94
60000641/94
60001170/94
60000243/94

160000529/94

160000491/94
1 60000370/94
Í60000273/94
1 60000534/94
1 60000607/94
160000119/94
160001297/94
160000141/94
160000103/94
160001449/94

160000305/94
160000356/94
160000281/94
160000572/94 (2)
160000578/94
160000061/94

160000371/94

160001260/94
160000374/94
160000263/94
160000939/94

EMPRESA
ERRAGENS UNIVERSAL LTDA-ME
IARCENARIA CAMPOS LTDA
'EMACOM COM DE MAD.E MAT. DE CONST.
.STRO'S ELETRICA E FERRAGENS LTDA
ERFIL LINE COM. E REPRES. LTDA
:ASA HOLANDA COM. E REPRES. LTDA
1MAOS TELES LTDA
ERRO VELHO WG LTOA - ME
IOR] E MORI LTDA
M CONTABILIDADE S/C LTDA

.NTONIO RODRIGUES DANTAS
IMASTER COM. DE EQUIP. LTDA
IILTON JOSÉ DA SILVA - ME
IDRACARIA DOM BOSCO LTDA
LÚRORA MARIA DA SILVA • ME
IÚY GOMES DE OLIVEIRA - ME
.INUS PISCINAS LTDA • ME
'ERONICÁ CONFEC. CALC. E PRES. LTDA
:ASA DA ESQUADRIA COM. E REP. LTDA
1ARIA DE FÁTIMA DA SILVA - ME
ÍREZÍNHA MARIA ALVES FRAGOSO - ME

SUPERMERCADO SELETTA LTDA • ME
'ASSALÃR COMERCIO E REPRES. LTDA
'IRGIUO RIBEIRO CRUZ - ME
ÍUTENBERG ALVES PEREIRA - ME
IECUPERADORA BANDEIRANTE DE AUTO PE
INTOMIO MOURA NETO - ME
;ÒNDADO AUTO PECAS - LTDA

LNTONIO CHAVES SOBRINHO - ME
JNAPEL - UNAI AUTO PECAS LTDA
•AULÒ ROBERTO PEREIRA t CIA LTDA
IA - AUTO REGULADORA
«ALBERTO ALVES DA SILVA - ME
;RP IND. E COM. DE PLÁSTICOS LTDA
:LAUDIO HENRIQUE CAIXETA-ME
.UtZ GONZAGA CARNEIRO - ME
:ARLOS FERNANDES CONINCK • ME
:LEUSA FRANCA DE OLIVEIRA PINHEIRO

IGROPECUARIA MENDES CÉSAR LTDA
JULIA BARBOSA DE OLIVEIRA DE SOUZA
TEMPLA SER. GERAIS A EMPRESA LTDA
JOÃO LUCJO DA SILVA - ME
iUY FERREIRA DA SILVA - ME
BAZAR GOMES E UMA LTDA

PEDRO RODRIGUES PINTO • ME

PEDRA FORTE COM. DE CIMENTO E TRANS
SUPREMA COMERCIAL GEMEROS AUU.
MACASA MADEIRAS E MAT.DE CONST.LTDA
SIPM REST. E LANCHONETE LTDA • ME

160001172/94 (BENEDITO ALVES DOS SANTOS • ME

EMPREGOS A GERAR
5
8
15
15
30
10
6
10
5
4

4
20
7
5
3
6
13
12
12
8
12
8
10
2
10
6
5
5

S
5
4
10
B
30
S

5
S
15
6
10
140
6
10
S

4
Í6~

"72
10

iõ
3

PONTUAÇÃO
58
56
58
58
58
58
58
58
58
58

58
58
88
58
58

•H
58
58
SB
58
M
58
58
57
57
57
57

57
57
57
57
57
57
57

57

g

H
56
56

St

56

56
56

H
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160001081/94
160000332/94
160001 173/94
16000096944
160000399/94

160001409/94
160000129/94
160000249/94

FRANCISCO MACIEL DA SILVA - ME
AUDIT ASSESSORIA CONTABIL S/C
PAULO DE TARSO CAMPOS GUIMARÃES ME
CARLOS RODRIGUES NETO - ME
MADEIREIRA LÍDER LTDA

JOSÉ ADERALDO DA SILVA • ME
EMPREITEIRA TERRA MAR LTDA
SÔNIA MARIA DOMINGOS

5
15
10
3
15

12
10
6

56
56
56
56
56

56
56
56

c) falta de apresentação do projeto de viabilidade no prazo

ANEXO ÚNICO DO EDITAL N* 030/94 - SIC, de 27 de dezembro de 1W4
RELAÇÃO DE EMPRESAS CLASSIFICADAS PARA O PLACA DA MERCEDES
ATIVIDADES INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E SERVIÇOS.

l PROCESSO ]
60001187/94
60000113/94
60000655/94
60001402/94
>60000300/94

60001033/94
160000365/94

60000991/94
[60000366/94
1 60000609/94
6000037944
60001302/94
6000131044

16000052644

16000055244
6000114544
60000096/94
16000051344 (2)
1 60000566/94
160001436/94
16000011844
160001229/94
160001171/94
16000056044
16000050944
160000541/94 (2)
16000112444
16000115744
1 60000989/94
16000114344
16000115144
1 6000059744
1 60000 38844
1 6000049244
16000038144
160000610/94
160001348/94
160001196/94
160001231/94
160001189/94
160000520/94
16000025044
16000039244
160000481/94
16009119444
16000116444
160001250/94
16000116344
16000034544
16000115844
16000025544

16000124744
16OOO0473/94
16000006944
16000108244
16000060544

160000756/94
16000037744
16000059944

EMPRESA
ÍDETE DA SILVA LIMA - ME
'OESA-TERRAPLENAGEM E ESCAV, LTDA
AALHARIA 100% PURO LTDA ME
'EROLA COMERCIO E REPRES. LTDA

APARECIDA CARVALHO • ME

JLIVAR NASCIMENTO DE SOUZA - ME
VALDEMAR FERREIRA DOS REIS - ME

JELSON GOMES CARDOSO - ME
1OBB1 TURISMO E INDUSTRIA LTDA
SILVALDO ALVES DIAS - ME
DROGARIA BANDEIRANTE LTDA
riARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA SILVA - ME
SEVERING GOMES DA SILVA LANTERNÀGÉM

:NIELSON MARIANI DE OLIVEIRA - ME

J.BRAGA IMPHE. IMOBILIÁRIOS LTDA
JOSÉ CORDEIRO DE SOUZA SOBRINHO ME
•1AFRI REFRI E CONSERTOS LTDA - ME
JÓIAS QUARTZO LTDA
:RUZ ECUHY LTDA
rfARIA SILVA DOS SANTOS - ME
DROGARIA NOVA DIVINEIA LTDA
JOSÉ ARNALDO JUREMA - ME
ANTONIO ALDENIR GARBOSA LIMA - ME
'ALOMAR PEREIRA GUIMARÃES - ME
JASMITA MARIA JOSÉ SOARES • ME
MILTON FREITAS BARBOSA - ME
M. DO CARMO ARAÚJO SILVA
ARILVAN LUIZ AMARAL ARANTES • ME
JOSE FRANCELINO FERREIRA DOS SANTOS
ANTONIO BERNARDES DA SILVEIRA - ME
JkECIO RODRIGUES DUQUE • ME

:)RUSA IND. E COM. OE ROUPAS LTOA
ANTONIA XAVIER LIMA - ME
F.L, ENG. E TERRAPLANAGEM LTDA
MARIA ARAÚJO DE LIMA - ME
ALCEU ALVES PINTO - ME
SEMENTES K ATO LTDA - ME
KACA FERRAGENS E ELETRICA LTDA
MARIA APARECIDA MENEZES PINTO - ME
HILDENE RIBEIRO UCHOA - ME
M. G. TERRAPLANAGEM LTDA - ME
SAN REMO INDUSTRIA, COMERCIO E REVÊ
ELVIRA 1BANHEZ - ME
MOEMA STELLA ROCHA DE SÁ • ME
ERANILDO BARBOSA PACHECO
VALTER PAES DO NASCIMENTO - ME
MECÂNICA SERGIO CAR LTDA - ME
JOÃO RAIMUNDO MART1NO E CIA LTDA
MANOEL FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR
JOSÉ RIBEIRO LIMA • ME

EURIPEDES JOSÉ CAVALCANTE - ME
GERALDO MAGELLA DA SILVA PINTO - ME
ANTÓNIO DE PAIVA REIS - ME
JOSÉ ANTÓNIO CORRÊA - ME
JOSÉ DE R. DA C. NASCINEMTO - ME

ICB.INST. E CONST. BRASILEIRA LTDA
REIS AUTOMÓVEIS LTDA
CASAL-COM.ALIMETOS SERRA AZUL LTHA

EMPREGOS A GERAR ~| PONTUAÇÃO"!
56
55
55
55
55

55
55

55
55
55
55
55
55

55

55
55
55
55
55
55
55
55
54
54
54
54
54
54
54
54
54
54
54
54
54
54
54
54
54
54
54
54
53
53
53
53
53
53
53
53
53

53
53
53
53
53

53
53
53

ANEXO ÚNICO DO EDITAL N' 030/94 - SIC, de 27 de dezembro de 1994
RELAÇÃO DE EMPRESAS CLASSIFICADAS PARA O PLACA DA MERCEDES
ATIVIDADES INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E SERVIÇOS.

PROCESSO
160001182/94
160001458/94
16000054044
16000032944
16000106744
16000146144 (1)
16000040244
160000333/94
1600001 3744
160000658/94
16000060644 (2)
16000033744
16000039044
160000148/94

EMPRESA
WILLIAM FELICIO PRATA
SERCOMA MET.SERV. CONS. CIVIL LTDA
MARIA DE JESUS DA SILVA TEXEIRA -ME
EDVAND PEREIRA DA SILVA - ME
MILTON ARNO LUEBKE-ME
A & A TECIDOS E DECOR. LTDA - ME
MBS COM. E REPRESENTAÇÕES
CAMARIM BOUTIQUE E CABELEIREIROS LT
BORRACHARIA E PNEUS GOIANASES LTDA
DJAIR PEREIRA OOS SANTOS - ME
ADER - TADEU BARROSO MEDINA
MARIA APARECIDA FONTANA
LIRA ESCAV. TRANSP. E CONST. LTDA
ANTONIA RODRIGUES DA SILVA

EMPREGOS A GERAR

:
•

PONTUAÇÃO
53
53
53
53
53
52
52
52
52
52
52
52
52
52

(1)' Empresas com processo em tramitação para comprovação da beneficio económico
anteriormente concedido através do PRODECOWDF ou programa similar, na forma da
Portaria n« 014/M-SIC.

<2) - Empresas com processo pêra epuracèo de Informação de que houve ei
de Mlvidadea na forma do Inciso l, | 2* do art. 1' da Portaria n« 015/94-SIC.

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

EDITAL N» 032/94 - SIC

0 SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 3», da Resolução N* 099/93-
CDE, de 29 de outubro de 1993, torna pública a aprovação das Cartas-Consulta
apresentadas pelas empresas identificadas no anexo único desse Edital, com
pleitos de incentivo económico no âmbito do Programa de Desenvolvimento
Económico do Distrito Federal - PRODECON/DF, mediante as seguintes
condições e critérios:

1 - as empresas habilitadas deverão apresentar à Secretaria de
Indústria e Comércio o respectivo projeto de viabilidade para fins de apreciação
pelo Conselho de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal - CDE/DF, no
prazo de 120 dias, contado da data da publicação deste Edital, conforme
estabelece o art. 24 da Resolução n» 099/93-CDE/DF, de 29 de outubro de 1993;

II - a aprovação das Cartas-Consulta de que trata este Edital será
declarada nula de pleno direito nos casos de:

a) utilização, verificada em qualquer fase do processo, de
documentos ou informações com dolo, fraude ou simulação, para habilitação;

b) constatação, em qualquer tempo, de que a empresa
interessada, seu titular, sócio ou respectivos cônjuges, foram beneficiários de
direitos relativos a imóvel destinado a atividade económica, adquiridos por
intermédio de programas de reassentamento ou similar, promovidos pelo
Governo do Distrito Federal;

estabelecido;

d) renúncia expressa do interessado;

e) interrupção do funcionamento do estabelecimento, em
qualquer fase do processo, constatada administrativa ou judicialmente;

f) apuração de débito em processo administrativo-fiscal;

g) incompatibilidade da atividade a ser desenvolvida pela empresa
e o respectivo zoneamento, constante das normas de usos do solo definidas
pelos órgãos competentes.

III - para inclusão no presente Edital, foram considerados como
fatores excludentes:

a) ter sido a empresa anteriormente contemplada com lote
destinado à mesma atividade em programa de assentamento ou reassentamento
do Governo do Distrito Federal;

b) a documentação incompleta no respectivo processo;

IV - as empresas que se considerarem prejudicadas com a
aprovação dos pleitos deverão apresentar pedido de reconsideração,
devidamente justificada, ao Secretário de Indústria e Comércio, com endereço
no SIA Trecho 4, Lotes 1330/1390, no prazo de 03 dias, contado da data da
publicação deste Edital.em horário de funcionamento da repartição, na forma da
Portaria n» 15/94-SIC, de 01 de junho de 1994, e suas alterações posteriores.

Brasília, 27 de dezembro de 1994

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ANEXO ÚNICO AO EDITAL N" 32/94 - SIC, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994

A CENTRAL TINTAS
LTDA

AGROINDUSTRIA MAMI
LTDA

ALBERTO VITORIO
CORA• ME

AUTO MECÂNICA
VANASC LTDA - ME

AUTOVIA VEÍCULOS
COM. REPRES. IMP.
EXPORT. LTDA

BRITO E MENDONÇA
LTDA- ME

CARLENE LOPES DOS
SANTOS FERREIRA -ME

N" DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N" DE EMPREGOS:

N1 DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N° DE EMPREGOS:

N" DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N" DE EMPREGOS:

N' DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N° DE EMPREGOS:

Nú DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N° DE EMPREGOS:

N° DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N- DE EMPREGOS:

N" DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

160.002.399/94
07.318.911/001-00
COMPRA E VENDA DE TINTAS E
CORRELATOS, MÁQUINAS E MATERIAIS
P/ CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS,
FERRAGENS, FERRAMENTAS E
ELETRODOMÉSTICOS

LOTES 10,12,14, 16 e 18, QUADRA 04,
SETOR DE MAT. DE CONSTRUÇÃO DE
CEILÃNDIA

RS 918.570,00
S3

160.000.644/94
CHF
EMPACOTAMENTO DE LEITE INTEGRAL

QUADRA 04, CONJ. "B", LOTES 08 e 09 -
SOF/NORTE

R$ 111.206,02
10

160.002.282/94
CHF
SERVIÇOS DE MECÂNICA E REGULAGEM
EM VEÍCULOS AUTOMOTORES

QMSW 02, CONJ. "C", LOTE 06 - CRUZEIRO

R$ 55.000,00

16(1.002.506/94
CHF
OFICINA MECÂNICA, LANTERNÀGÉM,
PINTURA E ELETR. DE AUTOS

QI 616, CONJ. 01, LOTE 13 - SAMAMBAIA

RS 131.000,00
05

160.002.465/94
07.344.053/001-14
COM. VAREJISTA DE CARROS NOVOS E
USADOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS; COM. DE
MÁQ. AGRÍCOLAS, TRATORES E
IMPLEMENTOS

LOTE 01, CONJ. 01, QUADRA 13 - SCIA

R$ 370.000,00
180

160.002.585/94
CHF
MECÂNICA EM GERAL

QI 416, CONJ. 02, LOTE 18 - SAMAMBIA

R$ 57.094,00
04

160.002.615/94
CHF
RECUPERAÇÃO DE MOTORES ELÉTRICOS
E REBOBINAGEM EM GERAL



• Brasília, 29 de dezembro de 1994 DIÁRIO OFICIAL IX) DISTRITO FEDERAL • TTUTtrrrrrTni

CIS MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA

COMÉRCIO DE PNEUS
GILBERTO NIVALDO
LTDA

EDWARD ALVES DA
SILVA - ME

ELIAS SANTANA
BARROS - ME

•

ESTAFE - ESTACAS,
FUND. E EST. LTDA

FERRAZ COMERCIAL
DE VEÍCULOS LTDA

FL - MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA

FORTE MILITAR -
UNIFORME E
CONFECÇÕES LTDA

IMÓVEL: QN 303, CONJ. 04, LOTE 01 - SAMAMBAIA

INVESTIMENTO: R$ 57.434,00
N" DE EMPREGOS: 02

N- DO PROCESSO: 160.001.881/94
INSCRIÇÃO: 07.343.874/001-24
ATIVIDADE- COMPRA E VENDA DE MAT. DE CONST. E

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE CARGAS EM GERAL

IMÓVEI • LOTES 06 e 08, QUADRA 04 - SETOR DE
MAT. DE CONSTRUÇÃO DE CEILANDIA

INVESTIMENTO: R$ 223.100,00
N° DE EMPREGOS: 16

N" DO PROCESSO: 160.000.082/94
INSCRIÇÃO: 07.312.080/001-80
ATIVIDADE: COMPRA E VENDA DE PNEUS NOVOS E

RECAPADOS

IMÓVEL- LOTE 1580, QI 03 - SETOR LESTE
INDUSTRIAL DO GAMA

INVESTIMENTO: R$ 32.300,00
N" DE EMPREGOS: 28

N* DO PROCESSO: 160.001.342/94
INSCRIÇÃO: 07.310.333/001-72
ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE BOTAS P/ MONTARIA E

CALÇADOS EM GERAL

IMÓVEL: QMSW 02 CONJ. "C", LOTE 24 - CRUZEIRO

INVESTIMENTO: R$ 42.149,00
N° DE EMPREGOS: 07

N° DO PROCESSO: 160.002.500/94

ATIVIDADE': FABRICAÇÃO, DEPÓSITO E CONFECÇÃO

ICCG - INDÚSTRIA DE
CONFECÇÕES E
COMÉRCIO EM GERAL
LTDA

JAQUELINE FERREIRA
SANTOS - ME

JEANS COURO LTDA

JOÃO GABRIEL
SOBRINHO - ME

DE MÓVEIS
t

IMÓVEL: QI «16, CONJ. 01, LOTE 10 - SAMAMBAIA
.

INVESTIMENTO: R$ 137.770,00
N" DE EMPREGOS: 07

N* DO PROCESSO: 160.000.719/94
INSCRIÇÃO: 07.327.030/001-04
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO CIVIL, ESPECIALIZADA EM

SERVIÇOS DE FUNDAÇÕES

IMÓVEL: LOTES 11 e 12, CONJ. 01, QUADR 08 - SCIA

INVESTIMENTO: RS 152.250,00
N" DE EMPREGOS: 13

N° DO PROCESSO: 160.002.677/94
INSCRIÇÃO: 07.321.374/001-55
ATIVIDADE: COMÉRCIO DE VEÍCULOS NOVOS E

USADOS, COMÉRCIO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS, CORRETAGENS DE
CONSÓRCIOS, SERVIÇOS DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTOMOTIVA

IMÓVEL: LOTE 03, CONJ. 02, QUADRA 10 - SCIA

INVESTIMENTO: R$ 745.000,00
N° DE EMPREGOS: 28

N" DO PROCESSO: 160.002.104/94
INSCRIÇÃO: 07.339.423/001-40
ATIVIDADE: COMPRA E VENDA DE MADEIRAS,

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E
ARTIGOS DO RAMO

IMÓVEL: LOTES 42, 44 e 46, QUADRA 05 - SETOR DE
MAT. DE CONST. DE CEILANDIA

INVESTIMENTO: R$ 500.000,00
N" DF. EMPREGOS: 13

N° DO PROCESSO: 160001.341/94
INSCRIÇÃO: 07.308.718/001-08
ATIVIDADE- CONFECÇÃO E COMERCIO ATACADISTA

E VAREJISTA DE VESTUÁRIO, ROUPAS DE
CAMA, MESA E BANHO, FLÂMULAS,
ARTEFATOS DE COURO, MEDALHAS,

IMÓVEL: BRINDES E ARTIGOS CORRELATOS

INVESTIMENTO: QMSW 02, CONJ. "B", LOTE 04 - CRUZEIRO
N° DF. EMPREGOS:

R$ 82.202,21
37

FRANCISCO CARLOS DE V DO PROCESSO: 160.002.755/94
SOUZA

FRANCISCO JOSÉ DA
SILVA MARCENARIA -
ME

INSCRIÇÃO: 07.332.133/001-93

IMÓVEL: QE 40 - CONJ. "C", LOTE 09

OBS: ACOLHIDO
POR DECISÃO
JUDICIAL

N" DO PROCESSO: 160.002.593/94

JOSÉ ANTÓNIO DE
SOUZA MECÂNICA - ME

JUENICE DA ROCHA
MENDES - ME

LANCHONETE
RODRIGUES LTDA - ME

M.M. TECIDOS E
CONFECÇÕES LTDA -
ME

MADEIREIRA FORTE
LAR LTDA

MADEIREIRA SANTA
MATILDE LTDA

INSCRIÇÃO: CHF
ATIVIDADE: MARCENARIA

IMÓVEL: QI 616, CONJ. 01, LOTE 16 - SAMAMBAIA

INVESTIMENTO: R$119.800,00
N" DE EMPREGOS: 05

GOMES E VELOZO LTDA N" DO PROCESSO: 160.002.588/94
-ME INSCRIÇÃO: CHF

ATIVIDADE: SERVIÇOS DE MECÂNICA.
I.ANTERNAGEM, PINTURA EM GERAL

IMÓVEL: QI 616, CONJ. 01, LOTE 15 - SAMAMBAIA

MARCENARIA
PINHEIRO LTDA - ME

INVESTIMENTO:
N" DE EMPREGOS:

N" DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N" DE EMPREGOS:

N" DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N° DE EMPREGOS:

N" DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N' DE EMPREGOS:

N" DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N- DE EMPREGOS:

N° DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N" DE EMPREGOS:

N" DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N- DE EMPREGOS:

N" DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N° DE EMPREGOS:

N° DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N° DE EMPREGOS:

N° DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N" DE EMPREGOS:

N° DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N° DE EMPREGOS:

N" DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N° DE EMPREGOS:

R$ 112.150,00
04

160.002.857/94
CHF
FABRICAÇÃO DE CONFECÇÕES EM
GERAL, COMÉRCIO VAREJISTA E
ATACADISTA DE CONFECÇÕES EM
GERAL

LOTE 04, CONJ. 08, QUADRA 07 - SCIA

RS 150.500,00
50

160.002.618/94
CHF
RESTAURANTE, BUFFET, COZINHA
INDUSTRIAL E SELF-SERVICE

QN 122, CONJ. 11, LOTE 09 - SAMAMBAIA

R$ 121.585,00
05

160.Ofll.J65/94
07.334.194/001-38
INDUSTRIALIZAÇÃO DE CONFECÇÕES E
BIJUTERIAS, ARTIGOS DE COURO EM
GERAL E CORRELATOS DO RAMO

QMSW 02, CONJ. "C", LOTE U

RS 19.829,19
12

160.002.596/94
CHF
ARTESANATO, FABRICAÇÃO DE OBJETOS
DE AREIA, GESSO, VASSOS

QN 122, CONJ. 11 - LOTE 08 - SAMAMBAIA

R$ 82.700,00
05

160.002.595/94
CHF
MECÂNICA, PINTORA, LANTERNAGEM E
ELÉTRICA EM GERAL

QI 416, CONJ. 01, LOTE 24 - SAMAMBAIA

R$ 109.995,00
05

160.001.401/94
CHF
SERVIÇOS MECÂNICOS E DE
REGULAGEM EM VEÍCULOS
AUTOMOTORES

QMSW 02, CONJ. "A", LOTE 22 - CRUZEIRO

R$ 57.120,00
07

160.002.608/94
CHF
LANCHONETE COM. FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES

QI 416, CONJ. "C", LOTE 07 - SAMAMBAIA

R$ 54.430,00
02

160.000.937/94
07.310.013/001-77
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO

QN 12, CONJ. 01, LOTE 23 - RIACHO FUNDO
II

R$ 33.167,96
09

160.002.066/94
07.308.876/001-03
COMPRA E VENDA DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO E ARTIGOS DO RAMO

LOTES 48, 50, 52 e 54, QUADRA 05, SERTOR
DE MAT. DE CONSTRUÇÃO DE CEILANDIA

R$ 672.000,00
26

160.002.428/94
07.337.129/001-02
COMÉRCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

LOTES 01 e 03, QUADRA 04 - SETOR DE
MAT. DE CONST. DE CEILANDIA

RS 44.363,00
30

160.000.098/94
07.330.429/001-24
FABRICAÇÃO E REFORMA DE
CARROCERIAS E MÓVEIS EM GERAL

QN 12 - CONJ. 01 - LOTE 13 - RIACHO
FUNDOH

RS 114.566,80
10
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MARCOS ANTÓNIO DA
SILVA MARCENARIA -
ME

MARIA APARECIDA
COSTA SILVA - ME

N" DO PROCESSO: 160.002.592/94
INSCRIÇÃO: CHF
ATIVIDADE: MARCENARIA, CARPINTARIA,

CAPOTARIA. TAPEÇARIA, FABRICAÇÃO E
REFORMA DE DECORAÇÃO EM GERAL

IMÓVEL: QI «16, CONJ. 01, LOTE 14 - SAMAMBAIA

INVESTIMENTO: R$ 123.600,00
N" DE EMPREGOS: 05

N° DO PROCESSO: 160.001.730/94
INSCRIÇÃO: CHF
ATIVIDADE: OFICINA MECÂNICA

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N' DE EMPREGOS:

MARIA DE LOURDES DE N" DO PROCESSO:
OLIVEIRA-ME. INSCRIÇÃO:

ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
ff DE EMPREGOS:

MARIA DOS SANTOS
BARROS - ME

MARIA LÚCIA
MARQUES - ME

N° DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N° DE EMPREGOS:

N" DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N- DE EMPREGOS:

N" DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N- DE EMPREGOS:

MARIA MENDES PASSOS W DO PROCESSO:
- ME INSCRIÇÃO:

ATIVIDADE:

IMÓVEL:

MARIA MARTINS
BARBOSA • ME

QMSW 02, CON.T. "A", LOTE 27 - CRUZEIRO

RS 21.650,00
03

160.001.509/94
CHF
OFICINA DE REFRIGERAÇÃO E MÁQUINA
DE LAVAR

QMSW 02, CONJ. "A", LOTE 06 - CRUZEIRO

R$ 61.423,74
06

160.002.611/94
CHF
CONFECÇÕES DE ROUPAS EM GERAL -
COMPRA E VENDA

QN 122, CONJ. II, LOTE 07 - SAMAMBAIA

Ri 57.515,00
03

160.001.367/94
07J00.451/001-75
CONFECÇÃO E VENDAS DE ROUPAS
FEMININAS E ACESSÓRIOS

LOTE 05, CONJ. "L", QUADRA QI416 -
SAMAMBAIA

RS 109.866,00
25

160.002.612/94
CHF
CONFECÇÃO DE ROUPAS EM GERAL -
COMPRA E VENDA

QI 416, CONJ. C. LOTE 06 - SAMAMBAIA

RS 42.550,00
03

160.000.SSO/94

CHF
CONFECÇÃO DE TOALHAS E
GUARDANAPOS PARA HOTÉIS

QMSW 02 - CONJ. "C" LOTE 21- CRUZEIRO

INVESTIMENTO: RS 45.680,00
N* DE EMPREGOS: 08

MOTOREX AFIXAÇÃO N' DO PROCESSO:
ELETRÔNICA DE INSCRIÇÃO:
MOTORES ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N- DE EMPREGOS:

NOLLAN KELLY N" DO PROCESSO:
MESQUITA DE FREITAS INSCRIÇÃO:
- ME ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N° DE EMPREGOS:

OFICINA PARA AUTOS
ZNA LTDA - ME

PAULO GERMANO
PEREIRA. ME

N" DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N' DE EMPREGOS:

N'DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

160.000.894/9')
07.312.770/001-94
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AFINAÇÃO
ELETRÔNICA DE MOTORES E COMÉRCIO
DE PEÇAS EM GERAL

LOTE 03, CONJ. "C", QUADRA 05 -
SOF/NORTE

RS 61.060,24
20

160.001.291/94
07.333.945/001-65
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM VEÍCULOS
AUTOMOTORES

QMSW 02, CONJ. "A", LOTE 16 - CRUZEIRO

RS 19.492,00
08

160.002.505/94
CHF
OFICINA MECÂNICA PARA AUTOS EM
GERAL

QI 416, CONJ. 02, LOTE 17 - SAMAMBAIA

RS 75.245,00
05

160.002.507/94
CHF
OFICINA MECÂNICA, LANTERNAGEM,
PINTURA E ELETR. DE AUTOS

QI 616, CONJ. 01, LOTE 12 - SAMAMBAIA

POLAINAS CALÇADOS
LTDA

PP DOS SANTOS - ME

N° DO PROCESSO: 160.000.668/94
INSCRIÇÃO: 07.306.529/001-74
ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE CALÇADOS DE COURO E

ASSEMELHADOS

IMÓVEL: MÓDULOS 25, 27 e 29, QUADRA 04, SETOR
INDUSTRIAL DE CEILANDIA

INVESTIMENTO: R$ 12.719,24
N° DE EMPREGOS: 34

N° DO PROCESSO: 160.000.984/94
INSCRIÇÃO: 07.332.874/OJ01-83
ATIVIDADE: CONFECÇÃO DE ROUPAS EM GERAL,

ACESSÓRIOS PROFISSIONAIS E PARA
SEGURANÇA DO TRABALHO

IMÓVEL: QMSW 02, CONJ. "C", LOTE 08 - CRUZEIRO

INVESTIMENTO: R$ 60.990,84
N° DE EMPREGOS: 16

QUATRO RODAS PNEUS N" DO PROCESSO: 160.000.833/94
PEÇAS E SERVIÇOS INSCRIÇÃO: 07.322.630/001-95
COM. E REP. LTDA ATIVIDADE: COMÉRCIO DE PNEUS NOVOS E USADOS,

ACESSÓRIOS, SERVIÇO DE
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E
MECÂNICA

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N' DE EMPREGOS:

RÁDIO E TELEVISÃO N° DO PROCESSO:
BANDEIRANTES LTDA INSCRIÇÃO:

ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N° DE EMPREGOS:

RAIMUNDA NONATA N° DO PROCESSO:
TAVARES SILVA - ME INSCRIÇÃO:

ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N" DE EMPREGOS:

RAIMUNDO PEREIRA
COSTA - ME

N" DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N" DE EMPREGOS:

RECOMAR - MATERIAIS N" DO PROCESSO:
PARA CONST. LTDA INSCRIÇÃO:

ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N" DE EMPREGOS:

SAMARTINO E MONZINI
LTDA

SANDRA AYRES DA
SILVA LIMA - ME

SANTA VITÓRIA
INDÚSTRIA
SIDERÚRGICA E
MINERAÇÃO LTDA

N" DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N- DE EMPREGOS:

N" DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N" DE EMPREGOS:

N' DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO: RS 109.210,00
N* DE EMPREGOS: 04

INVESTIMENTO:
N" DE EMPREGOS:

SEBASTIÃO FAGUNDES N" DO PROCESSO:
VIEIRA - ME INSCRIÇÃO:

ATIVIDADE:

LOTES 07 e 09, CONJ. "E" - SOF/NORTE

RS 99.712,00
17

160.002.895/94
07.341.922/002-58
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA
(RÁDIO) OU SONS E IMAGENS
(TELEVISÃO)

LOTE 04, CONJ. 01, QUADRA 13 - SCIA

R$ 3.000.000,00
242

160.002.613/94
CHF
CONFECÇÕES DE ROUPAS EM GERAL -
COMPRA E VENDA

QI 416, CONJ. "D", LOTE 04 - SAMAMBAIA

R$ 38.170,00
02

160.002.614/94
CHF
MECÂNICA, LANTERNAGEM E PINTURA

QI 616, CONJ. 01, LOTE 11 - SAMAMBAIA

M 126.385,98
06

160.001.919/94
07J25.209/001-81
COMPRA E VENDA DE MAT. DE CONST.
COLOCAÇÃO DE MÁRMORES E
POLIMENTOS EM GERAL

LOTES 07 e 09, QUADRA 04 - SETOR DE
MAT, DE CONST. DE CEILANDIA

RS 1Z248.000.00
07

160.002.501/94
07.334.286/001-75
COMÉRCIO DE ALIMENTOS, DOCES,
ARMARINHO E ART. PLÁSTICAS

QN 305, LOJA 04, LOTE 01 • SAMAMBAIA

RS 55.000,00
05

160.002.823/94
CHF
CONFECÇÃO E COMÉRCIO ATACADO E
VAREJO DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO E
ACESSÓRIOS

LOTE 05, CONJ. 08, QUADRA 07 - SCIA

RS 84.650,00
12

160.002.006/94
CHF
REAPROVEITAMENTO DE REJEITOS
SIDERÚRGICOS OU MINERAIS POR
RECICLAGEM INDUSTRIAL

LOTES 47,48,49, 50,51, 52, 53, 54, 55,56, 57.
58,59, 60,61, 62, 63.64, 65, 66, 67. 68:
QUADRA 06 - SETOR DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO DE CEILANDIA

RS 6.091.228,00
137

160.002.594/94
CHF
SKRRALHERIA
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SOLANGE MARIA DE
OLIVEIRA DE DEUS - ME

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N" DE EMPREGOS:
N" DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N" DE EMPREGOS:

QI 416, CONJ. 01, LOTE 16 SAMAMBAIA

R$ 110.800,00
05
160.001.922/94
07.326.676/001-00
COMPRA E VENDE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO E ARTEFATOS DE
CIMENTO (PRÉ-MOLDADOS)

LOTE 05 - QUADRA 04 - SETOR DE
MATERIAIS DE CEILÂNDIA

R$ 57.819,00
09

SUL AMÉRICA IND. E
COM. DE PROD.
METALÚRGICOS LTDA

N" DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N" DE EMPREGOS:

160.000.988/94
CHF (4397/94)
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS
METÁLICOS E ARTIGOS DE
SERRALHERIA

QN 12 - CONJ. 01 - LOTE 24 - RIACHO
FUNDO II

R$ 87.597,14
07

TOK GRAF GRÁFICA E
EDITORA

N" DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N" DE EMPREGOS:

160.001.790/94
07.337.773/001-26
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS E
EDITORA

LOTE 06, QUADRA 03 - SETOR
INDUSTRIAL DE CEILÂNDIA

R$ 20.000,00
06

TRANSPORTA
TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA

N" DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N" DE EMPREGOS:

160.001.513/94
07.311.144/001-26
TRANSPORTE DE CARGAS, COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO DE GÉNEROS
ALIMENTÍCIOS EM GERAL

LOTES 07 e 08, CONJ. 02, QUADRA 06 - SCIA

R$ 288.578,00
50

VENDA MAX COM. E
REP. LTDA

N" DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N" DE EMPREGOS:

160.002.643/94
07.304.880/001-02
INDUSTRIALIZAÇÃO DE TINTAS A BASE
D'AGUA, COLAS E DERIVADOS

QMSW 2, CONJ. "C", LOTE 19 - CRUZEIRO

R$ 116.300,00
06

VIDATIVA -
ATIVIDADES
ARTÍSTICAS LTDA

VITAL COMERCIO DE
MAT. PARA
CONSTRUÇÃO LTDA

N" DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
N" DE EMPREGOS:
N" DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

160.002.805/94
07.315.126/001-50
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE
DESTRESA FÍSICA E IMTELECTUAL,
TREINAMENTO E APTIDÃO CORPORAL

LOTES 22 e 23 DO CENTRO DE
ATIVIDADES DDO LAGO NORTE

R$ 554.130,00
29
160.002.011/94
07.327.449/001-93
COMPRA E VENDA A VAREJO DE MAT. P/
CONST. EM GERAL, ELÉTRICO E
HIDRÁULICO
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IMÓVEL: LOTES 40, QUADRA 05 - SETOR DE MAT.
DE CONSTRUÇÃO DE CEILÂNDIA

INVESTIMENTO: R$ 226.540,00
N° DE EMPREGOS: 02

W.R.M - ENGENHARIA E N° DO PROCESSO: 160.000.161/94
CONSTRUÇÕES LTD A INSCRIÇÃO: 07.330.687/001-65

ATIVIDADE: ENGENHARIA CIVIL E CORRELATOS

IMÓVEL: LOTES 06 e 07, CONJ. 01, QUADRA 04 - SCIA

INVESTIMENTO: R$ 101.176,07
N" DE EMPREGOS: 40

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO DISTRITO
FEDERAL

EDITAL N2 034/94 - SIC

0 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de sua competência, e tendo em vista decisão tomada em
sua 54« reunião Ordinária, realizada em 17 de novembro de 1994 e ratificada em
07 de dezembro de 1994, torna público os seguintes critérios e condições
relativos às Cartas-Consulta aprovadas até o dia 17 de novembro de 1994, com
pleitos relativos ao Fundo Constitucional do Centro Oeste - FCO:

1 • as empresas com Cartas-Consulta aprovadas até o dia 17 de
novembro de 1994, com pleitos relativos ao Fundo Constitucional do Centro
Oeste • FCO deverão apresentar os respectivos projetos ao agente financeiro do
FCO, no prazo de 120 dias, contado da data da comunicação da aprovação
respectiva.

II • as empresas com Cartas-Consulta aprovadas há mais de 120
dias, com pleitos relativos ao Fundo Constitucional do Centro Oeste - FCO
deverão apresentar os respectivos projetos ao agente financeiro do FCO, no
prazo de 30 dias, contado da comunicação desta decisão pelo agente
financeiro do Fundo.

III - a falta de apresentação dos respectivos projetos ou
documentação ao agente financeiro do FCO, nos prazos previstos neste Edital
implica a nulidade da aprovação das Cartas-Consulta respectiva.

Brasília, 27 de dezembro de 1994

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
Presidente em Exercício


